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Quem passa pela Rodovia do Sol talvez nem perceba a pequena entrada com 
letreiro confeccionado em madeira na parte mais alta anunciando o acesso ao 
Parque Paulo Cesar Vinha. Essa é a porta de entrada para o Trilha Cidadã, 
atividade que proporciona inclusão social e melhorias psicossociais. Página 4

O Arquivo Público do Estado do Espírito Santo (APEES) torna pública a 
chamada de artigos para compor o primeiro número da “Revista do Arquivo 
Público do Estado do Espírito Santo”. A data-limite para o envio de trabalhos, 
que devem ser de caráter inédito, é o dia 25 de novembro. Página 6  
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Dia da Moqueca 
Capixaba é 
celebrado nesta 
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>>> As professoras Maria da Penha Batista e Rosangela Azevedo de Souza contam que o objetivo é não deixar 
que os pacientes percam o contato com os estudos, já que muitos ficam internados durante meses 

Classe Hospitalar: projeto mantém vínculo de pacientes com a escola

>>> Dayanna Neves de Barros 
Gomes, de 12 anos, gosta muito de 
ir à escola, mas, teve de se afastar 
da sala de aula por um problema 
de saúde. Mesmo internada, 
ela não precisou abandonar os 
estudos, graças ao projeto Classe 
Hospitalar. Além de continuar 
fazendo os mesmos exercícios que 
a turma dela, a jovem estudante 
também tem a possibilidade de 
participar das mesmas atividades 
extracurriculares, como o Dia 
de Leitura, que vai acontecer 
nesta sexta-feira (30) no Hospital 
Estadual Infantil e Maternidade 
de Vila Velha, onde ela está 
internada. Página 4

O projeto é desenvolvido 
através das Secretarias de 
Estado da Saúde (Sesa) e 
da Educação (Sedu)

Governador Paulo Hartung defende 
internacionalização da economia
Hartung defendeu a internacionalização da economia capixaba como ação estratégia para enfrentamento da crise socioeconômica

>>> Na tarde de ontem, durante reunião mensal 
do Conselho de Representantes da Federação das 
Indústrias do Espírito Santo (Findes), o governador 
Paulo Hartung defendeu a internacionalização da 

economia capixaba como ação estratégia para 
enfrentamento da crise socioeconômica que tem 
castigado o país e deixado 12 milhões de brasileiros 
desempregados, além de queda de arrecadação dos 

poderes públicos. Na oportunidade, acompanharam 
o governador os secretários de Estado da Casa Civil, 
José Carlos da Fonseca Júnior, e de Desenvolvimen-
to, José Eduardo Azevedo. Página 3
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HABILITAÇÃO

ECONOMIA

Hartung defende internacionalização 
da economia capixaba

Na tarde de ontem, durante reunião 
mensal do Conselho de Representan-
tes da Federação das Indústrias do 
Espírito Santo (Findes), o governador 
Paulo Hartung defendeu a internacio-
nalização da economia capixaba como 
ação estratégia para enfrentamento da 
crise socioeconômica que tem castiga-
do o país e deixado 12 milhões de bra-
sileiros desempregados, além de queda 
de arrecadação dos poderes públicos.

Na oportunidade, acompanharam o 
governador os secretários de Estado da 
Casa Civil, José Carlos da Fonseca Jú-
nior, e de Desenvolvimento, José Edu-
ardo Azevedo. "O Espírito Santo sofre 
dolorosamente com a crise nacional. É 
o nosso principal problema e, por isso, 
estou tão empenhado em participar da 
agenda nacional para auxiliar na busca 
de um rumo para retomada do cresci-
mento. Nossa política de atração de 
investimentos internacionais também 
é uma oportunidade de internaciona-
lizar as empresas capixabas e abrir 
uma nova oportunidade de mercado", 
ponderou o governador.

Hartung pontuou a crise hídrica 
como um dos fatores desafiadores para 
o desenvolvimento da economia do 
Estado. "Temos o período sem chuvas 

Os candidatos à habilitação e condu-
tores que aguardavam a contratação de 
médico perito para finalizar o processo 
para obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) já podem, desde o 
último dia 22, fazer o agendamento para 
realizar as provas, que são aplicadas 
pelo Departamento Estadual de Trânsito 
do Espírito Santo (Detran|ES).

Para dar andamento ao processo, 
os candidatos deverão procurar o Centro 
de Formação de Condutores (CFC) ou 
uma clínica credenciada e solicitar o 
agendamento da prova à Coordenação 
de Exames Médicos e Psicológicos do 
Detran|ES (CEMP). Isso deverá ser feito 
com, no mínimo, cinco dias de antece-
dência. 

O médico perito irá verificar se as 
adaptações que constam no laudo ela-
borado pela junta médica do Detran|ES 

está de acordo com as necessidades de 
cada candidato, ou se é preciso incluir 
ou retirar alguma restrição veicular. Após 
essa avaliação especializada o candidato 
será encaminhado para a área de prova 
prática, que fica em Jardim Camburi, 
em Vitória.

José Eduardo de Souza Oliveira, 
diretor de Habilitação e Veículos do 
Detran|ES, informa que atualmente 
aguardam 286 candidatos. “A nossa 
expectativa é que dentro de dois meses 
consigamos atender todos os candi-
datos. A fim de ampliar o atendimento, 
aumentamos a quantidade de candidatos 
por banca. Em uma situação normal é 
feito o agendamento de 10 candidatos e, 
atualmente, estão sendo agendados 20, 
por banca. Até o momento, 35 pessoas 
agendaram a avaliação com o médico 
perito”, ressalta.

SAIBA MAIS - Desde janeiro de 2013, o 
Detran|ES vem abrindo processo seletivo 
para a contratação de seis profissionais 
para a realização de laudos para os 
condutores deficientes físicos, entretanto, 
nenhum profissional manifestou interesse 
nas vagas. 

Foram abertos seis editais para a 
contratação e o  Detran|ES não conse-
guiu preencher as vagas disponibilizadas, 
por conta da necessidade da formação 
em Medicina de Tráfego. Em julho de 
2015, o Órgão conseguiu uma liminar 
concedida pela Justiça autorizando a 
contratação temporária de médicos, inde-
pendente da especialização em Medicina 
do Tráfego. Mas essa liminar expirou em 
janeiro de 2016 e o Ministério Público não 
autorizou a renovação das contratações 
sem a especialidade. Com isso, não foi 
possível continuar realizando as perícias.

Sensível ao cenário dos condutores 
com deficiência que buscam os serviços 
do Detran|ES, foi realizada em abril uma 
reunião com os representantes locais da 
Associação Brasileira de Medicina Diag-
nóstica (Abramed) para consultar uma so-
lução para o problema. Na ocasião, ficou 
decidido fazer a contratação dos médicos 
peritos por meio de credenciamento e, em 
junho deste ano, o órgão publicou uma 
Instrução de Serviço para credenciamento 
de médicos peritos, em que somente um 
médico se inscreveu, contudo, houve 
problemas com a documentação exigida.

Em 30 de agosto deste ano, foi publi-
cada a Instrução de Serviço Nº142, em 
que o Detran|ES estendeu a possibilidade 
de credenciamento de profissionais mé-
dicos peritos examinadores de trânsito 
e especialistas em Medicina de Tráfego 
também a Pessoas Jurídicas. 

O governador defendeu a internacionalização da economia como ação estratégia para enfrentamento da crise socioeconômica

Detran|ES começa a agendar atendimento com médicos peritos

e a crise hídrica que está castigando os 
capixabas, em especial os agricultores. 
Esses efeitos extremos naturais estão 
cada vez mais comuns e irão requerer 
cada vez mais nossa atenção e ação 
enquanto sociedade e poder público", 
disse.

Ainda durante o encontro com a 

classe empresarial industrial, Hartung 
apresentou a política de austeridade 
fiscal do Poder Executivo Estadual e 
detalhou como foi a missão oficial que 
participou em Singapura, Malásia e 
Holanda.

 
MISSÃO - Vale lembrar que a Missão 

Oficial à Singapura, Malásia e Holanda 
durou 11 dias e faz parte de uma estra-
tégia do Governo do Estado para atrair 
parceiros e investidores internacionais 
para segmentos estratégicos do Espí-
rito Santo nas áreas de infraestrutura, 
logística e, principalmente, na cadeia 
de petróleo e gás. Entre os dias 29 de 
agosto e 11 de setembro, o governador 
Paulo Hartung e o secretário-chefe da 
Casa Civil, José Carlos da Fonseca Jú-
nior,  visitaram potenciais investidores 
nas áreas do café solúvel e petróleo e 
gás, além de autoridades portuárias 
holandesas.

 
CONSELHO - O Conselho de Repre-
sentantes da Findes é formado por 
dois conselheiros representantes de 
cada sindicato filiado à entidade e seus 
respectivos suplentes. Órgão máximo 
da Findes, cabe ao Conselho eleger e 
empossar a Diretoria Plenária, o Con-
selho Fiscal e os Representantes da 
Findes junto à Confederação Nacional 
da Indústria (CNI), traçar sua política e 
diretrizes estratégicas, aprovar progra-
mas de trabalho e o orçamento anual, 
entre outras atribuições. O Conselho se 
reúne mensalmente na sede da Findes, 
em Vitória.

>>> Governador Paulo Hartung: "O Espírito Santo sofre dolorosamente 
com a crise nacional. É o nosso principal problema e, por isso, estou tão 
empenhado em participar da agenda nacional para auxiliar na busca de um 
rumo para retomada do crescimento"
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Dayanna Neves de Barros Gomes, de 
12 anos, gosta muito de ir à escola, mas, 
teve de se afastar da sala de aula por um 
problema de saúde. Mesmo internada, ela 
não precisou abandonar os estudos, graças 
ao projeto Classe Hospitalar. Além de conti-
nuar fazendo os mesmos exercícios que a 
turma dela, a jovem estudante também tem 
a possibilidade de participar das mesmas 
atividades extracurriculares, como o Dia de 
Leitura, que vai acontecer nesta sexta-feira, 
no Hospital Estadual Infantil e Maternidade 
de Vila Velha, onde ela está internada.

O projeto Classe Hospitalar é de-
senvolvido por meio de parceria entre as 
Secretarias de Estado da Saúde (Sesa) e 
da Educação (Sedu). As professoras Maria 
da Penha Batista e Rosangela Azevedo de 
Souza contam que o objetivo é não deixar 
que os pacientes percam o contato com 
os estudos, já que muitos ficam internados 
durante meses. Por isso, logo que o pa-
ciente chega ao hospital elas conversam 
com a família para saber em que escola a 
criança ou o adolescente estuda e em que 
série está. Quando possível, a escola envia 
o material dado em sala de aula para que 
o paciente desenvolva no hospital com o 
suporte das professoras.

“Os pacientes fazem exercícios e 
avaliações que a escola envia e também 
atividades que nós planejamos. Todos os 
dias, antes de vir para o hospital, passamos 
na Escola Estadual de Ensino Fundamental 
Desembargador Cândido Marinho, aqui em 
Vila Velha, para fazer o planejamento e o 
acompanhamento junto com a pedagoga. 
Essa escola funciona como nossa base”, 
detalha a professora Maria da Penha, que 
há nove anos trabalha no Hospital Estadual 
Infantil e Maternidade de Vila Velha.

Para o Dia de Leitura, as professoras 
prepararam cartazes que mostram os 
benefícios da leitura, fizeram um marcador 
de livro para presentear os pacientes e vão 
pendurar gibis nas árvores que ficam no pá-
tio interno do hospital, onde acontecerão as 
atividades. Para chegar até essa área aber-
ta, os pacientes vão seguir as “pegadas” 
que as professoras recortaram em cartolina 
e vão colocar no chão. Mais uma forma de 
guiá-los pelo mundo da imaginação.

“Quem se interessar pelos gibis poderá 
pegá-los e levá-los. Por estarmos em um 

Projeto mantém 
vínculo de pacientes 
com a escola

hospital, precisamos tomar alguns cuida-
dos. Esse tipo de material deve ser de uso 
individual”, comenta Carolina Dell´Orto e 
Silva, chefe da Gerência Socioterapêutica 
do Hospital Estadual Infantil e Maternidade 
de Vila Velha. 

 
DOAÇÕES - Como em muitos casos o 
material deve ser de uso individual ou 
higienizado a cada troca de turma, é gasto 
muito material nas aulas do projeto Classe 
Hospitalar. Caixas de lápis de cor e livros 
infantojuvenis, por exemplo, os pacientes 
que estão em precaução de contato levam e 
não podem devolver. Já os jogos educativos 
costumam ter vida útil mais curto justamente 
porque precisam ser higienizados com 
frequência. Quem quiser pode doar esses 
materiais. Os pacientes agradecem.

Para eles, concentrar-se numa leitura 
ou em alguma atividade lúdica ajuda a 
passar o tempo, a esquecer a dor e até 
mesmo a abrir o apetite. A mãe da paciente 
Ana Carolina Andrade Silva Ferreira, de 
9 anos,  diz que logo após a cirurgia de 
apendicite a filha não queria comer nem 
levantar do leito, mas quando conheceu 
a sala do projeto Classe Hospitalar ela 
começou a reagir melhor. “Agora ela não 

sai daqui”, diz a mãe. 
O mesmo acontece com o pequeno 

Ryan Bastos, 7 anos. A mãe, Graciete 
Tomáz Bastos, diz que ele ainda não tem 
firmeza na leitura, e no projeto Classe 
Hospitalar o filho está tendo a oportunidade 
de continuar se dedicando aos estudos. A 
escola municipal em que ele estuda, em 
Cariacica, está enviando o material para 
que ele não fique atrasado com relação 
aos coleguinhas quando voltar à sala de 
aula regular.

Dia de Leitura 
:: Quando: hoje, das 9h às 12h
:: Onde: Hospital Estadual Infantil e 
Maternidade de Vila Velha (Himaba) 
– Av. Ministro Salgado Filho, nº 918, 
bairro Soteco.
:: Doações: livros de literatura 
infantojuvenil, lápis de cor, giz de 
cera e jogos educativos. As doações 
podem ser entregues na Sala da 
Gerência Socioterapêutica, de 
segunda a sexta-feira, de 8h as 17h. 
Mais informações: 3636-3191.

SERVIÇO

CLASSE HOSPITALAR

O projeto Classe Hospitalar é desenvolvido pelas Secretarias de Estado da Saúde e da Educação 

>>> Nesta sexta-feira, acontece o Dia de Leitura, uma atividade 
extracurricular do projeto Classe Hospitalar, que será realizada no 
Hospital Estadual Infantil e Maternidade de Vila Velha
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Trilha Cidadã 
oferece inclusão 
social

Quem passa pela Rodovia do Sol – 
mais precisamente no km 37,5 – no municí-
pio de Guarapari, talvez nem perceba a pe-
quena entrada com letreiro confeccionado 
em madeira na parte mais alta anunciando o 
acesso ao Parque Estadual Paulo Cesar Vi-
nha. Essa é a porta de entrada para um dos 
programas mais nobres – além, é claro, da 
preservação do meio ambiente – de inclusão 
social: oTrilha Cidadã. Esta atividade pro-
porciona uma série de benefícios, como a 
inclusão social e as melhorias psicossociais.

Ontem, o parque recebeu um grupo de 
12 pessoas ligadas ao Centro de Atenção 
ao Surdo. No início, os alunos foram recep-
cionados pela coordenação do parque. Em 
seguida, fizeram uma pequena caminhada 
até o Centro de Vivência. Nesse local foi 
apresentado um vídeo institucional sobre o 
parque: uma oportunidade de conhecê-lo 
como um todo. Depois, os alunos partici-
param de um alongamento como preparo 
para a caminhada da Trilha da Restinga 
até a praia.

Pela imensa área de 1.500 hectares do 
Parque Estadual Paulo Cesar Vinha, desde 
2012 – ano em que o projeto foi criado – já 
trilharam pelos seus caminhos aproximada-
mente 500 pessoas com deficiência física e 
transtornos mentais, dependentes químicos 
e idosos nas atividades locais. O programa 
também está presente no Parque Estadual 
Cachoeira da Fumaça e é coordenado 
pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos (Iema). Agora, quem 
se prepara para receber o Trilha Cidadã 
é o Parque Estadual de Mata da Flores, 
localizada em Castelo. 

A proposta não é apenas uma adaptação 
física das unidades, mas torná-las acessíveis 
aos mais diversos públicos por meio do 
acolhimento. Para receber o programa, os 
funcionários dos parques passam por treina-
mentos específicos para realizar a atividade. 

 
TRILHA - O projeto foi pensado, criado e 
desenvolvido pela Gerência de Educação 
Ambiental (GEA) do Iema. A finalidade é de 
incluir as pessoas com deficiência física e 
intelectual e transtornos mentais nas ativi-
dades de educação ambiental das Unidades 
de Conservação.  São desenvolvidas ações 
por meio de parcerias com instituições 
educacionais, assistenciais e de saúde, 
que incentivam a relação entre o homem e 
o meio ambiente.

O projeto recebe asilos, instituições 
de educação, saúde e assistência social. 
Para inscrever uma instituição, basta entrar 
em contato com a Gerência de Educação 
Ambiental do Iema no número 3636-2584, 
e realizar uma visita técnica ao local antes 
de levar o grupo para visitação.

MEIO AMBIENTE
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RECONHECIMENTO

Espírito Santo produz os 
melhores cafés do Brasil

O Espírito Santo foi o grande cam-
peão no Concurso Coffee of the Year 
2016, realizado durante a Semana 
Internacional do Café. Os primeiros 
colocados são o café Arábica de Do-
res do Rio Preto e o Conilon cultivado 
em Nova Venécia. Os produtores dos 
melhores cafés do Brasil recebem 
orientações do Instituto Capixaba de 
Pesquisa, Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural (Incaper) e da Cooabriel 
em seus municípios.

O diretor-presidente do Incaper, 
Marcelo Suzart de Almeida, esteve no 
evento. “É uma grande festa da cafeicul-
tura mundial, realizada aqui no Brasil, 
na qual o Espírito Santo tem excelente 
representatividade. Muitas vezes o pro-
dutor, na simplicidade dele, não percebe 
a qualidade do produto que tem nas 
mãos. Os especialistas identificam esse 
valor, atestam a qualidade e valorizam 
o que é produzido aqui. O resultado 
deste concurso é a real materialização 
do trabalho integrado de pesquisa, as-
sistência técnica e extensão rural para 
a produção de cafés especiais, com 
sustentabilidade. Técnicos, parceiros e 
produtores estão de parabéns”.

Para o pesquisador do Incaper e 
coordenador do programa estadual de 
cafeicultura, Romário Gava Ferrão, o 
resultado do concurso é fruto de um es-
forço coletivo. “O Espírito Santo colhe 
o resultado de um programa integrado 
de pesquisa, assistência técnica e 
extensão rural que está sendo desen-
volvido há mais de 15 anos. A melhoria 
da qualidade é um dos resultados 
esperados nas lavouras que usam o 
conjunto de tecnologias do Incaper. E 
sempre que vem uma colocação desta 
natureza, renova a nossa satisfação e 
mostra que estamos no caminho certo, 
que o trabalho realmente dá resultados 
para a sociedade”, comemorou Ferrão.

 
ARÁBICA - O cafeicultor Afonso Doni-
zete Abreu de Lacerda ficou em primeiro 
lugar no concurso. Ele e a esposa 
Altilina trabalham no Sítio Pedra Me-
nina, na Serra do Caparaó, município 
de Dores do Rio Preto. Ali mesmo, na 

Os primeiros colocados no Coffee of the Year 2016, são o café Arábica de Dores do Rio Preto e o Conilon cultivado em Nova Venécia

comunidade de Forquilha do Rio, eles 
mantém a cafeteria da família onde é 
servido o melhor café do Brasil.

“Não existe segredo. É só ter de-
dicação no processo de pós-colheita, 
fazer as coisas da maneira certa, com 
capricho. Tem que cuidar direito desde 
a lavoura para manter a qualidade. 
Ano passado a gente concorreu e 
ficou entre os 26 melhores. Esse a 
gente concorreu com outro talhão. A 
gente tinha confiança que esse lote 
tinha possibilidade de ganhar”, disse 
o cafeicultor.

Afonso segue os passos do pai, 
o também cafeicultor Onofre Alves de 
Lacerda. “Aqui na propriedade somos 
em três irmãos. Ano passado, a gente 
participou do concurso da Abic e ga-
nhamos na categoria natural. Anota 
aí: José Alexandre Abreu de Lacerda. 
É o meu irmão. Foi ele que ganhou”, 
contou orgulhoso, denotando a união e 
a força da cafeicultura de base familiar 

do Espírito Santo.
O terceiro lugar no Concurso 

Coffee of the Year 2016 também é 
capixaba. Fábio Protázio de Abreu, 
filho do seu Manoel, e a esposa Hélia 
também são assistidos pelo Incaper. 
“Eles fizeram a inscrição no concurso 
pelo estado vizinho, Minas Gerais, por-
que também possuem propriedade ali. 
O sítio deles é muito próximo à divisa 
entre os dois estados, e ele adota em 
Minas as tecnologias que o Incaper 
recomenda do lado de cá da divisa”, 
explicou Norberto das Neves Frutuoso, 
chefe do Escritório Local do Incaper 
em Dores do Rio Preto.

“As duas famílias utilizam uma 
unidade de beneficiamento de café 
por via úmida cedida pelo Governo 
do Espírito Santo via Secretaria de 
Estado de Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca (Seag). O projeto 
foi desenvolvido pelo Incaper de Dores 
do Rio Preto, em parceria com a pre-

feitura”, acrescentou Frutuoso.
Outros capixabas produtores de 

Arábica também brilharam no Con-
curso Coffee of the Year 2016. Os ca-
feicultores Amôs José Horts, de Iúna; 
Edmar Zuccon, de Brejetuba e João 
Marcos Lopes Ferreira, de Ibatiba, 
conquistaram o 5°, 6° e 18° lugares, 
respectivamente.

CONILON - O produtor Edgar Bas-
tianello, do Sítio Chapadinha, em Nova 
Venécia, ficou em primeiro lugar na 
modalidade Conilon. Wilson Luciano 
Mont Mor, do Sítio Raphalys, em Alto 
Rio Novo, alcançou o terceiro lugar no 
concurso. Os dois são sócios da Co-
operativa Agrária de Cafeicultores de 
São Gabriel (Cooabriel). Além de Nova 
Venécia e Alto Rio Novo, produtores de 
São Gabriel da Palha, São Domingos 
do Norte e Jerônimo Monteiro foram 
classificadas entre as que produzem 
os 10 melhores cafés do Brasil.

>>> Os produtores dos melhores cafés do Brasil recebem orientações do Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural (Incaper) e da Cooabriel em seus municípios
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Uma mulher na praça. Um pai e 
um filho. Um homem num taxi. Um 
artista de rua. Pessoas se cruzam 
acidentalmente em um trajeto, al-
guns olhares se encontram e toda a 
história observada pelo ator promove 
uma união entre personagens e pú-
blico. Este é o mote do espetáculo 
“Viajante”, da Companhia Do Outro, 
de Vitória.

A apresentação acontece sábado 
(01) e domingo (02), às 19h30, no 
Theatro Carlos Gomes. Com atuação 
de Luiz Carlos Cardoso, o ator dá 
voz aos personagens que resgatam 
memórias, afetos, perdas, e diversas 
situações inusitadas que se entrela-
çam ao longo da trama.

De acordo com Cardoso, o es-

Theatro Carlos Gomes: 
o inusitado e o trivial no 
espetáculo "Viajante"

petáculo aprofunda as relações coti-
dianas de encontros e desencontros, 
somadas ao jogo de luzes e diversos 
truques cênicos. “É um espetáculo 
verdadeiro, feito por quem ama os 
encontros que o teatro nos propor-
ciona. É uma peça sobre estar pre-
sente e ter o que contar sobre isso”, 
destaca Luiz.

A PEÇA – que acaba de ser selecio-
nado para a célebre Mostra SESC 
Cariri no Ceará, sendo a única peça 
que representará o Estado no festival 
– recebeu o prêmio de Melhor Texto e 
Melhor Cenografia e indicações a Me-
lhor Espetáculo, Melhor Ator, Melhor 
Diretor e Melhor Iluminação no Festi-
val Nacional de Teatro de Guaçuí do 

>>> Com atuação de Luiz Carlos Cardoso, o ator dá voz aos personagens que resgatam memórias, afetos, 
perdas, e diversas situações inusitadas que se entrelaçam ao longo da trama

Viajante

:: Theatro Carlos Gomes – 
Vitória/ES
:: Dias: sábado (01) e domingo 
(02)
:: Horário: 19h30
:: Ingressos limitados (apenas 
50 lugares por sessão): R$ 20 
(inteira) R$ 10 (meia)
::Duração: 50 minutos
:: Classificação: 12 anos

SERVIÇO

ano passado. Neste ano, participou 
do V Festival de Leituras Dramáticas 
Capixabas em Cachoeiro/ES.

A apresentação acontece neste sábado (01) e domingo (02), às 19h30
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O Arquivo Público do Esta-
do do Espírito Santo (APEES) 
torna pública a chamada de 
artigos para compor o primeiro 
número da “Revista do Arquivo 
Público do Estado do Espírito 
Santo”. O periódico vem en-
riquecer a difusão do saber 
histórico e arquivístico, fortale-
cendo a pesquisa acadêmica 
e divulgando a documentação 
existente e disponível para estu-
dos na instituição. A data-limite 
para o envio de trabalhos, que 
devem ser de caráter inédito, é o 
dia 25 de novembro. As normas 
e o regimento para a submissão 
podem ser consultados no link: 
www.ape.es.gov.br/regimento. 

O projeto está sendo de-
senvolvido em parceria com a 
Universidade Federal do Espírito 
Santo (Ufes), por meio do La-
boratório de Estudos em Teoria 
da História e História da Histo-
riografia, do Departamento de 
História, e do Grupo de Pesquisa 
“Cine Memória: salas de cinema 
do ES”, da Arquivologia, sendo 
seus respectivos representantes 
os professores, doutores, Júlio 
Bentivoglio e André Malverdes, 
os quais são os Coordenadores 
Editoriais da publicação. 

A Revista do APEES pos-
suirá periodicidade semestral 
e será disponibilizada gratui-
tamente, em meio eletrônico, 
no site oficial da Instituição. Ela 
será composta de seções per-
manentes e sazonais que visam 
a trazer ao público discussões 
que contribuam para o desen-
volvimento de estudos sobre 
o Espírito Santo e a formação 
de pesquisadores capixabas, 
priorizando artigos que tenham 
o acervo do Arquivo Público 
como fonte documental.

Arquivo 
Público 
divulga 
Chamada de 
Artigos para 
nova revista

PUBLICAÇÃO
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ENSINO A DISTÂNCIA

PROGRAMAÇÃO

TVE/ES  -  TV ABERTA - CANAL 2 / NET - CANAL 15 / RCA - CANAL 5

06h30 - CAMINHOS DA 
REPORTAGEM 
07h00 - FAIXA RURAL – TELA RURAL
07h30 - COZINHA AMAZÔNICA
08h00 - JORNAL VISUAL
08h15 - HORA DA CRIANÇA – 
BATATINHAS/O SHOW DA LUNA/
BARNEY/IGARAPÉ MÁGICO/
BATATINHAS/TRIP E TROOP/
DANIEL TIGRE/COCORICÓ 
NA CIDADE/ANGELINA 
BALLERINA/O SHOW DA LUNA/
TRIP E TROOP/GUILHERMINA E 
CANDELÁRIO/PEIXONAUTA/TRIP 
E TROOP/A MANSÃO MALUCA 
DO PROFESSOR AMBRÓSIO/O 
TECO TECO/HISTORIETAS 
ASSOMBRADAS/IGARAPÉ 
MÁGICO/BATATINHAS
12h00 - DANGO BALANGO
12h30 - O SHOW DA LUNA/

BITA E OS ANIMAIS/ANGELINA 
BALLERINA
13h00 - REPÓRTER BRASIL TARDE
13h30 - HORA DA CRIANÇA
15h00 - SESSÃO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA
18h00 - FIQUE LIGADO
18h30 - SHOW DE ESPORTE
19h45 - REPÓRTER BRASIL 
20h40 - SAMBA NA GAMBOA
21h50 - DESTAQUE EMPRESARIAL   
22h20 - ESTAÇÃO PLURAL
23h20 - DOC CPLP NOSSA LÍNGUA
00h20 - JORNAL VISUAL
00h30 - SEM CENSURA
02h00 - ESTAÇÃO PLURAL
03h00 - ESTÚDIO MÓVEL
03h30 - ARTE DO ARTISTA
04h00 - FIQUE LIGADO
04h30 -  TELECURSO TECENDO O 
SABER – educação

>>> Nesta sexta-feira, o dia começa com muita nebulosidade em boa parte do 
estado. Na região Sul, Serrana, Grande Vitória e litoral Nordeste, o dia começa 
com muita nebulosidade e chove em alguns momentos. No extremo Norte e 
Noroeste, o sol aparece entre nuvens, mas o aumento de nebulosidade provoca 
chuva isolada no período da tarde. Mais informações: www.incaper.es.gov.br
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Esesp: inscrições abertas para 
curso de Inglês on-line

Os servidores públicos estaduais 
e municipais já podem se inscrever 
para a terceira turma do curso de 
Inglês on-line oferecido pela Escola 
de Serviço Público do Espírito Santo 
(Esesp). No total, são disponibilizadas 
200 vagas. Os interessados têm até a 
próxima terça-feira (04) para solicitar a 
participação junto ao setor de RH do 
órgão onde atuam.

Intitulado ‘Esesp English On-line’, 
o curso é voltado para pessoas que 
estão no nível iniciante e foca nas 
quatro habilidades da língua: escrita, 
audição, leitura e fala. Entre os con-
teúdos abordados está a utilização de 
alguns verbos específicos e vocabu-
lários comuns no dia a dia. O período 
de realização vai de 11 de outubro a 
12 de dezembro.

As atividades são disponibiliza-
das por meio da plataforma digital 
do Governo do Estado (ead.es.gov.
br) e somam uma carga horária de 
60 horas. Esta é a primeira vez que a 
formação recebe inscrições de servi-
dores municipais.

Desde o seu lançamento, em 
março deste ano, o ‘Esesp English 
On-line’ vem servindo como uma base 

para aqueles que desejam aprimorar 
o contato com o novo idioma. Até 
o momento, duas turmas já foram 
formadas. 

Entre os participantes da ação 
estão as servidoras Herculina Alencar 
Silva e Katarina Ratzke Oliveira. Para 
elas, esta iniciativa tem se mostrado 

válida ao permitir o acesso de um 
número maior de profissionais à ca-
pacitação. “Dentro daquilo que o curso 
se propõe, a gente percebe que ele foi 
bem estruturado, principalmente para 
aqueles que estão em um nível inicial”, 
disse Herculina. “A quantidade de pes-
soas atendidas também aumentou. Foi 

uma opção interessante para atender 
à demanda”, completou Katarina.

Além da Educação a Distância, a 
Esesp também possui cinco turmas 
de Inglês presenciais, com encontros 
realizados duas vezes por semana, 
em Vitória. Cerca de 200 servidores 
públicos estaduais são beneficiados 
com esta ação.

 
VALIDAÇÃO - Os profissionais do 
Estado interessados em fazer o curso 
on-line de Inglês da Esesp devem 
procurar o setor de RH do órgão onde 
atuam para solicitar a participação. 
Aqueles que integram as administra-
ções municipais, empresas de econo-
mia mista e parceiros que possuem 
Termo de Cooperação firmado com 
a Escola de Governo devem preen-
cher a ficha de pré-inscrição, no site 
da Esesp, e enviá-la por e-mail para 
gese@esesp.es.gov.br ou via fax para 
o número 3636-6713.

Após isso, os candidatos precisam 
ficar atentos ao período de validação, 
que confirma o interesse em integrar 
a turma. Esse procedimento deve ser 
feito na plataforma EaD nos dias 06 e 
07 de outubro.

Os interessados têm até terça-feira (04) para solicitar a participação junto ao setor de RH do órgão onde atuam

>>> As atividades são disponibilizadas por meio da plataforma digital do 
Governo do Estado (ead.es.gov.br) e somam uma carga horária de 60 horas
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IGUARIA CAPIXABA

Dia da Moqueca Capixaba é 
celebrado nesta sexta-feira

Quem nunca ouviu a frase “Mo-
queca é capixaba, o resto é peixa-
da”? A citação do jornalista e escritor 
Cacau Monjardim remonta a história 
do prato mais famoso da culinária 
do Espírito Santo. Em homenagem a 
esse capixaba, o dia do aniversário 
dele, 30 de setembro, foi escolhido 
para ser também o dia da moqueca 
capixaba, comemorado nesta sex-
ta-feira.

A frase teve origem quando o 
jornalista, em viagem ao Estado da 
Bahia, provou o prato baiano e repro-
vou o gosto da iguaria do nosso vizi-
nho. Cacau Monjardim não poupou 
esforços ao elogiar o prato capixaba, 
em relação ao baiano. 

O dia da moqueca capixaba foi 
instituído ao calendário da cidade 
de Vitória em 2012, por meio da Lei 
Municipal N° 8.813. Outra lei, na 
esfera estadual institui a moqueca 
capixaba com comida típica do Esta-
do do Espírito Santo, a Lei Estadual 
N° 7.567 de 2003.

MOQUECA CAPIXABA - A mo-
queca é um dos ícones do Espírito 
Santo. Conhecida pelo seu sabor 
inigualável, o prato é uma instituição 
essencialmente capixaba. O nome 
"moqueca" designa um estilo de 
preparar o alimento que consiste no 
cozimento sem água, apenas com os 
vegetais e frutos do mar e, ao contrá-
rio da moqueca baiana, a capixaba 
não recebe azeite de dendê e nem 
leite de coco.

 A moqueca capixaba é feita na 
panela de barro, outro ícone capi-
xaba. A panela de barro também 
já é reconhecida como Patrimônio 
Imaterial pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional (Iphan).

O prato é uma tradição trazida 
pelos índios há mais de 400 anos e, 
segundo chefs renomados, a receita 
atende aos quatro padrões que a 
gastronomia preza em um prato de 
qualidade: sabor, cor, perfume e 
consistência.

:: Moqueca Capixaba (6 porções)

- Ingredientes
2 kg de peixe (badejo, robalo, dourado, cação, 
garoupa)
2 maços de coentro fresco picado
400g de cebola branca picada em cubos
600g de tomates picados em cubos
20g de alho picado
50 ml de azeite de oliva
30 ml de tintura de urucum (sementes de urucum 
aquecidas com óleo de milho) ou coloral a gosto
Sal, pimenta do reino e limão

- Preparo
Limpe o peixe, corte-o em postas e deixe-o em um 
recipiente com sal e suco de limão por 30 minutos. 
Reserve a cabeça para o pirão
Numa panela de barro capixaba refogue no azeite, o 
alho e metade da cebola, do tomate e do coentro.
Arrume as postas de peixe em cima fazendo uma só 
camada.
Vire-as de um lado e do outro para pegarem um 

pouco deste tempero
Cubra com o restante da cebola, tomates e coentro.
Regue com a tintura de urucum e  com um pouco mais 
de azeite.
Deixe cozinhar, tampada, em fogo alto e quando abrir 
fervura coloque umas gotas de limão. Não acrescente 
água ou vire as postas para não quebrá-las.
Com auxílio de luvas ou um pano grosso balance a 
panela algumas vezes para evitar que a moqueca 
agarre no fundo.
Quando o peixe estiver cozido, verifique o tempero e 
sirva salpicada de cebolinha verde.
Sirva com arroz branco e um pirão feito com a cabeça 
do peixe.
 
- Pirão
Cozinhe a cabeça do peixe na água e com os mesmos 
ingredientes da moqueca até quase desmanchar.
Retire a cabeça, desfie a carne e elimine os ossos.
Peneire o caldo, tempere-o e junte a carne desfiada.
Acrescente a farinha de mandioca crua em fogo baixo, 
mexendo sempre para não empelotar e o suficiente 
para atingir uma consistência média.

A data é em homenagem a Cacau Monjardim, autor da célebre frase "Moqueca é capixaba, o resto é peixada"

>>> A moqueca 
é um dos ícones 
do Espírito 
Santo. O nome 
"moqueca" 
designa um 
estilo de preparar 
o alimento que 
consiste no 
cozimento sem 
água, apenas 
com os vegetais 
e frutos do mar
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Governadoria do Estado

Decretos

RESUMO DOS ATOS ASSINADOS PELO SENHOR GOVERNADOR DO 
ESTADO.
DECRETO Nº 1416-S, DE 29.09.2016
CESSAR OS EFEITOS do Decreto nº 1223-S, de 23.08.2016, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 24.08.2016.

Protocolo 267150

DECRETO Nº 1417-S, DE 29.09.2016
Nomear JEREMIAS DOS SANTOS, para exercer o cargo de Diretor 
de Ações Estratégicas, Ref. QCE-02, do Instituto de Atendimento 
Socioeducativo do Espírito Santo.

Protocolo 267152

DECRETO Nº 1418-S, DE 29.09.2016.
NOMEAR, de acordo com o artigo 12, inciso II, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994, ROBSON 
BORGES DELLA FONTE, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial Nível II, Ref. QCE-05, da 
Secretaria de Estado do Governo.

Protocolo 267153

DECRETO Nº 1419-S, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
RESOLVE:
AGREGAR, os Militares Estaduais, abaixo indicados, aos respectivos Quadros da Policia Militar - PMES, conforme disposto no art. 75, § 1º, alínea “c”, 
inciso I da Lei Estadual nº 3.196/78, por terem sido julgados incapazes, temporariamente para o serviço da PMES, por Junta Médica Militar de Saúde.

Nome RG NF A contar de Processo nº 

Soldado QPMP-C Ronaldo Antonio Gomes Filho 20487-4 2969165 15.03.2016 75005301
Cabo QPMP-C Adão Divino Alves Santana 14355-7 843614 06.04.2015 75266300
Cabo QPMP-C Elton Trancoso 18769-4 880829 23.06.2016 75078732
Soldado QPMP-C Denis David Rodrigues Dias 22322-4 3503801 25.06.2016 75078678
2º Sargento QPMP-C João Neves Cock 12757-8 830346 01.07.2016 75179040
Soldado QPMP-C Willians Milagre de Souza 21295-8 3087816 01.07.2016 75078864
3º Sargento QPMP-C Ernesto Carlos Costalonga 13890-1 840078 02.07.2016 75214407
Subtenente QPMP-C Joseni Jeferson da Silva Pontes 15487-7 851891 04.07.2016 75358085

Protocolo 267154

DECRETO Nº 1420-S, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
RESOLVE,
REVERTER, os Militares Estaduais, abaixo relacionados, aos respectivos Quadros da Polícia Militar - PMES, conforme disposto no art. 77, parágrafo único, 
da Lei Estadual nº 3.196/78, por terem sido julgados aptos para o serviço da PMES, em inspeção de saúde:

   Nome RG NF A contar de Processo nº 

Cabo QPMP-C Adão Divino Alves Santana 14355-7 843614 11.06.2015 75266300
2º Sargento QPMP-C Kenie Paixão Ipolito 13137-0 833888 21.03.2016 75186969
1º Sargento QPMP-C Josias Barrreto Garcia 13139-7 833890 29.03.2016 75186861
3º Sargento QPMP-C Luiz Claudio Silva 14523-1 845192 29.03.2016 75186900
Soldado QPMP-C Allan Viana de Paula 24090-0 3591700 05.05.2016 75187043
Cabo QPMP-C Sandro da Rocha Ribeiro 17286-7 867503 10.05.2016 75187094
Cabo QPMP-C Aylton Firmino de Oliveira 14893-1 847838 17.05.2016 75213818
Cabo QPMP-C Jose Ricardo Santos Silva 18745-7 880581 31.05.2016 75214466
3º Sargento QPMP-C Paulo Roberto Facco 14597-5 845891 14.06.2016 75214270
Soldado QPMP-C Rafael Neto Menezes 21686-4 3258610 14.06.2016 75213931
Soldado QPMP-C Jefferson Eduardo Gazoli Andrade 23113-8 3505987 14.06.2016 75213885

Protocolo 267155

DECRETO Nº 1421-S, DE 29.09.2016.
REVOGAR  o Decreto nº 1294-S, de 02.09.2016, publicado no Diário Oficial de 05.09.2016.

Protocolo 267156
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
DECRETO Nº 1422-S, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.

Abre à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 762.500,00 para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e 
tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei Nº 10.492, 
de 15 de janeiro de 2016, e o que consta do Processo Nº 75697181;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar 
no valor de R$ 762.500,00 (setecentos e sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, 
serão provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada 
no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 29 de setembro  de 2016, 195º da 
Independência, 128º da República e 482º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e

Planejamento
PAULO ROBERTO FERREIRA

Secretário de Estado da Fazenda
RICARDO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 267157

DECRETO Nº 1423-S, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.

Abre à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 4.120.000,00 para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e 
tendo em vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei Nº 10.492, 
de 15 de janeiro de 2016, e o que consta do Processo Nº 75681145;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Saúde o Crédito Suplementar 
no valor de R$ 4.120.000,00 (quatro milhões, cento e vinte mil reais), para 
atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, 
serão provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada 
no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos  29 de setembro de 2016, 195º da 
Independência, 128º da República e 482º do início da Colonização do Solo 
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia e

Planejamento
PAULO ROBERTO FERREIRA

Secretário de Estado da Fazenda
RICARDO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 267158

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Espírito 
Santo   -  IPAJM -

PORTARIA Nº  142  -S, DE 28  
DE  SETEMBRO  DE 2016.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPAJM, no 
uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I do artigo 1º da Portaria 
nº 04-R, de 31.03.2015 DIO-ES 
01.04.2015,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor 
GUSTAVO CAPUCHO DOS 
SANTOS, nº Funcional 2541939-
2, Técnico Superior, para 
exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Benefícios e 
Assistência, em Substituição às 
Férias Regulamentares 2016 da 
titular do cargo LIANE MARA 
SANTANA DA SILVA, nº 
Funcional 272556-7, no período 
de 13.10.2016 a 11.11.2016.

Paulo Renato da Cunha Pereira
Diretor Administrativo e 

Financeiro
Protocolo 266846

PORTARIA Nº 143  -S , DE 27 DE 
STEMBRO DE 2016.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPAJM, no 
uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I, artigo 1º da Portaria nº 
040 - R, de 16.06.2014, DIO-ES 
25.06.2014,

RESOLVE:

INTERROMPER, por 
necessidade de serviço, as 
férias regulamentares 2016, 
da servidora JOSEFINNE 
MARIA VIEIRA PACHECO, nº 
Funcional 2762757/2, marcadas 
na escala anual para o período 
12.09.2016 a 11.10.2016, 
a partir de 27.09.2016, 
restando-lhe 15 (QUINZE) dias 
de saldo remanescente, para 

serem usufruídos no período de 
02.03.2017 a 16.03.2017, nos 
termos do parágrafo 12, art. 115, 
da LC 46/94.

PAULO RENATO DA CUNHA 
PEREIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Protocolo 266847

PORTARIA Nº 144   -S , DE 27 
DE STEMBRO DE 2016.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPAJM, no 
uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I, artigo 1º da Portaria nº 
040 - R, de 16.06.2014, DIO-ES 
25.06.2014,

RESOLVE:

INTERROMPER, por 
necessidade de serviço, as férias 
regulamentares 2016, da servidora 
RACHEL EDEL DONATO, nº 
Funcional 2968223/3, marcadas 
na escala anual para o período 
12.09.2016 a 11.10.2016, 
a partir de 27.09.2016, 
restando-lhe 15 (QUINZE) dias 
de saldo remanescente, para 
serem usufruídos no período de 
13.03.2017 a 27.03.2017, nos 
termos do parágrafo 12, art. 115, 
da LC 46/94.

PAULO RENATO DA CUNHA 
PEREIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Protocolo 266848

PORTARIA Nº 145   -S, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2016.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPAJM, no 
uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I, artigo 1º da Portaria 
nº 004-R, de 31.03.2015 DIOES 
01.04.2015,
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 13 de 
maio de 2016, de acordo com o art. 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada 
em 31 de dezembro de 2003, ao 
PROFESSOR A, V.15, do Quadro 
do Magistério do Serviço Civil do 
Poder Executivo, ANA MARIA DOS 
SANTOS, Nº Funcional 301994/51, 
computados 26 anos, 9 meses e 1 
dia de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 04235215)

Portaria nº 1718 de 20 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a partir de 30 de 
maio de 2016, com fundamento 
no art. 6º, incisos I, II, III e IV 
da Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro 
de 2003, ao SERVENTE 10.5.1, 
01.II.15, do Quadro Permanente 
do Serviço Civil do Poder Executivo, 
MARIA TIBURCIO DE ASSIS, Nº 
Funcional 354640/51, computados 
35 anos, 3 meses e 6 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003. (Processo: 01749455)

Portaria nº 1721 de 20 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 
16 de maio de 2016, de acordo 
com o art. 3º, incisos I, II e III, 
da Emenda Constitucional nº. 47, 
publicada em 06 de julho de 2005, 
ao PERÍTO PAPILOSCÓPICO, ESP 
12, do Quadro Permanente do 
Serviço Civil do Poder Executivo, 
VALÉRIA MADUREIRA RANGEL, 
Nº Funcional 202931/51, 
computados 33 anos, 11 meses e 
26 dias de tempo de contribuição, 
com o provento fixado na forma 
do Parágrafo único do art. 3°, da 
Emenda Constitucional nº. 47, 
publicada em 06 de julho de 2005. 
(Processo: 02144905)

Portaria nº 1723 de 20 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a partir de 30 de 
maio de 2016, com fundamento 
no art. 6º, incisos I, II, III e 
IV da Emenda Constitucional 
nº 41, publicada em 31 de 
dezembro de 2003, ao INSPETOR 
PENITENCIÁRIO, III-10, do Quadro 
Permanente do Serviço Civil do 
Poder Executivo, JOÃO BATISTA 
GOMES, Nº Funcional 390401/51, 
computados 35 anos, 2 meses e 8 
dias de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003. (Processo: 10413804)

Portaria nº 1724 de 21 de 
setembro de 2016
REFORMAR “EX-OFFICIO” 
o CAPITÃO PM ADELSON 

PASSINATO, NF 817240-1, a 
contar de 22/08/2016, com os 
proventos mensais calculados 
com base na modalidade de 
remuneração por subsídio, integral 
no seu próprio posto, na referência 
15, conforme o disposto no Art. 
11, caput, c/c inciso IV do Art. 
12, todos da Lei Complementar 
nº 420/2007, alterada pelas Leis 
Complementares nº 745/2013 
e nº 747/2013. (Processo: 
66225981)

Portaria nº 1725 de 21 de 
setembro de 2016
REFORMAR “EX-OFFICIO” o 
CORONEL PM LUIS CARLOS 
GIUBERTI, NF 2537435-2, a 
contar de 15/08/2016, percebendo 
seus proventos na modalidade de 
remuneração por subsídio, integral 
no seu próprio posto, na referência 
15, conforme disposto no Art. 11, 
caput, c/c inciso IV do Art. 12, 
todos da Lei Complementar nº 
420/2007, alterada pelas Leis 
Complementares nº 745/2013 
e nº 747/2013. (Processo: 
30993423)

Portaria nº 1726 de 23 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DA 
POLICIA CIVIL, com proventos 
integrais, a partir de 15 de dezembro 
de 2015, de acordo com  art. 40 
§ 4º, Inciso II, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, c/c 
art.1º, II, “a” da  LC nº 51/85, 
alterada pela Lei Complementar 
144/2014, ao  INVESTIGADOR DE 
POLÍCIA CIVIL ESP 15, do Quadro 
Permanente da Policia Civil do 
Estado do Espírito Santo, CARLOS 
ROBERTO TEIXEIRA, número 
funcional 199129/51, computados 
33 anos, 08 meses e 26 dias 
de Tempo de Contribuição, com 
proventos fixados de acordo com o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 72880120)

Portaria nº 1737 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a partir de 03 de 
maio de 2016, com fundamento 
no art. 6º, incisos I, II, III e IV 
da Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR B, V.13, do 
Quadro Permanente do Serviço Civil 
do Poder Executivo, RIEME ARIDI 
MOURA, Nº Funcional 283037/51, 
computados 22 anos, 6 meses e 19 
dias de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003. (Processo: 03165051)

Portaria nº 1738 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 06 de 
Maio de 2016, de acordo com o 
art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 

RESOLVE:

TRANSFERIR as férias 
regulamentares 2016 do servidor 
ANTONIO HENRIQUE CALMON 
BRANDÃO, nº funcional 2792192-
1, fracionadas na escala anual 
para o período de 17.10.2016 
a 31.10.2016, totalizando 
15 (quinze) dias, para serem 
usufruídas em 02.01.2017 a 
16.01.2017, nos termos da LC 
792/2014, art. 1º, § 14.

PAULO RENATO DA CUNHA 
PEREIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Protocolo 266850

PORTARIA Nº 146   -S, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2016.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO 
E FINANCEIRO DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - IPAJM, no 
uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I, artigo 1º da Portaria 
nº 004-R, de 31.03.2015 DIOES 
01.04.2015,

RESOLVE:
TRANSFERIR as férias 
regulamentares 2016 da servidora 
ROSEANE DALVI PEDRUZZI DE 
JESUS, nº funcional 2811090-
1, fracionadas na escala anual 
para o período de 29.09.2016 
a 13.10.2016, totalizando 
15 (quinze) dias, para serem 
usufruídas em 16.01.2017 a 
30.01.2017, nos termos da LC 
792/2014, art. 1º, § 14.

PAULO RENATO DA CUNHA 
PEREIRA

Diretor Administrativo e Financeiro
Protocolo 266851

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM no 
uso de suas atribuições concedeu 
os benefícios, a saber:

Portaria nº 1694 de 19 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO, a partir de 06 
de maio de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR A, V.13, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, NEUSA 
FERNANDES DE ALMEIDA 
MATOS, Nº Funcional 297929/51, 
computados 29 anos, 3 meses e 23 
dias de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 04136390)

Portaria nº 1697 de 19 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 

MAGISTÉRIO, a partir de 02 de 
fevereiro de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR B, V-12, do 
Quadro do Magistério do Serviço Civil 
do Poder Executivo, ANDERSON 
RODRIGUES TEIXEIRA, Nº 
Funcional 291710/51, computados 
30 anos, 9 meses e 13 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 03998215)

Portaria nº 1698 de 19 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE, com 
proventos proporcionais, a partir de 
04 de maio de 2016, com fundamento 
no art 40 § 1º, Inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, ao PROFESSOR 
B, V.5, do Quadro do Magistério do 
Serviço Civil do Poder Executivo, 
LEACY PAULINO CARRARA, Nº 
Funcional 519604/2, computados 16 
anos, 2 meses e 9 dias de tempo de 
contribuição, com os proventos fixados 
com base no art.40 § 1º observando 
estabelecido no § 2º do mesmo artigo 
da CF, na forma do parágrafo único 
do art. 24 da LC 282/2004 com nova 
redação dada pela LC nº 539/2009. 
(Processo: 32140568)

Portaria nº 1712 de 20 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 12 de 
maio de 2016, de acordo com o art. 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada em 31 
de dezembro de 2003, ao PROFESSOR 
A IV.8, do Quadro do Magistério do 
Serviço Civil do Poder Executivo, 
ELIANA MANFRÉ DE OLIVEIRA, nº 
funcional 779950/1, computados 31 
anos, 3 meses e 6 dias de tempo de 
contribuição, com o provento fixado 
na forma do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada em 31 
de dezembro de 2003. (Processo: 
19338716)

Portaria nº 1713 de 20 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 10 de 
maio de 2016, de acordo com o art. 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada 
em 31 de dezembro de 2003, ao 
PROFESSOR B, V-12, do Quadro 
do Magistério do Serviço Civil do 
Poder Executivo, VIVIANE DIAS 
DE CARVALHO PONTES, Nº 
Funcional 284820/51, computados 
34 anos, 9 meses e 21 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 03111954)

Portaria nº 1714 de 20 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR A, V.15, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, DILCEA 
SILVESTRE JOVITA ALCANTARA 
, Nº Funcional 307984/51, 
computados 28 Anos, 1 mês e 02 
dias de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 04338758)

Portaria nº 1739 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 13 de 
maio de 2016, de acordo com o art. 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada 
em 31 de dezembro de 2003, ao 
PROFESSOR B IV.13, do Quadro 
do Magistério do Serviço Civil do 
Poder Executivo, DENIZE DA 
SILVA MAGNAGO, nº funcional 
291812/51, computados 25 anos, 
02 meses e 25 dias de tempo de 
contribuição, com o provento fixado 
na forma do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada 
em 31 de dezembro de 2003. 
(Processo: 03114244)

Portaria nº 1740 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 20 de 
maio de 2016, de acordo com o art. 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada 
em 31 de dezembro de 2003, ao 
PROFESSOR A, V.14, do Quadro 
do Magistério do Serviço Civil do 
Poder Executivo, DÉBORA FADINI 
DALTOÉ, Nº Funcional 786710/1, 
computados 31 anos e 20 dias 
de tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 19335962)

Portaria nº 1741 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO, a partir de 09 
de maio de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR A, V.13, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, KÁTIA 
JEANE DELBONI BROZZI, Nº 
Funcional 305665/51, computados 
31 anos, 5 meses e 29 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 04241550)

Portaria nº 1742 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO, a partir de 16 
de maio de 2016, de acordo com 

o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR A V.13, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, MARIA 
TEREZA SAIBEL TESCHE, nº 
funcional 304170/51, computados 
25 anos, 7 meses e 27 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 04144430)

Portaria nº 1743 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 20 de 
maio de 2016, de acordo com o art. 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada 
em 31 de dezembro de 2003, ao 
PROFESSOR A, V.12, do Quadro 
do Magistério do Serviço Civil do 
Poder Executivo, MARIORGE 
APARECIDA DALMONECH, Nº 
Funcional 327065/51, computados 
32 anos, 10 meses e 1 dia de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 05270820)

Portaria nº 1744 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO, a partir de 12 
de maio de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR B, V.10, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, GINA 
CARLA NERY CARLETTI VILELA 
SANTOS, Nº Funcional 386653/51, 
computados 25 anos, 5 meses e 5 
dias de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 10298398)

Portaria nº 1745 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO, a partir de 02 
de maio de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR A, V.12, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, SUELY 
MATILDE MURUCCI PIROVANI, 
Nº Funcional 266817/51, 
computados 28 anos 11 meses e 2 
dias de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 00369691)

Portaria nº 1746 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 23 de 
março de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR B, V.11, 
do Quadro do Magistério do 
Serviço Civil do Poder Executivo, 
MARCILEIDE GROBBERIO, Nº 
Funcional 786126/1, computados 
29 anos, 7 meses e 29 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 19376847)

Portaria nº 1747 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO, a partir de 24 
de maio de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR A, V.14, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, ANA 
LUCIA REIS MOLINA MUNIZ, 
Nº Funcional 303395/51, 
computados 28 anos, 1 mês e 26 
dias de tempo de contribuição, 
com o provento fixado na 
forma do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41, publicada 
em 31 de dezembro de 2003. 
(Processo: 03999521)

Portaria nº 1749 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 06 de 
maio de 2016, de acordo com o 
art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro 
de 2003, ao PROFESSOR A V.13, 
do Quadro do Magistério do 
Serviço Civil do Poder Executivo, 
MARUZA DO NASCIMENTO 
CAVÊDO, nº funcional 
306580/51, computados 25 
anos, 1 mês e 18 dias de tempo 
de contribuição, com o provento 
fixado na forma do art. 7º, da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003. (Processo: 04344030)

Portaria nº 1750 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a partir de 24 de 
maio de 2016, de acordo com o art. 
3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional nº. 47, publicada 
em 06 de julho de 2005, ao 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II-13, 
do Quadro Permanente do Serviço 
Civil do Poder Executivo, MARTA 
LOTERIO DE SOUZA SIQUEIRA, 
nº funcional 1527789/52, 
computados 31 anos, 11 meses e 
24 dias de tempo de contribuição, 
com o provento fixado na forma 
do parágrafo único do art. 3°, da 
Emenda Constitucional nº. 47, 
publicada em 06 de julho de 2005. 
(Processo: 08260923)

Portaria nº 1752 de 26 de 
setembro de 2016
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 04 de 
março de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR B V.10, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, INES 
ROSANIA BRAGA RONCHETTI, 
nº funcional 387542/51, 
computados 25 anos, 2 meses e 18 
dias de tempo de contribuição, com 
o provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 10257284)

Protocolo 267042

Procuradoria Geral do Estado   
-  PGE -

Resolução CPGE Nº. 293, de 19 
de setembro de 2016.

O CONSELHO DA 
PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista 
a deliberação aprovada na reunião 
realizada em 19 de setembro de 
2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Ao Procurador do Estado 
do Estado do Espírito Santo é livre 
o exercício da advocacia privada, 
exceto contra a Fazenda Pública 
que o remunera, nos termos do 
artigo 30, I da Lei 8.906/94.

§ 1º Independentemente da 
presença do Estado do Espírito 
Santo na ação, considera-se 
subsistente o impedimento previsto 
no artigo 30, I da Lei 8.906/94 nos 
casos de ação civil pública, ação 
popular ou ação de improbidade 
administrativa que tenha como 
objeto a defesa de interesse ou 
patrimônio público do Estado do 
Espírito Santo.
§ 2º Nas hipóteses em que, no 
curso de ação cível, o Estado 
do Espírito Santo requerer o 
ingresso no feito na condição de 
litisconsorte, assistente ou terceiro 
interessado, o Procurador do 
Estado que estiver atuando no feito 
deverá declarar-se impedido por 
motivo superveniente, eximindo-
se assim da prática de novos atos 
processuais, a partir do despacho 
de admissibilidade do ingresso do 
Estado do Espírito Santo na relação 
processual.    

Art. 2.º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, 19 de setembro de 2016.

Resolução CPGE Nº. 294, de 19 
de setembro de 2016.
Altera os arts. 6º e 9º da Resolução 
nº 234, de 20 de maio de 2010, do 
Conselho da Procuradoria Geral do 
Estado.

O Conselho da Procuradoria-
Geral do Estado, no uso de suas 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa



5
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
atribuições legais e tendo em vista 
a deliberação aprovada na reunião 
realizada em 19 de setembro de 
2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Os arts. 6º e 9º da 
Resolução nº 234, de 20 de maio 
de 2010, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º. (...)
(...)
I - (...)
(...)
d) em face de decisão que arbitre 
honorários advocatícios, ressalvada 
a hipótese de fixação de honorários 
advocatícios em favor de defensor 
dativo e curador especial;
(...)
h) de Revista, em execução 
trabalhista, quando não se 
constatar ofensa direta e literal à 
Constituição Federal;
i) de agravo em face da decisão do 
desembargador relator que negar 
ou conceder efeito suspensivo ou 
ativo à agravo de instrumento.
IV - não adoção de medidas 
judiciais nas ações de execução 
contra o Estado do Espírito Santo 
e precatórios quando a diferença 
entre os valores executados e 
aqueles apurados pela Gerência de 
Cálculos e Perícias da Procuradoria 
do Estado do Espírito Santo não for 
superior a 2.000 (dois mil) VRTE’s.
(...)
Parágrafo único: Fica dispensada 
a remessa dos autos à Gerencia de 
Cálculos e Perícias, para os fins do 
inciso IV do caput, nos casos de 
atualização da dívida ou quando se 
verificar de plano tratar-se dessa 
hipótese.

Art. 9º (...)
(...)
II - matérias idênticas às já 
decididas no âmbito do Conselho 
da Procuradoria Geral do Estado 
ou pelo Subprocurador Geral em 
matéria repetitiva, por meio da 
expedição de orientação interna.
III - pedido de dispensa de adoção 
de medidas judiciais nas ações 
de execução e precatórios com 
valor superior a 40.000 (VRTEs) 
contra o Estado do Espírito Santo 
quando a diferença entre os valores 
executados e aqueles apurados 
pelo Setor de Perícia Contábil da 
Procuradoria Geral do Estado do 
Espírito Santo seja superior a 2.000 
(dois mil) e inferior a 4.000 (quatro 
mil) VRTE’s;
IV - pedido de dispensa de 
adoção de medidas judiciais nas 
sentenças que arbitram honorários 
advocatícios em favor de defensor 
dativo.

Art. 2.º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, 19 de setembro de 2016.

Portaria PGE Nº 081-R, de 19 de 
setembro de 2016.

O PROCURADOR GERAL 
DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o relatório de 
Correição Ordinária, realizada pela 
Corregedoria da PGE, que constatou 
a necessidade de aperfeiçoamento 
de medidas entre setoriais para 
análise do ajuizamento de ações 
regressivas;

Considerando a decisão do 
Conselho da PGE, que acolheu o 
Relatório da Correição Ordinária, 
elaborado pela Corregedoria da 
PGE;

Considerando que o artigo 6º, 
XIX, da Lei Complementar nº 88/96, 
atribui ao Procurador Geral do 
Estado a competência para adotar 
providencias visando à prevenção 
e à redução de demandas, 
designando, se necessário, 
comissão para promover estudos e 
medidas para alcançar este fim;

Considerando que o artigo 8º, 
II, da Lei Complementar nº 88/96, 
atribui ao Conselho da Procuradoria 
Geral do Estado, a competência 
para propor ao Procurador Geral 
do Estado projetos ou atividades 
a serem exercidas pelos diversos 
órgãos integrantes da estrutura 
organizacional da PGE;

Considerando a deliberação do 
Conselho da Procuradoria Geral do 
Estado na sessão realizada em 19 
de setembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º. Criar a Comissão 
Especial de Ressarcimento do 
Erário composta por 08 (oito) 
Procuradores do Estado assim 
distribuídos:

I - 02 (dois) representantes da 
Procuradoria do Contencioso 
Judicial;
II - 02 (dois) representantes 
da Procuradoria de Execução e 
Precatório;
III - 02 (dois) representantes da 
Procuradoria Trabalhista;
IV - 01 (um) representante 
da Procuradoria de Consultoria 
Administrativa; e
V - 01 (um) representante da 
Procuradoria de Saúde.

§ 1º Poderá ser indicado 01 (um) 
representante Procurador do 
Estado lotado em setorial diversa, 
para atuar em casos decorrentes 
de processos de competência ou de 
interesse desta setorial.

§ 2º Os representantes de cada 
Procuradoria serão indicados pelas 
respectivas chefias ao Procurador 
Geral do Estado.

Art. 2º Incumbe à Comissão, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
a contar de sua instalação:

I - Analisar a relação de precatórios 
quitados até dezembro de 2015 
e elaborar relatório apontando a 
necessidade ou não de adoção de 
medidas judiciais e administrativas 
concretas para ressarcimento 
do erário e responsabilização do 
agente público que lhe deu causa;

II - Tendo em vista os elementos 
colhidos no relatório a que se refere 
o inciso I, elaborar relatório final 
com análise de atos normativos 
estaduais e proposta de novos 
atos normativos, enunciados e 
minutas padronizadas de editais 
e cláusulas contratuais com vista 
a prevenir atos lesivos ao erário, 
devendo a Comissão zelar pelo 
desenvolvimento sistemático, 
simplificação e modernização das 
normas;

III - receber e examinar quaisquer 
propostas de órgão público, 
agentes públicos e cidadãos com 
vista ao atendido do inciso II;

IV - Propor norma ao Conselho 
da Procuradoria com vista a 
regulamentar as hipóteses e 
método de comunicação entre as 
setoriais acerca do pagamento de 
indenizações e o ajuizamento de 
ação regresso.

§ 1º Os relatórios a que se referem 
os incisos I e II serão submetidos 
à aprovação do Conselho da 
Procuradoria.

§ 2º O relatório a que se refere o 
inciso I poderá concluir:

I - Pelo arquivamento da medida 
de reparação, nos casos em que 
se verifique a inexistência de ato 
ilícito, baixo valor do dano ou a 
impossibilidade fática ou jurídica 
de cobrança;

II - Pela adoção de medidas 
judiciais e administrativas para 
apuração de responsabilidade civil;

III - Pelo ajuizamento de ação de 
improbidade administrativa contra 
o agente público responsável, 
que dependerá de deliberação da 
maioria absoluta dos membros da 
comissão especial.

Art. 3.º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, 19 de setembro de 2016.
RODRIGO RABELLO VIEIRA
Presidente do Conselho da 
Procuradoria Geral do Estado do 

Espírito Santo
Protocolo 267119

O.S. Nº 351-S, de 29 de setembro de 2016.

RESUMO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Órgão Concedente:

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Estagiária:

- Micaela Soares de França

A partir de 02/10/2016.

O.S. Nº 352-S, de 29 de setembro de 2016.

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE 
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

Órgão Concedente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Valor Mensal da Bolsa: 72% (setenta e dois por cento) calculado sobre 
o valor da 1ª (primeira) referência do padrão de 01 a 4 da Tabela de 
Subsídio do Padrão 1 a 15 do Quadro Permanente do Serviço Civil do Poder 
Executivo Estadual.

Natureza da despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

Origem Recursos: 161010312207402070

Respaldo legal: Lei Federal nº 11.788/2008, e, Art. 70 da Lei 
Complementar nº 88/96, alterado pela LC 546/2010.

Estagiários (as):

- Catarina Rabelo Correa Aarao Mattos

- Gabriel Fagundes de Barros

- Leonardo Amorim Ferraz

- Yago Alpoim Ribeiro de Oliveira

Vigência: 03/10/2016 a 02/10/2018.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

PÉRICLES FERREIRA DE ALMEIDA
Gerente Geral/ PGE

O.S. nº 354-S, de 29 de setembro de 2016.
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
CONSIDERAR INTERROMPIDAS, por necessidade de serviço, as férias 
referentes ao exercício de 2015, da servidora abaixo relacionada:

Nº FUNCIONAL NOME A PARTIR DE RESTANTE 
DE DIAS DE 
CRÉDITOS DE 
FÉRIAS

3369005 Michele Ramos 
Pedroni

29/09/2016 20 (vinte)

Vitória, 29 de setembro de 2016.

MARIA DE LOURDES ABDALLA GOULART STARLING
Gerente Administrativa/ GEAD

O.S. Nº 353-S, de 29 de setembro de 2016.

RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE 
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL

PROGRAMA JOVENS VALORES

Órgão Concedente: Procuradoria Geral do Estado

Valor Mensal da Bolsa: 72% (setenta e dois por cento) da 1ª referência 
do padrão de 01 a 04, da Tabela de Subsídio do Padrão de 01 a 15 do 
Quadro Permanente do Serviço Civil do Poder Executivo Estadual.

Natureza da Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

Origem Recursos: 161010312207402070

Secretaria de Estado de Controle e Transparência   -  SECONT -

PORTARIA Nº. 152-S, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA, no 
uso das atribuições e prerrogativas dispostas na Lei Complementar nº 295, 
de 15 de julho de 2004 e suas alterações posteriores;

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora RENATA DE SOUZA ALVES PEREIRA, nº 
funcional 2996723, para exercer a Função Gratificada de Membro de 
Comissão Processante, Ref. MCF-01, da Secretaria de Estado de Controle 
e Transparência - SECONT.

EUGÊNIO COUTINHO RICAS
Secretário de Estado de Controle e Transparência

Protocolo 267077

Respaldo Legal: Decreto nº 1340-S, de 17/06/2011, publicado no DOE 
de 20/06/2011.

Estagiária:

- Ana Karoliny Nascimento Moreira

Vigência: 12/09/2016 a 31/12/2017.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

CARLA MARGARETH DOS SANTOS CINELLI
Chefe de Grupo de Recursos Humanos/ PGE

Protocolo 267130
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Secretaria de Estado de 
Economia e Planejamento   -  

SEP -
PORTARIA CONJUNTA SEP/
SEFAZ Nº 026 - R, DE 29 DE 

SETEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a compatibilização das 
cotas orçamentárias e financeiras à 
realização das receitas de caixa e 
total.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO 
E O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 
3944-R, de 17 de fevereiro de 2016,

RESOLVEM:

Art. 1° O limite de movimentação 
e empenho das dotações 
orçamentárias de que trata o art. 
2º, V do Decreto nº 3944-R, de 
17 de fevereiro de 2016, ainda 
que comprometido por reserva, no 
mês de setembro, nas seguintes 
unidades orçamentárias, ficam 
alterados para:

I - 10104 - Superintendência 
Estadual de Comunicação Social: 
R$ 4.994.825,20 (quatro milhões, 
novecentos e noventa e quatro mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e 
vinte centavos);
II - 16101 - Procuradoria Geral 
do Estado: R$ 1.299.112,52 (um 
milhão, duzentos e noventa e nove 
mil, cento e doze reais e cinquenta 
e dois centavos);
III - 40101 - Secretaria de Estado 
da Cultura: R$ 1.934.142,70 (um 
milhão, novecentos e trinta e 
quatro mil, cento e quarenta e dois 
reais e setenta centavos); e
IV - 80104 - Administração Geral 
a Cargo da Secretaria de Estado 
de Economia e Planejamento: 
R$ 9.970.000,00 (nove milhões, 
novecentos e setenta mil reais).

Art. 2° O limite definido no art. 
6º, Parágrafo único do Decreto 
nº 3944-R, de 17 de fevereiro de 
2016, fica alterado para 17,17% 
(dezessete inteiros e dezessete 
centésimos porcento).

Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

REGIS MATTOS TEIXEIRA
Secretário de Estado de Economia 

e Planejamento

PAULO ROBERTO FERREIRA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 267140

Secretaria de Estado de 
Gestão e Recursos Humanos   

-  SEGER -
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO 

DE USO
Nº 029/2016

Processo: 40823253
Cedente: Estado do Espírito Santo
Cessionário: Secretaria de Estado 
da Justiça - SEJUS

Objeto: Cessão de uso de imóvel 
com área de terreno medindo 
20.000,00m² e benfeitorias, 
localizado na BR - 101, localidade 
“Rancho Telhas”, Município de São 
Mateus/ES, para instalação do 
Centro de Detenção Provisória de 
São Mateus.

Vigência: 25 (vinte e cinco) anos 
a contar da data de publicação de 
seu resumo no DO/ES.

DAYSE MARIA OSLEGHER 
LEMOS

Secretária de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos

Protocolo 266824

Secretaria de Estado da 
Fazenda   -  SEFAZ -

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0316/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 62220780 
- CERF 0208/2016 - A.I. 
2.089.827-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
081.425.11-2
SUJEITO PASSIVO: DESTAQUE 
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
RECORRENTE: SEXTA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
253/2015

EMENTA

CRÉDITO INDEVIDO DO IMPOSTO 
RELATIVO A ABASTECIMENTO EM 
OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
- EMPRESA TRANSPORTADORA   
- ILICITUDE CARACTERIZADA 
- AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - 
RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO - 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
REFORMADA.

O abastecimento “em trânsito” de 
veículos de propriedade de empre-
sas transportadoras, em   estabe-
lecimento   varejista   de   combus-
tíveis, localizado em outra unidade 
da federação, caracteriza-se como 
operação interna para consumidor 
final naquele Estado, ao qual per-
tence o imposto da operação.

Em consequência, o valor do im-
posto da operação não pode ser 
utilizado com crédito pela empresa 
transportadora, para compensação 
com o imposto devido nas presta-
ções de serviço de transporte ini-
ciadas neste Estado, tendo em vis-
ta que para combustíveis derivados 
do petróleo vale a regra do princí-
pio de destino.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso de ofício interposto e, à 
unanimidade, dar-lhe provimento 
para reformar a decisão de primei-
ra instância, julgando procedente a 
ação fiscal e subsistente o auto de 
infração, de conformidade com o 

relatório e voto do conselheiro re-
lator que ficam fazendo parte inte-
grante do presente julgado.

INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da 
decisão supra para, querendo, in-
terpor recurso a este Conselho, no 
prazo de vinte dias contado da data 
da publicação desta decisão, nos 
termos do art. 74 do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 
1.353-R, de 13 de julho de 2004. 
O recurso poderá ser apresentado 
em qualquer agência da receita es-
tadual neste Estado.

Vitória, 20 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

EDÉSIO MEDEIROS ASSAD
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE PAU-
LA
Procurador - Representante da Fa-
zenda Pública Estadual

Protocolo 266949

CONSELHO ESTADUAL DE RE-
CURSOS FISCAIS

RECURSO DE OFÍCIO
ACÓRDÃO N.º 0326/2016 DA 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGA-
MENTO

PROCESSO N.º: 27090361 - CERF 
0128/2016 - A.I. 442117-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
082.074.59-3
SUJEITO PASSIVO: COMERCIAL 
ADENES ALVES LTDA ME
RECORRENTE: QUINTA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
034/2016
ADVOGADO: RONI FURTADO 
BORGO

EMENTA

EMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
FISCAL INIDÔNEO - EQUIPAMENTO 
EMISSOR DE CUPOM FISCAL- ECF 
COM LACRE VIOLADO - PREJUDI-
CIAL DE PRESCRIÇÃO ARGUIDA 
DE OFÍCIO, REJEITADA - ERRO NA 
CAPITULAÇÃO DA SANÇAO -DECA-
DENCIA - RECURSO IMPROVIDO - 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA.

O Termo de Revisão de Lançamen-
to não substitui o auto de infração 
originário, por não haver alteração 
no critério jurídico no lançamento. 
Assim, não tendo o Contribuinte 
manifestado quanto às correções 
trazidas no bojo do Termo de Re-
visão de Lançamento, não há que 
se falar em revelia e coisa julgada 
administrativa, tampouco induz 
na abertura do prazo prescricional 
para a Fazenda Pública.

Outrossim, forçosa a declaração 
da nulidade do procedimento ad-
ministrativo fiscal, por erro formal 
em sua constituição, em face da 
descrição incorreta da capitulação 
da sanção na qual se fundou a exa-
ção tributária. Entretanto, por não 

haver mais possibilidade de deter-
minar a lavratura de novo auto de 
infração, pois o direito de a Fazen-
da Pública constituir o crédito tribu-
tário já caducou, necessário se faz 
reconhecer a decadência operada e 
extinguir o processo com resolução 
do mérito, o que importa na impro-
cedência da acusação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e 
insubsistente o Auto de Infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 20 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

EMÍLIO AUGUSTO TRINXET B. 
JÚNIOR
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266952

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0327/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 27094979 - CERF 
0127/2016 - A.I. 442115-3
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
082.074.59-3
SUJEITO PASSIVO: COMERCIAL 
ADENES ALVES LTDA ME
RECORRENTE: OITAVA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
049/2016
ADVOGADO: RONI FURTADO 
BORGO

EMENTA

EMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
FISCAL INIDÔNEO - EQUIPAMENTO 
EMISSOR DE CUPOM FISCAL- 
ECF COM LACRE VIOLADO - 
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO 
ARGUIDA DE OFÍCIO, REJEITADA 
- ERRO NA CAPITULAÇÃO DA 
SANÇAO -DECADENCIA - RECURSO 
IMPROVIDO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

O Termo de Revisão de Lançamento 
não substitui o auto de infração 
originário, por não haver alteração 
no critério jurídico no lançamento. 
Assim, não tendo o Contribuinte 
manifestado quanto às correções 
trazidas no bojo do Termo de 
Revisão de Lançamento, não há que 
se falar em revelia e coisa julgada 
administrativa, tampouco induz 
na abertura do prazo prescricional 
para a Fazenda Pública.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa



8
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
Outrossim, forçosa a declaração 
da nulidade do procedimento 
administrativo fiscal, por erro formal 
em sua constituição, em face da 
descrição incorreta da capitulação 
da sanção na qual se fundou a 
exação tributária. Entretanto, por 
não haver mais possibilidade de 
determinar a lavratura de novo 
auto de infração, pois o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário já caducou, necessário 
se faz reconhecer a decadência 
operada e extinguir o processo com 
resolução do mérito, o que importa 
na improcedência da acusação 
fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e 
insubsistente o Auto de Infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 20 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

EMÍLIO AUGUSTO TRINXET B. 
JÚNIOR
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266954

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0341/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 20357680 - CERF 
0146/2016 - A.I. 414900-2
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
080.401.18-0
SUJEITO PASSIVO: 
DISTRIBUIDORA LUNAR LTDA
RECORRENTE: QUINTA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
024/2016

EMENTA

FALTA DE RECOLHIMENTO DE 
ICMS - ERRO NA DESCRIÇÃO DO 
FATO - ERRO NA CAPITULAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO 
- DECADÊNCIA OPERADA - AÇÃO 
FISCAL IMPROCEDENTE - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÃNCIA MANTIDA

Forçosa a declaração da nulidade do 
procedimento administrativo fiscal, 
por erro formal em sua constituição, 
em face da descrição incorreta da 
descrição do fato e do dispositivo 
legal infringido na qual se fundou 
a exação tributária. Entretanto, 
por não haver mais possibilidade 
de determinar a lavratura de novo 

auto de infração, pois o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário já caducou, necessário 
se faz reconhecer a decadência 
operada e extinguir o processo com 
resolução do mérito, o que importa 
na improcedência da ação fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e 
insubsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

EMÍLIO AUGUSTO TRINXET B. 
JÚNIOR
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266957

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0342/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 37712250 - CERF 
0951/2016 - A.I. 2.030.617-6
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
081.244.70-3
SUJEITO PASSIVO: A M S 
REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA ME
RECORRENTE: OITAVA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
194/2016

EMENTA

FALTA DE REGISTRO DE NOTAS 
FISCAIS - PRESUNÇÃO LEGAL 
DE FALTA DE EMISSÃO DE 
NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS DE 
MERCADORIAS - OMISSÃO DE 
RECEITAS - AUSÊNCIA DE PROVAS 
- DEVOLUÇÃO REGULAR - AÇÃO 
FISCAL IMPROCEDENTE - RECURSO 
IMPROVIDO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

Não havendo provas de que as 
mercadorias acobertadas pela 
nota fiscal objeto da autuação 
ingressaram no estabelecimento 
da autuada, não há como exigir o 
registro das notas fiscais, sobretudo 
quando o próprio remetente 
comprova que as mesmas não 
foram entregues ao destinatário, 
eis que retornaram à origem.

Consta dos autos que as 
mercadorias foram endereçadas à 
autuada por equívoco, e, portanto, 
devolvidas regularmente, o que 

descaracteriza o ilícito fiscal 
perseguido.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de primeira instância, que 
julgou improcedente a ação fiscal e 
insubsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

THIAGO NADER PASSOS
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266960

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0343/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 62834606 - 
Apenso n° 63166100 - CERF 
0585/2016 - A.I. 2.090.467-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
082.784.64-7
SUJEITO PASSIVO: VIA BRASIL 
AUTOMÓVEIS LTDA
RECORRENTE: QUINTA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
131/2016

EMENTA

FALTA DE EMISSÃO DE NOTA 
FISCAL - EMISSAO EXTEMPORANEA 
DE NOTA FISCAL - SUBSTITUICAO 
TRIBUTARIA - COMPROVANTE 
DE ORIGEM DAS MERCADORIAS 
- EXCLUSÃO DO VALOR DO 
IMPOSTO - AÇÃO FISCAL 
PARCIALMENTE PROCEDENTE - 
RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA

Estando as mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária e 
constando nos autos as notas fiscais 
que comprovam a origem daquelas, 
há de se afastar a cobrança do 
ICMS, vez que já foi retido pelo 
substituto tributário, razão pela 
qual procede parcialmente a ação 
fiscal.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso de ofício interposto 
e, à unanimidade, negar-lhe 
provimento, para manter a decisão 
de primeira instância, que julgou 
parcialmente procedente a ação 
fiscal e parcialmente subsistente o 

auto de infração, de conformidade 
com o relatório e voto do conselheiro 
relator que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

THIAGO NADER PASSOS
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266962

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0344/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 70979901 - 
Apensos nºs 71422714 e 71870440 
- CERF 0119/2016 - A.I. 5.013.148-
8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
080.835.35-0
SUJEITO PASSIVO: ALCON 
COMPANHIA DE ALCOOL CONC DA 
BARRA
RECORRENTE: OITAVA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
028/2016
ADVOGADOS: LEONARDO NUNES 
MARQUES

EMENTA

FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
ICMS A TÍTULO DE DIFERENCIAL 
DE ALÍQUOTAS - AQUISIÇÕES 
DESTINADAS AO ATIVO NÃO 
CIRCULANTE - NOTAS FISCAIS NÃO 
ESCRITURADAS - DIFERIMENTO - 
INVEST-ES - RECURSO PROVIDO 
- AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
REFORMADA

Não há necessidade de constar 
nas cláusulas do Termo de 
Acordo, firmado entre a empresa 
e administração tributária para a 
adesão ao programa INVEST-ES, 
a obrigatoriedade de escrituração 
das notas fiscais de entradas, pois 
esta constitui-se em obrigação 
acessória decorrente da própria 
legislação tributária e de vigência 
do imposto. “A outorga de benefício 
não dispensa o contribuinte do 
cumprimento das obrigações 
acessórias”, conforme o exposto 
no parágrafo 4º, art. 5º, da Lei 
7.000/2001.

De acordo também, com exposto 
no artigo 6º da Lei 7.000/2001, 
as isenções, incentivos ou os 
benefícios fiscais concedidos, não 
condicionados à contraprestação de 
obrigações, serão suspensos, se o 
contribuinte infringir quaisquer das 
disposições contidas na legislação 
de regência do imposto.

O diferimento para recolhimento 
do imposto a título de DIFAL, 
concedido pelo programa de 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
investimento INVEST-ES, não se 
aplica ás operações realizadas com 
infringência à legislação tributária 
vigente, razão pela qual procede a 
ação fiscal. 

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
dar-lhe provimento, para reformar 
a decisão de primeira instância, 
julgando procedente a ação fiscal 
e subsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado 
da decisão supra para, querendo, 
interpor recurso a este Conselho, 
no prazo de vinte dias contado da 
data da publicação desta decisão, 
nos termos do art. 74 do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 
1.353-R, de 13 de julho de 2004. 
O recurso poderá ser apresentado 
em qualquer agência da receita 
estadual neste Estado

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

EDÉSIO MEDEIROS ASSAD
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266967

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0345/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 51768267 - CERF 
0420/2016 - A.I. 2.072.716-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
081.432.51-8
SUJEITO PASSIVO: AST 
COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA
RECORRENTE: SÉTIMA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
R E C O R R I D A : 
RESOLUÇÃO032/2015

EMENTA

RECOLHER ICMS DIFERENCIAL DE 
ALÍQUOTAS SEM OS ACRÉSCIMOS 
LEGAIS REFERENTE À MULTA - 
ADEQUAÇÃO DA PENALIDADE 
- APLICAÇÃO DO ART. 75, § 1º, 
INCISO IV, ALÍNEA “A” DA LEI 
7.000/2001 - REDUÇÃO DA MULTA 
- RECURSO DE OFÍCIO IMPROVIDO 
-  AÇÃO FISCAL JULGADA 
PARCIALMENTE PROCEDENTE 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA.

Restou provado nos autos, que o 
sujeito passivo recolheu o imposto 
com juros e correção, só pecando 

no quantum da multa, fator 
preponderante que deveria ser 
observado pelo Fisco.

Tendo em vista a natureza branda 
da infração e o disposto no art. 
112, incisos I e IV do CTN, correta 
a decisão de primeira instância 
que adequou a penalidade descrita 
no auto de infração e aplicou a 
penalidade prevista no art. 75, 
§1º, inciso IV, alínea “a” da Lei 
7.000/2001, reduzindo a multa 
para o percentual de 20%, sendo 
a penalidade mais adequada para a 
infração discutida nos autos.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de primeira instância, que 
julgou parcialmente procedente 
a ação fiscal e parcialmente 
subsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e 
voto da conselheira relatora que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

MARIANE FREITAS FERREIRA
Relatora

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266969

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS

RECURSOS DE OFÍCIO E 
VOLUNTÁRIO

ACÓRDÃO N.º 0346/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 59829613 - 
Apenso nº. 73823970 - CERF 
0618/2016 - A.I. Nº 2.087.389-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
081.947.88-7
RECORRENTE: TERCEIRA TURMA 
DE JULGAMENTO GETRI E AILTON 
DOS SANTOS VIEIRA ME
RECORRIDA: RESOLUÇÃO Nº 
114/2015 e TERCEIRA TURMA DE 
JULGAMENTO GETRI
ADVOGADOS: RODRIGO SILVA 
MACHADO

EMENTA

OMISSÃO DE RECEITAS - DEIXAR 
DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL 
NA SAÍDA DE MERCADORIAS - 
PRESUNÇÃO LEGAL - COMPARAÇÃO 
DOS VALORES INFORMADOS 
PELAS ADMINISTRADORAS DE 
CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO COM 
OS VALORES CONSTANTES DOS 
EXTRATOS DO SIMPLES NACIONAL 
(DASN) - ALEGAÇÃO DE MULTA 
CONFISCATÓRIA - ILICITUDE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PROCEDENTE - RECURSO 
VOLUNTÁRIO IMPROVIDO - 

RECURSO DE OFÍCIO PROVIDO - 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
REFORMADA

Quanto à alegação de multa 
confiscatória, o CERF não é 
competente para se pronunciar 
sobre a inconstitucionalidade de 
lei tributária, conforme Súmula 
004/2015.

Foram alcançados os exercícios de 
2007 a 2011. Para o período de 
janeiro a julho de 2007, aplica-
se a presunção geral de omissão 
de receitas prevista no art. 76, 
V, da Lei n.º 7.000/2001 e, para 
os demais períodos, a presunção 
específica constante do inciso VIII 
do mesmo artigo, instituída pela Lei 
n.º 8.597/2007.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos em conhecer dos 
recursos, de ofício e voluntário, à 
unanimidade, para dar provimento 
ao primeiro e negar provimento 
ao segundo, reformando a 
decisão de primeira instância, 
julgando procedente a ação fiscal 
e subsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório e 
voto da conselheira relatora, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado 
da decisão supra para, querendo, 
interpor recurso a este Conselho, 
no prazo de vinte dias contado da 
data da publicação desta decisão, 
nos termos do art. 74 do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 
1.353-R, de 13 de julho de 2004. 
O recurso poderá ser apresentado 
em qualquer agência da receita 
estadual neste Estado

Vitória, 27 de Setembro 2016     .

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

CÉSAR ROMEU SOUZA DE 
LACERDA
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA

Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266972

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO
ACÓRDÃO N.º 0347/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 40994783 - 
Apensos nºs 41514947,41879600 
e 72694769- CERF 1150/2015 -
A.I.2.043.154-3
CNPJ: 03.645.657/0001-02
RECORRENTE: ALIBRA 
INGREDIENTES LTDA
RECORRIDA: NONA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI

EMENTA

DEIXAR DE RECOLHER O ICMS-
ST (SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA) 
NA REMESSA DE PRODUTOS 
ORIUNDOS DE OUTRA UNIDADE 
DA FEDERAÇÃO - ILICITUDE NÃO 
CARACTERIZADA - RECURSO 
PROVIDO - DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA REFORMADA

Comprovado nos autos que a 
mercadoria alcançada não faz 
parte dos produtos elencados no 
Protocolo ICMS 20/2005, para 
retenção do ICMS-ST antes da 
saída da mercadoria, na unidade da 
Federação de origem, a ação fiscal 
não deve prosperar.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, dar-
lhe provimento, para reformar 
a decisão de primeira instância, 
julgando improcedente a ação fiscal 
e insubsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro redator 
designado, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

CÉSAR ROMEU SOUZA DE 
LACERDA
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266974

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO
ACÓRDÃO N.º 0348/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 63947358 - 
Apenso nº 73830330 - CERF 
0583/2016 - A.I.5.001.605-5
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
081.919.13-1
RECORRENTE: AGUIA BRANCA 
LOGÍSTICA LTDA
RECORRIDA: TERCEIRA TURMA 
DE JULGAMENTO DA SUJUP-I 
GETRI

EMENTA

FALTA DE RECOLHIMENTO 
DO ICMS - DIFERENCIAL DE 
ALÍQUOTAS - ENTRADA DE 
BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E 
MATERIAIS DE USO E/OU CONSUMO 
ORIUNDOS DE OUTRA UNIDADE 
DA FEDERAÇÃO - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO LANÇAMENTO, 
REJEITADA - PREJUDICIAL DE 
DECADÊNCIA, REJEITADA - 
ILICITUDE CARACTERIZADA 
- AÇÃO FISCAL PROCEDENTE - 
RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
Não compete ao julgador 
administrativo julgar, decidir, 
deliberar ou resolver pelo viés 
do repúdio à legislação tributária 
em vigor (art. 130, I da Lei 
7.000/2001), não havendo, pois, 
que se falar em multa confiscatória.

Quanto à alegação de decadência, 
não havendo pagamento 
espontâneo por parte do 
contribuinte e, por conseguinte, 
procedendo-se ao lançamento 
de ofício (CTN, art. 149), o prazo 
decadencial de 5 (cinco) anos, nos 
termos do art. 173, I, do CTN, tem 
início no primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que esse 
lançamento (de ofício) poderia 
haver sido realizado.

Restou caracterizado nos autos que 
a Recorrente deixou de recolher o 
diferencial de alíquotas do ICMS, 
referente às entradas de bens 
integrados ao ativo imobilizado ou 
de material de uso ou consumo, 
oriundos de outras unidades da 
Federação.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso e, à unanimidade, negar-
lhe provimento, para manter a 
decisão de primeira instância, que 
julgou procedente a ação fiscal e 
subsistente o auto de infração, de 
conformidade com o relatório e 
voto da conselheira relatora, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

MARIANE FREITAS FERREIRA
Relatora

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266980

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0349/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 59240598 - CERF 
0951/2015 - A.I. 2.086.851-8
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
081.979.02-9
SUJEITO PASSIVO: BBV BIG BAG 
V IND COM S EMBALAGENS LTDA 
ME
RECORRENTE: PRIMEIRA TURMA 
DE JULGAMENTO DA SUJUP-I 
GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
157/2015

EMENTA

DEIXAR DE RECOLHER ICMS 
DEVIDO - SIMPLES NACIONAL 
- DÉBITOS PARCIALMENTE 
DECLARADOS E NÃO PAGOS - 

LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
-ILICITUDE PARCIALMENTE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 
PARCIALMENTE PROCEDENTE 
-RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO 
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
MANTIDA.

A Declaração Anual do Simples 
Nacional - DASN e o Programa 
Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional 
- Declaratório -  PGDAS-D, 
constituem confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente 
para a exigência dos tributos 
e contribuições, desde que os 
valores tenham sido corretamente 
informados.

Procede o lançamento realizado 
pelo Fisco relativo a parte não 
declarada à RFB através dos 
instrumentos próprios, fixando-se 
a exigência nos seguintes termos: 
imposto - 1.646,9421 VRTEs e 
multa - 1.235,2066 VRTEs

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de primeira instância, que 
julgou parcialmente procedente 
a ação fiscal e parcialmente 
subsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

SÉRGIO PEREIRA RICARDO
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266981

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS

RECURSO VOLUNTÁRIO
ACÓRDÃO N.º 0350/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 57430691 - 
Apenso nº 72326042 - CERF 
0979/2015 - A.I.2.084.188-7
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
082.696.15-2
RECORRENTE: COCAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
RECORRIDA: NONA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI

EMENTA

SAÍDA DE MERCADORIAS 
DESACOBERTADA DE 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL - 
CARACTERIZADA ATRAVÉS 
DE LEVANTAMENTO FÍSICO 
ESPECÍFICO DE MERCADORIAS - 
PRESUNÇÃO LEGAL - ILICITUDE 
CARACTERIZADA - AÇÃO FISCAL 

PROCEDENTE - RECURSO 
IMPROVIDO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA.

O lançamento fiscal está alicerçado 
em levantamento físico específico 
de mercadoria, mediante confronto 
do estoque inicial, entradas, 
saídas e estoque final. Constatada 
a diferença para mais ou para 
menos fica caracterizada a saída 
de mercadoria sem emissão de 
documento fiscal, nos termos do 
artigo 76, parágrafo 1º, da Lei 
7.000/2001.

Restou comprovada nos autos a 
ocorrência de diferença no cotejo 
entre unidades entradas, saídas e 
estocadas, mediante levantamento 
levado a efeito na escrita fiscal 
do contribuinte, razão pela qual é 
subsistente o auto de infração que 
formalizou a exigência do credito 
tributário respectivo.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer 
do recurso e, à unanimidade, 
negar-lhe provimento, para manter 
a decisão de primeira instância, 
que julgou procedente a ação fiscal 
e subsistente o auto de infração, 
de conformidade com o relatório 
e voto do conselheiro relator, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

SÉRGIO PEREIRA RICARDO
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266984

CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS FISCAIS
RECURSO DE OFÍCIO

ACÓRDÃO N.º 0351/2016 
DA PRIMEIRA CÂMARA DE 

JULGAMENTO

PROCESSO N.º: 34786961 - CERF 
1104/2015 - A.I2.017.877-4
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
081.889.41-0
SUJEITO PASSIVO: ALGRAMAR 
GRANITOS E MARMORES LTDA ME
RECORRENTE: SEXTA TURMA DE 
JULGAMENTO DA SUJUP-I GETRI
RECORRIDA: RESOLUÇÃO 
210/2015

EMENTA

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS 
DESACOMPANHADAS DE 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL - 
ILICITUDE CARACTERIZADA - 
AÇÃO FISCAL PARCIALMENTE 
PROCEDENTE - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO - 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
REFORMADA.
Restou comprovado nos autos que 

sujeito passivo recebeu mercadorias 
sem a devida documentação fiscal.
A simples emissão de nota fiscal 
de saída de mercadoria para a qual 
não exista a respectiva nota fiscal 
de entrada é prova suficiente para 
caracterizar o ilícito, razão pela qual 
deve proceder parcialmente a ação 
fiscal, tendo em vista o equívoco do 
autor do feito nos cálculos relativos 
a outubro e novembro de 2005.

DECISÃO

ACORDA a Primeira Câmara de 
Julgamento do Conselho Estadual 
de Recursos Fiscais em conhecer do 
recurso de ofício e, à unanimidade, 
dar-lhe provimento, para reformar 
a decisão de primeira instância, 
julgando parcialmente procedente 
a ação fiscal e parcialmente 
subsistente o auto de infração, 
fixando-se o valor de imposto 
e multa em  81.381,7254 
VRTEs e 143.614,7926 VRTEs, 
respectivamente, de conformidade 
com o relatório e voto do conselheiro 
relator que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado 
da decisão supra para, querendo, 
interpor recurso a este Conselho, 
no prazo de vinte dias contado da 
data da publicação desta decisão, 
nos termos do art. 74 do Regimento 
Interno aprovado pelo Decreto nº 
1.353-R, de 13 de julho de 2004. 
O recurso poderá ser apresentado 
em qualquer agência da receita 
estadual neste Estado

Vitória, 27 de Setembro de 2016.

GUSTAVO ASSIS GUERRA
Presidente

CÉSAR ROMEU SOUZA DE 
LACERDA
Relator

RODRIGO FRANCISCO DE 
PAULA
Procurador - Representante da 
Fazenda Pública Estadual

Protocolo 266990

ORDEM DE SERVIÇO SUBSET nº 
35, de 29 de setembro de 2016.

O SUBSECRETÁRIO DO 
TESOURO ESTADUAL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 26 da Lei Complementar 
Estadual nº 225/02, considerando 
o disposto no artigo 162 da 
Constituição Federal, no artigo 8º 
da Lei Complementar nº 63/90 
e no artigo 143 da Constituição 
Estadual,
Resolve:
Divulgar o Demonstrativo da 
Distribuição do ICMS, IPI, IPVA 
e CIDE aos Municípios referente 
ao mês de agosto de 2016 na 
forma dos Anexos I e II desta 
Ordem de Serviço.

Vitória, 29 de setembro de 2016.
GUSTAVO LISBOA CRUZ
Subsecretário do Tesouro Estadual

Protocolo 266837

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
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 AFONSO CLAUDIO 0,753% 1.511.100,05                                38.007,65                                      73.777,68                                      0,00
 AGUA DOCE DO NORTE 0,305% 612.065,73                                   15.394,86                                      31.945,04                                      0,00
 AGUIA BRANCA 0,387% 776.621,18                                   19.533,81                                      14.356,84                                      0,00
 ALEGRE 0,544% 1.091.684,46                                27.458,38                                      46.406,49                                      0,00
 ALFREDO CHAVES 0,472% 947.196,85                                   23.824,18                                      56.117,56                                      0,00
 ALTO RIO NOVO 0,177% 355.198,82                                   8.934,07                                        20.584,22                                      0,00
 ANCHIETA 7,524% 15.098.959,77                              379.773,61                                   76.028,15                                      0,00
 APIACA 0,192% 385.300,42                                   9.691,19                                        27.418,32                                      0,00
 ARACRUZ 3,844% 7.714.035,29                                194.025,75                                   239.094,98                                   0,00
 ATILIO VIVACQUA 0,357% 716.417,91                                   18.019,56                                      22.978,61                                      0,00
 BAIXO GUANDU 0,669% 1.342.531,10                                33.767,75                                      88.884,98                                      0,00
 BARRA DE SAO FRANCISCO 0,939% 1.884.359,82                                47.395,99                                      106.006,12                                   0,00
 BOA ESPERANÇA 0,362% 726.451,80                                   18.271,94                                      24.828,58                                      0,00
 BOM JESUS DO NORTE 0,169% 339.144,67                                   8.530,27                                        61.049,10                                      0,00
 BREJETUBA 0,393% 788.661,75                                   19.836,66                                      26.313,08                                      0,00
 CACH. ITAPEMIRIM 3,332% 6.686.567,51                                168.182,57                                   614.930,05                                   0,00
 CARIACICA 5,519% 11.075.379,98                              278.571,31                                   756.796,76                                   0,00
 CASTELO 0,847% 1.699.736,68                                42.752,29                                      131.986,78                                   0,00
 COLATINA 2,105% 4.224.257,07                                106.249,79                                   268.247,42                                   0,00
 CONC. DA BARRA 0,680% 1.364.605,62                                34.322,97                                      40.115,67                                      0,00
 CONC. CASTELO 0,398% 798.695,62                                   20.089,03                                      23.563,78                                      0,00
 DIVINO SÃO LOURENÇO 0,194% 389.313,95                                   9.792,14                                        6.453,35                                        0,00
 DOMINGOS MARTINS 1,132% 2.271.667,02                                57.137,66                                      105.979,86                                   0,00
 DORES DO RIO PRETO 0,235% 471.591,66                                   11.861,62                                      16.865,17                                      0,00
 ECOPORANGA 0,809% 1.623.479,33                                40.834,24                                      41.593,66                                      0,00
 FUNDÃO 0,314% 630.126,73                                   15.849,14                                      49.336,47                                      0,00
GOVERNADOR LINDENBERG 0,458% 919.102,02                                   23.117,53                                      28.898,59                                      0,00
 GUAÇUI 0,420% 842.844,59                                   21.199,48                                      72.837,75                                      0,00
 GUARAPARI 0,994% 1.994.732,31                                50.172,11                                      474.045,58                                   0,00
 IBATIBA 0,356% 714.411,18                                   17.969,09                                      65.736,21                                      0,00
 IBIRAÇU 0,247% 495.672,94                                   12.467,32                                      37.084,40                                      0,00
 IBITIRAMA 0,273% 547.849,00                                   13.779,66                                      18.823,78                                      0,00
 ICONHA 0,394% 790.668,52                                   19.887,13                                      75.770,37                                      0,00
 IRUPI 0,407% 816.756,58                                   20.543,31                                      30.623,64                                      0,00
 ITAGUAÇU 0,387% 776.621,18                                   19.533,81                                      37.246,85                                      0,00
 ITAPEMIRIM 2,864% 5.747.397,74                                144.560,29                                   88.403,33                                      0,00
 ITARANA 0,328% 658.221,52                                   16.555,79                                      31.469,73                                      0,00
 IUNA 0,516% 1.035.494,88                                26.045,08                                      79.524,75                                      0,00
JAGUARE 0,941% 1.888.373,40                                47.496,94                                      67.205,06                                      0,00
 JERONIMO MONTEIRO 0,217% 435.469,74                                   10.953,07                                      21.783,40                                      0,00
 JOÃO NEIVA 0,358% 718.424,74                                   18.070,04                                      33.114,91                                      0,00
 LARANJA DA TERRA 0,345% 692.336,67                                   17.413,86                                      19.804,10                                      0,00
 LINHARES 4,317% 8.663.238,88                                217.900,41                                   496.242,97                                   0,00
 MANTENOPOLIS 0,296% 594.004,76                                   14.940,59                                      35.865,10                                      0,00
 MARATAIZES 1,291% 2.590.743,89                                65.163,18                                      162.992,58                                   0,00
 MARECHAL FLORIANO 0,630% 1.264.266,99                                31.799,23                                      60.984,44                                      0,00
 MARILANDIA 0,405% 812.743,08                                   20.442,36                                      28.639,34                                      0,00
 MIMOSO DO SUL 0,549% 1.101.718,33                                27.710,75                                      65.976,84                                      0,00
 MONTANHA 0,528% 1.059.576,10                                26.650,78                                      44.644,70                                      0,00
 MUCURICI 0,293% 587.984,47                                   14.789,16                                      7.784,14                                        0,00
 MUNIZ FREIRE 0,446% 895.020,77                                   22.511,83                                      42.230,35                                      0,00
 MUQUI 0,278% 557.882,86                                   14.032,04                                      36.669,40                                      0,00
 NOVA VENECIA 1,252% 2.512.479,75                                63.194,65                                      123.539,34                                   0,00
 PANCAS 0,477% 957.230,68                                   24.076,56                                      38.153,22                                      0,00
 PEDRO CANARIO 0,364% 730.465,37                                   18.372,89                                      64.067,36                                      0,00
 PINHEIROS 0,633% 1.270.287,33                                31.950,65                                      63.214,66                                      0,00
 PIUMA 0,772% 1.549.228,73                                38.966,67                                      68.702,38                                      0,00
 PONTO BELO 0,222% 445.503,60                                   11.205,44                                      13.081,04                                      0,00
 PRESIDENTE KENNEDY 0,313% 628.119,93                                   15.798,66                                      43.896,24                                      0,00
 RIO BANANAL 0,825% 1.655.587,70                                41.641,84                                      50.093,56                                      0,00
 RIO NOVO DO SUL 0,270% 541.828,71                                   13.628,24                                      44.500,23                                      0,00
 SANTA LEOPOLDINA 0,465% 933.149,42                                   23.470,86                                      30.025,52                                      0,00
 SANTA MARIA DE JETIBA 1,698% 3.407.500,50                                85.706,48                                      181.751,94                                   0,00
 SANTA TERESA 0,641% 1.286.341,44                                32.354,45                                      70.100,03                                      0,00
 SÃO DOMINGOS DO NORTE 0,430% 862.912,36                                   21.704,23                                      19.145,50                                      0,00
 SÃO GABRIEL DA PALHA 0,657% 1.318.449,86                                33.162,05                                      71.654,87                                      0,00
 SÃO JOSE DO CALÇADO 0,258% 517.747,38                                   13.022,54                                      21.157,39                                      0,00
 SÃO MATEUS 1,561% 3.132.572,57                                78.791,42                                      292.209,06                                   0,00
 SÃO ROQUE DO CANAÃ 0,332% 666.248,61                                   16.757,69                                      18.039,22                                      0,00
 SERRA 13,233% 26.555.626,65                              667.935,17                                   1.305.933,83                                0,00
 SOORETAMA 0,713% 1.430.829,12                                35.988,65                                      49.812,85                                      0,00
 VARGEM ALTA 0,501% 1.005.393,28                                25.287,96                                      52.245,35                                      0,00
 VENDA NOVA DO IMIGRANTE 0,657% 1.318.449,86                                33.162,05                                      64.974,58                                      0,00
 VIANA 1,723% 3.457.669,85                                86.968,36                                      149.063,73                                   0,00
 VILA PAVÃO 0,333% 668.255,41                                   16.808,16                                      15.022,71                                      0,00
 VILA VALERIO 0,661% 1.326.476,95                                33.363,95                                      47.259,89                                      0,00
 VILA VELHA 5,823% 11.685.438,96                              293.915,70                                   1.377.041,51                                0,00
 VITORIA 13,996% 28.086.794,49                              706.447,56                                   1.402.187,57                                0,00
TOTAL 100% 200.677.296,44 5.047.496,17 10.812.934,61                              0,00
Fonte: Banco do Estado do Espírito Santo - BANESTES
1- O Valor Bruto é o montante devido pelo Estado do Espírito Santo aos Municípios.
2- Os valores demonstrados são apropriados no mês de acordo com o regime de caixa.

DISTRIBUIÇÃO DE ICMS, IPI, IPVA, ROYALTIES e CIDE ÀS PREFEITURAS MUNICIPAIS NO MÊS DE AGOSTO/2016 - (VALOR BRUTO)

MUNICÍPIOS ÍNDICE 2016 ICMS TOTAL
IPI - 25%                           

IPVA - 50%                         COTA PARTE DE CIDE

Em atendimento ao disposto no art. 162 da CF/88; art. 8º da LC nº 63/90 e art. 143 da Const. Estadual

Anexo I da Ordem de Serviço SUBSET nº 35, de 29 de setembro de 2016
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO 

Protocolo 266838

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa



12
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

 AFONSO CLAUDIO 0,753% 1.208.880,03 30.102,06                                      59.022,24                                      0,00
 AGUA DOCE DO NORTE 0,305% 489.652,60 12.192,73                                      25.556,15                                      0,00
 AGUIA BRANCA 0,387% 621.296,91 15.470,78                                      11.485,57                                      0,00
 ALEGRE 0,544% 873.347,59 21.747,04                                      37.125,31                                      0,00
 ALFREDO CHAVES 0,472% 757.757,47 18.868,75                                      44.894,14                                      0,00
 ALTO RIO NOVO 0,177% 284.159,05 7.075,78                                        16.467,46                                      0,00
 ANCHIETA 7,524% 12.079.167,76 300.780,71                                   60.822,62                                      0,00
 APIACA 0,192% 308.240,33 7.675,42                                        21.934,74                                      0,00
 ARACRUZ 3,844% 6.171.228,19 153.668,40                                   191.276,07                                   0,00
 ATILIO VIVACQUA 0,357% 573.134,36 14.271,49                                      18.382,98                                      0,00
 BAIXO GUANDU 0,669% 1.074.024,88 26.744,06                                      71.108,11                                      0,00
 BARRA DE SAO FRANCISCO 0,939% 1.507.487,84 37.537,63                                      84.804,99                                      0,00
 BOA ESPERANÇA 0,362% 581.161,45 14.471,38                                      19.862,97                                      0,00
 BOM JESUS DO NORTE 0,169% 271.315,70 6.755,98                                        48.839,37                                      0,00
 BREJETUBA 0,393% 630.929,42 15.710,64                                      21.050,57                                      0,00
 CACH. ITAPEMIRIM 3,332% 5.349.253,98 133.200,59                                   491.944,16                                   0,00
 CARIACICA 5,519% 8.860.303,94 220.628,48                                   605.437,49                                   0,00
 CASTELO 0,847% 1.359.789,35 33.859,82                                      105.589,50                                   0,00
 COLATINA 2,105% 3.379.405,65 84.149,83                                      214.598,05                                   0,00
 CONC. DA BARRA 0,680% 1.091.684,49 27.183,79                                      32.092,64                                      0,00
 CONC. CASTELO 0,398% 638.956,51 15.910,52                                      18.851,11                                      0,00
 DIVINO SÃO LOURENÇO 0,194% 311.451,16 7.755,38                                        5.162,73                                        0,00
 DOMINGOS MARTINS 1,132% 1.817.333,59 45.253,03                                      84.783,97                                      0,00
 DORES DO RIO PRETO 0,235% 377.273,32 9.394,40                                        13.492,21                                      0,00
 ECOPORANGA 0,809% 1.298.783,46 32.340,73                                      33.275,03                                      0,00
 FUNDÃO 0,314% 504.101,37 12.552,52                                      39.469,27                                      0,00
GOVERNADOR LINDENBERG 0,458% 735.281,61 18.309,08                                      23.118,96                                      0,00
 GUAÇUI 0,420% 674.275,71 16.789,99                                      58.270,28                                      0,00
 GUARAPARI 0,994% 1.595.785,85 39.736,31                                      379.236,54                                   0,00
 IBATIBA 0,356% 571.528,94 14.231,52                                      52.589,05                                      0,00
 IBIRAÇU 0,247% 396.538,34 9.874,12                                        29.667,64                                      0,00
 IBITIRAMA 0,273% 438.279,21 10.913,49                                      15.059,12                                      0,00
 ICONHA 0,394% 632.534,83 15.750,61                                      60.616,42                                      0,00
 IRUPI 0,407% 653.405,27 16.270,30                                      24.499,02                                      0,00
 ITAGUAÇU 0,387% 621.296,91 15.470,78                                      29.797,56                                      0,00
 ITAPEMIRIM 2,864% 4.597.918,19 114.491,76                                   70.722,74                                      0,00
 ITARANA 0,328% 526.577,22 13.112,19                                      25.175,87                                      0,00
 IUNA 0,516% 828.395,87 20.627,70                                      63.619,90                                      0,00
JAGUARE 0,941% 1.510.698,68 37.617,57                                      53.764,15                                      0,00
 JERONIMO MONTEIRO 0,217% 348.375,78 8.674,83                                        17.426,79                                      0,00
 JOÃO NEIVA 0,358% 574.739,77 14.311,46                                      26.492,01                                      0,00
 LARANJA DA TERRA 0,345% 553.869,34 13.791,78                                      15.843,37                                      0,00
 LINHARES 4,317% 6.930.591,07 172.577,12                                   396.994,49                                   0,00
 MANTENOPOLIS 0,296% 475.203,84 11.832,95                                      28.692,16                                      0,00
 MARATAIZES 1,291% 2.072.595,11 51.609,24                                      130.394,15                                   0,00
 MARECHAL FLORIANO 0,630% 1.011.413,57 25.184,98                                      48.787,66                                      0,00
 MARILANDIA 0,405% 650.194,44 16.190,34                                      22.911,56                                      0,00
 MIMOSO DO SUL 0,549% 881.374,68 21.946,92                                      52.781,57                                      0,00
 MONTANHA 0,528% 847.660,90 21.107,42                                      35.715,85                                      0,00
 MUCURICI 0,293% 470.387,58 11.713,02                                      6.227,39                                        0,00
 MUNIZ FREIRE 0,446% 716.016,59 17.829,38                                      33.784,36                                      0,00
 MUQUI 0,278% 446.306,30 11.113,38                                      29.335,59                                      0,00
 NOVA VENECIA 1,252% 2.009.983,79 50.050,16                                      98.831,58                                      0,00
 PANCAS 0,477% 765.784,56 19.068,64                                      30.522,68                                      0,00
 PEDRO CANARIO 0,364% 584.372,28 14.551,32                                      51.253,99                                      0,00
 PINHEIROS 0,633% 1.016.229,82 25.304,91                                      50.571,83                                      0,00
 PIUMA 0,772% 1.239.382,98 30.861,61                                      54.962,00                                      0,00
 PONTO BELO 0,222% 356.402,88 8.874,71                                        10.464,96                                      0,00
 PRESIDENTE KENNEDY 0,313% 502.495,95 12.512,54                                      35.117,08                                      0,00
 RIO BANANAL 0,825% 1.324.470,15 32.980,35                                      40.074,93                                      0,00
 RIO NOVO DO SUL 0,270% 433.462,96 10.793,56                                      35.600,27                                      0,00
 SANTA LEOPOLDINA 0,465% 746.519,54 18.588,93                                      24.020,52                                      0,00
 SANTA MARIA DE JETIBA 1,698% 2.726.000,38 67.879,54                                      145.401,65                                   0,00
 SANTA TERESA 0,641% 1.029.073,17 25.624,73                                      56.080,14                                      0,00
 SÃO DOMINGOS DO NORTE 0,430% 690.329,90 17.189,75                                      15.316,50                                      0,00
 SÃO GABRIEL DA PALHA 0,657% 1.054.759,86 26.264,34                                      57.323,96                                      0,00
 SÃO JOSE DO CALÇADO 0,258% 414.197,94 10.313,84                                      16.926,02                                      0,00
 SÃO MATEUS 1,561% 2.506.058,06 62.402,80                                      233.767,31                                   0,00
 SÃO ROQUE DO CANAÃ 0,332% 532.998,90 13.272,09                                      14.431,45                                      0,00
 SERRA 13,233% 21.244.501,19 529.004,66                                   1.044.747,16                                0,00
 SOORETAMA 0,713% 1.144.663,29 28.503,01                                      39.850,38                                      0,00
 VARGEM ALTA 0,501% 804.314,60 20.028,06                                      41.796,35                                      0,00
 VENDA NOVA DO IMIGRANTE 0,657% 1.054.759,86 26.264,34                                      51.979,75                                      0,00
 VIANA 1,723% 2.766.135,84 68.878,95                                      119.251,08                                   0,00
 VILA PAVÃO 0,333% 534.604,31 13.312,06                                      12.018,27                                      0,00
 VILA VALERIO 0,661% 1.061.181,54 26.424,25                                      37.808,01                                      0,00
 VILA VELHA 5,823% 9.348.351,12 232.781,24                                   1.101.633,29                                0,00
 VITORIA 13,996% 22.469.435,40 559.506,43                                   1.121.750,14                                0,00
TOTAL 100% 160.541.836,24 3.997.617,00                                8.650.354,95                                0,00
Fonte: Banco do Estado do Espírito Santo - BANESTES

1- O Valor Líquido refere-se ao montante bruto deduzidas as parcelas que os Municípios devem repassar ao Fundeb e ao PASEP.

2- Os valores demonstrados são apropriados no mês de acordo com o regime de caixa.

DISTRIBUIÇÃO DE ICMS, IPI, IPVA e CIDE ÀS PREFEITURAS MUNICIPAIS NO MÊS DE AGOSTO/2016 - (VALOR LÍQUIDO)

MUNICÍPIOS ÍNDICE 2016 ICMS TOTAL - 20%
IPI - 20%                           

IPVA - 40%                         COTA PARTE DE CIDE

Em atendimento ao disposto no art. 162 da CF/88; art. 8º da LC nº 63/90 e art. 143 da Const. Estadual

Anexo II da Ordem de Serviço SUBSET nº 35 de 29 de setembro de 2016
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO 

Protocolo 266839

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
ORDEM DE SERVIÇO SUBSET nº 36, de 29 de setembro de 2016.

O SUBSECRETÁRIO DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo §2º, artigo 53 da Lei nº 10.395/2015 (LDO/2016),

Resolve:
Divulgar o Demonstrativo da Meta e Arrecadação da Receita Bimestral e Acumulada referente ao 4º Bimestre de 2016 na forma do Anexo 
Único desta Ordem de Serviço.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

GUSTAVO LISBOA CRUZ
Subsecretário do Tesouro Estadual

Protocolo 266840

Em R$ Mil
(%) Realização

No Bimestre  Até o Bimestre No Bimestre  Até o Bimestre  Até o Bimestre
RECEITA TOTAL 2.750.539 10.580.582 2.425.080 9.578.908 90,53%
   RECEITAS CORRENTES 2.855.835 11.422.814 2.723.879 10.829.888 94,81%
      RECEITA TRIBUTÁRIA 1.894.215 7.779.557 1.738.969 7.010.904 90,12%
         IRRF 105.104 383.184 98.848 369.073 96,32%
         IPVA 48.131 442.783 44.421 431.006 97,34%
         ITCD 8.158 25.680 8.376 40.760 158,72%
         ICMS 1.597.522 6.531.992 1.467.691 5.805.259 88,87%
         TAXAS 135.300 395.918 119.632 364.805 92,14%
      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 64.613 235.135 61.752 227.216 96,63%
      RECEITA PATRIMONIAL 79.784 280.951 141.917 547.328 194,81%
      RECEITA AGROPECUÁRIA 110 385 0 2 0,44%
      RECEITA INDUSTRIAL 1.802 6.661 1.073 4.768 71,57%
      RECEITA DE SERVIÇOS 21.572 83.702 7.480 28.296 33,81%
      TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS 729.587 2.861.018 690.387 2.749.417 96,10%
         COTA PARTE DO FPE 170.172 815.320 164.093 786.233 96,43%
         COTA PARTE DO IPI 43.685 181.046 40.170 172.412 95,23%
         COTA PARTE DA CIDE 7.673 22.327 10.876 26.735 119,74%
         ANP ROYALTIES- ATÉ 5% DA PRODUÇÃO 37.940 146.563 52.864 175.643 119,84%
         ANP ROYALTIES -EXCEDENTE 31.247 120.013 42.830 142.356 118,62%
         COTA-PARTE ROYALTIES PART. ESPECIAL 142.653 398.823 125.946 303.903 76,20%
         TRANSFERÊNCIAS DO SUS 92.938 374.347 93.590 378.547 101,12%
         BOLSA FAMÍLIA LEI 10.836/04 636 1.930 77 155 8,06%
         FUNDO NACIONAL DE EDUCAÇÃO - FNDE 13.667 55.523 10.151 49.052 88,35%
         DESONERAÇÃO ICMS LEI KANDIR LC 87/96 11.106 44.424 10.392 41.567 93,57%
         LEI PELÉ - 9615/98 548 2.404 0 1.131 47,04%
         FEX - AUXÍLIO FINANCEIRO M.P Nº 237 27/01/05 0 0 0 77.482 -
         TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 155.889 656.234 131.741 574.809 87,59%
         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 19.093 32.655 1.943 7.743 23,71%
         DEMAIS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS 2.340 9.412 5.714 11.649 123,77%
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 64.153 175.407 82.302 261.958 149,34%
   RECEITAS DE CAPITAL 324.212 697.790 37.703 290.396 41,62%
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 311.256 648.316 26.525 250.132 38,58%
      ALIENAÇÃO DE BENS 2 159 1.041 2.151 1349,15%
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.743 9.977 1.147 7.304 73,21%
      RECEITAS DE LEILÃO FUNDAP 10.241 38.357 5.908 27.636 72,05%
      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 970 980 3.083 3.173 323,81%
   RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 421.198 1.648.250 370.844 1.397.516 84,79%
DEDUÇÕES DA RECEITA -850.706 -3.188.271 -707.347 -2.938.892 92,18%
   DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIA AOS MUNICÍPIOS -521.225 -1.960.675 -431.986 -1.802.797 91,95%
   DEDUÇÕES DE FUNDEB -329.481 -1.227.596 -275.361 -1.136.095 92,55%

1 - Os valores de metas de arrecadação do demonstrativo foram extraídos do Decreto Estadual Nº 3.944-R, de 17 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a programação 
orçamentária e financeira do referido exercício.

2 - Os recursos de fontes "33 - Convênios - União", "42 - Operações de Crédito Internas" e "43 - Operações de Crédito Externas" não estão submetidos a limitação de 
movimentação e empenho,  em virtude de não se encontrarem discriminados no Anexo III do Decreto Estadual Nº 3.944-R, de 17 de fevereiro de 2016, tendo sua execução 
condicionada ao inciso IV do Art. 2º e ao item b) do inciso VI do mesmo artigo.

Para fins do §2º do art. 53 da Lei nº 10.395/2015 (LDO/2016)
4º BIMESTRE DE 2016

Meta de Arrecadação Receita Realizada

NOTAS EXPLICATIVAS:

Anexo Único da Ordem de Serviço SUBSET nº 36, de 29 de Setembro de 2016
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO
DEMONSTRATIVO DA META E ARRECADAÇÃO DA RECEITA BIMESTRAL E ACUMULADA 

Protocolo 266843

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
ORDEM DE SERVIÇO SUBSET nº 37, de 29 de setembro de 2016.
O SUBSECRETÁRIO DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 26 da Lei Complementar Estadual nº 225/02, 
considerando o disposto no artigo 162 da Constituição Federal, no artigo 8º da Lei Complementar nº 63/90 e no artigo 143 da Constituição Estadual,

Resolve:
Divulgar o Demonstrativo Mensal da Realização da Receita Orçamentária referente ao mês de Agosto de 2016 na forma do Anexo Único desta 
Ordem de Serviço.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

GUSTAVO LISBOA CRUZ
Subsecretário do Tesouro Estadual

Protocolo 266844

 

No Mês Até o Mês (B)
1 - RECEITAS CORRENTES 17.767.408.542,00 1.475.224.461,68 10.839.516.456,70 6.927.892.085,30
   11 - RECEITA TRIBUTÁRIA 11.502.762.497,00 909.774.253,97 7.011.458.046,69 4.491.304.450,31
      111 - Impostos 10.878.119.094,00 847.754.799,49 6.646.335.757,27 4.231.783.336,73
         111204 - IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS 
QUALQUER NATUREZA

601.600.085,00 48.407.991,33 369.081.800,28 232.518.284,72

         111205 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES

481.914.432,00 17.383.494,95 431.145.446,01 50.768.985,99

         111207 - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "CAUSA 
MORTIS" E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS E DIREITOS

54.738.581,00 4.533.233,37 40.787.650,23 13.950.930,77

         111302 - IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS - ICMS

9.739.865.996,00 777.430.079,84 5.805.320.860,75 3.934.545.135,25

      112 - Taxas 624.643.403,00 62.019.454,48 365.122.289,42 259.521.113,58
   12 - RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 381.182.206,00 30.567.829,02 229.534.415,20 151.647.790,80
   13 - RECEITA PATRIMONIAL 444.946.763,00 70.386.019,48 552.616.534,37 -107.669.771,37
         131 - RECEITAS IMOBILIARIAS 201.095,00 109.488,48 539.406,06 -338.311,06
            131101 - ALUGUEIS 201.095,00 82.748,98 400.903,09 -199.808,09
            131201 - ARRENDAMENTOS 0,00 26.739,50 138.502,97 -138.502,97
         132 - RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 444.745.668,00 70.260.736,23 551.898.256,89 -107.152.588,89
            132201 - DIVIDENDOS PAGOS PELO BANESTES - MEP 40.580.774,00 5.264.816,09 38.054.460,21 2.526.313,79

            132203 - DIVIDENDOS PAGOS POR EMPRESAS DE 
TELEFONIA E OUTRAS PARTICIPAÇÕES MINORITÁRIAS

0,00 35,82 165,57 -165,57

            132204 - DIVIDENDOS PAGOS PELO BANESTES - 
MÉTODO DE CUSTO

57.000,00 7.591,57 54.872,43 2.127,57

            132205 - DIVIDENDOS PAGOS POR EMPRESAS 
ESTATAIS, EXCETO PELO BANESTES

0,00 0,00 17.388,83 -17.388,83

            132299 - OUTROS DIVIDENDOS 2.000,00 21,47 1.446,51 553,49
            132501 - DEPÓSITOS DE RECURSOS DO TESOURO - 
VINCULADOS

95.361.329,00 22.880.132,38 160.974.216,93 -65.612.887,93

            132502 - DEPÓSITOS DE RECURSOS DO TESOURO - 
NÃO VINCULADOS

69.681.597,00 4.652.296,52 44.953.722,50 24.727.874,50

            132503 - DEPÓSITOS DE RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES

60.716.968,00 9.559.175,94 63.150.330,95 -2.433.362,95

            132810 - REMUNERACAO DOS INVESTIMENTOS EM 
RENDA FIXA

169.775.000,00 26.120.580,94 237.389.937,97 -67.614.937,97

            132820 - REMUNERACAO INVESTIMENTOS EM 
RENDA VARIAVEL

8.571.000,00 1.776.085,50 7.301.714,99 1.269.285,01

         133 - RECEITAS DE CONCESSOES E PERMISSOES 0,00 15.794,77 153.291,83 -153.291,83

            133201 - RECEITA DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

0,00 409,98 3.463,21 -3.463,21

            133301 - REC DE CONC DE DIREITO DE USO AREA 
PUBLICA

0,00 15.384,79 122.828,62 -122.828,62

            133302 - RECEITA DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BENS 
PÚBLICOS

0,00 0,00 27.000,00 -27.000,00

      139 - OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 25.579,59 -25.579,59
         139 - OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 25.579,59 -25.579,59
   14 - RECEITA AGROPECUÁRIA 600.000,00 35,70 1.687,55 598.312,45
   15 - RECEITA INDUSTRIAL 10.261.000,00 430.078,46 4.779.294,39 5.481.705,61
   16 - RECEITA DE SERVIÇOS 126.849.810,00 3.696.339,19 28.305.938,42 98.543.871,58
   17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.935.504.269,00 405.066.521,19 2.749.417.230,03 2.186.087.038,97
      172 - TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 4.885.313.269,00 404.378.164,60 2.735.745.681,75 2.149.567.587,25

         17210101 - COTA-PARTE FUNDO DE PARTIC. DOS 
ESTADOS E DF

1.246.907.977,00 90.841.929,28 786.232.968,64 460.675.008,36

         17210112 - COTA-PARTE DO IMPOSTO S/PRODUTOS 
INDUST - IPI

276.716.916,00 20.189.984,66 172.411.852,94 104.305.063,06

         17210113 - COTA-PARTE CONTRIB. INTERV. DOMINIO 
ECONOMICO

30.000.000,00 0,00 26.735.412,36 3.264.587,64

         17212211 - COTA PARTE COMP. FINANC DE RECURSOS 
HIDRICOS

706.000,00 64.231,25 641.797,31 64.202,69

         17212220 - COTA PARTE DA COMP. FINANC RECURSOS 
MINERAIS

1.846.703,00 287.647,76 2.184.588,89 -337.885,89

         17212230 - COTA PARTE ROYALTIES COMP. FINANC. 
LEI 7990/89

395.356.117,00 25.601.582,30 175.643.096,68 219.713.020,32

         17212240 - COTA PARTE ROYALTIES P/EXCEDENTE 
PETROLEO

319.573.570,00 20.793.242,02 142.356.319,46 177.217.250,54

         17212250 - COTA PARTE ROYALTIES PART ESPECIAL 775.842.978,00 125.910.670,58 303.902.963,33 471.940.014,67

         17212270 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETROLEO-FEP

2.939.685,00 380.822,68 2.491.686,10 447.998,90

         17213311 - ATENÇÃO BÁSICA 544.000,00 34.020,00 427.140,00 116.860,00
         17213312 - ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

536.776.000,00 43.652.156,36 354.053.780,58 182.722.219,42

         17213313 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 12.072.000,00 2.106.913,12 8.434.948,20 3.637.051,80
         17213314 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 22.495.000,00 1.816.114,69 15.571.054,23 6.923.945,77
         17213315 - GESTÃO DO SUS 35.000,00 0,00 60.500,00 -25.500,00
         17213401 - BOLSA FAMILIA LEI 10836/2004 2.883.000,00 77.178,03 155.490,49 2.727.509,51
         17213460 - SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SUAS

0,00 0,00 346.831,20 -346.831,20

         17213501 - TRANSFERENCIA DO SALARIO-EDUCACAO 58.510.000,00 4.891.707,45 42.951.940,48 15.558.059,52

         17213502 - TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE - 
PDDE

2.000,00 11.620,00 39.100,00 -37.100,00

         17213503 - TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE - 
PNAE

18.328.000,00 209.136,20 5.875.201,40 12.452.798,60

         17213504 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE - 
PNATE

96.000,00 34.282,63 185.700,08 -89.700,08

         17213505 - TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE - 
PRONATEC

3.120.000,00 0,00 0,00 3.120.000,00

         17213600 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - 
DESONERAÇÃO - LC Nº 87/96

66.632.728,00 5.195.921,25 41.567.370,00 25.065.358,00

         17219901 - RECURSOS DA LEI PELE (LEI Nº 9.615/1998) 3.500.000,00 0,00 1.130.597,70 2.369.402,30

         17219902 - FOMENTO ÀS EXPORTAÇÕES - FEX 96.877.092,00 0,00 77.481.787,50 19.395.304,50

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO
DEMONSTRATIVO MENSAL DA REALIZAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Previsão Atualizada (A) Receita Realizada Receita a Realizar (A) - (B)

Anexo Único da Ordem de Serviço SUBSET nº 37 de 29 de setembro de 2016

Em atendimento ao disposto no art. 162 da CF/88; art. 8º da LC nº 63/90 e art. 143 da Const. Estadual  
AGOSTO/2016

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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         17219905 - RECURSOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ÁGUAS - PROGESTÃO

1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00

         17230133 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

3.482.000,00 0,00 55.012,28 3.426.987,72

         17230199 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS 
MUNICÍPIOS

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00

         17240100 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FUNDEB

1.008.545.503,00 62.279.004,34 574.808.541,90 433.736.961,10

      173 - TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS 5.452.183,00 0,00 5.925.486,62 -473.303,62

      175 - TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS 0,00 0,00 3.150,00 -3.150,00
      176 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 44.738.817,00 688.356,59 7.742.911,66 36.995.905,34
   19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 365.301.997,00 55.303.384,67 263.403.310,05 101.898.686,95
      191 - MULTAS E JUROS DE MORA 165.325.871,00 15.939.885,00 98.718.814,38 66.607.056,62
      192 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 50.682.195,00 5.570.458,03 63.777.572,80 -13.095.377,80
      193 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA 101.776.142,00 29.027.064,97 70.332.747,72 31.443.394,28
      199 - RECEITAS DIVERSAS 47.517.789,00 4.765.976,67 30.574.175,15 16.943.613,85
2 - RECEITAS DE CAPITAL 1.514.629.600,00 21.656.292,76 290.395.716,50 1.224.233.883,50
   21 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.148.368.000,00 16.448.220,00 250.131.982,70 898.236.017,30
      211 - OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 905.149.000,00 0,00 208.915.138,20 696.233.861,80
      212 - OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS 243.219.000,00 16.448.220,00 41.216.844,50 202.002.155,50
   22 - ALIENAÇÃO DE BENS 168.498,00 1.005.273,64 2.150.562,59 -1.982.064,59
   24 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 306.040.000,00 1.045.022,22 7.304.235,24 298.735.764,76
      242 - TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 9.980.000,00 805.022,22 1.619.366,85 8.360.633,15
      243 - TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 11.339.000,00 0,00 127.802,96 11.211.197,04

      247 - TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 284.721.000,00 240.000,00 5.557.065,43 279.163.934,57
   25 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 60.053.102,00 3.157.776,90 30.808.935,97 29.244.166,03
      256 - RESTITUICOES 0,00 82.570,49 173.327,47 -173.327,47
      259 - OUTRAS RECEITAS 60.053.102,00 3.075.206,41 30.635.608,50 29.417.493,50
7 - RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 2.540.370.000,00 184.561.412,21 1.397.516.094,99 1.142.853.905,01
   72 - RECEITA DE CONTRIBUICOES 2.520.071.000,00 183.649.749,02 1.385.415.109,51 1.134.655.890,49
      721 - CONTRIBUICOES SOCIAIS 2.520.071.000,00 183.649.749,02 1.385.415.109,51 1.134.655.890,49
   75 - RECEITA INDUSTRIAL 12.445.000,00 635.075,00 5.762.275,30 6.682.724,70
      752 - RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO 12.445.000,00 635.075,00 5.762.275,30 6.682.724,70

   76 - RECEITA DE SERVICOS 7.839.000,00 260.103,02 5.900.833,80 1.938.166,20
      760 - RECEITA DE SERVICOS 7.839.000,00 260.103,02 5.900.833,80 1.938.166,20
   79 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 15.000,00 16.485,17 437.876,38 -422.876,38
      791 - MULTAS E JUROS DE MORA 14.000,00 0,00 166.033,17 -152.033,17
      792 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 16.485,17 271.843,21 -270.843,21
9 - DEDUÇÕES DA RECEITA -4.771.542.506,00 -374.249.612,76 -2.948.520.535,23 -1.823.021.970,77
   DEDUÇÕES POR RESTITUIÇÃO DE RECEITAS 0,00 -367.697,76 -4.540.476,13 4.540.476,13
      11 - RECEITA TRIBUTARIA 0,00 -61.569,11 -553.927,69 553.927,69
         111 - IMPOSTOS 0,00 -25.058,56 -236.147,48 236.147,48
         112 - TAXAS 0,00 -36.510,55 -317.780,21 317.780,21
      12 - RECEITA DE CONTRIBUICOES 0,00 -24.769,85 -2.318.532,55 2.318.532,55
         121 - CONTRIBUICOES SOCIAIS 0,00 -24.769,85 -2.318.532,55 2.318.532,55
      13 - RECEITA PATRIMONIAL 0,00 -55.004,98 -200.355,45 200.355,45
         131 - RECEITAS IMOBILIARIAS 0,00 0,00 -13.000,00 13.000,00
         132 - RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 0,00 -55.004,98 -187.355,45 187.355,45
      15 - RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 -11.755,57 11.755,57
         152 - RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO 0,00 0,00 -11.755,57 11.755,57

      16 - RECEITA DE SERVICOS 0,00 -620,48 -10.124,57 10.124,57
         160 - RECEITA DE SERVICOS 0,00 -620,48 -10.124,57 10.124,57
      19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 -225.733,34 -1.445.768,62 1.445.768,62
         191 - MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 -30.390,29 -96.382,73 96.382,73
         192 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00 -15.868,71 -18.404,97 18.404,97
         193 - RECEITA DA DIVIDA ATIVA 0,00 0,00 -159.376,33 159.376,33
         199 - RECEITAS DIVERSAS 0,00 -179.474,34 -1.171.604,59 1.171.604,59
      22 - ALIENACAO DE BENS 0,00 0,00 -11,68 11,68
         221 - ALIENACAO DE BENS MOVEIS 0,00 0,00 -11,68 11,68
      71 - RECEITA TRIBUTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00
         712 - TAXAS 0,00 0,00 0,00 0,00
   DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIA AOS MUNICÍPIOS -2.912.937.848,00 -226.208.597,54 -1.802.797.076,32 -1.110.140.771,68
   DEDUÇÕES DE FUNDEB -1.858.604.658,00 -147.599.094,27 -1.136.094.947,38 -722.509.710,62
   Outras Deduções 0,00 -74.223,19 -5.088.035,40 5.088.035,40
   RECEITA TOTAL 17.050.865.636,00 1.307.192.553,89 9.578.907.732,96 7.471.957.903,04

Protocolo 266845

ORDEM DE SERVIÇO SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016.

O SUBSECRETÁRIO DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 26 da Lei Complementar Estadual nº 225/02, 
em atendimento ao artigo 52 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,

Resolve:

Divulgar o demonstrativo do Resultado de Caixa do Tesouro e os demonstrativos integrantes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
referentes ao 4º Bimestre de 2016 na forma dos Anexos desta Ordem de Serviço.

Vitória, 29 de setembro de 2016

GUSTAVO LISBOA CRUZ
Subsecretário do Tesouro Estadual

Protocolo 266989

Explore outros mundos!
Biblioteca Pública do Espírito Santo - Telefone: 3137.9351

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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Acumulada de 2016 (b)

RECEITA DE CAIXA DO TESOURO         10.991.961.061,00            6.476.253.182,67           58,92 
   Receitas Tributárias             8.462.587.979,00              5.128.514.819,19           60,60 
      IRRF                601.600.085,00                 369.073.322,55           61,35 
      IPVA                240.957.216,00                 215.502.106,63           89,44 
      ITCD                  54.738.581,00                   40.760.465,11           74,46 
      ICMS Total             7.266.492.547,00              4.331.212.622,14           59,61 
         ICMS Normal             6.655.283.565,00              4.056.218.723,14           60,95 
         ICMS FUNDAP                611.208.982,00                 274.993.899,00           44,99 
      Outras Receitas Tributárias                298.799.550,00                 171.966.302,76           57,55 
   Receitas de Contribuições (Previdenciárias)                                    -                         347.562,91  - 
   Receita Patrimonial                135.444.868,00                 116.574.991,88           86,07 
   Transferências Correntes             3.982.005.314,00              2.173.745.300,78           54,59 
      Cota-Parte do FPE             1.246.907.977,00                 786.232.968,64           63,05 
      Transferências da LC 61/1989 - IPI                207.537.687,00                 129.308.889,71           62,31 
      Cota Parte Royalties do Petróleo                574.874.961,00                 255.766.504,71           44,49 
      Cota Parte Royalties Participação Especial                775.842.978,00                 303.902.963,33           39,17 

      Transferências de Recursos do FUNDEB             1.008.545.503,00                 574.808.541,90           56,99 
      Outras Transferências Correntes                168.296.208,00                 123.725.432,49           73,52 
   Demais Receitas Correntes                210.305.958,00                 160.609.463,06           76,37 
      Divida Ativa                  74.406.485,00                   52.187.599,19           70,14 
      Diversas Receitas Correntes                135.899.473,00                 108.421.863,87           79,78 
Receita de Capital - Caixa do Tesouro                  60.221.600,00                   32.555.992,23           54,06 
Deduções da Receita Corrente - FUNDEB -           1.858.604.658,00 -            1.136.094.947,38           61,13 

Despesas Liquidadas

Acumulada de 2016 (b)

REPASSE DE DUODÉCIMOS AOS PODERES 1.838.997.138,00 1.225.998.092,00 0,67
DESPESAS LIQUIDADAS - PODER EXECUTIVO 9.152.960.923,00 5.370.604.279,19 58,68

Pessoal e Encargos Sociais 5.246.994.805,00 3.384.804.594,25 64,51
Juros e Encargos da Dívida 383.878.937,00 193.433.599,82 50,39
Outras Despesas Correntes 2.078.335.887,00 1.278.170.839,24 61,50
Investimentos 283.103.296,00 56.170.708,73 19,84
Inversões Financeiras 514.950.000,00 268.288.629,03 52,10
Amortização da Dívida 309.403.841,00 189.735.908,12 61,32
Reserva de Contingência 336.294.157,00 0,00 0,00

RESULTADO DE CAIXA DO TESOURO - -120.349.188,52 

Nota Explicativa:

Em R$ Mil

Previsão da Receita Caixa do Tesouro - 
Reprogramada conforme Anexo II do Decreto nº 

3.944-R

Meta de Arrecadação - 
Receita de Caixa do 

Tesouro até o 4º 
Bimestre/2016

Receita de Caixa do 
Tesouro -  Arrecadação 
até o 4º Bimestre/2016

% 
Realização 

da Meta

                                                           10.418.860                        6.933.467                         6.476.253 93,4

BRUNO PIRES DIAS GUSTAVO LISBOA CRUZ
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES

Contador CRC ES nº 015974/0-0

                            Em R$

DESPESAS Dotação Inicial (a) % Realizado 
(b/a)

% Realizado 
(b/a)

Previsão Anual da 
Receita (a)

Secretário de Estado da Fazenda
PAULO ROBERTO FERREIRA

Anexo I da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DE CAIXA DO TESOURO ESTADUAL
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

JANEIRO A AGOSTO DE 2016
PODER EXECUTIVO

1 - Conforme consta no anexo II do Decreto nº 3.944-R, de 17 de fevereiro de 2016, a previsão anual da receita de caixa do 
tesouro foi reprogramada para R$ 10.418.860.000,00. Neste sentido, a arrecadação das receitas de caixa em relação à sua 
respectiva meta bimestral de arrecadação é demonstrada abaixo:

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

                     Subsecretário do Tesouro Estadual

Receita Arrecadada 
RECEITAS 

Protocolo 266992
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Em Reais

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)
RECEITAS (EXCETO INTRA - ORÇAMENTÁRIAS) (I)     14.510.495.636,00     14.510.495.636,00       2.054.235.935,79 14,16       8.181.391.637,97 56,38             6.329.103.998,03 

    RECEITAS CORRENTES        12.995.866.036,00        12.995.866.036,00          2.016.532.511,33 15,52          7.890.995.933,15          60,72               5.104.870.102,85 

       RECEITA TRIBUTARIA          7.314.873.843,00          7.314.873.843,00          1.124.729.371,26 15,38          4.427.366.020,00          60,53               2.887.507.823,00 

          IMPOSTOS          6.690.230.440,00          6.690.230.440,00          1.005.097.198,38 15,02          4.062.561.510,79          60,72               2.627.668.929,21 

          TAXAS             624.643.403,00             624.643.403,00             119.632.172,88 19,15             364.804.509,21          58,40                  259.838.893,79 

       RECEITA DE CONTRIBUICOES             381.182.206,00             381.182.206,00               61.751.902,34 16,20             227.215.882,65          59,61                  153.966.323,35 

          CONTRIBUICOES SOCIAIS             381.182.206,00             381.182.206,00               61.751.902,34 16,20             227.215.882,65          59,61                  153.966.323,35 

       RECEITA PATRIMONIAL             444.946.763,00             444.946.763,00             141.916.587,29 31,90             547.328.143,52         123,01                 (102.381.380,52)

         RECEITAS IMOBILIARIAS                    201.095,00                    201.095,00                    175.015,35 87,03                    526.406,06         261,77                       (325.311,06)

         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS             444.745.668,00             444.745.668,00             141.704.645,15 31,86             546.622.866,04         122,91                 (101.877.198,04)

         RECEITAS DE CONCESSOES E PERMISSOES                                 -                                   -                       31.200,96                      153.291,83                         (153.291,83)

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                                 -                                   -                         5.725,83                     25.579,59                         (25.579,59)

      RECEITA AGROPECUARIA                    600.000,00                    600.000,00                          175,95 0,03                       1.687,55            0,28                         598.312,45 

          RECEITA DE PRODUCAO VEGETAL                    350.000,00                    350.000,00                                 -   0,00                          669,60            0,19                         349.330,40 

         OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS                    250.000,00                    250.000,00                          175,95 0,07                       1.017,95            0,41                         248.982,05 

      RECEITA INDUSTRIAL               10.261.000,00               10.261.000,00                 1.072.511,10 10,45                 4.767.538,82          46,46                      5.493.461,18 

         RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO               10.261.000,00               10.261.000,00                 1.072.511,10 10,45                 4.767.538,82          46,46                      5.493.461,18 

      RECEITA DE SERVICOS             126.849.810,00             126.849.810,00                 7.480.133,35 5,90               28.295.813,85          22,31                    98.553.996,15 

        RECEITA DE SERVICOS             126.849.810,00             126.849.810,00                 7.480.133,35 5,90               28.295.813,85          22,31                    98.553.996,15 

      TRANSFERENCIAS CORRENTES          4.443.502.527,00          4.443.502.527,00             620.844.086,25 13,97          2.455.515.639,40          55,26               1.987.986.887,60 

         TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS          4.393.311.527,00          4.393.311.527,00             614.663.646,54 13,99          2.441.844.091,12          55,58               1.951.467.435,88 

         TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS                 5.452.183,00                 5.452.183,00                 4.234.985,33 77,68                 5.925.486,62         108,68                       (473.303,62)

        TRANSFERENCIAS DE PESSOAS                                 -                                   -                         2.250,00                       3.150,00                           (3.150,00)

         TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS               44.738.817,00               44.738.817,00                 1.943.204,38 4,34                 7.742.911,66          17,31                    36.995.905,34 

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES             273.649.887,00             273.649.887,00               58.737.743,79 21,46             200.505.207,36          73,27                    73.144.679,64 

         MULTAS E JUROS DE MORA             118.576.213,00             118.576.213,00               20.459.370,66 17,25               68.901.899,09          58,11                    49.674.313,91 

         INDENIZACOES E RESTITUICOES               50.682.195,00               50.682.195,00               11.940.346,93 23,56               63.759.167,83         125,80                   (13.076.972,83)

         RECEITA DA DIVIDA ATIVA               61.967.285,00               61.967.285,00               19.719.053,10 31,82               43.244.439,33          69,79                    18.722.845,67 

         RECEITAS DIVERSAS               42.424.194,00               42.424.194,00                 6.618.973,10 15,60               24.599.701,11          57,99                    17.824.492,89 

    RECEITAS DE CAPITAL          1.514.629.600,00          1.514.629.600,00               37.703.424,46 2,49             290.395.704,82          19,17               1.224.233.895,18 

      OPERACOES DE CREDITO          1.148.368.000,00          1.148.368.000,00               26.524.966,16 2,31             250.131.982,70          21,78                  898.236.017,30 

         OPERACOES DE CREDITO INTERNAS             947.742.000,00             905.149.000,00               10.076.746,16 1,11             208.915.138,20          23,08                  696.233.861,80 

        OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS             200.626.000,00             243.219.000,00               16.448.220,00 6,76               41.216.844,50          16,95                  202.002.155,50 

      ALIENACAO DE BENS                    168.498,00                    168.498,00                 1.040.622,11 617,59                 2.150.550,91      1.276,31                    (1.982.052,91)

         ALIENACAO DE BENS MOVEIS                     72.313,00                     72.313,00                 1.025.150,00 1417,66                 2.100.606,97      2.904,88                    (2.028.293,97)

         ALIENACAO DE BENS IMOVEIS                     96.185,00                     96.185,00                     15.472,11 16,09                     49.943,94          51,92                           46.241,06 

      TRANSFERENCIAS DE CAPITAL             306.040.000,00             306.040.000,00                 1.147.418,51 0,37                 7.304.235,24            2,39                  298.735.764,76 

         TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                 9.980.000,00                 9.980.000,00                    805.022,22 8,07                 1.619.366,85          16,23                      8.360.633,15 

         TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS               11.339.000,00               11.339.000,00                                 -   0,00                    127.802,96            1,13                    11.211.197,04 

         TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS             284.721.000,00             284.721.000,00                    342.396,29 0,12                 5.557.065,43            1,95                  279.163.934,57 

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL               60.053.102,00               60.053.102,00                 8.990.417,68 14,97               30.808.935,97          51,30                    29.244.166,03 

         RESTITUICOES                                 -                                   -                       82.570,49                    173.327,47                         (173.327,47)

        OUTRAS RECEITAS               60.053.102,00               60.053.102,00                 8.907.847,19 14,83               30.635.608,50          51,01                    29.417.493,50 

RECEITAS INTRA - ORÇAMENTÁRIAS (II)       2.540.370.000,00       2.540.370.000,00          370.844.474,48 14,60       1.397.516.094,99         55,01             1.142.853.905,01 

   RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTARIAS          2.540.370.000,00          2.540.370.000,00             370.844.474,48 14,60          1.397.516.094,99          55,01               1.142.853.905,01 

      RECEITA DE CONTRIBUICOES          2.520.071.000,00          2.520.071.000,00             368.251.007,45 14,61          1.385.415.109,51          54,98               1.134.655.890,49 

         CONTRIBUICOES SOCIAIS          2.520.071.000,00          2.520.071.000,00             368.251.007,45 14,61          1.385.415.109,51          54,98               1.134.655.890,49 

      RECEITA INDUSTRIAL               12.445.000,00               12.445.000,00                 1.300.721,56 10,45                 5.762.275,30          46,30                      6.682.724,70 

         RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO               12.445.000,00               12.445.000,00                 1.300.721,56 10,45                 5.762.275,30          46,30                      6.682.724,70 

      RECEITA DE SERVICOS                 7.839.000,00                 7.839.000,00                 1.261.138,42 16,09                 5.900.833,80          75,28                      1.938.166,20 

         RECEITA DE SERVICOS                 7.839.000,00                 7.839.000,00                 1.261.138,42 16,09                 5.900.833,80          75,28                      1.938.166,20 

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES                     15.000,00                     15.000,00                     31.607,05 210,71                    437.876,38      2.919,18                       (422.876,38)

         MULTAS E JUROS DE MORA                     14.000,00                    14.000,00                       4.072,35 29,09                    166.033,17      1.185,95                       (152.033,17)

         INDENIZACOES E RESTITUICOES                       1.000,00                      1.000,00                     27.534,70 2753,47                    271.843,21    27.184,32                       (270.843,21)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)     17.050.865.636,00     17.050.865.636,00       2.425.080.410,27 14,22       9.578.907.732,96         56,18             7.471.957.903,04 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV)                                 -                                   -                                   -                                   -                                          -   

   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

      MOBILIÁRIA                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

      CONTRATUAL                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

      OUTRA OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

      MOBILIÁRIA                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

      CONTRATUAL                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

      OUTRA OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS                                 -                                   -                                   -                                   -                                           -   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III) + (IV)     17.050.865.636,00     17.050.865.636,00       2.425.080.410,27 14,22       9.578.907.732,96         56,18             7.471.957.903,04 

DÉFICIT (VI)        (121.562.135,93)                                 -     

TOTAL (VII) = (V) + (VI)     17.050.865.636,00     17.050.865.636,00       2.425.080.410,27 14,22       9.578.907.732,96         56,18             7.471.957.903,04 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS 
ADICIONAIS)                                 -               692.567.457,93            -               235.369.114,58          33,99  - 

   SUPERÁVIT FINANCEIRO                                 -               692.567.457,93            -               235.369.114,58          33,99  - 

   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS                                 -                                   -                                     -                                           -   

Anexo II da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO A AGOSTO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada 
(a)

Receitas Realizadas Saldo a Realizar (a-c)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

continua na próxima página

Protocolo 266993
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

No Bimestre Até o Bimestre ( h ) Saldo (i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIA) (VIII)

       14.992.821.292,00            15.538.850.559,99        977.394.291,59      11.533.641.458,25        4.005.209.101,74        1.906.190.331,31        7.281.642.059,31        8.257.208.500,68        7.186.560.975,38 

   DESPESAS CORRENTES          11.576.267.702,00              11.862.135.296,31           859.978.099,04        10.298.905.764,83          1.563.229.531,48          1.725.863.335,50          6.632.869.963,05          5.229.265.333,26          6.545.620.974,73 

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS            7.551.499.161,00                7.365.030.122,83           344.397.139,00          6.903.011.931,58             462.018.191,25          1.132.275.561,85          4.423.634.434,31          2.941.395.688,52          4.410.909.184,92 

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA               384.626.937,00                   387.266.937,00           (27.865.416,73)             340.976.710,56               46.290.226,44               28.746.287,31             194.164.231,49             193.102.705,51             194.164.231,49 

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES            3.640.141.604,00                4.109.838.236,48           543.446.376,77          3.054.917.122,69          1.054.921.113,79             564.841.486,34          2.015.071.297,25          2.094.766.939,23          1.940.547.558,32 

   DESPESAS DE CAPITAL            2.615.901.433,00                2.886.948.106,68           117.416.192,55          1.234.735.693,42          1.652.212.413,26             180.326.995,81             648.772.096,26          2.238.176.010,42             640.940.000,65 

      INVESTIMENTOS            1.782.088.256,00                2.057.781.752,26           117.123.472,32             544.625.929,95          1.513.155.822,31               91.479.648,15             245.545.967,25          1.812.235.785,01             238.018.709,15 

     INVERSÕES FINANCEIRAS               660.597.065,00                   666.740.242,42              1.455.932,26             553.773.780,47             112.966.461,95               62.494.052,13             306.643.856,52             360.096.385,90             306.339.019,01 

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA               173.216.112,00                   162.426.112,00             (1.163.212,03)             136.335.983,00               26.090.129,00               26.353.295,53               96.582.272,49               65.843.839,51               96.582.272,49 

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA               336.294.157,00                   325.409.157,00                              -                                  -               325.409.157,00                                -                                  -               325.409.157,00                                -   

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA               336.294.157,00                   325.409.157,00                              -                                  -               325.409.157,00                                -                                  -               325.409.157,00                                -   

   RESERVA RPPS               464.358.000,00                   464.358.000,00                              -                                  -               464.358.000,00                                -                                  -               464.358.000,00                                -   

      RESERVA RPPS               464.358.000,00                   464.358.000,00                              -                                  -               464.358.000,00                                -                                  -               464.358.000,00                                -   

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (IX)          1.917.342.615,00              2.055.880.804,94          44.266.180,48        1.877.385.086,54           178.495.718,40           372.588.410,60        1.431.884.087,59           623.996.717,35        1.396.246.569,44 
   DESPESAS CORRENTES            1.917.260.615,00                2.055.156.861,95            44.266.180,48          1.876.743.143,55             178.413.718,40             372.588.410,60          1.431.242.144,60             623.914.717,35          1.395.604.626,45 

       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS            1.884.633.512,00                2.024.301.539,06            43.048.608,79          1.859.529.744,30             164.771.794,76             369.963.337,44          1.421.645.976,66             602.655.562,40          1.386.071.800,01 

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 32.627.103,00                     30.855.322,89              1.217.571,69               17.213.399,25               13.641.923,64                2.625.073,16                9.596.167,94               21.259.154,95                9.532.826,44 

   DESPESAS DE CAPITAL                       82.000,00                         723.942,99                              -                     641.942,99                     82.000,00                                -                     641.942,99                     82.000,00                   641.942,99 

      INVESTIMENTOS                       82.000,00                         723.942,99                              -                     641.942,99                     82.000,00                                -                     641.942,99                     82.000,00                   641.942,99 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)

       16.910.163.907,00            17.594.731.364,93     1.021.660.472,07      13.411.026.544,79        4.183.704.820,14        2.278.778.741,91        8.713.526.146,90        8.881.205.218,03        8.582.807.544,82 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ 
REFINANCIAMENTO (XI)             140.701.729,00                 148.701.729,00                              -             140.701.729,00               8.000.000,00             24.739.532,43             95.619.864,95             53.081.864,05             95.619.864,95 

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA               140.701.729,00                   148.701.729,00                              -               140.701.729,00                8.000.000,00               24.739.532,43               95.619.864,95               53.081.864,05               95.619.864,95 

      DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA                                   -                                         -                                -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -   

      OUTRAS DÍVIDAS INTERNA               140.701.729,00                   148.701.729,00                              -               140.701.729,00                8.000.000,00               24.739.532,43               95.619.864,95               53.081.864,05               95.619.864,95 

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA                                   -                                         -                                -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -   

      DÍVIDA MOBILIÁRIA EXTERNA                                   -                                         -                                -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -   

      OUTRAS DÍVIDAS EXTERNA                                   -                                         -                                -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -   

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) 
= (X + XI)

       17.050.865.636,00            17.743.433.093,93     1.021.660.472,07      13.551.728.273,79        4.191.704.820,14        2.303.518.274,34        8.809.146.011,85        8.934.287.082,08        8.678.427.409,77 

SUPERÁVIT (XIII)           769.761.721,11 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)        17.050.865.636,00            17.743.433.093,93     1.021.660.472,07      13.551.728.273,79        2.303.518.274,34        9.578.907.732,96        8.678.427.409,77 
FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

NOTAS EXPLICATIVAS:

Secretário de Estado da Fazenda

4 -Os efeitos da Decisão Plenária TCEES nº 01420/2016-8 não estão sendo contemplados no presente demonstrativo, em virtude do efeito suspensivo concedido pela Decisão Plenária  TCEES nº 02138/2016-1. 

PAULO ROBERTO FERREIRA

Contador CRC ES nº 015974/0-0 

BRUNO PIRES DIAS
Contador Geral do Estado/SEFAZ - ES

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL 
(d) Dotação Atualizada (e)

1 - A diferença entre a Previsão Atualizada da Receita e a Dotação Atualizada da Despesa, no valor de R$ 692.567.457,93 refere-se aos créditos adicionais abertos até o 4° bimestre de 2016 com recursos do superávit financeiro. 

2 - Para fins de demonstração da execução dos saldos de exercícios anteriores utilizados para a abertura de crédito adicional, são consideradas para fins de execução, durante o exercício, somente as despesas liquidadas.
3 - Do valor de R$ 769.761.721,11 demonstrado na linha "Superávit (XIII)", o montante de R$ 432.920.472,77 refere-se ao saldo orçamentário do Fundo Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, e o saldo restante
compreende o resultado de todos os Poderes e de todas as outras fontes de recursos.

Despesas Pagas Até o 
Bimestre ( j )

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS EMPENHADAS

Saldo (g) = (e-f) 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO A AGOSTO

LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre ( f )

Protocolo 266995
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Em Reais

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total 
b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total 

d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) 
(I)

15.133.523.021,00 15.687.552.288,99 977.394.291,59 11.674.343.187,25 86,15 4.013.209.101,74 1.930.929.863,74 7.377.261.924,26 83,75 8.310.290.364,73 

   01 - LEGISLATIVA 298.955.074,00 303.705.074,00 9.834.922,47 280.554.345,31 2,07 23.150.728,69 44.567.409,57 177.723.378,08 2,02 125.981.695,92 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 181.519.438,00 185.869.438,00 9.206.961,84 168.530.088,11 1,24 17.339.349,89 27.852.187,16 109.740.434,22 1,25 76.129.003,78 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 70.000,00 70.000,00 2.584,13 24.616,71 0,00 45.383,29 2.584,13 22.702,47 0,00 47.297,53 

      CONTROLE EXTERNO 114.340.179,00 114.340.179,00 430.791,11 109.812.410,70 0,81 4.527.768,30 16.354.106,05 66.989.104,28 0,76 47.351.074,72 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2.575.457,00 2.575.457,00 194.585,39 1.409.879,79 0,01 1.165.577,21 231.472,23 843.125,11 0,01 1.732.331,89 

      PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 450.000,00 850.000,00 0,00 777.350,00 0,01 72.650,00 127.060,00 128.012,00 0,00 721.988,00 

   02 - JUDICIÁRIA 1.025.383.768,00 1.080.154.768,00 10.839.477,59 914.386.754,18 6,75 165.768.013,82 144.975.933,05 568.710.471,73 6,46 511.444.296,27 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 677.893.606,00 677.893.606,00 62.825,78 663.910.787,58 4,90 13.982.818,42 105.228.696,89 427.592.636,24 4,85 250.300.969,76 

      AÇÃO JUDICIÁRIA 153.868.836,00 208.639.836,00 10.641.906,81 158.457.628,60 1,17 50.182.207,40 25.457.104,98 84.417.707,97 0,96 124.222.128,03 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 193.621.326,00 193.621.326,00 134.745,00 92.018.338,00 0,68 101.602.988,00 14.290.131,18 56.700.127,52 0,64 136.921.198,48 

   03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 458.091.788,00 481.893.574,43 47.661.198,19 376.280.431,43 2,78 105.613.143,00 75.928.482,14 275.326.345,88 3,13 206.567.228,55 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 201.700.999,00 196.237.945,09 29.760.819,60 163.379.972,84 1,21 32.857.972,25 29.723.426,60 115.342.555,30 1,31 80.895.389,79 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 608.000,00 554.000,00 1.120,00 164.183,18 0,00 389.816,82 37.897,25 118.997,97 0,00 435.002,03 

      DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 204.624.326,00 223.014.326,00 14.261.406,42 180.888.531,47 1,33 42.125.794,53 40.277.154,50 139.402.094,93 1,58 83.612.231,07 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 6.767.492,00 6.080.517,00 783.538,00 3.420.615,61 0,03 2.659.901,39 822.258,69 3.186.492,18 0,04 2.894.024,82 

      PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

      REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 25.409.710,00 33.553.160,34 1.463.388,60 16.947.202,41 0,13 16.605.957,93 3.008.830,84 10.501.086,41 0,12 23.052.073,93 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 18.931.261,00 22.403.626,00 1.390.925,57 11.479.925,92 0,08 10.923.700,08 2.058.914,26 6.775.119,09 0,08 15.628.506,91 

   04 - ADMINISTRAÇÃO 608.063.002,00 659.587.258,72 41.378.471,85 357.916.471,44 2,64 301.670.787,28 75.631.599,48 234.123.072,99 2,66 425.464.185,73 
      ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 1.300.000,00 2.971.289,86 -63.183,33 11.150,00 0,00 2.960.139,86 0,00 11.150,00 0,00 2.960.139,86 

      ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 5.135.000,00 1.591.000,00 16.452,80 93.240,00 0,00 1.497.760,00 16.452,80 93.240,00 0,00 1.497.760,00 

      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 680.000,00 666.000,00 0,00 101.200,00 0,00 564.800,00 0,00 0,00 0,00 666.000,00 

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 500.272.844,00 556.253.087,58 39.297.057,35 325.608.882,33 2,40 230.644.205,25 67.921.684,97 211.412.498,51 2,40 344.840.589,07 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 15.485.795,00 15.818.461,67 1.506.525,00 11.638.453,90 0,09 4.180.007,77 4.099.284,32 8.485.522,96 0,10 7.332.938,71 

      CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 0,00 836.568,61 0,00 0,00 0,00 836.568,61 0,00 0,00 0,00 836.568,61 

      CONTROLE INTERNO 180.000,00 86.212,00 10.764,50 52.153,60 0,00 34.058,40 10.030,06 38.075,81 0,00 48.136,19 

      DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 3.000.000,00 1.540.000,00 579,20 52.460,70 0,00 1.487.539,30 2.315,20 10.572,70 0,00 1.529.427,30 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 7.356.130,00 6.657.813,00 366.704,32 2.724.725,76 0,02 3.933.087,24 583.426,13 1.819.289,99 0,02 4.838.523,01 

      INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 6.776.000,00 6.776.000,00 0,00 0,00 0,00 6.776.000,00 0,00 0,00 0,00 6.776.000,00 

      INFRAESTRUTURA URBANA 10.240.000,00 11.676.406,00 47.866,45 481.066,45 0,00 11.195.339,55 47.866,45 481.066,45 0,01 11.195.339,55 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

      PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.630.000,00 1.630.000,00 1.207,80 261.969,60 0,00 1.368.030,40 93.066,80 259.090,80 0,00 1.370.909,20 

      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 1.920.000,00 1.920.000,00 0,00 0,00 0,00 1.920.000,00 0,00 0,00 0,00 1.920.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 17.854.000,00 17.854.000,00 0,00 15.310.000,00 0,11 2.544.000,00 2.652.979,72 10.720.661,33 0,12 7.133.338,67 

      PRODUÇÃO INDUSTRIAL 3.540.000,00 3.540.000,00 228.287,36 646.111,31 0,00 2.893.888,69 7.564,90 418.473,71 0,00 3.121.526,29 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 32.693.233,00 29.764.420,00 -33.789,60 935.057,79 0,01 28.829.362,21 196.928,13 373.430,73 0,00 29.390.989,27 

   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 1.322.440.471,00 1.274.237.734,22 36.293.704,59 1.132.936.821,60 8,36 141.300.912,62 210.359.985,77 828.671.596,17 9,41 445.566.138,05 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.067.050.177,00 1.063.753.656,03 14.805.242,10 1.030.550.298,45 7,60 33.203.357,58 190.506.418,02 773.874.812,37 8,78 289.878.843,66 

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.210.000,00 1.507.647,31 0,00 72.393,31 0,00 1.435.254,00 7.396,00 7.396,00 0,00 1.500.251,31 

      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 9.410.000,00 13.376.101,00 1.184.248,13 8.048.686,25 0,06 5.327.414,75 1.508.021,61 4.572.474,78 0,05 8.803.626,22 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 16.950.000,00 16.650.000,00 91.351,84 15.034.861,64 0,11 1.615.138,36 2.658.752,61 7.157.769,55 0,08 9.492.230,45 

      CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 220.000,00 178.457,18 50.203,10 158.888,47 0,00 19.568,71 26.753,67 70.878,01 0,00 107.579,17 

      DEFESA CIVIL 18.536.000,00 29.204.003,86 762.041,51 16.308.357,33 0,12 12.895.646,53 3.100.425,00 12.178.658,41 0,14 17.025.345,45 

      EMPREGABILIDADE 4.100.000,00 4.100.000,00 0,00 19.650,05 0,00 4.080.349,95 0,00 19.200,05 0,00 4.080.799,95 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2.438.000,00 2.019.136,61 3.238,20 117.249,60 0,00 1.901.887,01 6.598,20 43.629,60 0,00 1.975.507,01 

      INFRAESTRUTURA URBANA 11.556.424,00 26.556.424,00 12.562.485,04 14.104.869,55 0,10 12.451.554,45 176.737,00 221.137,51 0,00 26.335.286,49 

      NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 34.151.576,00 34.151.576,00 641.952,78 18.923.407,04 0,14 15.228.168,96 5.247.120,14 12.870.383,82 0,15 21.281.192,18 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 400.000,00 400.000,00 51.322,17 189.172,95 0,00 210.827,05 51.322,17 189.172,95 0,00 210.827,05 

      POLICIAMENTO 43.407.641,00 70.330.079,23 6.138.481,26 29.405.848,50 0,22 40.924.230,73 7.070.441,35 17.466.083,12 0,20 52.863.996,11 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 100.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12.010.653,00 12.010.653,00 3.138,46 3.138,46 0,00 12.007.514,54 0,00 0,00 0,00 12.010.653,00 

   08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 128.290.889,00 124.407.136,82 11.729.670,61 43.914.889,34 0,32 80.492.247,48 15.069.156,13 35.493.554,81 0,40 88.913.582,01 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 16.570.000,00 14.193.285,54 989.943,36 11.222.692,62 0,08 2.970.592,92 1.925.954,11 6.374.145,13 0,07 7.819.140,41 

      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 4.779.500,00 4.427.801,00 4.480,00 33.020,32 0,00 4.394.780,68 7.258,58 9.425,92 0,00 4.418.375,08 

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 105.263.389,00 104.776.050,28 10.735.247,25 31.794.176,40 0,23 72.981.873,88 13.131.609,93 29.086.697,13 0,33 75.689.353,15 

      ASSISTÊNCIA À CRIANCA E AO ADOLESCENTE 568.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.100.000,00 1.000.000,00 0,00 865.000,00 0,01 135.000,00 4.333,51 23.286,63 0,00 976.713,37 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

   09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.675.843.540,00 2.675.813.540,00 -19.856.686,49 2.634.118.654,12 19,44 41.694.885,88 404.518.643,93 1.579.198.757,12 17,93 1.096.614.782,88 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 49.568.000,00 47.418.000,00 -1.750.846,49 44.116.998,06 0,33 3.301.001,94 7.838.689,43 28.155.766,57 0,32 19.262.233,43 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 25.000,00 25.000,00 2.160,00 2.160,00 0,00 22.840,00 2.160,00 2.160,00 0,00 22.840,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.615.182.206,00 2.617.302.206,00 -18.622.000,00 2.580.466.449,00 19,04 36.835.757,00 394.617.888,03 1.544.020.955,57 17,53 1.073.281.250,43 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 11.068.334,00 11.068.334,00 514.000,00 9.533.047,06 0,07 1.535.286,94 2.059.906,47 7.019.874,98 0,08 4.048.459,02 

   10 - SAÚDE 2.283.646.441,00 2.447.589.358,05 648.008.694,53 1.972.830.911,84 14,56 474.758.446,21 342.707.278,21 1.308.492.637,73 14,85 1.139.096.720,32 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 697.745.685,00 702.340.937,52 272.154.114,19 658.716.183,81 4,86 43.624.753,71 89.375.511,19 369.037.972,09 4,19 333.302.965,43 

      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.440.396.530,00 1.569.874.523,40 353.139.612,51 1.192.707.015,58 8,80 377.167.507,82 227.950.963,06 851.135.829,17 9,66 718.738.694,23 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.478.346,00 1.478.346,00 0,00 12.196,93 0,00 1.466.149,07 12.194,82 12.194,82 0,00 1.466.151,18 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 375.000,00 7.067.000,00 1.287,00 1.011.353,70 0,01 6.055.646,30 119.496,96 999.598,09 0,01 6.067.401,91 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 

      SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 31.514.839,00 31.514.839,00 0,00 31.514.839,00 0,23 0,00 4.855.705,43 19.653.369,58 0,22 11.861.469,42 

      SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 73.723.000,00 91.504.838,55 21.692.977,36 70.256.052,31 0,52 21.248.786,24 15.731.285,79 54.394.843,12 0,62 37.109.995,43 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 19.548.041,00 18.055.847,01 400,00 5.948.754,16 0,04 12.107.092,85 840.330,29 2.713.333,25 0,03 15.342.513,76 

      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 10.650.000,00 16.113.026,57 1.013.384,67 9.771.545,25 0,07 6.341.481,32 3.537.142,21 7.935.460,85 0,09 8.177.565,72 

      VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7.215.000,00 8.640.000,00 6.918,80 2.892.971,10 0,02 5.747.028,90 284.648,46 2.610.036,76 0,03 6.029.963,24 

   11 - TRABALHO 3.893.635,00 5.215.978,17 435.284,05 1.030.085,35 0,01 4.185.892,82 367.025,92 622.319,49 0,01 4.593.658,68 
      FOMENTO AO TRABALHO 3.883.635,00 5.205.978,17 435.284,05 1.030.085,35 0,01 4.175.892,82 367.025,92 622.319,49 0,01 4.583.658,68 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

   12 - EDUCAÇÃO 1.452.989.906,00 1.602.533.270,65 85.574.064,90 1.219.640.016,72 9,00 382.893.253,93 200.130.541,24 700.796.838,35 7,96 901.736.432,30 
      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 156.268.588,00 117.574.993,30 4.939.469,29 80.820.665,26 0,60 36.754.328,04 11.857.079,96 45.225.784,80 0,51 72.349.208,50 

      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 90.574.412,00 108.244.098,74 0,00 80.568.522,24 0,59 27.675.576,50 13.355.813,08 39.357.660,09 0,45 68.886.438,65 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.950.000,00 7.753.792,00 494.358,27 5.890.000,00 0,04 1.863.792,00 522.500,55 2.256.159,59 0,03 5.497.632,41 

      EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 59.857.117,00 60.836.740,03 1.917.150,00 53.288.706,54 0,39 7.548.033,49 7.280.039,76 22.782.807,54 0,26 38.053.932,49 

      EDUCAÇÃO ESPECIAL 63.529.753,00 65.269.178,44 1.700.300,00 60.067.630,77 0,44 5.201.547,67 11.075.157,22 30.531.140,49 0,35 34.738.037,95 

      ENSINO FUNDAMENTAL 507.799.258,00 580.557.879,28 37.152.194,76 448.536.346,08 3,31 132.021.533,20 79.666.127,97 277.631.391,34 3,15 302.926.487,94 

      ENSINO MÉDIO 501.759.805,00 598.661.467,58 35.957.798,75 451.722.148,31 3,33 146.939.319,27 71.059.216,27 266.926.181,64 3,03 331.735.285,94 

      ENSINO PROFISSIONAL 35.746.131,00 31.476.272,28 1.292.500,00 22.112.916,26 0,16 9.363.356,02 3.455.138,42 10.240.100,40 0,12 21.236.171,88 

      ENSINO SUPERIOR 6.855.000,00 8.521.279,00 1.273.376,11 7.852.623,99 0,06 668.655,01 1.415.377,48 4.640.872,89 0,05 3.880.406,11 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 170.000,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00 0,00 0,00 0,00 170.000,00 

      NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.000.000,00 1.050.000,00 104.873,00 901.230,01 0,01 148.769,99 122.444,84 406.980,61 0,00 643.019,39 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 450.000,00 450.000,00 0,00 350.000,00 0,00 100.000,00 77.231,50 234.964,45 0,00 215.035,55 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 22.979.842,00 21.917.570,00 742.044,72 7.529.227,26 0,06 14.388.342,74 244.414,19 562.794,51 0,01 21.354.775,49 

   13 - CULTURA 55.392.626,00 56.771.867,00 2.281.009,87 16.996.291,49 0,13 39.775.575,51 3.251.337,76 13.615.941,18 0,15 43.155.925,82 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 15.307.826,00 15.778.262,00 2.133.297,94 11.604.522,70 0,09 4.173.739,30 2.563.186,76 9.969.799,49 0,11 5.808.462,51 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.150.000,00 1.150.000,00 0,00 841.063,86 0,01 308.936,14 52.391,27 229.460,98 0,00 920.539,02 

      DIFUSÃO CULTURAL 35.703.800,00 36.545.600,00 145.686,93 3.976.245,93 0,03 32.569.354,07 547.331,73 2.940.456,71 0,03 33.605.143,29 

      DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO

330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00 330.000,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 60.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

      PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
ARQUEOLÓGICO

2.841.000,00 2.963.005,00 2.025,00 574.459,00 0,00 2.388.546,00 88.428,00 476.224,00 0,01 2.486.781,00 

   14 - DIREITOS DA CIDADANIA 507.468.332,00 516.739.919,32 25.955.923,38 412.288.183,19 3,04 104.451.736,13 73.611.436,87 269.035.332,18 3,05 247.704.587,14 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 285.759.365,00 286.534.436,00 2.672.853,15 241.489.427,63 1,78 45.045.008,37 43.647.465,82 165.286.151,74 1,88 121.248.284,26 

      ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

      ASSISTÊNCIA À CRIANCA E AO ADOLESCENTE 604.000,00 499.000,00 0,00 0,00 0,00 499.000,00 0,00 0,00 0,00 499.000,00 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.365.000,00 1.451.000,00 -371.397,87 176.181,83 0,00 1.274.818,17 11.095,47 61.408,09 0,00 1.389.591,91 

      CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 194.063.635,00 201.379.133,01 21.762.057,70 163.615.614,66 1,21 37.763.518,35 28.962.973,71 99.367.825,12 1,13 102.011.307,89 

      DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 20.929.332,00 23.304.111,31 1.901.226,60 6.756.894,27 0,05 16.547.217,04 947.803,42 4.147.569,78 0,05 19.156.541,53 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 777.000,00 777.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 776.000,00 531,75 531,75 0,00 776.468,25 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 210.000,00 210.000,00 0,00 209.100,00 0,00 900,00 31.416,90 161.695,90 0,00 48.304,10 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.720.000,00 2.545.239,00 -9.816,20 39.964,80 0,00 2.505.274,20 10.149,80 10.149,80 0,00 2.535.089,20 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total 
b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total 

d)
Saldo (c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Saldo (e) = (a-d)FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Dotação Inicial Dotação Atualizada 

(a)

Despesas Empenhadas

   15 - URBANISMO 37.958.060,00 39.210.392,00 1.855.979,86 22.565.472,03 0,17 16.644.919,97 2.667.386,89 12.536.910,90 0,14 26.673.481,10 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.498.000,00 7.848.000,00 67.397,83 5.684.405,99 0,04 2.163.594,01 1.125.055,79 3.464.190,91 0,04 4.383.809,09 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 500.000,00 500.000,00 0,00 273.338,50 0,00 226.661,50 0,00 0,00 0,00 500.000,00 

      DEFESA CIVIL 5.200.000,00 5.200.000,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00 0,00 0,00 0,00 5.200.000,00 

      INFRAESTRUTURA URBANA 24.289.060,00 25.191.392,00 1.788.582,03 16.607.727,54 0,12 8.583.664,46 1.542.331,10 9.072.719,99 0,10 16.118.672,01 

      ORDENAMENTO TERRITORIAL 471.000,00 471.000,00 0,00 0,00 0,00 471.000,00 0,00 0,00 0,00 471.000,00 

   16 - HABITAÇÃO 5.368.229,00 19.592.989,44 -136.818,18 2.282.693,70 0,02 17.310.295,74 1.251.573,72 2.110.179,10 0,02 17.482.810,34 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.663.536,00 2.662.168,00 -947.460,13 1.211.508,35 0,01 1.450.659,65 334.067,77 1.192.673,15 0,01 1.469.494,85 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 106.864,00 106.864,00 -102.558,05 4.305,95 0,00 102.558,05 4.305,95 4.305,95 0,00 102.558,05 

      HABITAÇÃO RURAL 18.000,00 818.000,00 768.000,00 768.000,00 0,01 50.000,00 768.000,00 768.000,00 0,01 50.000,00 

      HABITAÇÃO URBANA 2.547.295,00 15.973.423,44 145.200,00 298.879,40 0,00 15.674.544,04 145.200,00 145.200,00 0,00 15.828.223,44 

      INFRAESTRUTURA URBANA 32.534,00 32.534,00 0,00 0,00 0,00 32.534,00 0,00 0,00 0,00 32.534,00 

   17 - SANEAMENTO 219.429.940,00 217.289.785,42 1.429.395,51 46.485.515,66 0,34 170.804.269,76 1.491.402,51 38.646.675,73 0,44 178.643.109,69 
      DEFESA CIVIL 80.894.875,00 78.702.543,00 4.912,25 8.833.184,19 0,07 69.869.358,81 66.919,25 994.344,26 0,01 77.708.198,74 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 136.132.065,00 136.184.242,42 1.424.483,26 37.652.331,47 0,28 98.531.910,95 1.424.483,26 37.652.331,47 0,43 98.531.910,95 

      SANEAMENTO BÁSICO RURAL 265.000,00 265.000,00 0,00 0,00 0,00 265.000,00 0,00 0,00 0,00 265.000,00 

      SANEAMENTO BÁSICO URBANO 2.138.000,00 2.138.000,00 0,00 0,00 0,00 2.138.000,00 0,00 0,00 0,00 2.138.000,00 

   18 - GESTÃO AMBIENTAL 96.333.391,00 111.769.410,23 1.163.888,27 42.899.914,11 0,32 68.869.496,12 6.360.779,87 24.221.374,68 0,27 87.548.035,55 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 43.895.100,00 45.205.940,00 634.445,75 36.070.198,56 0,27 9.135.741,44 5.855.121,42 22.694.497,74 0,26 22.511.442,26 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 440.000,00 440.000,00 210.094,10 415.094,10 0,00 24.905,90 15.094,10 15.094,10 0,00 424.905,90 

      CONTROLE AMBIENTAL 4.173.400,00 5.480.632,81 29.179,90 1.240.142,65 0,01 4.240.490,16 405.295,53 875.632,68 0,01 4.605.000,13 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.305.000,00 1.417.900,00 4.654,60 17.780,80 0,00 1.400.119,20 7.588,60 16.202,80 0,00 1.401.697,20 

      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 38.030.891,00 50.735.937,42 285.513,92 5.156.698,00 0,04 45.579.239,42 77.680,22 619.947,36 0,01 50.115.990,06 

      RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 120.000,00 

      RECURSOS HÍDRICOS 8.369.000,00 8.369.000,00 0,00 0,00 0,00 8.369.000,00 0,00 0,00 0,00 8.369.000,00 

   19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 89.124.411,00 112.601.518,86 11.432.958,37 56.944.290,37 0,42 55.657.228,49 13.008.842,85 39.950.264,03 0,45 72.651.254,83 

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 23.120.400,00 20.242.400,00 358.283,86 14.256.461,85 0,11 5.985.938,15 2.089.987,78 7.517.642,23 0,09 12.724.757,77 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.600.000,00 1.600.000,00 0,00 860.000,00 0,01 740.000,00 0,00 190.270,88 0,00 1.409.729,12 

      DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 16.495.000,00 28.340.160,62 2.694.179,61 4.496.875,97 0,03 23.843.284,65 2.797.064,51 4.276.736,05 0,05 24.063.424,57 

      DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 3.160.000,00 11.531.543,04 0,00 8.131.543,04 0,06 3.400.000,00 248.014,64 1.062.174,31 0,01 10.469.368,73 

      DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO

2.830.000,00 3.130.000,00 850.000,00 850.000,00 0,01 2.280.000,00 850.000,00 850.000,00 0,01 2.280.000,00 

      EMPREGABILIDADE 14.517.011,00 14.017.011,00 2.351.192,00 9.404.768,00 0,07 4.612.243,00 2.351.192,00 9.404.767,10 0,11 4.612.243,90 

      ENSINO PROFISSIONAL 4.850.000,00 6.179.404,20 1.119.000,00 4.320.094,53 0,03 1.859.309,67 612.281,02 2.024.128,48 0,02 4.155.275,72 

      ENSINO SUPERIOR 22.442.000,00 27.550.000,00 4.060.302,90 14.624.546,98 0,11 12.925.453,02 4.060.302,90 14.624.544,98 0,17 12.925.455,02 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 110.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 

   20 - AGRICULTURA 186.622.025,00 300.566.279,30 22.138.053,21 169.997.289,55 1,25 130.568.989,75 30.222.571,95 108.298.215,91 1,23 192.268.063,39 
      ABASTECIMENTO 5.000,00 318.025,39 168.710,90 168.710,90 0,00 149.314,49 91.849,82 91.849,82 0,00 226.175,57 

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 112.351.600,00 115.669.412,61 8.754.018,06 92.738.857,52 0,68 22.930.555,09 17.656.410,53 71.596.384,75 0,81 44.073.027,86 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.305.000,00 1.305.000,00 5.888,80 896.980,40 0,01 408.019,60 198.191,04 437.613,40 0,00 867.386,60 

      CONTROLE AMBIENTAL 1.410.000,00 123.074,00 24.529,80 71.494,30 0,00 51.579,70 24.585,80 71.494,30 0,00 51.579,70 

      DEFESA AGROPECUÁRIA 1.930.000,00 2.314.334,00 170.356,22 934.173,52 0,01 1.380.160,48 193.684,35 499.717,27 0,01 1.814.616,73 

      DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 6.137.000,00 9.519.571,00 22.819,24 259.992,19 0,00 9.259.578,81 37.919,28 192.395,21 0,00 9.327.175,79 

      EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 530.000,00 530.000,00 0,00 500.000,00 0,00 30.000,00 0,00 500.000,00 0,01 30.000,00 

      EXTENSÃO RURAL 7.017.370,00 19.297.302,00 30.552,37 8.615.680,44 0,06 10.681.621,56 930.231,50 1.788.918,55 0,02 17.508.383,45 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 551.090,00 541.090,00 10.140,60 19.422,60 0,00 521.667,40 10.084,60 19.366,60 0,00 521.723,40 

      METEOROLOGIA 1.404.165,00 1.404.165,00 1.006,00 20.311,23 0,00 1.383.853,77 1.006,00 3.878,00 0,00 1.400.287,00 

      ORDENAMENTO TERRITORIAL 400.000,00 400.000,00 0,00 20.816,11 0,00 379.183,89 0,00 0,00 0,00 400.000,00 

      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 560.000,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00 0,00 0,00 0,00 360.000,00 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 5.111.000,00 5.111.000,00 700.000,00 3.100.210,46 0,02 2.010.789,54 713.961,64 2.997.295,37 0,03 2.113.704,63 

      PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 22.083.800,00 35.272.569,30 1.719.262,48 11.149.990,95 0,08 24.122.578,35 1.805.753,01 6.019.921,56 0,07 29.252.647,74 

      RECURSOS HÍDRICOS 17.140.000,00 57.480.000,00 2.388.614,63 8.413.552,74 0,06 49.066.447,26 466.130,32 466.130,32 0,01 57.013.869,68 

      REFORMA AGRÁRIA 550.000,00 108.723,00 15.485,40 49.658,20 0,00 59.064,80 15.838,88 49.476,27 0,00 59.246,73 

      TRANSPORTE RODOVIÁRIO 8.136.000,00 50.812.013,00 8.126.668,71 43.037.437,99 0,32 7.774.575,01 8.076.925,18 23.563.774,49 0,27 27.248.238,51 

   22 - INDÚSTRIA 19.365.776,00 18.976.658,20 251.767,70 8.423.652,32 0,06 10.553.005,88 1.555.628,66 5.716.179,15 0,06 13.260.479,05 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.715.773,00 10.748.387,57 163.609,43 7.667.359,94 0,06 3.081.027,63 1.347.615,73 5.066.832,19 0,06 5.681.555,38 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 146.000,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00 0,00 0,00 0,00 46.000,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 26.667,00 21.667,00 0,00 0,00 0,00 21.667,00 0,00 0,00 0,00 21.667,00 

      NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 4.143.336,00 3.443.336,00 52.823,68 422.307,30 0,00 3.021.028,70 85.705,68 341.861,88 0,00 3.101.474,12 

      PRODUÇÃO INDUSTRIAL 68.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

      PROMOÇÃO INDUSTRIAL 4.266.000,00 4.717.267,63 35.334,59 333.985,08 0,00 4.383.282,55 122.307,25 307.485,08 0,00 4.409.782,55 

   23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 83.734.613,00 94.509.300,97 1.480.419,62 27.535.111,87 0,20 66.974.189,10 4.228.914,75 18.784.995,64 0,21 75.724.305,33 
      ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 24.830.172,00 26.024.595,97 882.425,28 16.864.080,16 0,12 9.160.515,81 2.872.936,59 10.797.934,26 0,12 15.226.661,71 

      COMERCIALIZAÇÃO 510.000,00 510.000,00 0,00 0,00 0,00 510.000,00 0,00 0,00 0,00 510.000,00 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.774.000,00 2.274.000,00 200.000,00 2.121.000,00 0,02 153.000,00 509.615,22 1.350.337,01 0,02 923.662,99 

      CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 257.000,00 262.000,00 0,00 0,00 0,00 262.000,00 0,00 0,00 0,00 262.000,00 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 

      PROMOÇÃO COMERCIAL 28.583.441,00 36.759.203,63 31.268,01 7.222.906,19 0,05 29.536.297,44 385.220,91 5.535.623,71 0,06 31.223.579,92 

      PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 264.000,00 264.000,00 0,00 0,00 0,00 264.000,00 0,00 0,00 0,00 264.000,00 

      SERVIÇOS FINANCEIROS 1.853.000,00 2.189.751,37 334.726,33 482.745,51 0,00 1.707.005,86 325.338,33 461.544,71 0,01 1.728.206,66 

      TURISMO 25.433.000,00 25.995.750,00 32.000,00 844.380,01 0,01 25.151.369,99 135.803,70 639.555,95 0,01 25.356.194,05 

   24 - COMUNICAÇÕES 10.771.100,00 11.531.100,00 856.272,61 6.047.533,52 0,04 5.483.566,48 1.269.730,33 4.915.258,96 0,06 6.615.841,04 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.273.100,00 11.033.100,00 856.272,61 5.863.533,52 0,04 5.169.566,48 1.241.717,44 4.807.215,29 0,05 6.225.884,71 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 200.000,00 200.000,00 0,00 184.000,00 0,00 16.000,00 28.012,89 108.043,67 0,00 91.956,33 

      TELECOMUNICAÇÕES 138.000,00 138.000,00 0,00 0,00 0,00 138.000,00 0,00 0,00 0,00 138.000,00 

   25 - ENERGIA 6.588.000,00 1.313.686,29 265.178,84 1.272.569,66 0,01 41.116,63 485.365,41 1.256.600,56 0,01 57.085,73 
      ADMINISTRAÇÃO DE CONCESSÕES 72.000,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.288.000,00 1.222.711,43 268.233,77 1.200.012,90 0,01 22.698,53 421.753,68 1.184.043,80 0,01 38.667,63 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 400.000,00 63.333,33 -3.333,33 63.333,33 0,00 0,00 63.333,33 63.333,33 0,00 0,00 

      CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 1.043.000,00 6.431,39 278,40 931,39 0,00 5.500,00 278,40 931,39 0,00 5.500,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

      NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.685.000,00 13.710,14 0,00 8.292,04 0,00 5.418,10 0,00 8.292,04 0,00 5.418,10 

   26 - TRANSPORTE 1.144.073.048,00 1.115.823.211,64 58.387.068,01 422.181.618,81 3,12 693.641.592,83 77.813.102,19 251.749.198,79 2,86 864.074.012,85 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 46.052.322,00 45.893.057,00 170.636,55 31.336.161,84 0,23 14.556.895,16 4.656.799,74 19.877.225,01 0,23 26.015.831,99 

      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 73.390.000,00 82.390.000,00 7.400.001,00 76.447.001,00 0,56 5.942.999,00 20.071.497,33 73.147.686,91 0,83 9.242.313,09 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 4.300.000,00 4.300.000,00 1.500.000,00 2.514.340,98 0,02 1.785.659,02 616.508,50 759.259,30 0,01 3.540.740,70 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 230.000,00 230.000,00 0,00 10.000,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 

      INFRAESTRUTURA URBANA 222.909.042,00 207.614.511,81 2.548.991,66 11.672.109,44 0,09 195.942.402,37 5.024.996,37 6.586.974,15 0,07 201.027.537,66 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.900.000,00 9.900.000,00 31.449,00 5.101.449,00 0,04 4.798.551,00 551.339,34 802.840,02 0,01 9.097.159,98 

      PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 5.970.000,00 5.670.000,00 0,00 3.689,67 0,00 5.666.310,33 0,00 3.689,67 0,00 5.666.310,33 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 36.560.000,00 36.560.000,00 0,00 36.516.880,08 0,27 43.119,92 7.653.989,67 30.266.742,84 0,34 6.293.257,16 

      RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 824.522,00 3.724.522,00 0,00 3.361.845,93 0,02 362.676,07 757.903,57 1.009.923,57 0,01 2.714.598,43 

      TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 

      TRANSPORTE RODOVIÁRIO 499.456.520,00 432.342.162,70 46.735.989,80 237.259.824,98 1,75 195.082.337,72 33.715.447,66 108.341.090,47 1,23 324.001.072,23 

      TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 249.370.642,00 287.088.958,13 0,00 17.958.315,89 0,13 269.130.642,24 4.764.620,01 10.953.766,85 0,12 276.135.191,28 

   27 - DESPORTO E LAZER 29.700.600,00 44.734.121,26 4.006.346,08 21.127.792,04 0,16 23.606.329,22 4.475.157,61 13.003.791,70 0,15 31.730.329,56 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.290.600,00 7.098.000,00 1.547.334,74 5.263.620,11 0,04 1.834.379,89 984.322,53 3.323.793,70 0,04 3.774.206,30 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 500.000,00 500.000,00 100.000,00 190.000,00 0,00 310.000,00 0,00 89.725,27 0,00 410.274,73 

      DESPORTO COMUNITÁRIO 10.039.183,00 23.078.980,59 1.086.716,42 12.262.100,72 0,09 10.816.879,87 2.665.260,15 7.397.005,66 0,08 15.681.974,93 

      DESPORTO DE RENDIMENTO 11.820.817,00 14.007.140,67 1.272.294,92 3.412.071,21 0,03 10.595.069,46 825.574,93 2.193.267,07 0,02 11.813.873,60 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

   28 - ENCARGOS ESPECIAIS 1.583.342.199,00 1.581.217.199,00 -25.871.953,85 1.483.685.877,60 10,95 97.531.321,40 194.980.576,93 864.262.033,40 9,81 716.955.165,60 
      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 126.704.000,00 126.704.000,00 0,00 126.204.000,00 0,93 500.000,00 16.725.334,26 62.966.725,51 0,71 63.737.274,49 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 789.608.260,00 787.633.260,00 3.156.674,91 770.982.294,04 5,69 16.650.965,96 103.271.832,83 434.582.308,54 4,93 353.050.951,46 

      REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA 219.548.877,00 261.548.877,00 5.500.000,00 225.048.877,00 1,66 36.500.000,00 43.438.275,51 169.500.476,47 1,92 92.048.400,53 

      SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 77.458.673,00 77.458.673,00 10.963.126,81 45.606.925,83 0,34 31.851.747,17 10.963.126,81 45.606.925,83 0,52 31.851.747,17 

      SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 370.022.389,00 327.872.389,00 -45.491.755,57 315.843.780,73 2,33 12.028.608,27 20.582.007,52 151.605.597,05 1,72 176.266.791,95 

   99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.652.157,00 789.767.157,00 0,00 0,00 0,00 789.767.157,00 0,00 0,00 0,00 789.767.157,00 
      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 336.294.157,00 325.409.157,00 0,00 0,00 0,00 325.409.157,00 0,00 0,00 0,00 325.409.157,00 

      RESERVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES - RPPS

464.358.000,00 464.358.000,00 0,00 0,00 0,00 464.358.000,00 0,00 0,00 0,00 464.358.000,00 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 1.917.342.615,00 2.055.880.804,94 44.266.180,48 1.877.385.086,54 13,85 178.495.718,40 372.588.410,60 1.431.884.087,59 16,25 623.996.717,35 
   01 - LEGISLATIVA 64.344.200,00 64.694.200,00 -10.488,92 25.611.481,01 0,19 39.082.718,99 4.270.593,35 16.793.132,69 0,19 47.901.067,31 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.503.800,00 12.853.800,00 20.546,50 12.194.051,63 0,09 659.748,37 2.086.440,86 8.173.979,76 0,09 4.679.820,24 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 

      CONTROLE EXTERNO 13.927.000,00 13.927.000,00 -31.035,42 13.417.429,38 0,10 509.570,62 2.184.152,49 8.619.152,93 0,10 5.307.847,07 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 37.902.400,00 37.902.400,00 0,00 0,00 0,00 37.902.400,00 0,00 0,00 0,00 37.902.400,00 

   02 - JUDICIÁRIA 160.291.490,00 160.291.490,00 0,00 117.703.932,00 0,87 42.587.558,00 18.613.797,88 75.260.208,97 0,85 85.031.281,03 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total 
b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total 

d)
Saldo (c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Saldo (e) = (a-d)FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Dotação Inicial Dotação Atualizada 

(a)

Despesas Empenhadas

      ADMINISTRAÇÃO GERAL 117.703.932,00 117.703.932,00 0,00 117.703.932,00 0,87 0,00 18.613.797,88 75.260.208,97 0,85 42.443.723,03 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 42.587.558,00 42.587.558,00 0,00 0,00 0,00 42.587.558,00 0,00 0,00 0,00 42.587.558,00 

   03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 75.804.956,00 75.860.810,00 1.240.260,78 43.118.916,56 0,32 32.741.893,44 8.177.882,51 29.482.105,70 0,33 46.378.704,30 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 20.396.925,00 20.396.925,00 1.039.819,53 16.814.836,64 0,12 3.582.088,36 3.062.869,50 12.496.598,29 0,14 7.900.326,71 

      DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 30.052.000,00 30.054.810,00 149.781,25 26.105.346,00 0,19 3.949.464,00 5.031.753,43 16.851.701,07 0,19 13.203.108,93 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 25.000.000,00 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00 

      REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 309.531,00 354.940,00 50.660,00 144.598,92 0,00 210.341,08 41.409,58 91.821,34 0,00 263.118,66 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 46.500,00 54.135,00 0,00 54.135,00 0,00 0,00 41.850,00 41.985,00 0,00 12.150,00 

   04 - ADMINISTRAÇÃO 198.610.344,00 226.401.098,36 27.438.725,59 219.994.557,98 1,62 6.406.540,38 52.100.094,89 205.334.814,36 2,33 21.066.284,00 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 34.973.435,00 35.681.059,36 28.725,59 30.553.096,05 0,23 5.127.963,31 4.921.128,88 19.766.711,96 0,22 15.914.347,40 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 770.604,00 843.734,00 0,00 315.156,93 0,00 528.577,07 118.344,26 308.746,36 0,00 534.987,64 

      PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 162.816.305,00 189.826.305,00 27.410.000,00 189.126.305,00 1,40 700.000,00 47.060.621,75 185.259.356,04 2,10 4.566.948,96 

   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 480.336.761,00 585.480.246,00 5.234.536,15 571.191.725,91 4,21 14.288.520,09 121.929.933,17 473.689.527,07 5,38 111.790.718,93 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 167.387.130,00 172.536.716,00 4.641.636,15 167.316.145,93 1,23 5.220.570,07 31.143.715,96 125.856.340,03 1,43 46.680.375,97 

      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 220.000,00 83.899,00 -7.100,00 76.798,98 0,00 7.100,02 6.637,05 15.914,47 0,00 67.984,53 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.060.000,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 1.060.000,00 0,00 0,00 0,00 1.060.000,00 

      DEFESA CIVIL 50.000,00 180.000,00 0,00 2.400,00 0,00 177.600,00 0,00 2.400,00 0,00 177.600,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 310.000,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00 0,00 0,00 0,00 310.000,00 

      POLICIAMENTO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 307.306.631,00 407.306.631,00 0,00 401.506.631,00 2,96 5.800.000,00 90.435.405,67 345.822.481,68 3,93 61.484.149,32 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4.000.000,00 4.000.000,00 600.000,00 2.289.750,00 0,02 1.710.250,00 344.174,49 1.992.390,89 0,02 2.007.609,11 

   08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.455.000,00 1.455.000,00 0,00 437.478,86 0,00 1.017.521,14 53.876,46 218.017,61 0,00 1.236.982,39 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.455.000,00 1.455.000,00 0,00 437.478,86 0,00 1.017.521,14 53.876,46 218.017,61 0,00 1.236.982,39 

   09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.181.000,00 12.481.000,00 4.905,35 9.955.860,24 0,07 2.525.139,76 2.841.669,56 7.599.624,51 0,09 4.881.375,49 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.360.000,00 2.360.000,00 4.905,35 2.138.860,24 0,02 221.139,76 314.323,04 1.225.858,39 0,01 1.134.141,61 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 7.817.000,00 10.117.000,00 0,00 7.817.000,00 0,06 2.300.000,00 2.527.346,52 6.373.766,12 0,07 3.743.233,88 

      PREVIDÊNCIA ESPECIAL 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 

   10 - SAÚDE 163.253.100,00 162.100.971,88 4.877.624,04 153.326.080,20 1,13 8.774.891,68 30.611.709,83 115.438.748,24 1,31 46.662.223,64 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 84.628.000,00 85.118.360,00 4.646.243,00 78.962.886,49 0,58 6.155.473,51 12.469.958,74 50.409.553,38 0,57 34.708.806,62 

      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 6.282.100,00 4.278.611,88 165.641,04 1.979.453,71 0,01 2.299.158,17 382.884,16 1.123.575,31 0,01 3.155.036,57 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 71.943.000,00 71.943.000,00 0,00 71.943.000,00 0,53 0,00 17.758.866,93 63.905.619,55 0,73 8.037.380,45 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 

      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 200.000,00 561.000,00 65.740,00 440.740,00 0,00 120.260,00 0,00 0,00 0,00 561.000,00 

   12 - EDUCAÇÃO 660.958.406,00 665.712.959,00 580.664,74 656.309.603,72 4,84 9.403.355,28 116.857.167,35 444.595.131,14 5,05 221.117.827,86 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.820.618,00 11.418.874,00 50.906,24 9.905.812,04 0,07 1.513.061,96 1.251.774,72 5.775.893,98 0,07 5.642.980,02 

      EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1.994.036,00 2.047.036,00 500,00 1.767.795,00 0,01 279.241,00 247.045,20 1.013.494,16 0,01 1.033.541,84 

      EDUCAÇÃO ESPECIAL 694.112,00 694.112,00 0,00 618.200,00 0,00 75.912,00 73.910,64 298.184,52 0,00 395.927,48 

      ENSINO FUNDAMENTAL 28.826.429,00 31.021.356,00 502.912,00 27.565.986,65 0,20 3.455.369,35 4.174.412,44 16.899.984,14 0,19 14.121.371,86 

      ENSINO MÉDIO 29.500.302,00 30.938.672,00 25.370,00 27.175.510,50 0,20 3.763.161,50 4.508.901,85 17.145.020,71 0,19 13.793.651,29 

      ENSINO PROFISSIONAL 94.074,00 114.074,00 0,00 93.500,00 0,00 20.574,00 10.616,64 52.917,34 0,00 61.156,66 

      ENSINO SUPERIOR 400.000,00 400.000,00 0,00 399.399,86 0,00 600,14 64.618,06 262.054,52 0,00 137.945,48 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 585.628.835,00 586.078.835,00 0,00 586.059.728,59 4,32 19.106,41 106.279.188,94 402.150.318,92 4,57 183.928.516,08 

      TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.000.000,00 3.000.000,00 976,50 2.723.671,08 0,02 276.328,92 246.698,86 997.262,85 0,01 2.002.737,15 

   13 - CULTURA 1.384.100,00 1.384.100,00 209.639,30 929.934,80 0,01 454.165,20 221.811,16 877.480,64 0,01 506.619,36 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.382.900,00 1.382.900,00 209.639,30 929.934,80 0,01 452.965,20 221.811,16 877.480,64 0,01 505.419,36 

      DIFUSÃO CULTURAL 1.200,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 

   14 - DIREITOS DA CIDADANIA 24.388.500,00 23.656.455,00 54.427,54 21.986.078,49 0,16 1.670.376,51 4.252.507,19 16.624.731,11 0,19 7.031.723,89 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 18.580.000,00 18.633.000,00 54.427,54 16.986.255,99 0,13 1.646.744,01 3.261.081,50 12.716.193,97 0,14 5.916.806,03 

      CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 800.000,00 14.955,00 0,00 0,00 0,00 14.955,00 0,00 0,00 0,00 14.955,00 

      DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 8.500,00 8.500,00 0,00 616,50 0,00 7.883,50 0,00 616,50 0,00 7.883,50 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 4.999.206,00 0,04 794,00 991.425,69 3.907.920,64 0,04 1.092.079,36 

   15 - URBANISMO 198.000,00 198.000,00 200,00 162.672,61 0,00 35.327,39 19.203,36 91.553,33 0,00 106.446,67 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 198.000,00 198.000,00 200,00 162.672,61 0,00 35.327,39 19.203,36 91.553,33 0,00 106.446,67 

   16 - HABITAÇÃO 183.066,00 184.434,00 -86.039,04 95.447,98 0,00 88.986,02 25.125,02 95.447,98 0,00 88.986,02 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 183.066,00 184.434,00 -86.039,04 95.447,98 0,00 88.986,02 25.125,02 95.447,98 0,00 88.986,02 

   18 - GESTÃO AMBIENTAL 4.955.500,00 4.760.728,00 22.739,90 4.310.993,21 0,03 449.734,79 2.038.942,55 4.101.318,80 0,05 659.409,20 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.775.500,00 4.580.500,00 22.739,90 4.310.765,21 0,03 269.734,79 2.038.942,55 4.101.318,80 0,05 479.181,20 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 150.000,00 150.228,00 0,00 228,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 150.228,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 

   19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 606.500,00 652.500,00 10.000,00 573.664,14 0,00 78.835,86 49.148,86 163.797,12 0,00 488.702,88 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 606.500,00 633.500,00 10.000,00 559.664,14 0,00 73.835,86 48.920,87 162.721,08 0,00 470.778,92 

      DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 0,00 19.000,00 0,00 14.000,00 0,00 5.000,00 227,99 1.076,04 0,00 17.923,96 

   20 - AGRICULTURA 39.054.441,00 38.736.698,00 4.136.213,71 30.311.543,22 0,22 8.425.154,78 6.632.225,51 25.789.582,76 0,29 12.947.115,24 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 19.809.958,00 19.488.970,00 1.382.969,21 14.582.828,72 0,11 4.906.141,28 2.646.101,01 10.793.357,32 0,12 8.695.612,68 

      DEFESA AGROPECUÁRIA 0,00 3.245,00 3.244,50 3.244,50 0,00 0,50 0,00 0,00 0,00 3.245,00 

      EXTENSÃO RURAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 19.194.483,00 19.194.483,00 2.750.000,00 15.725.470,00 0,12 3.469.013,00 3.986.124,50 14.996.225,44 0,17 4.198.257,56 

   22 - INDÚSTRIA 1.472.224,00 1.295.194,10 -12.033,02 840.375,10 0,01 454.819,00 146.536,98 571.637,55 0,01 723.556,55 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.152.891,00 1.148.861,10 12.442,53 786.850,65 0,01 362.010,45 134.456,90 518.113,10 0,01 630.748,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 9.333,00 3.333,00 0,00 0,00 0,00 3.333,00 0,00 0,00 0,00 3.333,00 

      NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 156.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 89.000,00 78.000,00 -24.475,55 53.524,45 0,00 24.475,55 12.080,08 53.524,45 0,00 24.475,55 

      PROMOÇÃO INDUSTRIAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 

   23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 3.587.387,00 3.560.616,90 194.041,98 2.701.061,09 0,02 859.555,81 437.035,24 1.659.214,42 0,02 1.901.402,48 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.543.345,00 1.510.574,90 44.041,98 977.391,05 0,01 533.183,85 143.332,82 576.154,99 0,01 934.419,91 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.830.042,00 1.830.042,00 150.000,00 1.671.710,04 0,01 158.331,96 288.991,80 1.066.548,56 0,01 763.493,44 

      PROMOÇÃO COMERCIAL 214.000,00 214.000,00 0,00 51.960,00 0,00 162.040,00 4.710,62 16.510,87 0,00 197.489,13 

   24 - COMUNICAÇÕES 3.000.100,00 3.020.100,00 344.000,00 2.984.000,00 0,02 36.100,00 679.486,70 2.687.215,63 0,03 332.884,37 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 40.000,00 60.000,00 14.000,00 34.000,00 0,00 26.000,00 4.243,89 23.508,75 0,00 36.491,25 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 2.960.100,00 2.960.100,00 330.000,00 2.950.000,00 0,02 10.100,00 675.242,81 2.663.706,88 0,03 296.393,12 

   25 - ENERGIA 182.000,00 95.720,71 -51.639,60 95.720,71 0,00 0,00 20.993,08 95.720,71 0,00 0,00 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 82.000,00 95.720,71 -51.639,60 95.720,71 0,00 0,00 20.993,08 95.720,71 0,00 0,00 

      FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

   26 - TRANSPORTE 17.912.000,00 18.553.942,99 0,00 14.486.875,89 0,11 4.067.067,10 2.575.701,58 10.549.806,05 0,12 8.004.136,94 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.887.000,00 7.887.000,00 0,00 3.844.932,90 0,03 4.042.067,10 579.705,29 2.446.199,59 0,03 5.440.800,41 

      COMUNICAÇÃO SOCIAL 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 

      INFRAESTRUTURA URBANA 0,00 641.942,99 0,00 641.942,99 0,00 0,00 0,00 641.942,99 0,01 0,00 

      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00 0,07 0,00 1.995.996,29 7.461.663,47 0,08 2.538.336,53 

   27 - DESPORTO E LAZER 437.000,00 402.000,00 78.401,98 257.082,82 0,00 144.917,18 32.968,37 165.271,20 0,00 236.728,80 
      ADMINISTRAÇÃO GERAL 437.000,00 402.000,00 78.401,98 257.082,82 0,00 144.917,18 32.968,37 165.271,20 0,00 236.728,80 

   28 - ENCARGOS ESPECIAIS 4.746.540,00 4.902.540,00 0,00 0,00 0,00 4.902.540,00 0,00 0,00 0,00 4.902.540,00 

      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.746.540,00 4.902.540,00 0,00 0,00 0,00 4.902.540,00 0,00 0,00 0,00 4.902.540,00 

TOTAL (III) = (I + II) 17.050.865.636,00 17.743.433.093,93 1.021.660.472,07 13.551.728.273,79 100,00 4.191.704.820,14 2.303.518.274,34 8.809.146.011,85 100,00 8.934.287.082,08 

NOTA EXPLICATIVA:

Contador CRC ES nº 015974/O-0

PAULO ROBERTO FERREIRA
Secretário de Estado da Fazenda

BRUNO PIRES DIAS

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES

1 -Os efeitos da Decisão Plenária TCEES nº 01420/2016-8 não estão sendo contemplados no presente demonstrativo, em virtude do efeito suspensivo concedido pela Decisão Plenária  TCEES nº 02138/2016-1. 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março

RECEITAS CORRENTES (I)            1.607.140.489,38            1.341.295.874,82            1.455.759.498,09              1.396.009.540,85           1.304.508.282,35             1.426.465.213,18              1.247.206.311,12 

   Receitas Tributárias                  916.908.699,38                  858.638.167,60                  870.525.645,89                    887.655.675,00                 884.404.251,67                   870.651.723,44                    844.917.031,87 

      ICMS                  793.116.566,20                  743.671.625,23                  758.372.080,30                    746.991.534,91                 799.845.920,67                   756.432.869,58                    707.564.907,36 

      IPVA                    11.912.907,23                      9.286.089,06                      8.419.079,55                        7.513.800,79                   13.391.883,12                     22.752.596,02                      44.211.232,53 

      ITCD                      9.512.867,32                      5.168.294,17                      7.191.225,59                      19.327.555,66                     4.176.827,41                       7.185.884,29                        4.634.538,51 

      IRRF                    47.861.063,90                    47.482.550,99                    44.650.753,06                      70.565.863,30                   31.163.255,46                     48.625.022,59                      47.881.775,36 

      Outras Receitas Tributárias                    54.505.294,73                    53.029.608,15                    51.892.507,39                      43.256.920,34                   35.826.365,01                     35.655.350,96                      40.624.578,11 

   Receitas de Contribuições                    30.393.318,62                    30.552.028,94                    30.219.557,85                      49.541.632,48                   13.507.569,43                     31.085.509,62                      29.554.597,96 

   Receita Patrimonial                    41.153.861,14                    68.826.094,33                    58.689.754,66                      81.474.616,20                   71.348.672,55                     63.074.647,78                      69.344.199,54 

   Receita Agropecuária                          11.262,98                            2.271,49                          28.153,82                               3.676,44                                88,20                                        -                                           -   

   Receita Industrial                         480.285,35                         393.984,20                         411.909,63                           435.771,55                        227.395,22                          512.700,69                           825.291,62 

   Receita de Serviços                      2.945.478,31                      3.955.820,95                      3.029.341,00                        4.641.999,44                     2.756.996,44                       3.752.136,10                        3.483.961,87 

   Transferências Correntes                  286.110.330,64                  354.588.138,80                  473.107.677,77                    344.674.069,45                 310.584.256,38                   432.485.234,74                    276.380.616,26 

      Cota-Parte do FPE                    72.257.065,56                    82.240.515,61                    92.855.997,89                    106.773.742,30                 101.738.981,29                   127.719.718,35                      77.362.349,26 

      Transferências da LC 87/1996                      5.195.921,25                      5.195.921,25                      5.195.921,25                        5.195.921,25                     5.195.921,25                       5.195.921,25                        5.195.921,25 

      Transferências da LC 61/1989 - IPI                    21.380.671,19                    24.799.834,19                    22.594.849,53                      22.311.034,72                   28.128.339,77                     21.723.608,84                      21.209.088,33 

      Transferências do FUNDEB                    73.050.507,83                    95.541.751,83                    62.408.777,01                      88.830.101,25                   70.318.121,21                     63.719.511,02                      84.129.574,60 

      Outras Transferências Correntes                  114.226.164,81                  146.810.115,92                  290.052.132,09                    121.563.269,93                 105.202.892,86                   214.126.475,28                      88.483.682,82 

   Outras Receitas Correntes                  329.137.252,96                    24.339.368,51                    19.747.457,47                      27.582.100,29                   21.679.052,46                     24.903.260,81                      22.700.612,00 

DEDUÇÕES (II)               519.515.112,40               378.591.935,66               382.237.337,27                  402.168.899,14               388.865.566,39                 399.144.172,75                  375.405.428,56 

   Transferências Constitucionais e Legais                  297.158.038,59                  209.943.705,41                  209.579.793,85                    206.374.677,53                 224.214.241,97                   215.806.860,04                    211.446.596,99 

   Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor                    30.393.318,62                    30.552.028,94                    30.219.557,85                      49.541.632,48                   13.507.569,43                     31.085.509,62                      29.554.597,96 

   Servidor                    30.054.314,65                    30.249.026,44                    29.887.437,25                      49.005.820,76                   13.199.405,00                     30.839.894,96                      29.205.845,81 

   Patronal                         115.556,23                          81.139,64                          96.818,39                           313.267,00                          83.264,79                          121.804,58                           173.673,29 

   Contrib. para o Custeio das Pensões Militares                         223.447,74                         221.862,86                         235.302,21                           222.544,72                        224.899,64                          123.810,08                           175.078,86 

   Compensação Financ. entre Regimes 
Previdência

                     4.104.649,43                      1.305.341,36                      1.807.026,56                        1.523.628,29                     1.524.944,27                       2.797.592,95                        1.350.173,44 

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB                  187.859.105,76                  136.790.859,95                  140.630.959,01                    144.728.960,84                 149.618.810,72                   149.454.210,14                    133.054.060,17 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)            1.087.625.376,98               962.703.939,16            1.073.522.160,82                  993.840.641,71               915.642.715,96             1.027.321.040,43                  871.800.882,56 

Abril Maio Junho Julho Agosto

RECEITAS CORRENTES (I)            1.364.899.054,07            1.475.407.476,63            1.287.522.433,02              1.249.096.645,75           1.474.782.540,73           16.630.093.359,99            17.767.408.542,00 

   Receitas Tributárias                  916.817.897,43                  918.765.621,69                  836.378.933,80                    829.255.974,24                 909.712.684,86               10.544.632.306,87                11.502.762.497,00 

      ICMS                  700.294.071,95                  689.108.951,37                  684.321.510,51                    690.261.890,88                 777.429.246,13                 8.847.411.175,09                  9.739.865.996,00 

      IPVA                  119.314.175,73                  133.728.311,60                    53.187.041,33                      27.061.943,25                   17.359.270,10                   468.138.330,31                    481.914.432,00 

      ITCD                      5.709.300,54                      4.024.429,97                      6.653.836,45                        3.842.414,57                     4.533.233,37                     81.960.407,85                      54.738.581,00 

      IRRF                    48.561.899,41                    46.935.775,83                    47.057.105,98                      50.440.496,59                   48.407.991,33                   579.633.553,80                    601.600.085,00 

      Outras Receitas Tributárias                    42.938.449,80                    44.968.152,92                    45.159.439,53                      57.649.228,95                   61.982.943,93                   567.488.839,82                    624.643.403,00 

   Receitas de Contribuições                    30.505.614,32                    40.429.060,83                    20.381.628,15                      31.208.843,17                   30.543.059,17                   367.922.420,54                    381.182.206,00 

   Receita Patrimonial                    71.178.696,72                    62.119.150,23                    68.346.189,41                      71.659.795,98                   70.256.791,31                   797.472.469,85                    444.946.763,00 

   Receita Agropecuária                               580,10                               220,50                               622,80                                  140,25                                35,70                            47.052,28                           600.000,00 

   Receita Industrial                         904.742,66                         523.406,25                         701.491,28                           642.432,64                        430.078,46                       6.489.489,55                      10.261.000,00 

   Receita de Serviços                      3.428.130,74                      3.793.031,92                      3.601.423,43                        3.784.414,64                     3.695.718,71                     42.868.453,55                    126.849.810,00 

   Transferências Correntes                  312.401.192,31                  414.582.375,10                  312.596.140,81                    285.320.893,24                 405.066.521,19                 4.207.897.446,69                  4.935.504.269,00 

      Cota-Parte do FPE                    91.967.218,74                  122.316.516,39                  101.034.823,25                      73.251.432,08                   90.841.929,28                 1.140.360.290,00                  1.246.907.977,00 

      Transferências da LC 87/1996                      5.195.921,25                      5.195.921,25                      5.195.921,25                        5.195.921,25                     5.195.921,25                     62.351.055,00                      66.632.728,00 

      Transferências da LC 61/1989 - IPI                    21.762.315,76                    24.712.861,04                    14.705.274,52                      19.980.380,02                   20.189.984,66                   263.498.242,57                    276.716.916,00 

      Transferências do FUNDEB                    70.734.356,92                    84.499.288,78                    69.667.140,68                      69.461.544,35                   62.279.004,34                   894.639.679,82                  1.008.545.503,00 

      Outras Transferências Correntes                  122.741.379,64                  177.857.787,64                  121.992.981,11                    117.431.615,54                 226.559.681,66                 1.847.048.179,30                  2.336.701.145,00 

   Outras Receitas Correntes                    29.662.199,79                    35.194.610,11                    45.516.003,34                      27.224.151,59                   55.077.651,33                   662.763.720,66                    365.301.997,00 

DEDUÇÕES (II)               428.105.703,89               447.965.993,16               367.391.004,52                  365.975.779,60               405.121.250,99             4.860.488.184,33              5.161.829.712,00 

   Transferências Constitucionais e Legais                  251.894.000,48                  255.949.885,49                  211.499.318,06                    205.777.575,75                 226.208.597,54                 2.725.853.291,70                  2.912.937.848,00 

   Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor                    30.505.614,32                    40.429.060,83                    20.381.628,15                      31.208.843,17                   30.543.059,17                   367.922.420,54                    381.182.206,00 

   Servidor                    30.108.087,02                    29.766.059,55                    30.032.495,78                      30.768.579,26                   29.712.269,51                   362.829.235,99                    377.272.206,00 

   Patronal                         222.864,21                    10.493.048,12                    (9.823.807,34)                           257.836,97                        659.407,90                       2.794.873,78                        1.180.000,00 

   Contrib. para o Custeio das Pensões Militares                         174.663,09                         169.953,16                         172.939,71                           182.426,94                        171.381,76                       2.298.310,77                        2.730.000,00 

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência                      1.811.435,54                      1.621.656,31                         762.737,90                        1.227.953,09                        770.500,01                     20.607.639,15                        9.105.000,00 

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB                  143.894.653,55                  149.965.390,53                  134.747.320,41                    127.761.407,59                 147.599.094,27                 1.746.104.832,94                  1.858.604.658,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)               936.793.350,18            1.027.441.483,47               920.131.428,50                  883.120.866,15           1.069.661.289,74           11.769.605.175,66            12.605.578.830,00 

 Continua 

Previsão AtualizadaTOTAL (ÚLTIMOS 12 
MESES)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

SETEMBRO DE 2015 A AGOSTO DE 2016
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ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

2016

2015 2016
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
NOTAS EXPLICATIVAS: Continuação

Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro

RECEITAS CORRENTES - DEDUÇÕES (I)                    (1.782.866,65)                    (1.087.314,03)                       (470.543,41)                         (434.323,99)                      (151.652,65)                     (4.730.021,81)

   Receitas Tributárias                         (47.099,98)                         (42.900,30)                         (42.381,09)                           (84.816,58)                        (38.703,31)                          (87.971,93)

      ICMS                           (1.053,68)                                      -                                        -                                           -                                        -                                          -   

      IPVA                           (6.522,76)                           (2.944,69)                           (1.955,25)                           (35.711,55)                          (1.091,36)                          (16.510,52)

      ITCD                                      -                                        -                                        -                               (4.523,83)                                      -                            (13.662,19)

      IRRF                           (4.780,37)                                      -                                        -                                           -                                        -                                          -   

      Outras Receitas Tributárias                         (34.743,17)                         (39.955,61)                         (40.425,84)                           (44.581,20)                        (37.611,95)                          (57.799,22)

   Receitas de Contribuições                         (72.805,95)                         (58.671,32)                           (3.734,63)                             (3.525,95)                        (20.198,06)                          (21.325,49)

   Receita Patrimonial                       (690.216,66)                       (413.267,57)                       (258.712,90)                         (215.846,93)                        (79.097,76)                     (4.502.936,47)

   Receita Agropecuária                                      -                                        -                                        -                                           -                                        -                                          -   

   Receita Industrial                                      -                             (2.645,62)                                      -                                           -                                        -                                          -   

   Receita de Serviços                             (941,96)                           (1.047,97)                           (3.398,70)                                         -                            (2.794,06)                            (1.031,83)

   Transferências Correntes                       (822.427,95)                                      -                                        -                             (63.468,06)                                      -                                          -   

   Outras Receitas Correntes                       (149.374,15)                       (568.781,25)                       (162.316,09)                           (66.666,47)                        (10.859,46)                        (116.756,09)

 Contrib.Plano  Previdência do Servidor-
DEDUÇÕES (II)                         (72.805,95)                         (58.671,32)                           (3.734,63)                             (3.525,95)                        (20.198,06)                          (21.325,49)

   Servidor                         (65.132,90)                         (52.472,59)                           (3.734,63)                             (2.131,97)                        (20.198,06)                          (21.325,49)

   Patronal                           (7.673,05)                           (6.198,73)                                      -                               (1.393,98)                                      -                                          -   

Março Abril Maio Junho Julho Agosto

RECEITAS CORRENTES - DEDUÇÕES (I)                         (2.485.910,26)                            (121.870,20)                            (840.845,64)                               (443.258,20)                            (413.020,14)                              (441.920,95)                          (13.403.547,93)

   Receitas Tributárias                              (91.296,03)                              (50.875,47)                            (118.905,58)                                 (41.157,39)                             (63.448,87)                                (61.569,11)                               (771.125,64)

      ICMS                                          -                                            -                                (60.658,59)                                             -                                            -                                      (833,71)                                 (62.545,98)

      IPVA                              (35.563,46)                              (16.839,18)                                (8.536,61)                                 (14.491,47)                             (21.734,88)                                (24.224,85)                               (186.126,58)

      ITCD                                          -                                  (1.227,96)                                (1.640,40)                                  (1.640,40)                               (9.014,17)                                            -                                   (31.708,95)

      IRRF                                (5.083,44)                                (3.394,29)                                          -                                               -                                            -                                              -                                   (13.258,10)

      Outras Receitas Tributárias                              (50.649,13)                              (29.414,04)                              (48.069,98)                                 (25.025,52)                             (32.699,82)                                (36.510,55)                               (477.486,03)

   Receitas de Contribuições                         (2.174.779,63)                              (10.308,84)                              (25.270,91)                                 (35.291,45)                               (6.588,32)                                (24.769,85)                            (2.457.270,40)

   Receita Patrimonial                              (13.677,35)                              142.456,68                            (569.283,70)                                 (34.343,05)                            (102.281,03)                              (129.228,17)                            (6.866.434,91)

   Receita Agropecuária                                          -                                            -                                            -                                               -                                            -                                              -                                               -   

   Receita Industrial                                          -                                (10.965,47)                                  (754,06)                                       (36,04)                                          -                                              -                                   (14.401,19)

   Receita de Serviços                                    (48,37)                                  (568,97)                                  (344,58)                                     (343,07)                               (4.373,21)                                    (620,48)                                 (15.513,20)

   Transferências Correntes                                          -                                            -                                            -                                               -                                            -                                              -                                 (885.896,01)

   Outras Receitas Correntes                            (206.108,88)                            (191.608,13)                            (126.286,81)                               (332.087,20)                            (236.328,71)                              (225.733,34)                            (2.392.906,58)

 Contrib.Plano  Previdência do Servidor-DEDUÇÕES (II)                         (2.174.779,63)                              (10.308,84)                              (25.270,91)                                 (35.291,45)                               (6.588,32)                                (24.769,85)                            (2.457.270,40)

   Servidor                         (1.092.354,63)                              (10.308,84)                              (21.750,67)                                 (30.127,45)                                  (912,21)                                (24.711,51)                            (1.345.160,95)

   Patronal                         (1.082.425,00)                                          -                                  (3.520,24)                                  (5.164,00)                               (5.676,11)                                      (58,34)                            (1.112.109,45)

1 - Na linha "Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor" , na especificação "Patronal", está incorporada a natureza de receita 12104901 - Contribuição Sobre Complementação de Aposentadoria e Pensão.

4 - No quadro abaixo, estão demonstrados os valores que foram deduzidos a título de "Restituições" e "Retificações" das Receitas Correntes:

3 - A coluna "Previsão Atualizada" foi apurada com base nos registros constantes nas contas contábeis integrantes do grupo "521000000 - Previsão da Receita". 

2 - Em observância à metodologia disposta no Manual de Demonstrativos Fiscais - 6ª edição, aprovado por meio da Portaria STN nº 553/2014, as receitas correntes das empresas estatais dependentes estão demonstradas de forma conjunta com as demais
receitas correntes dos órgãos integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado do Espírito Santo.

2015 2016
DETALHAMENTO DAS DEDUÇÕES

PAULO ROBERTO FERREIRA
Secretário de Estado da Fazenda

BRUNO PIRES DIAS
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES

Contador CRC ES nº 015974/O-0

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

2016
DETALHAMENTO DAS DEDUÇÕES  TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015
295.955.206,00 295.955.206,00 178.149.277,99 174.577.433,19

   RECEITAS CORRENTES 295.955.206,00 295.955.206,00 178.149.277,99 174.577.433,19
      Receita de Contribuições dos Segurados 275.184.206,00 275.184.206,00 155.884.825,14 163.014.170,81
         Pessoal Civil 212.195.206,00 212.195.206,00 119.141.346,11 125.523.835,50
            Ativo 153.512.206,00 153.512.206,00 82.468.187,10 88.774.017,65
            Inativo 42.351.000,00 42.351.000,00 27.236.668,06 26.769.368,87
            Pensionista 16.332.000,00 16.332.000,00 9.436.490,95 9.980.448,98
         Pessoal Militar 62.989.000,00 62.989.000,00 36.743.479,03 37.490.335,31
            Ativo 45.238.000,00 45.238.000,00 26.442.915,75 26.476.854,07
            Inativo 15.021.000,00 15.021.000,00 8.905.410,04 9.296.318,62
            Pensionista 2.730.000,00 2.730.000,00 1.395.153,24 1.717.162,62
      Outras Receitas de Contribuições 965.000,00 965.000,00 1.923.087,59 855.964,04
      Receita Patrimonial 10.078.000,00 10.078.000,00 6.499.608,18 6.190.786,24
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 10.078.000,00 10.078.000,00 6.499.608,18 6.190.786,24
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Correntes 9.728.000,00 9.728.000,00 13.841.757,08 4.516.512,10

9.105.000,00 9.105.000,00 11.866.993,51 4.074.460,87
         Demais Receitas Correntes 623.000,00 623.000,00 1.974.763,57 442.051,23
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

426.410.000,00 426.410.000,00 215.230.279,34 230.891.807,89
722.365.206,00 722.365.206,00 393.379.557,33 405.469.241,08

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO 
INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IV)

2.602.536.206,00 2.602.536.206,00 2.573.893.607,42 2.182.679.419,89 1.540.402.123,52 1.453.134.165,54

   ADMINISTRAÇÃO 3.000.000,00 880.000,00 283.436,92 87.788,49 283.436,92 87.788,49
      Despesas Correntes 3.000.000,00 880.000,00 283.436,92 87.788,49 283.436,92 87.788,49
      Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 2.599.536.206,00 2.601.656.206,00 2.573.610.170,50 2.182.591.631,40 1.540.118.686,60 1.453.046.377,05
      Pessoal Civil 1.983.254.276,00 1.985.364.276,00 1.959.938.692,50 1.656.063.200,17 1.187.783.184,32 1.122.646.075,57
         Aposentadorias 1.564.649.949,00 1.568.942.949,00 1.548.591.559,00 1.212.506.107,76 961.909.650,80 890.192.285,67
         Pensões 334.712.077,00 324.727.077,00 323.505.347,00 303.171.977,98 197.708.195,76 191.725.451,25
         Outros Benefícios Previdenciários 83.892.250,00 91.694.250,00 87.841.786,50 140.385.114,43 28.165.337,76 40.728.338,65
      Pessoal Militar 614.181.930,00 614.191.930,00 613.671.478,00 526.528.431,23 352.335.502,28 330.400.301,48
         Reformas 466.304.206,00 466.314.206,00 465.804.206,00 387.883.893,23 271.014.573,58 251.150.645,85
         Pensões 144.734.527,00 144.734.527,00 144.734.527,00 111.039.361,00 80.041.478,04 77.817.537,10
         Outros Benefícios Previdenciários 3.143.197,00 3.143.197,00 3.132.745,00 27.605.177,00 1.279.450,66 1.432.118,53
      Outras Despesas Previdenciárias 2.100.000,00 2.100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 2.100.000,00 2.100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (V)

4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VI) = (IV + V)

2.606.836.206,00 2.606.836.206,00 2.573.893.607,42 2.182.679.419,89 1.540.402.123,52 1.453.134.165,54

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 1.884.471.000,00-    1.884.471.000,00-    -2.180.514.050,09 -1.777.210.178,81 -1.147.022.566,19 -1.047.664.924,46 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 1.164.594.235,35
   Plano Financeiro 1.164.594.235,35

1.164.594.235,35
      Recursos para Formação de Reserva 0,00
      Outros Aportes para o RPPS 0,00

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 25.055,32 52.911,32
INVESTIMENTOS 70.886.667,12 63.659.918,13
OUTROS BENS E DIREITOS 30.565.582,30 1.877.230,45

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 426.410.000,00 426.410.000,00 215.230.279,34 230.891.807,89
   Receita de Contribuições Patronal 426.397.000,00 426.397.000,00 215.068.318,52 230.890.000,95
      Pessoal Civil 321.174.000,00 321.174.000,00 162.171.703,23 177.938.576,36
         Ativo 321.174.000,00 321.174.000,00 162.171.703,23 177.938.576,36
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Militar 105.223.000,00 105.223.000,00 52.896.615,29 52.951.424,59
         Ativo 105.223.000,00 105.223.000,00 52.896.615,29 52.951.424,59
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 13.000,00 13.000,00 161.960,82 1.806,94
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

426.410.000,00 426.410.000,00 215.230.279,34 230.891.807,89
0,00 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

ADMINISTRAÇÃO (XI) 4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XI + XII)

4.300.000,00 4.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Notas Explicativas:

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)

Despesas Empenhadas

Previsão Inicial

         Compensação Previdenciária entre o RGPS e o RPPS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS -(III) = (I + II)

Anexo V da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RECEITAS Receitas Arrecadadas

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PLANO FINANCEIRO

Previsão Atualizada

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras (oriundos de todos os Poderes)

Valor

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
0,00

Despesas Liquidadas
DESPESAS Dotação Inicial Dotação Atualizada

APORTES REALIZADOS

BENS E DIREITOS DO RPPS Até o Bimestre/2016 Em 31 de dezembro de 2015

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG

BRUNO PIRES DIAS
Contador Geral do Estado/SEFAZ - ES
Contador CRC ES nº 15974/0-0 

Secretário de Estado da Fazenda
PAULO ROBERTO FERREIRA

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS - RPPS Previsão Inicial

PERÍODO DE REFERÊNCIA

5 - Nas colunas "Previsão Inicial" e "Previsão Atualizada" não está sendo considerado o montante de R$ 1.884.471.000,00 referente a natureza de receita "72102913 - Contribuição Previdenciária para Amortização do
Déficit Atuarial"  em virtude dos motivos relatados na nota explicativa nº 4. 

Previsão Atualizada

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação Atualizada

Receitas Arrecadadas

Despesas LiquidadasDespesas Empenhadas

      Para Cobertura de Déficit Atuarial 

2 - Na linha “Outros Bens e Direitos” da planilha Bens e Direitos do RPPS, estão informados todos os demais ativos do Plano Financeiro que não se enquadram como Caixa, Bancos Conta Movimento e Investimentos
Financeiros.

4 - Em observancia às recomendações constantes nas Decisões TC nº 3935/2015 e 4794/2015 , nas linhas "Total das Receitas Previdenciárias RPPS (III) = (I + II) " e "Total das Receitas Previdenciárias
Intraorçamentárias (X) = (VIII + IX) " não estão computados os valores de R$ 1.032.805.167,96 (coluna até o Bimestre/2016) e R$ 930.302.216,19 (coluna até o Bimestre/2015) em virtude de tais valores referirem-se
ao "Aporte para Cobertura do Déficit Financeiro do RPPS ". Desta forma, na linha " Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras (oriundos de todos os Poderes)" estão registrados o valor de R$ 1.032.805.167,96
(aporte do Poder Executivo - classificada como receita intraorçamentária) e o valor de R$ 131.788.119,23 (aporte extra-orçamentário dos Outros Poderes) realizado até agosto/2016 .

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX )

7 - Em decorrência do procedimento descrito na Nota Explicativa nº 6, a natureza de despesa "319092 - Despesas de Exercícios Anteriores" não está sendo classificada na linha "Demais Despesas Previdenciárias". Esta
reclassificação acarretou, nas linhas "Demais Despesas Previdenciárias" e "Outros Benefícios Previdenciários (Pessoal Civil e Militar)" , a diferença de R$ 167.990.291,43 (na coluna Despesas Empenhadas/ Até o
Bimestre/2015) e de R$ 42.160.457,18 (na coluna Despesas Liquidadas/ Até o Bimestre/2015) em relação ao Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores (Plano Financeiro)
referente ao 4º bimestre de 2015.

3 - O demonstrativo não contempla o montante de R$ 41.887.610,18 transferido ao IPAJM pelo Plano Financeiro até o mês de agosto/2016 como taxa de administração, por se tratar de operação de natureza
extraorçamentária.

6 - Na linha "Outros Benefícios Previdenciários" estão sendo consideradas as naturezas de Despesa: "319005 - Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar" e "319092 - Despesas de Exercícios Anteriores"
nos respectivos planos orçamentários (PO) no exercício de 2016 e nas respectivas ações orçamentárias no exercício de 2015 pertinentes ao pessoal civil e ao pessoal militar, conforme dispõe a 6ª edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais - MDF.

1 - Em observância ao disposto no Manual de Demonstrativos Fiscais - 6ª edição, aprovado por meio da Portaria STN nº 553, de 22 de setembro de 2014, o presente demonstrativo contempla somente os valores
pertinentes ao Plano Financeiro do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

Protocolo 266999

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

270.800.000,00 270.800.000,00 299.277.046,36 179.430.022,89
   RECEITAS CORRENTES 270.800.000,00 270.800.000,00 299.277.046,36 179.430.022,89
      Receita de Contribuições dos Segurados 104.818.000,00 104.818.000,00 68.879.235,15 63.571.447,23
         Pessoal Civil 85.533.000,00 85.533.000,00 55.809.900,69 52.142.839,88
            Ativo 85.471.000,00 85.471.000,00 55.753.552,14 52.103.214,19
            Inativo 24.000,00 24.000,00 22.255,27 17.934,77
            Pensionista 38.000,00 38.000,00 34.093,28 21.690,92
         Pessoal Militar 19.285.000,00 19.285.000,00 13.069.334,46 11.428.607,35
            Ativo 19.284.000,00 19.284.000,00 13.068.020,16 11.427.558,72
            Inativo 1.000,00 1.000,00 1.314,30 1.048,63
            Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Contribuições 215.000,00 215.000,00 181.171,86 129.117,10
      Receita Patrimonial 165.755.000,00 165.755.000,00 230.156.511,11 115.721.597,49
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 165.755.000,00 165.755.000,00 230.156.511,11 115.721.597,49
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Correntes 12.000,00 12.000,00 60.128,24 7.861,07
         Compensação Previdenciária entre o RGPS e o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Receitas Correntes 12.000,00 12.000,00 60.128,24 7.861,07
   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

209.204.000,00 209.204.000,00 137.545.695,38 128.512.927,21
480.004.000,00 480.004.000,00 436.822.741,74 307.942.950,10

Até o 
Bimestre/2016

Até o Bimestre/2015 Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) 
(IV)

15.646.000,00 15.646.000,00 6.856.278,50 4.196.086,07 3.902.268,97 2.707.960,70
   ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   PREVIDÊNCIA 15.646.000,00 15.646.000,00 6.856.278,50 4.196.086,07 3.902.268,97 2.707.960,70
      Pessoal Civil 13.968.906,00 14.098.906,00 6.034.890,00 3.833.855,50 3.487.690,59 2.419.454,11
         Aposentadorias 8.250.996,00 7.917.996,00 3.010.524,00 1.761.193,00 1.714.156,79 985.517,40
         Pensões 5.065.202,00 5.468.202,00 2.744.107,00 1.859.146,00 1.720.901,04 1.372.224,26
         Outros Benefícios Previdenciários 652.708,00 712.708,00 280.259,00 213.516,50 52.632,76 61.712,45
      Pessoal Militar 1.116.094,00 986.094,00 821.388,50 362.230,57 414.578,38 288.506,59
         Reformas 836.028,00 756.028,00 614.326,00 265.041,00 341.824,19 262.845,71
         Pensões 220.548,00 170.548,00 165.123,00 77.651,00 62.364,03 21.963,88
         Outros Benefícios Previdenciários 59.518,00 59.518,00 41.939,50 19.538,57 10.390,16 3.697,00
      Outras Despesas Prevdenciárias 561.000,00 561.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 561.000,00 561.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 15.646.000,00 15.646.000,00 6.856.278,50 4.196.086,07 3.902.268,97 2.707.960,70

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 464.358.000,00  464.358.000,00 429.966.463,24 303.746.864,03 432.920.472,77 305.234.989,40
0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
   Plano Previdenciário 0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
      Outros Aportes para o RPPS 0,00

CAIXA 0,00 0,00
BANCOS CONTA MOVIMENTO 5.992,28 5.807,96
INVESTIMENTOS 2.272.843.299,31 1.848.151.511,88
OUTROS BENS E DIREITOS 26.489.617,28 2.896.633,29

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

RECEITAS CORRENTES (VIII) 209.204.000,00 209.204.000,00 137.545.695,38 128.512.927,21
   Receita de Contribuições Patronal 209.203.000,00 209.203.000,00 137.541.623,03 128.512.870,09
      Pessoal Civil 171.009.000,00 171.009.000,00 111.405.524,37 105.656.391,03
         Ativo 171.009.000,00 171.009.000,00 111.405.524,37 105.656.391,03
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Militar 38.194.000,00 38.194.000,00 26.136.098,66 22.856.479,06
         Ativo 38.194.000,00 38.194.000,00 26.136.098,66 22.856.479,06
         Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial (Contribuição Complementar) 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas Correntes 1.000,00 1.000,00 4.072,35 57,12
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

209.204.000,00 209.204.000,00 137.545.695,38 128.512.927,21
#REF! #REF! #REF! #REF! #REF!

Até o 
Bimestre/2016 Até o Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (XIII) 
= (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Notas Explicativas:

Anexo V da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Até o Bimestre/2016 Em 31 de dezembro de 2015

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação 
Atualizada

Previsão Inicial

3 - O demonstrativo não contempla o montante de R$ 11.382.330,79 transferido ao IPAJM pelo Plano Previdenciário até o mês de agosto/2016 como taxa de administração, por se tratar de operação de natureza
extraorçamentária.

Contador Geral do Estado/SEFAZ - ES Secretário de Estado da Fazenda
Contador CRC ES nº 15974/0-0 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)

1 - Em observância ao disposto no Manual de Demonstrativos Fiscais - 6ª edição, aprovado por meio da Portaria STN nº 553, de 22 de setembro de 2014, o presente demonstrativo contempla somente os valores
pertinentes ao Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

BRUNO PIRES DIAS PAULO ROBERTO FERREIRA

BENS E DIREITOS DO RPPS

Previsão Atualizada
Receitas Arrecadadas

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II)

4 - Na linha "Outros Benefícios Previdenciários" estão sendo consideradas as naturezas de Despesa: "319005 - Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar" e "319092 - Despesas de Exercícios Anteriores"
nos respectivos planos orçamentários (PO) no exercício de 2016 e nas respectivas ações orçamentárias no exercício de 2015 pertinentes ao pessoal civil e ao pessoal militar, conforme dispõe a 6ª edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais - MDF.

5 - Em decorrência do procedimento descrito na Nota Explicativa nº 4, a natureza de despesa "319092 - Despesas de Exercícios Anteriores" não está sendo classificada na linha "Demais Despesas Previdenciárias". Esta
reclassificação acarretou, nas linhas "Demais Despesas Previdenciárias" e "Outros Benefícios Previdenciários (Pessoal Civil e Militar)" , a diferença de R$ 233.055,07 (na coluna Despesas Empenhadas/ Até o
Bimestre/2015) e de R$ 65.409,45 (na coluna Despesas Liquidadas/ Até o Bimestre/2015) em relação ao Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos (Plano
Previdenciário) referente ao 4º bimestre de 2015.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PLANO PREVIDENCIÁRIO
JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
Receitas Arrecadadas

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)

Valor 464.358.000,00

2 - Na linha “Outros Bens e Direitos” da planilha Bens e Direitos do RPPS, estão informados todos os demais ativos do Plano Previdenciário que não se enquadram como Caixa, Bancos Conta Movimento e Investimentos
Financeiros.

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS - RPPS

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

DESPESAS Dotação Inicial
Dotação 

Atualizada

APORTES REALIZADOS

Protocolo 267001

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RREO - Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016 Em 31/Ago/2016
(a) (b) (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 7.034.527.965,75 6.787.373.544,59 6.822.044.725,84
DEDUÇÕES (II) 3.285.908.973,13 3.796.000.908,01 3.852.539.092,19

Disponibilidade de Caixa Bruta 2.507.586.775,30 2.689.831.941,05 2.610.804.737,18
   Demais Haveres Financeiros 1.020.172.901,51 1.169.524.345,04 1.299.013.165,40
   (-)Restos a Pagar Processados (exceto Precatórios) 241.850.703,68 63.355.378,08 57.278.810,39

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.748.618.992,62 2.991.372.636,58 2.969.505.633,65
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 957.603.630,19 689.774.571,58 697.471.823,60
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) - (III + IV - V) 2.791.015.362,43 2.301.598.065,00 2.272.033.810,05

Até o Bimestre (c-a)
VALOR                         (29.564.254,95)                       (518.981.552,38)

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 2016 858.350.000,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016 Em 31/Ago/2016
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)                         966.958.871,44                         965.922.902,92                         964.707.052,19 

   Passivo Atuarial                            892.019.610,42                            892.019.610,42                            892.019.610,42 
   Demais Dívidas                              74.939.261,02                              73.903.292,50                              72.687.441,77 

DEDUÇÕES (VIII)                      1.933.696.396,95                      2.315.708.334,89                      2.437.910.508,45 
   Disponibilidade de Caixa Bruta                                    58.719,28                                    27.933,19                                     37.016,98 
   Investimentos                         1.934.722.881,70                         2.263.172.115,78                          2.383.774.668,66 
   Demais Haveres Financeiros                               1.795.246,54                              52.517.187,09                              54.107.723,98 
   (-) Restos a Pagar Processados                               2.880.450,57                                      8.901,17                                       8.901,17 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII)                       (966.737.525,51)                    (1.349.785.431,97)                    (1.473.203.456,26)

PASSIVOS RECONHECIDOS (X)                           73.291.290,63 70.794.495,41 69.199.302,22
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX-X)                    (1.040.028.816,14)                    (1.420.579.927,38)                    (1.542.402.758,48)

NOTAS EXPLICATIVAS:

BRUNO PIRES DIAS PAULO ROBERTO FERREIRA
Contador Geral do Estado Secretário de Estado da Fazenda
 CRC ES nº 015974/O-0

9 - Em observância ao Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 6ª edição no presente demonstrativo, na linha "Passivos Reconhecidos" da Dívida Fiscal Líquida Previdenciária estão sendo considerados os
valores dos precatórios emitidos após 05/05/2000 e registrados na conta conta contábil 221110200 - Precatórios de Pessoal. Esta metodologia acarretou a diferença de 1.266.977,76 constante nas colunas
"Em 31/Dez/2015 (a) " das Linhas "Passivos Reconhecidos" e "Dívida Fiscal Líquida Previdenciária e o Demonstrativo do Resultado Nominal referente ao 6º bimestre de 2015.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

2 - Na Disponibilidade de Caixa Bruta, não estão sendo considerados os valores referente às cauções e outros valores passíveis de restituição.

SALDODÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG  

1 - O relatório foi elaborado considerando os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e o Ministério Público.

Anexo VI da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO A AGOSTO

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

RESULTADO NOMINAL PERÍODO DE REFERÊNCIA
No Bimestre (c-b)

8 - Em observância ao Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 6ª edição, no presente demonstrativo, na linha "Passivos Reconhecidos", estão sendo considerados os valores dos precatórios emitidos após
05/05/2000 e registrados nas contas contábeis 221110200 - Precatórios de Pessoal e 228911600 - Precatórios de Outras Naturezas. Esta metodologia acarretou a diferença de R$ 241.001.112,11 constante
nas colunas "Em 31/Dez/2015(a) " das linhas "Passivos Reconhecidos" e "Dívida Fiscal Líquida" e o Demonstrativo do Resultado Nominal referente ao 6º bimestre de 2015.

7 - Em atendimento ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 6ª edição, p. 340, no presente demonstrativo, a receita orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária em
fase de recolhimento está sendo considerada como "Caixa e Equivalentes", tendo sido, assim, classificados na linha "Disponibilidade de Caixa Bruta", os valores constantes da conta contábil 113810200
(REDE BANCÁRIA - ARRECADAÇÃO). Tal metodologia, apesar de não causar impacto na Dívida Fiscal Líquida, acarreta diferenças entre as linhas "Disponibilidade de Caixa Bruta" e "Demais Haveres
Financeiros" na ordem de R$ 25.083.471,94  na coluna "Em 31/Dez/2015" quando comparado o presente demonstrativo com o demonstrativo publicado referente ao 6º bimestre de 2016.

3- Na linha "Disponibilidade de Caixa Bruta", está contido o valor registrado na conta contábil 114000000 (Investimento e Aplicações Tempórarias a curto prazo).

4 - Em virtude do Princípio da Prudência, para cálculo dos "Demais Haveres Financeiros", da Dívida Fiscal Líquida, não estão sendo considerados os montantes de R$ 245.644.836,82 (coluna "Em
31/12/2015 (a) ") ,R$114.444.658,57 (Coluna "Em 30/06/2016(b)" e de R$149.828.927,29 (Coluna "Em 31/08/2016(c)") , registrados na conta contábil 113110700 (Adiantamentos de Precatórios), por se
referirem a valores que foram repassados ao Tribunal de Justiça do Estado para pagamento de precatórios nos termos da Emenda Constitucional n° 62/2009. Tais valores ainda não foram informados pelo
TJEES como efetivamente pagos aos credores e, com a devida identificação do processo de precatório, se anterior ou posterior a 05/05/2000, conforme estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal e
pelo Parecer Técnico GECON/SEFAZ 001/2011.

6 - Em atendimento ao Manual de Demonstrativos Fiscais - 6ª edição, na linha "Investimentos", da Dívida Fiscal Líquida Previdenciária, estão registrados os valores das contas contábeis 114000000
(Investimento e Aplicações Tempórarias a curto prazo do RPPS) e as contas contábeis: 12130101 -Títulos Públicos Mercado Aberto; 12130103 - Fundos de Aplicações em Cotas - Renda Varíavel; 12130199 -
Outros Títulos e Valores  Mobiliários e 121319901 - (-) Ajuste de Perdas de Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo.

5 - Na linha "Demais Haveres Financeiros", da Dívida Fiscal Líquida, também não está sendo considerado o montante de R$ 1.097.245,70 (nas Colunas "Em 30/06/2016(b)"e "Em 31/08/2016(c)")
registrado na conta "121110305 - Financiamentos Concedidos - FUNSAF",  em virtude de tais valores não serem reembolsáveis.
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RREO – ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 15.132.130.142,00 8.780.017.495,65 9.026.588.168,91 
   Receitas Tributárias 7.314.873.843,00 4.427.366.020,00 4.522.213.728,38 
      ICMS 5.852.073.717,00 3.488.480.502,02 3.585.084.502,00 
      IPVA 192.765.773,00 172.401.247,83 168.275.622,98 
      ITCD 43.790.865,00 32.606.438,39 27.873.147,05 
      IRRF 601.600.085,00 369.073.322,55 379.652.236,43 
      Outras Receitas Tributárias 624.643.403,00 364.804.509,21 361.328.219,92 
   Receitas de Contribuições 2.901.253.206,00 1.612.630.992,16 1.517.360.423,41 
      Receitas Previdenciárias 2.901.253.206,00 1.612.630.522,75 1.517.360.415,19 
      Outras Receitas de Contribuições 0,00 469,41 8,22 
   Receita Patrimonial Líquida 40.840.869,00 38.833.611,03 33.347.707,60 
      Receita Patrimonial 444.946.763,00 547.328.143,52 374.284.181,24 
      (-) Aplicações Financeiras 404.105.894,00 508.494.532,49 340.936.473,64 
   Transferências Correntes 4.443.502.527,00 2.455.515.639,40 2.742.237.381,54 
      Cota-Parte do FPE 997.526.382,00 628.986.375,11 633.283.610,70 
      Convênios 44.738.817,00 7.742.911,66 5.787.270,24 
      Outras Transferências Correntes 3.401.237.328,00 1.818.786.352,63 2.103.166.500,60 
   Demais Receitas Correntes 431.659.697,00 245.671.233,06 211.428.927,98 
      Divida Ativa 61.967.285,00 43.244.439,33 36.808.430,43 
      Diversas Receitas Correntes 369.692.412,00 202.426.793,73 174.620.497,55 
RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.514.629.600,00 290.395.704,82 266.131.365,41 
   Operações de Crédito (III) 1.148.368.000,00 250.131.982,70 218.308.230,52 
   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 
   Alienação de Bens (V) 168.498,00 2.150.550,91 24.655,93 
   Transferências de Capital 306.040.000,00 7.304.235,24 13.165.230,67 
      Convênios 284.721.000,00 5.557.065,43 5.900.886,50 
      Outras Transferências de Capital 21.319.000,00 1.747.169,81 7.264.344,17 
   Outras Receitas de Capital 60.053.102,00 30.808.935,97 34.633.248,29 
RECEITA PRIMÁRIA DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 366.093.102,00 47.798.478,96 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 15.498.223.244,00 9.074.386.647,87 

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015 Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 
2015

DESPESAS CORRENTES (VIII) 13.917.292.158,26 12.175.648.908,38 11.224.255.148,15 8.064.112.107,65 8.092.746.939,86 
   Pessoal e Encargos Sociais 9.389.331.661,89 8.762.541.675,88 7.918.201.969,19 5.845.280.410,97 5.790.700.786,69 
   Juros e Encargos da Dívida (IX) 387.266.937,00 340.976.710,56 295.102.739,73 194.164.231,49 175.746.847,70 
   Outras Despesas Correntes 4.140.693.559,37 3.072.130.521,94 3.010.950.439,23 2.024.667.465,19 2.126.299.305,47 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 13.530.025.221,26 11.834.672.197,82 10.929.152.408,42 7.869.947.876,16 7.917.000.092,16 
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 3.036.373.778,67 1.376.079.365,41 1.462.408.603,13 745.033.904,20 866.086.410,27 
   Investimentos 2.058.505.695,25 545.267.872,94 636.569.380,15 246.187.910,24 289.794.410,62 
   Inversões Financeiras 666.740.242,42 553.773.780,47 597.801.818,04 306.643.856,52 407.384.900,42 
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
      Demais Inversões Financeiras 666.740.242,42 553.773.780,47 597.801.818,04 306.643.856,52 407.384.900,42 
   Amortização da Dívida (XIV) 311.127.841,00 277.037.712,00 228.037.404,94 192.202.137,44 168.907.099,23 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XIII - 
XIV)

2.725.245.937,67 1.099.041.653,41 1.234.371.198,19 552.831.766,76 697.179.311,04 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 325.409.157,00 0 0 0 0
RESERVA DO RPPS (XVII) 464.358.000,00 0 0 0 0
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + 
XVII)

17.045.038.315,93 12.933.713.851,23 12.163.523.606,61 8.422.779.642,92 8.614.179.403,20 

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII -XVIII) (1.546.815.071,93)                        (4.115.583.184,37)       (3.089.136.958,74)       395.351.023,94                      460.207.244,67       

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 451.277.111,16 327.471.012,38 235.369.114,58 136.514.134,16 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

(967.931.000,00)      

NOTAS EXPLICATIVAS:

Anexo VII da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016
 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Contador CRC ES nº 015974/0-0 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 
ATUALIZADA

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADO NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015

RECEITAS REALIZADAS

38.113.171,21 
8.818.130.666,86 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG  

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

1 - O Resultado Primário foi apurado pelo critério constante da meta estabelecida na Lei Estadual n° 10.395/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2016), em que as receitas orçamentárias de leilões do FUNDAP
são consideradas receitas primárias, e as despesas orçamentárias de concessões de financiamentos a título do FUNDAP são consideradas despesas primárias. Neste sentido, visando também obedecer ao formato do
Demonstrativo do Resultado Primário estabelecido pela 6ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, as concessões de financiamentos a título do FUNDAP foram classificadas na linha “Demais Inversões
Financeiras”.
2 - As transferências constitucionais e legais são registradas como dedução das "Receitas Primárias Correntes (I)".

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO A AGOSTO

BRUNO PIRES DIAS
Contador Geral do Estado/SEFAZ - ES

3 - Os efeitos da Decisão Plenária TCEES nº 01420/2016-8, não estão sendo contemplados no presente demonstrativo, em virtude do Efeito Suspensivo, concedido pela Decisão Plenária  TCEES nº 02138/2016-1. 

PAULO ROBERTO FERREIRA
Secretário de Estado da Fazenda
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em Exercicios 
Anteriores 

Em 31 de 
dezembro de 

2015

Em Exercícios 
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de 2015

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIA) (I)

56.883.889,01 188.249.562,28 176.209.602,43 16.234.289,66 52.689.559,20 3.809.364,53 295.621.562,25 186.347.884,01 179.586.146,38 31.493.872,88 88.350.907,52 141.040.466,72

   1 - PODER LEGISLATIVO 1.098.351,56 1.000.166,66 969.141,54 0,00 1.129.376,68 933.613,31 5.616.258,04 4.175.970,53 4.175.970,53 1.152.258,04 1.221.642,78 2.351.019,46
      01 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1.098.351,56 763.774,82 732.749,70 0,00 1.129.376,68 933.613,31 2.334.335,93 1.694.746,14 1.694.788,13 356.278,33 1.216.882,78 2.346.259,46

      02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0,00 236.391,84 236.391,84 0,00 0,00 0,00 3.281.922,11 2.481.182,40 2.481.182,40 795.979,71 4.760,00 4.760,00

   2 - PODER JUDICIÁRIO 919.497,95 2.484.239,81 2.552.599,77 276,64 850.861,35 640.590,46 22.552.644,40 13.486.075,53 13.455.440,28 2.535.355,45 7.202.439,13 8.053.300,48
      03 - PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO

919.497,95 2.484.239,81 2.552.599,77 276,64 850.861,35 640.590,46 22.552.644,40 13.486.075,53 13.455.440,28 2.535.355,45 7.202.439,13 8.053.300,48

   3 - MINISTÉRIO PÚBLICO 14.240,00 70.375,54 25.310,88 0,00 59.304,66 0,00 11.208.830,24 9.424.694,53 9.424.694,53 930.879,62 853.256,09 912.560,75
      05 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO

14.240,00 70.375,54 25.310,88 0,00 59.304,66 0,00 11.208.830,24 9.424.694,53 9.424.694,53 930.879,62 853.256,09 912.560,75

   5 - PODER EXECUTIVO 54.704.276,72 184.480.934,53 172.444.415,86 16.205.361,40 50.535.433,99 2.235.160,76 254.953.761,74 158.465.629,21 151.734.526,83 26.875.379,77 78.579.015,90 129.114.449,89
      10 - GOVERNADORIA DO ESTADO 140.851,55 2.952.627,70 2.687.180,61 2.308,93 403.989,71 3.759,28 5.560.195,40 4.463.796,72 4.307.598,75 633.902,67 622.453,26 1.026.442,97

      16 - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO 0,00 514.136,60 514.132,59 4,01 0,00 0,00 337.811,59 305.260,99 305.260,99 32.550,60 0,00 0,00

      19 - VICE-GOVERNADORIA DO 
ESTADO

0,00 462.452,44 454.166,15 0,00 8.286,29 0,00 1.038.966,68 564.782,55 532.462,61 396.477,89 110.026,18 118.312,47

      22 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA

112.305,38 685.715,75 615.456,11 0,00 182.565,02 251.627,64 4.825.364,89 3.010.425,56 3.004.029,56 133.641,61 1.939.321,36 2.121.886,38

      27 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO

20.624,84 156.009,17 150.977,36 5.031,81 20.624,84 0,00 99.059,97 62.898,05 62.898,05 30.253,85 5.908,07 26.532,91

      28 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
GESTÃO E RECURSOS HUMANOS

23.411,35 1.566.820,38 1.502.002,70 27.006,41 61.222,62 3.565,28 3.619.254,95 2.422.978,63 2.210.308,51 668.418,39 744.093,33 805.315,95

      30 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO

24.805,88 593.790,95 566.589,24 28.170,62 23.836,97 155.085,00 1.340.041,08 478.543,90 478.543,90 751.085,67 265.496,51 289.333,48

      31 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA

819.321,28 488.407,56 563.108,98 362,47 744.257,39 24.543,75 24.308.284,62 16.843.520,92 16.814.099,72 6.999.734,22 518.994,43 1.263.251,82

      32 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

379.909,94 665.235,66 536.427,71 15.577,35 493.140,54 0,00 1.684.520,14 657.232,28 657.232,28 158.194,84 869.093,02 1.362.233,56

      35 - SECRETARIA DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 10.747.844,95 12.993.558,04 11.058.856,02 3.372.559,11 9.309.987,86 4.126,11 52.043.338,62 27.058.597,59 26.477.855,89 282.259,85 25.287.348,99 34.597.336,85

      36 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
SANEAMENTO, HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

8.843.771,26 57.838,60 584.311,81 2.316.920,37 6.000.377,68 1.760.068,91 15.365.805,06 10.930.687,19 7.142.273,26 1.581.631,17 8.401.969,54 14.402.347,22

      37 - SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO

146.728,17 26.553,32 34.019,91 22.843,80 116.417,78 0,00 1.083.677,65 525.304,91 525.304,91 0,00 558.372,74 674.790,52

      39 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTES E LAZER

719.436,92 343.103,47 340.866,29 2.907,47 718.766,63 7.256,42 2.348.303,61 1.554.283,79 1.364.726,31 548.514,85 442.318,87 1.161.085,50

      40 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA

39.802,82 631.930,75 630.810,44 9.648,63 31.274,50 0,00 3.349.933,95 1.399.873,48 955.073,48 14.081,99 2.380.778,48 2.412.052,98

      41 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 2.327.332,04 766.148,19 512.398,41 0,00 2.581.081,82 0,00 6.288.700,70 2.598.080,28 2.598.079,48 428.732,00 3.261.889,22 5.842.971,04

      42 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

11.096.741,16 32.661.340,59 31.602.448,85 8.614.289,75 3.541.343,15 239,58 8.938.992,62 6.223.250,59 5.723.222,25 2.601.281,18 614.728,77 4.156.071,92

      44 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE

1.696.454,07 110.690.954,14 102.571.728,49 1.743.423,44 8.072.256,28 24.864,03 53.126.055,70 34.622.958,14 34.540.423,10 1.999.242,15 16.611.254,48 24.683.510,76

      45 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 6.104.037,46 7.656.625,18 9.079.859,84 1.962,02 4.678.840,78 7,60 27.196.460,60 16.122.479,12 16.109.188,34 3.340.001,90 7.747.277,96 12.426.118,74

      46 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA

9.148.908,80 5.407.434,87 3.614.769,69 20.382,20 10.921.191,78 0,00 26.529.780,65 16.423.284,61 16.236.799,34 5.480.532,23 4.812.449,08 15.733.640,86

      47 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

154.736,36 1.417.686,54 1.417.203,04 21.963,01 133.256,85 0,00 5.798.527,15 3.309.148,95 2.913.957,55 110.476,27 2.774.093,33 2.907.350,18

      48 - SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS

628.710,49 139.170,13 41.123,77 0,00 726.756,85 427.454,51 113.052,41 0,00 0,00 427.454,51 1.154.211,36

      60 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

8.337,08 2.871.573,49 2.871.009,40 0,00 8.901,17 17,16 771.746,55 482.192,04 482.192,04 105.877,90 183.693,77 192.594,94

      80 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 1.520.204,92 731.821,01 494.968,45 0,00 1.757.057,48 0,00 8.871.485,05 8.292.996,51 8.292.996,51 578.488,54 0,00 1.757.057,48

   6 - DEFENSORIA PÚBLICA 147.522,78 213.845,74 218.134,38 28.651,62 114.582,52 0,00 1.290.067,83 795.514,21 795.514,21 0,00 494.553,62 609.136,14
      06 - DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

147.522,78 213.845,74 218.134,38 28.651,62 114.582,52 0,00 1.290.067,83 795.514,21 795.514,21 0,00 494.553,62 609.136,14

   SUBTOTAL (I) 56.883.889,01 188.249.562,28 176.209.602,43 16.234.289,66 52.689.559,20 3.809.364,53 295.621.562,25 186.347.884,01 179.586.146,38 31.493.872,88 88.350.907,52 141.040.466,72

Saldo
(b)

Anexo VIII da Ordem de Serviço  nº 38, de 29 de setembro de 2016

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE  JULHO-AGOSTO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
(a) Liquidados Pagos

Saldo 
Total

(a + b) Cancelados

Inscritos

Cancelados

Inscritos

Pagos

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) 
(II)

6.369,92 1.998.267,87 1.921.213,09 1.504,67 81.920,03 0,00 1.841.026,01 592.874,41 592.874,41 478.239,16 769.912,44 851.832,47

   1 - PODER LEGISLATIVO 0,00 23.364,60 14.546,15 0,00 8.818,45 0,00 63.865,54 17.812,65 17.812,65 46.052,89 0,00 8.818,45
      01 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0,00 23.364,60 14.546,15 0,00 8.818,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.818,45

      02 - TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63.865,54 17.812,65 17.812,65 46.052,89 0,00 0,00

   3 - MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.179,00 27.556,57 27.556,57 17.622,43 0,00 0,00
      05 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.179,00 27.556,57 27.556,57 17.622,43 0,00 0,00

   5 - PODER EXECUTIVO 6.369,92 1.971.157,64 1.902.921,31 1.504,67 73.101,58 0,00 1.723.265,56 541.803,95 541.803,95 414.563,84 766.897,77 839.999,35
      10 - GOVERNADORIA DO ESTADO 0,00 10.150,47 4.903,11 0,00 5.247,36 0,00 11.968,63 1.719,92 1.719,92 10.180,22 68,49 5.315,85

      16 - PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO

0,00 1.638,42 1.638,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      19 - VICE-GOVERNADORIA DO 
ESTADO

0,00 143,54 143,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      22 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA

0,00 4.330,98 4.330,98 0,00 0,00 0,00 156.749,04 75.723,57 75.723,57 45.117,95 35.907,52 35.907,52

      27 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO

0,00 2.317,46 2.317,46 0,00 0,00 0,00 438,84 438,84 438,84 0,00 0,00 0,00

      28 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
GESTÃO E RECURSOS HUMANOS

0,00 6.698,28 6.698,28 0,00 0,00 0,00 31.064,12 10.241,80 10.241,80 20.822,32 0,00 0,00

      30 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO

0,00 11.640,19 11.640,19 0,00 0,00 0,00 6.159,32 0,00 0,00 5.262,39 896,93 896,93

      31 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA

920,94 9.840,42 9.840,42 0,00 920,94 0,00 133.665,04 62.728,64 62.728,64 66.434,34 4.502,06 5.423,00

      32 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

0,00 1.174,54 1.174,54 0,00 0,00 0,00 137.880,26 16.943,28 16.943,28 0,00 120.936,98 120.936,98

      35 - SECRETARIA DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 0,00 9.107,78 9.107,78 0,00 0,00 0,00 147.832,25 43.375,56 43.375,56 0,00 104.456,69 104.456,69

      36 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
SANEAMENTO, HABITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

0,00 4.026,87 0,00 0,00 4.026,87 0,00 65.766,06 9.163,66 9.163,66 50.394,14 6.208,26 10.235,13

      37 - SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.105,52 709,15 709,15 0,00 9.396,37 9.396,37

      39 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTES E LAZER

0,00 24,94 0,00 24,94 0,00 0,00 7.272,38 6.878,81 6.878,81 0,00 393,57 393,57

      40 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURA

0,00 12.697,37 12.697,37 0,00 0,00 0,00 65.360,00 65.360,00 65.360,00 0,00 0,00 0,00

      41 - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 120,00 3.109,91 3.109,91 0,00 120,00 0,00 39.849,14 17.259,46 17.259,46 0,00 22.589,68 22.709,68

      42 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

0,00 531.162,64 489.520,71 1.479,73 40.162,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.162,20

      44 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE

2.796,63 303.728,55 286.433,32 0,00 20.091,86 0,00 202.532,88 137.955,71 137.955,71 68,10 64.509,07 84.600,93

      45 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANCA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 2.345,07 1.016.757,03 1.016.757,03 0,00 2.345,07 0,00 221.557,21 27.788,20 27.788,20 53.711,71 140.057,30 142.402,37

      46 - SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA

187,28 34.841,90 34.841,90 0,00 187,28 0,00 75.856,74 25.368,38 25.368,38 36.000,00 14.488,36 14.675,64

      47 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

0,00 7.226,35 7.226,35 0,00 0,00 0,00 14.156,42 0,00 0,00 0,00 14.156,42 14.156,42

      60 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO

0,00 540,00 540,00 0,00 0,00 0,00 395.051,71 40.148,97 40.148,97 126.572,67 228.330,07 228.330,07

   6 - DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 3.745,63 3.745,63 0,00 0,00 0,00 8.715,91 5.701,24 5.701,24 0,00 3.014,67 3.014,67
      06 - DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0,00 3.745,63 3.745,63 0,00 0,00 0,00 8.715,91 5.701,24 5.701,24 0,00 3.014,67 3.014,67

   SUBTOTAL (II) 6.369,92 1.998.267,87 1.921.213,09 1.504,67 81.920,03 0,00 1.841.026,01 592.874,41 592.874,41 478.239,16 769.912,44 851.832,47
TOTAL (III) = (I + II) 56.890.258,93 190.247.830,15 178.130.815,52 16.235.794,33 52.771.479,23 3.809.364,53 297.462.588,26 186.940.758,42 180.179.020,79 31.972.112,04 89.120.819,96 141.892.299,19

NOTAS EXPLICATIVAS:

R$ 139.170,13

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

2- Conforme LC nº 830, de 06/07/2016, o IASES passa a ser vinculado à Secretaria de Estado de Direitos Humanos (órgão 48), desta forma, foi transferido do orgão 46 para o orgão 48 os
valores de despesas (exceto intra orçamentárias) referentes aos Restos a pagar inscritos e não pagos do IASES, conforme a seguir :

coluna Valor

                                                    Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES

                                              Contador CRC ES 015.974/0-0

R$ 427.454,51Restos a pagar não processados, inscritos em 31 de dezembro de 2015

Restos a Pagar Processados e não Processados Liquidados em Exercícios Anteriores,
inscritos em 31 de dezembro de 2015

Restos a Pagar Processados e não Processados Liquidados em Exercícios Anteriores,
inscritos em exercícios anteriores 

R$ 628.710,49

3 - Na coluna "Cancelados " dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados em Exercícios Anteriores não está sendo considerado o montante de R$ 2,18 contabilizado
indevidamente pela UG 310201 - IDAF (órgão 31) na conta "631920000 - Cancelamento de RPNP Liquidados em Exercícios Anteriores" por meio da nota patrimonial 2016NP00590, em virtude do
aludido cancelamento referir-se a Restos a Pagar não Processados Liquidados em 2016. Desta forma, o referido montante de R$ 2,18 está sendo computado na coluna "Cancelados" dos Restos a
Pagar não Processados.

Secretáriao de Estado da Fazenda
PAULO ROBERTO FERREIRA                                BRUNO PIRES DIAS

1 - Na coluna "Em exercícios anteriores - Restos a Pagar Processados Inscritos em Não Processados Liquidados", o valor de R$ 56.890.258,93 refere-se a R$ 41.422.781,76 de Restos a Pagar
Processados Inscritos em exercícios anteriores a 2015, e a R$ 15.467.477,17 de Restos a Pagar Não Processados Liquidados cujas inscrições ocorreram em exercícios anteriores a 2015.

Protocolo 267006

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) - R$ 1,00

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 11.098.696.773,00 11.098.696.773,00 6.792.744.315,03 61,20
9.941.236.173,00 9.941.236.173,00 5.933.837.769,34 59,69

      1.1.1- ICMS 9.699.095.379,00 9.699.095.379,00 5.779.013.504,76 59,58
      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 66.511.233,00 66.511.233,00 47.819.711,07 71,90

      1.1.3- Dívida Ativa do ICMS 99.522.142,00 99.522.142,00 66.882.337,05 67,20

35.336.802,00 35.336.802,00 14.034.903,77 39,72

      1.1.5- (-) Deduções da Receita do ICMS 0,00 0,00 -220.043,30 -

40.770.617,00 40.770.617,00 26.307.355,99 64,53

0,00 0,00 0,00 -

55.789.738,00 55.789.738,00 42.965.998,98 77,01
      1.2.1- ITCD 54.738.581,00 54.738.581,00 40.787.650,23 74,51
      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 1.051.157,00 1.051.157,00 1.708.580,44 162,54

      1.2.3- Dívida Ativa do ITCD 0,00 0,00 496.953,43 -

0,00 0,00 0,00 -

      1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITCD 0,00 0,00 -27.185,12 -

500.070.777,00 500.070.777,00 446.867.224,16 89,36
      1.3.1- IPVA 481.914.432,00 481.914.432,00 431.145.446,01 89,47
      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 18.156.345,00 18.156.345,00 15.733.093,56 86,65

      1.3.3- Dívida Ativa do IPVA 0,00 0,00 127.676,92 -

0,00 0,00 0,00 -

      1.3.5- (-) Deduções da Receita do IPVA 0,00 0,00 -138.992,33 -

601.600.085,00 601.600.085,00 369.073.322,55 61,35

      1.4.1- IRRF 601.600.085,00 601.600.085,00 369.081.800,28 61,35
      1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,00 0,00 -

      1.4.3- Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,00 0,00 -

0,00 0,00 0,00 -

      1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,00 -8.477,73 -

1.590.257.621,00 1.590.257.621,00 1.000.212.191,58 62,90
   2.1- Cota-Parte FPE 1.246.907.977,00 1.246.907.977,00 786.232.968,64 63,05

   2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 66.632.728,00 66.632.728,00 41.567.370,00 62,38

   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 276.716.916,00 276.716.916,00 172.411.852,94 62,31

   2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 -

12.688.954.394,00 12.688.954.394,00 7.792.956.506,61 61,42

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

-2.475.116.395,00 -2.475.116.395,00 -1.476.882.598,64 59,67

-250.035.389,00 -250.035.389,00 -223.434.732,41 89,36

-69.179.229,00 -69.179.229,00 -43.102.963,23 62,31

-2.794.331.013,00 -2.794.331.013,00 -1.743.420.294,28 62,39

9.894.623.381,00 9.894.623.381,00 6.049.536.212,33 61,14

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

2.636.225,00 2.636.225,00 3.502.351,13 132,85

89.636.000,00 89.636.000,00 60.260.847,53 67,23
   10.1 - Transferências do Salário - Educação 58.510.000,00 58.510.000,00 42.951.940,48 73,41
   10.2 - Transferências Diretas - PPDE 2.000,00 2.000,00 39.100,00 1955,00

   10.3 - Transferências Diretas - PNAE 18.328.000,00 18.328.000,00 5.875.201,40 32,06

   10.4 - Transferências Diretas - PNATE 96.000,00 96.000,00 185.700,08 193,44

   10.5 - Outras Transferências do FNDE 11.700.000,00 11.700.000,00 0,00 0,00

1.000.000,00 1.000.000,00 11.208.905,57 1120,89

301.000,00 301.000,00 193.703,55 64,35
   11.1 - Transferências de Convênios 301.000,00 301.000,00 189.460,25 62,94

0,00 0,00 4.243,30 -

12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 -

21.000,00 21.000,00 194.808,56 927,66

92.594.225,00 92.594.225,00 64.151.710,77 69,28

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB -1.858.604.658,00 -1.858.604.658,00 -1.136.094.947,38 61,13
-1.493.223.955,00 -1.493.223.955,00 -891.391.032,80 59,70

-11.157.948,00 -11.157.948,00 -8.595.133,43 77,03

-50.007.077,00 -50.007.077,00 -44.686.935,79 89,36

-249.381.595,00 -249.381.595,00 -157.246.593,53 63,05

-13.326.546,00 -13.326.546,00 -8.313.474,00 62,38

-41.507.537,00 -41.507.537,00 -25.861.777,83 62,31

16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.027.941.775,00 1.027.941.775,00 586.234.227,40 57,03
   16.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 1.008.545.503,00 1.008.545.503,00 574.808.541,90 56,99

   16.2 - Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 -

   16.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 19.396.272,00 19.396.272,00 11.425.685,50 58,91

-850.059.155,00 -850.059.155,00 -561.286.405,48 66,03

Até o Bimestre (e) % (f) = (e/d)x100 Até o Bimestre (g) % (h) = (g/d)x100

18 - Pagamento dos Profissionais do Magistério 768.186.000,00 729.011.000,00 662.403.910,00 90,86 388.310.881,00 53,27
   18.1 - Com Educação de Jovens e Adultos 57.535.667,00 54.083.667,00 52.205.100,00 96,53 21.766.505,96 40,25

   18.2 - Com Educação Especial 35.206.075,00 35.206.075,00 33.038.800,00 93,84 17.053.510,77 48,44

   18.3 - Com Ensino Fundamental 346.064.650,00 346.064.650,00 303.875.378,00 87,81 187.209.369,19 54,10

   18.4 - Com Ensino Médio 284.948.249,00 288.400.249,00 273.284.632,00 94,76 162.281.495,08 56,27

   18.5 - Outras Subfunções 44.431.359,00 5.256.359,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 - Outras Despesas 259.755.775,00 318.517.821,96 239.996.505,39 75,35 132.756.214,46 41,68
   19.1 - Com Educação de Jovens e Adultos 1.510.155,00 1.930.155,00 1.175.792,70 60,92 622.437,37 32,25

   19.2 - Com Educação Especial 28.008.253,00 29.188.253,00 26.962.911,37 92,38 13.307.086,65 45,59

   19.3 - Com Ensino Fundamental 100.128.430,00 124.127.688,62 93.325.364,06 75,18 52.328.394,91 42,16

   19.4 - Com Ensino Médio 116.763.162,00 153.587.436,44 116.143.233,97 75,62 65.767.988,81 42,82

   19.5 - Outras Subfunções 13.345.775,00 9.684.288,90 2.389.203,29 24,67 730.306,72 7,54

20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19) 1.027.941.775,00 1.047.528.821,96 902.400.415,39 86,15 521.067.095,46 49,74

0,00
21.1 - FUNDEB 60% 0,00

21.2 - FUNDEB 40% 0,00

19.587.046,96
22.1 - FUNDEB 60% 0,00

22.2 - FUNDEB 40% 19.587.046,96
19.587.046,96

501.480.048,50

66,24
19,30

14,46

Continua (1/2)

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB Previsão Inicial da Receita

DESPESAS DO FUNDEB Dotação Inicial
Dotação Atualizada 

(d)

Previsão Atualizada (a)

Receita Realizadas

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

   15.1 - Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de (1.1 - 4))

   15.2 - Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB - (20% de 1.2)

   15.3 - Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de (1.3 - 5))

   15.4 - Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

   15.5 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

   15.6 - Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de (2.3 - 6))

17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 - 15)

22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

9- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

6- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3)

14- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO(9 + 10 + 11 + 12 + 13)

Previsão Inicial da Receita Previsão Atualizada (a)

Previsão Inicial da Receita Previsão Atualizada (a)

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6)

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 - 7)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

   10.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

   11.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

Receita Realizadas

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS

   1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

   1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos - ITCD

Receita Realizadas

Receita Realizadas

      1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)

      1.1.7- (-) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA

      1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS

5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3)

4- PARCELA DOS ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - (1.1.6 - 1.1.7)))

Anexo IX da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016

24.1 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO1 ((18 – (21.1+22.2) / (16) x 100) %
24.2 - MÁXIMO DE 40% EM DESPESAS COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (19 - (21.2+22+2) / (16) X 100)%

24.3 - MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100 - (24.1 + 24.2)) %

INDICADORES DO FUNDEB
24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20-23)

RECEITAS DO ENSINO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Previsão Inicial da Receita Previsão Atualizada (a)

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
Continuação (2/2)

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

19.587.046,96
19.587.046,96

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100
2.473.655.845,25 2.473.655.845,25 1.512.384.053,08 61,14

Até o Bimestre (e) % (f) = (e/d)x100 Até o Bimestre (g) % (h) = (g/d)x100
28 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29 - ENSINO FUNDAMENTAL 529.175.687,00 572.985.945,62 457.395.554,13 79,83 283.148.724,76 49,42

   29.1 Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 446.193.080,00 470.192.338,62 397.200.742,06 84,48 239.537.764,10 50,94

   29.2 Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 82.982.607,00 102.793.607,00 60.194.812,07 58,56 43.610.960,66 42,43

30 - ENSINO MÉDIO 502.473.407,00 561.210.526,82 449.697.261,98 80,13 267.666.187,21 47,69

   30.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 401.711.411,00 441.987.685,44 389.427.865,97 88,11 228.049.483,89 51,60

   30.2 Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 100.761.996,00 119.222.841,38 60.269.396,01 50,55 39.616.703,32 33,23

31 - ENSINO JOVENS E ADULTOS 60.041.153,00 57.931.153,00 54.360.775,70 93,84 23.100.575,86 39,88

   31.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 59.045.822,00 56.013.822,00 53.380.892,70 95,30 22.388.943,33 39,97

   31.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 995.331,00 1.917.331,00 979.883,00 51,11 711.632,53 37,12

32 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 64.023.865,00 65.633.865,00 60.556.405,33 92,26 30.699.899,57 46,77

   32.1 - Despesas Custeadas Com Recursos do FUNDEB 63.214.328,00 64.394.328,00 60.001.711,37 93,18 30.360.597,42 47,15

   32.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 809.537,00 1.239.537,00 554.693,96 44,75 339.302,15 27,37

33- ENSINO SUPERIOR 7.255.000,00 8.921.279,00 8.252.023,85 92,50 4.902.927,41 54,96

34 - ENSINO PROFISSIONAL NAO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 30.640.205,00 22.936.413,00 21.355.710,92 93,11 10.129.712,41 44,16

35 - OUTRAS 748.226.770,00 707.267.031,10 670.799.180,90 94,84 449.980.139,30 63,62

   35.1 - Despesas Custeadas com Recurso do FUNDEB 57.777.134,00 14.940.647,90 2.389.203,29 15,99 730.306,72 4,89

   35.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 690.449.636,00 692.326.383,20 668.409.977,61 96,55 449.249.832,58 64,89

36 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(28+29+30+31+32+33+34+35) 1.941.836.087,00 1.996.886.213,54 1.722.416.912,81 86,26 1.069.628.166,52 53,56

-561.286.405,48

0,00

11.425.685,50

19.587.046,96

34.371.189,57

0,00

8.027.958,66

-487.874.524,79
1.557.502.691,31

25,75

Até o Bimestre (e) % (f) = (e/d)x100 Até o Bimestre (g) % (h) = (g/d)x100

47 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

2.636.225,00 2.636.225,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALARIO 
EDUCAÇÃO

66.010.000,00 136.015.430,54 62.289.401,88 45,80 30.302.415,76 22,28

49 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

103.466.000,00 130.238.324,77 88.773.269,95 68,16 42.991.351,41 33,01

51 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(47+48+49+50)

172.112.225,00 268.889.980,31 151.062.671,83 56,18 73.293.767,17 27,26

52 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (36+51) 2.113.948.312,00 2.265.776.193,85 1.873.479.584,64 82,69 1.142.921.933,69 50,44

53- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
53.1- Executados com Recursos de Impostos
Vinculados ao Ensino 
53.2- Executados com Recursos do FUNDEB

FUNDEB
(h)

FUNDEF

65.639.451,30                     -                                      

576.124.463,21                   -                                      

515.116.510,18                   -                                      

11.425.685,50                     -                                      

138.073.089,83                   -                                      

Notas Explicativas:

BRUNO PIRES DIAS
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES

Contador CRC ES nº 015974/0-0

8 - Os efeitos da Decisão Plenária TCEES nº 01420/2016-8 não estão sendo contemplados no presente demonstrativo em virtude do efeito suspensivo concedido
pela Decisão Plenária TC nº 02138/2016-1.

54- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015

55- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

56- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

57- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

58- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

2.238.984,63                                                                                                                                       

990.335,26                                                                                                                                          

1.248.649,37                                                                                                                                       
992.106,57

7 - Na linha "19 - Outras Despesas" do quadro "Despesas do FUNDEB" não está sendo computado o montante de R$ 2.470.035,80 referente à execução
orçamentária registrada na fonte "11400004 - Compensação de Restos a Pagar Não Processados Cancelados".

43- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (53g)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE Dotação Inicial Dotação Atualizada (d)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

37- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

39- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (57 h)

40- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

41- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

42- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Receita Realizadas
Previsão Inicial da Receita Previsão Atualizada (a)

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016

46- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((45) / (8) x 100) %

Fonte: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
3- O valor demonstrado na linha " 55 - (+) Ingressos de Recursos Até o Bimestre" diverge do demonstrado na linha "16.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB" 
no montante de R$ 1.315.921,31. Tal diferença refere-se a outros ingressos ocorridos nas contas bancárias do FUNDEB, tais como ressarcimentos e devoluções de
Ordem Bancárias. Desta forma, as linhas 55 e 56 do presente demonstrativo são apresentadas sob a ótica do extrato bancário, considerando todos os créditos
como ingressos de recursos e todos os débitos como saídas de recursos.
4- Na linha "11.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios ", estão demonstrados os rendimentos de aplicação financeira classificados na natureza de
receita"13250122 - Rendimentos de Convênios Destinados à Educação (Fontes 0133000002 e 0102000002) ".

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

44- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (37 + 38 + 39 + 40 + 41 + 42 + 43)
45- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (36 – 44)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

Dotação Inicial Dotação Atualizada (d)

PAULO ROBERTO FERREIRA
Secretário de Estado da Fazenda

5- Na linha "45 - Total das Despesas para Fins de Limite " , em conformidade com a Resolução TCEES n. 238/2012, está sendo computado o montante de R$ 
402.009.004,28 referente a contribuição complementar para cobertura do déficit financeiro do RPPS liquidada com recursos da fonte “02 - Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino" até agosto de 2016.

8.027.958,66                                                                                                                         

Despesas Empenhadas

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

7.035.852,09

VALOR

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
3 Caput do artigo 212 da CF/1988.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

1- Na linha 25, foi considerado o valor do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2015 referente às fontes de recursos do FUNDEB.

2- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos
a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

CANCELADO EM 2016
(g)

Despesas Liquidadas

SALDO ATÉ O BIMESTRE

6 - Na Linha "45 - Total das Despesas para Fins de Limite", também estão sendo considerados os seguintes montantes referentes as compensações de
contribuições previdenciárias recolhidas a maior em exercícios anteriores com recursos oriundos das seguintes fontes de recursos: R$ 2.201.198,62 (Fonte "02 -
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino"); R$  16.276.584,00 ( Fonte "13 - FUNDEB 60%") e R$  2.619.976,80  (Fonte "14 - FUNDEB 40%).

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Protocolo 267009

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2016

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Previsão Inicial Previsão Atualizada (a)

% (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 11.098.696.773,00 11.098.696.773,00 6.792.744.315,03 61,20
   Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação - ITCD 54.738.581,00 54.738.581,00 40.760.465,11 74,46

9.739.865.996,00 9.739.865.996,00 5.805.259.368,45 59,60

   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 481.914.432,00 481.914.432,00 431.006.453,68 89,44
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 601.600.085,00 601.600.085,00 369.073.322,55 61,35
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 85.718.735,00 85.718.735,00 65.261.385,07 76,13
   Dívida Ativa dos Impostos 99.522.142,00 99.522.142,00 67.348.416,40 67,67
   Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa dos Impostos 35.336.802,00 35.336.802,00 14.034.903,77 39,72
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 1.590.257.621,00 1.590.257.621,00 1.000.212.191,58 62,90
   Cota-Parte FPE 1.246.907.977,00 1.246.907.977,00 786.232.968,64 63,05
   Cota-Parte IPI-Exportação 276.716.916,00 276.716.916,00 172.411.852,94 62,31
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 -
   Desoneração ICMS (LC 87/96) 66.632.728,00 66.632.728,00 41.567.370,00 62,38
   Outras 0,00 0,00 0,00 -
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) -2.794.331.013,00 -2.794.331.013,00 -1.743.420.294,28 62,39
   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios -2.475.116.395,00 -2.475.116.395,00 -1.476.882.598,64 59,67
   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios -250.035.389,00 -250.035.389,00 -223.434.732,41 89,36
   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios -69.179.229,00 -69.179.229,00 -43.102.963,23 62,31

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (IV) 
= I + II - III 9.894.623.381,00 9.894.623.381,00 6.049.536.212,33 61,14

% (d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 576.804.000,00 576.804.000,00 378.602.435,29 65,64
   Provenientes da União 573.322.000,00 573.322.000,00 378.547.423,01 66,03
   Provenientes de Outros Estados 0,00 0,00 0,00 -
   Provenientes de Municípios 3.482.000,00 3.482.000,00 55.012,28 1,58
   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 -
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 -
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 -
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 207.295.291,00 207.295.291,00 23.247.083,56 11,21
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 784.099.291,00 784.099.291,00 401.849.518,85 51,25

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o bimestre (f) % (f/e)x100 Até o Bimestre (g) % (g/e)x100

DESPESAS CORRENTES 2.205.505.148,00 2.350.720.019,24 2.096.518.360,10 89,19 1.406.420.666,99 59,83
   1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 807.861.561,00 807.861.561,00 774.069.784,32 95,82 460.989.927,14 57,06
   2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 6.537.187,00 6.537.187,00 6.537.187,00 100,00 4.234.687,50 64,78
   3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.391.106.400,00 1.536.321.271,24 1.315.911.388,78 85,65 941.196.052,35 61,26
DESPESAS DE CAPITAL 241.394.393,00 258.970.310,69 29.638.631,94 11,44 17.510.718,98 6,76
   4 - INVESTIMENTOS 216.416.741,00 233.992.658,69 4.660.979,94 1,99 2.092.036,90 0,89
   6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 24.977.652,00 24.977.652,00 24.977.652,00 100,00 15.418.682,08 61,73
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 2.446.899.541,00 2.609.690.329,93 2.126.156.992,04 81,47 1.423.931.385,97 54,56

Até o Bimestre (h) % (h/Vf)x100 Até o Bimestre (i) % (i/Vg)x100

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM ASSISTÊNCIA A SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 854.152.291,00 1.016.973.079,93 652.337.577,66 30,68 414.213.783,69 29,09
   Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 586.627.291,00 627.638.466,13 481.901.784,31 22,67 315.178.268,06 22,13
   Recursos de Operações de Crédito 190.000.000,00 196.500.000,00 692.526,92 0,03 206.709,44 0,01
   Outros Recursos 77.525.000,00 192.834.613,80 169.743.266,43 7,98 98.828.806,19 6,94
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 246.000,00 196.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) 854.398.291,00 1.017.169.079,93 652.337.577,66 30,68 414.213.783,69 29,09

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.592.501.250,00     1.592.521.250,00              1.473.819.414,38                      92,55                      1.009.717.602,28           63,40
VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS - SALDO 
INICIAL DE 2016 CANCELADOS/PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

PARCELA 
CONSIDERADA NO 

LIMITE
Inscritos em 2012 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2013 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Inscritos em 2014 22.386,78 0,00 450,00 21.936,78 22.386,78
Inscritos em 2015 5.872.796,75 67.907,96 3.632.161,14 2.172.727,65 5.872.796,75
TOTAL 5.895.183,53 67.907,96 3.632.611,14 2.194.664,43 5.895.183,53

Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(j)

Saldo Final (Não 
Aplicado)

Restos a Pagar Não Processados Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 67.907,96
Restos a Pagar Não Processados Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 190.490,44
Restos a Pagar Não Processados Cancelados ou Prescritos em 2014 0,00 0,00
TOTAL (IX) 0,00 258.398,40

(Continua)

Dotação Atualizada

67.907,96

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão Inicial Previsão Atualizada (c)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (d)

Dotação Inicial Dotação Atualizada (e)
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO Dotação Inicial

ARTIGO 24, § 1º e 2º Saldo Inicial em 2016

190.490,44
0,00

258.398,40

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb] 283.773.256,80                                                

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS OU 
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS OU 
PRESCRITOS

   Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS

                                              Anexo X da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016
                                            ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIh / IVb x 100) - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 12%1 16,69%

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
(Continuação)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

ARTIGOS 25 E 26

Diferença de limite não cumprido em 2014
Diferença de limite não cumprido em 2013
TOTAL (X)

DESPESAS COM SAÚDE

 (por subfunção)
Até o Bimestre (l) % (l/Total l)x100 Até o Bimestre (m) % (m/Total m)x100

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.446.678.630,00 1.574.153.135,28 1.194.686.469,29 56,19 852.259.404,48 59,85
Suporte Profilático e Terapêutico 73.723.000,00 91.504.838,55 70.256.052,31 3,30 54.394.843,12 3,82
Vigilância Sanitária 7.215.000,00 8.640.000,00 2.892.971,10 0,14 2.610.036,76 0,18
Vigilância Epidemiológica 10.850.000,00 16.674.026,57 10.212.285,25 0,48 7.935.460,85 0,56
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Subfunções 908.432.911,00 918.718.329,53 848.109.214,09 39,89 506.731.640,76 35,59
TOTAL (XI) 2.446.899.541,00 2.609.690.329,93 2.126.156.992,04 100,00 1.423.931.385,97 100,00
FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG

NOTAS EXPLICATIVAS

Exercício de Efetuação do Cancelamento
Valor Cancelado Valor a ser reaplicado 

até 31/12/2016
Valor a ser reaplicado até 

31/12/2017

Restos a Pagar Processados Cancelados em 2015 5.771.592,21 5.771.592,21 0,00

Restos a Pagar Processados Cancelados em 2016 903.743,22 0,00 903.743,22

Restos a Pagar - Recursos Próprios Ações e Serviços Públicos de Saúde Inscritos em 
31/12/2015

Inscritos em 
Exercícios Anteriores

Cancelados/Prescritos em 
2016

Pagos em 2016 Saldo a Pagar em 
30/06/2016

Restos a Pagar Processados 63.246.637,33 981.799,86 903.743,22 57.719.155,85 5.605.538,12

Restos a Pagar Não Processados 5.872.796,75 22.386,78 67.907,76 3.632.611,14 2.194.664,63
Total Geral 69.119.434,08 1.004.186,64 971.650,98 61.351.766,99 7.800.202,75

BRUNO PIRES DIAS
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES

Contador CRC ES 15.974/0-0

5 - Na tabela abaixo é demonstrado o controle dos Restos a Pagar Processados Cancelados que deverão ser reaplicados em ações e serviços públicos de saúde  em observância ao disposto no art. 3º da Resolução TCEES nº 248/2012:

Secretário de Estado da Fazenda 

Dotação Inicial Dotação Atualizada

2 - Durante o exercício, somente as depesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são tambem consideradas executadas. Dessa
forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

4 - Em observância ao princípio da irretroatividade da lei, o controle referente à execução dos Restos a Pagar Não Processados, nos termos dos §1º e 2º, art. 24, LC 141/2012, está sendo realizado a partir do exercício de 2012.

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

1 - Limite a ser cumprido anualmente.

6 - A posição geral em 30/08/2016 dos Restos a Pagar inscritos com recursos próprios vinculados à Saúde é demonstrada na tabela a seguir:

PAULO ROBERTO FERREIRA

-                                                                          -                                                                                 -                                                                    
-                                                                         -                                                                                -                                                                   

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
3 - Nos quadros "Despesas com Saúde (por Grupo e Natureza)" e "Despesas com Saúde (Por Subfunção)", estão demonstradas todas as despesas efetuadas na Função "10 - Saúde". 

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

-                                                                          -                                                                                 -                                                                    

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO

Protocolo 267011

TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de
PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)
Obrigações Não Relacionadas a

Serviços
Contrapartida para Ativos da

SPE
    Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE
PPP (III) = (I-II)
PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
Do Ente Federado (IV)           25.800.000,00             30.000.000,00              94.892.927,71        104.382.220,48      114.820.442,52     126.302.486,78     138.932.735,45     152.826.009,00      168.108.609,90     184.919.470,89     184.919.470,89 
Contrato 19/2013 - 
Concessionária Faça Fácil 

          25.800.000,00             30.000.000,00              94.892.927,71        104.382.220,48      114.820.442,52     126.302.486,78     138.932.735,45     152.826.009,00      168.108.609,90     184.919.470,89     184.919.470,89 

Das Estatais Não-Dependentes           38.862.944,07             53.375.477,05              64.782.531,45          53.351.784,97        60.625.586,83      63.997.292,21       70.588.556,90      79.834.143,18        75.937.475,91      81.655.282,29       91.928.102,94 
TOTAL DAS DESPESAS           64.662.944,07             83.375.477,05            159.675.459,16 157.734.005,45 175.446.029,35     190.299.778,99     209.521.292,35     232.660.152,18      244.046.085,81     266.574.753,18     276.847.573,83 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(RCL) (V)

    11.951.594.613,26      11.887.670.740,12       12.131.367.990,29 12.420.094.548,46 12.715.692.798,71 13.018.326.287,32 13.328.162.452,96 13.645.372.719,34 13.970.132.590,06 14.302.621.745,71 14.643.024.143,25

TOTAL DAS DESPESAS / RCL
(%) (VI) = (IV) / (V)

0,22% 0,25% 0,78% 0,84% 0,90% 0,97% 1,04% 1,12% 1,20% 1,29% 1,26%

FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG

NOTAS EXPLICATIVAS:

Contador Geral do Estado/SEFAZ - ES
Contador CRC ES nº 015974/0-0 

1 -O contrato nº 019/2013, tem previsão das despesas totais para o exercício de 2016 no valor  R$ 30.000.000,00, sendo a dotação empenhada no valor de R$29.500.000,00 e  liquidadas e pagos o valor de R$ 11.641.383,00 .

2- Receita Corrente Líquida a partir do ano de 2017 estimada com base na previsão de crescimento do PIB Estadual constante na Lei nº 10.395/2015 (LDO-2016).

3- Os dados das Estatais Não-Dependentes foram fornecidos pela Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN).

BRUNO PIRES DIAS PAULO ROBERTO FERREIRA

Secretário de Estado da Fazenda 
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                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   
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                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   
                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   

                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   

                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   

                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   
                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   

                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   

                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   

                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   
                                                                 -                                                                                            -                                                                                         -                                                         -   

ESPECIFICAÇÃO SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR (a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2015 SALDO TOTAL

No bimestre Até o bimestre (b) (c) = (a + b)

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Anexo XI da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016
 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO A AGOSTO

Protocolo 267013
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Anexo - 14 ( LRF, Art. 48 ) R$ 1,00
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial 17.050.865.636,00     
Previsão Atualizada 17.050.865.636,00     
Receitas Realizadas 9.578.907.732,96      
Déficit Orçamentário -                           
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 235.369.114,58         

DESPESAS
Dotação Inicial 17.050.865.636,00     
Créditos Adicionais 692.567.457,93         
Dotação Atualizada 17.743.433.093,93     
Despesas Empenhadas 13.551.728.273,79     
Despesas Liquidadas 8.809.146.011,85      
Despesas Pagas 8.678.427.409,77      
Superávit Orçamentário 769.761.721,11         

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas 13.551.728.273,79     
Despesas Liquidadas 8.809.146.011,85      

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida 11.769.605.175,66     

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
    Resultado Previdenciário (III) =  (I - II)
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
    Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV-V)

Resultado Nominal 858.350.000,00                            (518.981.552,38)    
Resultado Primário (967.931.000,00)                          395.351.023,94     

 
Pagamento

Até o Bimestre
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 247.138.089,08                           16.235.794,33     178.130.815,52     52.771.479,23         

Poder Executivo 241.162.738,81                       16.206.866,07  174.347.337,17       50.608.535,57           
Poder Legislativo 2.121.882,82                          -                  983.687,69              1.138.195,13             
Poder Judiciário 3.403.737,76                          276,64             2.552.599,77           850.861,35                
Ministério Público 84.615,54                               -                  25.310,88               59.304,66                 
Defensoria Pública 365.114,15                             28.651,62        221.880,01              114.582,52                

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 301.271.952,79                           31.972.112,04     180.179.020,79     89.120.819,96         
Poder Executivo 258.912.188,06                       27.289.943,61  152.276.330,78       79.345.913,67           
Poder Legislativo 6.613.736,89                          1.198.310,93    4.193.783,18           1.221.642,78             
Poder Judiciário 23.193.234,86                         2.535.355,45    13.455.440,28         7.202.439,13             
Ministério Público 11.254.009,24                         948.502,05      9.452.251,10           853.256,09                
Defensoria Pública 1.298.783,74                          -                  801.215,45              497.568,29                

TOTAL 548.410.041,87                           48.207.906,37     358.309.836,31     141.892.299,19       

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.557.502.691,31                         25,00%

Liquidadas 1.557.502.691,31               25,00%
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - -

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração dos Magistério do Ensino Fundamental e 
Médio 388.310.881,00                            60,00%

Liquidadas 388.310.881,00                  60,00%
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.009.717.602,28                         12,00%
Liquidadas 1.009.717.602,28                         12,00%
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados - -

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP´S CONTRATADAS
Total das Despesas / RCL (%) 0,25%
FONTE: SEFAZ - SIGEFES/GECOG
NOTAS EXPLICATIVAS:

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PAULO ROBERTO FERREIRA

2 - Os efeitos da Decisão Plenária TCEES nº 01420/2016-8 não estão sendo contemplados no presente demonstrativo em virtude do efeito suspensivo decorrente da Decisão Plenária TC nº 02138/2016-1.

25,75%
-

66,24%
66,24%

-

Limite Constitucional Anual
% Mínimo a Aplicar 

no Exercício

Até o Bimestre

-

-

25,75%

(b/a)

-40,84%
-60,46%

Cancelamento até o 
Bimestre

16,69%
16,69%

-

Valor apurado até o Bimestre

1- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63  a Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

% 
Aplicado Até o Bimestre

Secretário de Estado da Fazenda

JANEIRO A AGOSTO DE 2016 / BIMESTRE JULHO A AGOSTO

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

830.202.299,07                                                                                                                               
1.544.304.392,49                                                                                                                             
(714.102.093,42)                                                                                                                              

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Saldo a Pagar

em Relação à Meta

Anexo XII da Ordem de Serviço SUBSET nº 38, de 29 de setembro de 2016

Valor apurado até o Bimestre % Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

Meta Fixada no Anexo de Metas 
Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado 
até o Bimestre (b)

% 

Aplicado Até o Bimestre
% 

-

Até o Bimestre

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Inscrição

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BRUNO PIRES DIAS 
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES 

Contador CRC ES nº 015974/O-0 

ORDEM DE SERVIÇO SUBSET nº 39, de 29 de setembro de 2016.

O SUBSECRETÁRIO DO TESOURO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 26 da Lei Complementar Estadual nº 225/02, 
em atendimento ao artigo 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,

Resolve:
Divulgar os demonstrativos integrantes do Relatório de Gestão Fiscal referentes ao 2º Quadrimestre de 2016 na forma dos Anexos desta Ordem de 
Serviço.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

GUSTAVO LISBOA CRUZ
Subsecretário do Tesouro Estadual

Protocolo 267017

Protocolo 267015

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 5.866.169.597,70        3.650.390,15             
Pessoal Ativo 3.679.841.236,71          3.459.492,60               

Pessoal Inativo e Pensionistas 1.976.130.829,51          98.339,55                    

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 210.197.531,48             92.558,00                    

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 711.270.468,06           713.450,78                
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 5.621.811,25                 49.609,32                    

Decorrentes de Decisão Judicial 244.643.793,11             -                              

Despesas de Exercícios Anteriores 50.464.739,29               663.841,46                  

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 410.540.124,41             -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 5.154.899.129,64        2.936.939,37             

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 11.769.605.175,66      -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 5.157.836.069,01        43,82                         
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.767.106.536,07        49,00                         
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 5.478.751.209,27        46,55                         
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5.190.395.882,47        44,10                         
FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG

INDENIZACOES DE AJUDA DE CUSTO (ND-319092-4274)

Natureza
319011

319013

319092

319096

319113

339034

                                                        486.334,96 

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO                                                           349.166,40 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.363,70                                                             
 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

                                                            18.568,89 

40.214.674,17

230.258.153,20

7 - No último quadrimestre de 2015 foi apresentado o montante de R$ 3.422.762,63 referente à coluna INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS. Até o segundo 
quadrimestre de 2016, foi cancelado o valor líquido de R$ 486.334,96 deste montante, sendo, R$ 486.334,96 referentes à "Despesa Bruta com Pessoal" e R$ 511,70 referentes 
às "Despesas não Computadas" conforme abaixo detalhado:

Descrição da Conta Valor Cancelado

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.428,28                                                         

OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                             10.295,99 

TOTAL

1.500.925.522,76

2.287.681.656,49

9.901.974,26

59.374.443,71

376.216.009,32
Ação 0059 - Ministério Público do Estado do Espírito Santo

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                                                 511,70 

Liquidado - Últimos 12 Meses em R$

36.466.763,98

AJUDA DE CUSTO - (ND 319016-3893, 319017-2174)
                                                                                                  39.156,14 

1.976.130.829,51
+ Inativos e Pensionistas Custeados diretamente por outros órgãos do Poder Executivo 
Total

Ações: 0028 e 0126 - Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Liquidado - Últimos 12 Meses em R$

410.540.124,41

1.500.925.522,76

410.540.124,41

5 - Nas linhas "Outras despesas decorrentes de contratos de terceirização (1§ do art. 18 da LRF)" e "Despesas de Exercícios Anteriores", está sendo computado o montante de R$
169.819,89 registrado na natureza de despesa 339092, nos seguintes itens patrimoniais: 2876, 2878, 4715, 4764, 4765, 4781.

Composição - Pessoal Inativo e Pensionistas

(-) Benefícios Previdenciários pertinentes aos demais Poderes (Vide nota 8)

+ Despesa custeada com recursos do valor liquidao pelo Poder Executivo como Contribuição Complementar para Cobertura do 
Déficit Financeiro do RPPS (ND 319113-3647 e ND 319113-4780)

Composição - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

376.216.009,32

Liquidado - Últimos 12 Meses em R$

Despesa Liquidada (Em R$)

                                                                                             2.784.710,90 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Notas Explicativas:
1- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

                                                                                             1.786.100,45 

2 - Na especificação Pessoal Ativo, não estão sendo considerados os valores da tabela abaixo, tendo em vista que os mesmos referem-se a despesas indenizatórias:

a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

Descrição

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei
4.320/64.

4 - Na linha "Pessoal Inativo e Pensionistas ", está sendo computado o montante de R$ 1.500.925.522,76 (em 2015, registrado na Natureza de Despesa 319113-3647, e em 2016,
na Natureza de Despesa 319113-4780 ) referente à Contribuição Complementar realizada como despesa orçamentária (liquidada) pelo Poder Executivo para cobertura do déficit
financeiro do RPPS.

                                                                                           4.609.967,49 
AUXILIO MORADIA (ND 319017-2173, 319092-4278)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2015 A AGOSTO DE 2016

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS (a)

(Últimos 12 Meses)

TOTAL

3 - As naturezas de despesa 319091-Sentenças Judiciais e 319092-Despesa de Exercícios Anteriores, do Fundo Financeiro e Fundo Previdenciário, são classificadas como Despesas
não Computadas na linha "Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados".  

6 - Com base nos arts. 18, 19 e 20 da LC nº 101/00 (LRF), em orientação emanada da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e no Parecer da Procuradoria Geral do Estado (PGE)
constante no processo nº 64634051, as linhas "Pessoal Inativo e Pensionistas" e "Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados" estão compostas da seguinte forma:

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados ao RPPS (vide Tabela abaixo)

Despesa Vinculada a Contribuições de Segurados e Patronal - RPPS (Poder Executivo)

Anexo I da Ordem de Serviço SUBSET nº 39, de 29 de setembro de 2016

Total

(-) Benefícios pagos com recursos oriundos da Contribuição Complementar para Cobertura do Déficit Financeiro do RPPS - Poder 
Executivo

Ação 0009 - Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo

Ação 0019 - Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

Ações: 0029/0127 - Cartórios não Oficializados do TJES

8 - Em conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais - 6 edição, pág. 508, foram excluídas do demonstrativo as ações relativas aos benefícios previdenciários dos inativos e
pensionistas vinculados aos demais poderes do Estado do Espírito Santo, de forma a evidenciar, nesse demonstrativo, somente as despesas com inativos e pensionistas vinculados ao
Poder Executivo. O montante excluído, segregado por fundo, é demonstrado a seguir:

Ação Orçamentária

Despesa Liquidada Total nas Unidades Gestoras - 600210 (Fundo Financeiro) e 600211 (Fundo Previdenciário)

64.665.182,34

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 

BRUNO PIRES DIAS 
Contador Geral do Estado/SEFAZ 
Contador CRC ES nº 015974/O-0 

PAULO ROBERTO FERREIRA 
Secretário de Estado da Fazenda   

 

EUGÊNIO COUTINHO RICAS 
Secretário de Estado de Controle e Transparência 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1° Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.034.527.965,75          6.766.872.752,28           6.822.044.725,84         -                                  
    Dívida Mobiliária -                                 -                                  -                                -                                 
    Dívida Contratual 6.450.561.797,32             6.387.990.760,47             6.478.600.825,50            -                                 
         Interna 5.400.251.704,64             5.465.014.139,78             5.597.369.785,20            -                                 
         Externa 1.050.310.092,68             922.976.620,69                881.231.040,30              -                                 
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 241.001.112,11                50.990.371,62                  27.677.483,50                -                                 
Outras Dívidas 342.965.056,32                327.891.620,19                315.766.416,84              -                                 
DEDUÇÕES (II) 3.285.908.973,13          3.672.841.610,02           3.852.539.092,19         -                                  
    Disponibilidade de Caixa Bruta 2.507.586.775,30             2.627.770.444,31             2.610.804.737,18            -                                 
    Demais Haveres Financeiros 1.020.172.901,51             1.134.598.987,32             1.299.013.165,40            -                                 
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 241.850.703,68                89.527.821,61                  57.278.810,39                -                                 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 3.748.618.992,62 3.094.031.142,26 2.969.505.633,65         -                                  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 11.951.594.613,26 11.887.670.740,12 11.769.605.175,66          -                                 
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 58,86% 56,92% 57,96% 0,00%
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 31,37% 26,03% 25,23% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº 40/01 DO SENADO FEDERAL - 200% 23.903.189.226,52 23.775.341.480,24 23.539.210.351,32          -                                 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 180% 21.512.870.303,87 21.397.807.332,22 21.185.289.316,19          -                                 

189.382.244,38                                                                                                                
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1° Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre
DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 6.450.561.797,32          6.387.990.760,47           6.478.600.825,50         -                                  
DÍVIDA DE PPP (V) -                                   -                                   -                                  -                                  
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 373.637.461,76              364.147.647,13              356.475.727,30             -                                  
    De Tributos 1.817.785,82                   -                                  -                                -                                 
    De Contribuições Sociais 371.819.675,94                364.147.647,13                356.475.727,30              -                                 
        Previdenciárias 1.875.583,10                   1.733.327,54                   1.591.180,98                  -                                 
        PIS/PASEP 369.944.092,84                362.414.319,59                354.884.546,32              -                                 
        Demais Contribuições Sociais -                                 -                                  -                                -                                 
    Do FGTS -                                 -                                  -                                -                                 
    Com Instituição não Financeira -                                 -                                  -                                -                                 
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 5.933.982.462,28          5.890.344.188,96           6.001.520.447,88         -                                  
Internas 4.883.672.369,60            4.967.367.568,27             5.120.289.407,58           -                                
  Caixa Econômica Federal - CEF 407.660.223,18                401.098.801,64                395.047.211,48              -                                 
  Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 2.401.963.385,12             2.461.452.416,26             2.593.058.120,23            -                                 
  União 2.074.048.761,30             2.104.816.350,37             2.132.184.075,87            -                                 
Externas 1.050.310.092,68            922.976.620,69               881.231.040,30              -                                
  Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID 748.069.200,65                658.519.687,98                637.770.410,79              -                                 
  Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD 302.240.892,03                264.456.932,71                243.460.629,51              -                                 
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 142.941.873,28              133.498.924,38              120.604.650,32             -                                 
  Fundação Banestes de Seguridade Social - BANESES 142.941.873,28                133.498.924,38                120.604.650,32              

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1° Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 782.447,20                      765.238,41                      -                                -                                 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 -                                 -                                  -                                -                                 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -                                 -                                  -                                -                                 
DEPÓSITOS 597.372.432,96                554.492.977,88                533.048.563,31              -                                 
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 300.105.137,37                100.952.603,24                81.947.058,49                -                                 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO -                                 -                                  -                                -                                 

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1° Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) 966.958.871,44              965.221.939,67              964.707.052,19             -                                  
    Passivo Atuarial 892.019.610,42                892.019.610,42                892.019.610,42              -                                 
    Demais Dívidas 74.939.261,02                 73.202.329,25                  72.687.441,77                -                                 
DEDUÇÕES (X) 1.933.696.396,95          2.224.271.491,67           2.437.910.508,45         -                                  
Disponibilidade de Caixa Bruta 58.719,28                        121.738,31                      37.016,98                       -                                 
    Investimentos 1.934.722.881,70             2.171.748.123,71             2.383.774.668,66            -                                 
    Demais Haveres Financeiros 1.795.246,54                   52.411.285,66                  54.107.723,98                -                                 
    (-) Restos a Pagar Processados 2.880.450,57                   9.656,01                          8.901,17                        -                                 
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 1.808.325,15                   32.084.700,37                  32.809.233,10                -                                 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) (966.737.525,51)            (1.259.049.552,00)         (1.473.203.456,26)        -                                  
FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG

NOTAS EXPLICATIVAS:

10 - Em atendimento ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 6ª edição, p. 340, no presente demonstrativo, a receita orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária em fase
de recolhimento está sendo considerada como "Caixa e Equivalentes", sendo assim, foram classificados na linha "Disponibilidade de Caixa Bruta", os valores das contas contábeis 113810100 (IPVA - BANESTES
S/A) e 113810200 (REDE BANCÁRIA - ARRECADAÇÃO). Tal metodologia apesar de não causar impacto na Dívida Fiscal Líquida, acarreta diferenças entre as linhas "Disponibilidade de Caixa Bruta" e "Demais
Haveres Financeiros" na ordem de R$ 25.083.471,94 (Saldo do Exercício Anterior), de R$ 30.188.836,06 (até o 1º Quadrimestre) e de R$ 21.774.914,83 (até o 2º Quadrimestre).

5 - Na linha "Demais Haveres Financeiros", da Dívida Fiscal Líquida também não está sendo considerado o montante de R$ 1.097.245,70 (Colunas "Em 30/04/2016(b)" e "Em 31/08/2016 (c)") registrado na conta "121110305 -
Financiamentos Concedidos - FUNSAF" em virtude de tais valores ão serem reembolsáveis.

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

8 - Em atendimento ao Manual de Demonstrativos Fiscais - 6ª edição, na linha "Investimentos", da Dívida Fiscal Líquida Previdenciária estão registrados os valores das contas contábeis 114000000 - Investimento
e Aplicações Temporárias a curto prazo do RPPS e 121300000 - Investimentos e Aplicações a Longo Prazo do RPPS.

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

REGIME PREVIDENCIÁRIO
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

4 - Em virtude do Princípio da Prudência, para cálculo dos "Demais Haveres Financeiros", não estão sendo considerados os montantes de R$ 245.644.836,82 (Saldo do Exercício Anterior), R$ 135.243.696,01 (Até
o 1° quadrimestre de 2016) e R$ 149.828.927,29 (Até o 2° quadrimestre de 2016) registrados na conta contábil 113110700 (Adiantamentos de Precatórios), por se referirem a valores que foram repassados ao
Tribunal de Justiça do Estado para pagamentos de precatórios na forma da EC 62/2009. Tais valores ainda não foram informados pelo TJEES como efetivamente pagos aos credores e com a devida identificação do
processo de precatório, se anterior ou posterior a 05/05/2000, conforme estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelo Parecer Técnico GECON/SEFAZ 001/2011.

1- O relatório foi elaborado considerando os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e o Ministério Público.

Anexo II da Ordem de Serviço SUBSET nº 39, de 29 de setembro de 2016

9 - Em observância ao princípio contábil da Prudência e também em virtude do Estado encontrar-se sob o regime especial de pagamentos de precatórios instituído pela EC nº 62/2009 - o qual vincula 2% da
Receita Corrente Líquida para o pagamento dos precatórios - todos os precatórios posteriores a 05/05/2000 estão sendo considerados na composição da Dívida Consolidada e demonstrados na linha "Precatórios 
posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos ".

2 - Na Disponibilidade de Caixa Bruta, não estão sendo considerados os valores referente às cauções e a outros valores passíveis de restituição.
3 - Na linha "Disponibilidade de Caixa Bruta", está contido o valor registrado na conta contábil 114000000 (Investimento e Aplicações Tempórarias a curto prazo).

6 - Na linha "Depósitos" do quadro "Outros Valores Não Integrantes da DC", em observância ao Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - 6ª edição, estão sendo computados os valores pertinentes aos depósitos
pertencentes a terceiros e decorrentes de outras operações não originadas de execução orçamentária, devidamente registrados no Passivo Patrimonial.  

7 - Na linha "Depósitos" do quadro "Outros Valores Não Integrantes da DC" não estão sendo computadas as contas contábeis: 218813001 - Depósitos Pendentes de Classificação; 218813002 - Depósitos
Pendentes de Identificação - Detalhado por Fonte; 218815000 - Parcelamento de Dívida Ativa; 218915001 - Resultantes da Alienação de Bens Móveis; 218915002 - Resultantes da Alienação de Bens Imóveis;
218916001 - Saldo de Caixa a Recolher para a CTU e 218919902 - Simples Nacional a Recolher em virtude das aludidas contas contábeis não representarem valores pertencentes a terceiros.

DÍVIDA CONSOLIDADA 

MARCO ANTONIO ROCHA LIMA GUILHERME 
Gerente de Política Fiscal e da Dívida Pública do Estado  

BRUNO PIRES DIAS 
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES 

Contador CRC ES nº 015974/O-0 

PAULO ROBERTO FERREIRA 
Secretário de Estado da Fazenda   

 

                  EUGÊNIO COUTINHO RICAS 
Secretário de Estado de Controle e Transparência 

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 

Protocolo 267020

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa



37
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$

EXTERNAS (I)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL  - 22%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

EXTERNAS (V)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI)
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG

NOTAS EXPLICATIVAS:

Conta Contábil

 711110101 - Avais 
 711110102 - Fiança 
 711110105 - Seguros 
 711110108 - Títulos Públicos 
 711110109 - Cauções 
 711110199 - Outras Garantias Recebidas no País 
 712110109 - Cauções 

                                             684.907,04                                                179.951,52 
                                        15.113.364,32                                           17.660.366,36 

                                                8.510,40                                                   8.510,40 

                                      148.650.653,43 

Anexo III da Ordem de Serviço SUBSET nº 39, de 29 de setembro de 2016

Posição - Dezembro de 2015
Em R$

                                        39.201.187,93 

-                                   -                                                        -                                                          

                                             989.688,07 

                                             127.450,15                                                127.450,15 

Posição -Agosto de 2016
Em R$

2 - Os valores informados a seguir como "Contragarantia Recebida" não estão sendo considerados neste demonstrativo, pois tais valores não se referem a Operações de Crédito e sim a garantias contratuais prestadas por terceiros
(credores do Estado do Espírito Santo): 

-                                                        
-                                                          
-                                                          

-                                       
-                                       

1- As linhas "Outras Garantias nos Termos da LRF" que compõem este demonstrativo incluem garantias concedidas por meio de Fundos. 

-                                                          
-                                                          

-                                       
-                                       
-                                       

-                                       

2.615.287.562,83                                     

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

-                                   

-                                   2.353.758.806,54                                     2.330.381.824,78                  

-                                                          

-                                                        

27.763.162,91                      22.718.295,65                                       
-                                                        

-                                   
-                                   

22.885.670,32                                         
-                                                          

22.885.670,32                                         
-                                                        

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

22.718.295,65                                    

2.589.313.138,65                  

11.887.670.740,12

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2016

-                                 
-                                   

22.885.670,32                                      27.763.162,91                   

0,19%
11.951.594.613,26

0,19%

-                                                        

2.366.415.733,43                                   

22.718.295,65                                       

11.769.605.175,66                
0,24%

-                                       

27.763.162,91                      

-                                                        

-                                                        
-                                                        

-                                                          -                                       
-                                                        

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

2.629.350.814,92                                   

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre
-                                       
-                                       

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES         
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

-                                                        

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2016SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 3º Quadrimestre

-                                       

-                                                          
-                                                          
-                                                          

-                                   
-                                   

-                                   
-                                   

0,00%

-                                   
-                                   

-                                   
-                                   

-                                   

3 - O demonstrativo não considera a conta contábil 712110110 - Contra Garantias - Parcerias Públicos Privadas (PPP), em virtude das parcerias público-privadas serem regulamentadas por Lei específica (Lei Federal nº
11.079/2004) e não haver, até a presente data, definição no âmbito do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a respeito da inclusão das garantias pertinentes a PPP no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores.

                                          41.676.861,64 
                                        118.975.930,27 

                                               989.688,07 

-                                   

SALDO DO

MARCO ANTONIO ROCHA LIMA GUILHERME 
Gerente de Política Fiscal e da Dívida Pública do Estado  

BRUNO PIRES DIAS 
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES 

Contador CRC ES nº 015974/O-0 

PAULO ROBERTO FERREIRA 
Secretário de Estado da Fazenda   

 

EUGÊNIO COUTINHO RICAS 
Secretário de Estado de Controle e Transparência 

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) 169.363.888,16              250.131.982,70            

Mobiliária -                                  -                                

Interna -                                  -                                

Externa -                                  -                                

Contratual 169.363.888,16                 250.131.982,70              

Interna 140.076.746,16                 208.915.138,20              

Abertura de Crédito 140.076.746,16                 208.915.138,20              

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                                  -                                

Derivadas de PPP -                                  -                                

Demais Aquisição Financiadas -                                  -                                

Antecipação de Receita -                                  -                                

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços -                                  -                                

Demais Antecipações de Receita -                                  -                                

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                                  -                                

Outras Operações de Crédito -                                  -                                

Externa 29.287.142,00                  41.216.844,50                

Abertura de Crédito 29.287.142,00                  41.216.844,50                

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                                  -                                

Demais Aquisição Financiadas -                                  -                                

Antecipação de Receita -                                  -                                

Pela venda a Termo de Bens e Serviços -                                  -                                

Demais Antecipações de Receita -                                  -                                

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                                  -                                

Outras Operações de Crédito -                                  -                                

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II) -                                   -                                

Parcelamento de Dívidas -                                  -                                

De Tributos -                                  -                                

De Contribuições Sociais -                                  -                                

Previdênciárias -                                  -                                

Demais Contribuições Sociais -                                  -                                

Do FGTS -                                  -                                

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial -                                  -                                

Programa de Iluminação Pública - RELUZ -                                  -                                

Outras Operações de Crédito não Sujeitas ao Limite -                                  -                                

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 11.769.605.175,66            -                                

OPERAÇÕES VEDADAS -                                  0,00%

Do Período de Referência (III) -                                  0,00%

De Períodos Anteriores ao de Referência -                                  0,00%
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV ) 
= (Ia + III)

250.131.982,70              2,13%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 16,00%

1.883.136.828,11              16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 1.694.823.145,30              14,40%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                                  0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 7,00%

823.872.362,30                 7,00%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + 
IIa)

250.131.982,70                 2,13%

FONTE: SIGEFES/GECOG/SEFAZ

Anexo IV da Ordem de Serviço SUBSET nº 39, de 29 de setembro de 2016

 Até o Quadrimestre de 
Referência (a) 

 No Quadrimestre de 
Referência 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VALOR REALIZADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

MARCO ANTONIO ROCHA LIMA GUILHERME 
Gerente de Política Fiscal e da Dívida Pública do Estado 

BRUNO PIRES DIAS 
Contador Geral do Estado/SEFAZ-ES 

Contador CRC ES nº 015974/O-0 

EUGÊNIO COUTINHO RICAS 
Secretário de Estado de Controle e Transparência 

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 

PAULO ROBERTO FERREIRA 
Secretário de Estado da Fazenda   

Protocolo 267022
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 LRF, art. 48 - Anexo VII R$
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 5.157.836.069,01              43,82%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 5.767.106.536,07              49,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55% 5.478.751.209,27              46,55%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 2.969.505.633,65              25,23%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 23.539.210.351,32            200,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 27.763.162,91                   0,24%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.589.313.138,65              22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 250.131.982,70                 2,13%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                   0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.883.136.828,11              16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 823.872.362,30                 7,00%
FONTE: SIGEFES - SEFAZ/GECOG 11.769.605.175,66                 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JANEIRO A AGOSTO DE 2016

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

VALOR ATÉ O BIMESTRE
11.769.605.175,66                                                       

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Anexo V da Ordem de Serviço SUBSET nº 39, de 29 de setembro de 2016

BRUNO PIRES DIAS 
Contador Geral do Estado/SEFAZ 

CRC ES nº 015974/O-0 

EUGÊNIO COUTINHO RICAS 
Secretário de Estado de Controle e Transparência 

PAULO ROBERTO FERREIRA 
Secretário de Estado da Fazenda   

 

PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 
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Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo   -  JUCEES -

EDITAL
NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
16/007275-1

Fica NOTIFICADO, RICARDO 
FERNANDES NOBRE - CPF 
101.577.037-11, sócio da 
empresa PLUSTECH INFORMATICA 
LTDA ME - NIRE 32201539973, 
residente à Av. Minas Gerais. s/
nº, Caixa 2, Bairro das Laranjeiras, 
Serra/ES CEP 29175-608, para 
que se manifeste quanto ao 
requerimento protocolizado nesta 
Junta Comercial referente processo 
nº 16/007275-1, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir 
do dia subsequente à data do 
recebimento e da ciência desta 
notificação.

Paulo Cézar Juffo
Secretário-Geral da JUCEES

Protocolo 266815

EDITAL
NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
16/007276-0

Fica NOTIFICADO, DULCIVALDO 
DE ALMEIDA FERREIRA - CPF 
715.433.334-00, sócio da 
empresa NEWLINE INFORMATICA 
LTDA ME - NIRE 322007763603 
- CNPJ 01.619.236/0001-73, 
residente à Rua Matinha, Carapina 
Grande, Serra/ES, CEP 29.160-
032, para que se manifeste quanto 
ao requerimento protocolizado 
nesta Junta Comercial referente 
processo nº 16/007276-0, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do dia subsequente à data 
do recebimento e da ciência desta 
notificação.

Paulo Cézar Juffo
Secretário-Geral da JUCEES

Protocolo 266819

EDITAL
NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
16/007276-0

Fica NOTIFICADO, ELSON 
MORAES - CPF 798.064.497-
20, ex-sócio da empresa 
NEWLINE INFORMATICA LTDA 
ME - NIRE 322007763603 - CNPJ 
01.619.236/0001-73, residente à 
Av. Petrópolis, nº 290, Barcelona, 
Serra/ES, CEP 29.166-510, para 
que se manifeste quanto ao 
requerimento protocolizado nesta 
Junta Comercial referente processo 
nº 16/007276-0, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir 
do dia subsequente à data do 
recebimento e da ciência desta 
notificação.

Paulo Cézar Juffo
Secretário-Geral da JUCEES

Protocolo 266822

EDITAL
NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
16/007276-0

Fica NOTIFICADA, ROSANE 
CRISTINA RAMOS MORAES - 
CPF 076.220.127-42, ex sócia da 
empresa NEWLINE INFORMATICA 
LTDA ME - NIRE 322007763603 

- CNPJ 01.619.236/0001-73, 
residente à Av. Petrópolis, nº 290, 
Barcelona, Serra/ES, CEP 29.166-
510, para que se manifeste quanto 
ao requerimento protocolizado 
nesta Junta Comercial referente 
processo nº 16/007276-0, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do dia subsequente à data 
do recebimento e da ciência desta 
notificação.

Paulo Cézar Juffo
Secretário-Geral da JUCEES

Protocolo 266828

EDITAL
NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
16/007276-0

Fica NOTIFICADO, SEVERINO 
PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO - 
CPF 715.433.334-00, ex sócio da 
empresa NEWLINE INFORMATICA 
LTDA ME - NIRE 322007763603 
- CNPJ 01.619.236/0001-73, 
residente à Rua Paraná, Jardim 
Limoeiro, Serra/ES, CEP 29.164-
040, para que se manifeste quanto 
ao requerimento protocolizado 
nesta Junta Comercial referente 
processo nº 16/007276-0, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do dia subsequente à data 
do recebimento e da ciência desta 
notificação.

Paulo Cézar Juffo
Secretário-Geral da JUCEES

Protocolo 266830

Banestes Seguros S/A   -  
BANSEG -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
EXAMES MÉDICOS

O Diretor-Presidente da BANESTES 
SEGUROS S.A. (BANSEG), no uso 
de suas atribuições e considerando 
o disposto no Edital de Concurso 
Público n.º 01/2013 e Edital 
de Revogação e Homologação 
da Retificação do Resultado 
Final, publicados no DIO/ES 
em 01/04/2013 e 04/07/2013, 
respectivamente, convoca a 
candidata abaixo mencionada 
para se apresentar na Gerência de 
Recursos Humanos do Banestes 
S.A., localizada na Avenida Princesa 
Isabel, n.º 574, Ed. Palas Center, 
Bloco B, 3º andar, Centro, Vitória-
ES, a fim de realizar os exames 
médicos.

O agendamento dos exames   deverá   
ser   efetuado, previamente,   por   
meio   do   telefone      
27-33831303, para o período de 
30/09/2016 a 07/10/2016, das 09h 
às 17h30.

Cargo Nome Classificação
Assistente 
Securitário

Caroline 
dos 
Anjos 
Pereira

77º

Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.

Fernando Rodrigues Azevedo
Diretor-Presidente em substituição 

Protocolo 266973

Secretaria de Estado da Saúde   
-  SESA -

CONVOCAÇÃO EDITAL Nº 
112/2016

Cronograma de chamada do 
CADASTRO DE RESERVA 
de candidatos classificados 
em PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso da atribuição legal, 
que lhe foi conferida pela Lei nº 
3.043/75, Art. 46, CONVOCA 
os candidatos classificados no 
Edital 003/2015, a listagem 
dos convocados se encontra 
publicado no site www.selecao.
es.gov.br a comparecerem no 
local, sendo Secretaria de Estado 
da Saúde, no dia 04/10/2016, 
nos horários de 09h as 11h30 e 
de 14h as 17h conforme descrito 
no Cronograma de Chamada, a 
fim de proceder a 2ª Etapa do 
Processo Seletivo, que compreende 
a comprovação dos requisitos 
de qualificação profissional, 
experiência profissional e formação 
do CADASTRO DE RESERVA, 

sem a expectativa imediata da 
formalização do contrato.

Vitória, 29 de setembro de 2016
RICARDO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 267135

PORTARIA 386-S, DE 
29/09/2016
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SAÚDE, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 65, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE
EXONERAR, a pedido, de acordo 
com o artigo 61, parágrafo 2º, alínea 
“b”, da Lei Complementar nº 46, de 
31 de janeiro de 1994, PATRICIA 
SILVA CHALHUB PELUZIO, 
Número Funcional 2854767, do 
Cargo de provimento em comissão 
de Gerente de Economia da Saúde 
e Inovação, referência QCE-03, da 
Secretaria de Estado da Saúde, a 
partir de 29 de setembro de 2016.

Vitória, 29 de setembro de 2016           
RICARDO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 266932

PORTARIA 385-S DE 29/09/2016
O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição 
que lhe confere a Portaria 003-R, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário de 13/02/2015 e tendo em vista o que consta do processo nº 
50153528/2010/SESA,

RESOLVE

Art.1º - DESIGNAR, os servidores da Secretaria de Estado da Saúde, 
abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de Pregoeiros e de 
Equipe de Apoio dos Pregões Eletrônicos a serem realizados pela UNIDADE 
INTEGRADA DE JERÔNIMO MONTEIRO, conforme previsto no Decreto 
nº 1.081-R, de 14 de outubro de 2002.

FUNÇÃO NOME Nº FUNCIONAL
PREGOEIRO OFICIAL JANE GARCIA LOUZADA 

DE SOUZA
510686

MEMBROS ARIANE GONZAGA 
ANTUNES

1516256

JOÃO ERNESTO 
MOULIN

1572350

Art.2º - No impedimento ou afastamento da Pregoeira, a mesma será 
substituída pelo membro JOÃO ERNESTO MOULIN.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de setembro de 2016, 
por um período de 01(um) ano.

Vitória, 29 de setembro de 2016.                

JOANNA D’ARC VICTORIA BARROS DE JAEGHER
Subsecretária de Estado da Saúde - Respondendo   

Protocolo 266934

PORTARIA Nº 051-R, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

Aprova a 24ª. Alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da 
Secretaria de Estado da Saúde.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PARA ASSUNTOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO À SAÚDE, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 53 da Lei nº 10.395, 
de 04 de julho de 2015 e na Lei nº 10.492, de 15 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria a 24ª. Alteração 
do Quadro de Detalhamento de Despesa, publicado em conformidade com 
a Portaria SEP nº 001-R, de 18 de janeiro de 2016.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde para Assuntos de Administração e de 

Financiamento da Atenção à Saúde.

                               QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

R$1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44.000        SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

44.901        FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

10.302.0030.2184 MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR 3.3.90 0104 40.000,00             

- Despesa com reajuste de contrato com empresa 
prestadora de serviços de Vigilância Patrimonial

TOTAL 40.000,00            

R$1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44.000        SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

44.901        FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

10.302.0030.2184 MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR 3.3.91 0104 40.000,00             

TOTAL 40.000,00            

                               QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 267069

PORTARIA 387-S, DE 
29/09/2016
O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SAÚDE PARA ASSUNTOS 
DE ADMINISTRAÇÃO E DE 
FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO 
À SAÚDE, no uso da atribuição que 
lhe confere a Portaria 003-R, de 12 
de fevereiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial de 13/02/15 e tendo 
em vista o que consta do processo 
nº 69642338/2015/SESA,

CONSIDERANDO

O disposto no artigo 5º, do Decreto 
nº 2837-R, de 23 de agosto de 
2011, publicado no Diário Oficial 
de 24/08/2011, que trata da 
designação de Comissão de Gestão 
Estratégica de Materiais - CGEM;
A apreciação e aprovação do Comitê 
de Controle e Redução de Gastos 
Públicos, em 07 de abril de 2015, 
para criação de 3 (três) Comissões 
Permanentes de Licitações, com 
3 (três) membros cada, conforme 
preconiza o Parágrafo Único do Art. 
5º do Decreto nº 3786-R, de 26 de 
fevereiro de 2015.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONSTITUIR 
Comissões de Pregoeiros e Equipes 
de Apoio dos Pregões Eletrônicos 
instituindo assim a CENTRAL 
DE COMPRAS - SESA, visando a 
racionalização das especificações 
e a aquisição centralizada 
de materiais de consumo e 
permanentes hospitalares, 
medicamentos, e serviços, para 
a Central Administrativa da SESA 
e respectivas Unidades da Rede 
Estadual de Saúde.

ARTIGO 2º - As Comissões 
serão integradas pelos seguintes 
Servidores:

Comissão 1
Pregoeiro:

FRANCISCO OILIS MAGRI - nº 
funcional: 1587676
Apoio:
LILIANE CORTES FERREIRA - nº 
funcional: 2635720
JOSÉ LUIZ PETERLI DAS NEVES - 
nº funcional: 3510310
§ 1º - O Pregoeiro em seus eventuais 
impedimentos será substituído pelo 
Servidor ANDERSON RODRIGUES 
BARBOSA.

Comissão 2
Pregoeiro:
ANDERSON RODRIGUES BARBOSA 
- nº funcional: 3510441
Apoio:
ALESSANDRO FURTADO DE 
OLIVEIRA - nº funcional: 3117936
ANALBERTO INÁCIO MENEGUEL - 
nº funcional: 493676
§ 2º - O Pregoeiro em seus eventuais 
impedimentos será substituído pelo 
Servidor ALESSANDRO FURTADO 
DE OLIVEIRA.

Comissão 3
Pregoeira:
MARIA INÊS CHAMUM MAMERI - nº 
funcional: 1550195

Apoio:
LEONARDO VICENTE GLAZAR - nº 
funcional: 1546490
NEIDE COUTINHO ROMÃO 
TOREZANI - nº funcional: 1523953

§ 3º - A Pregoeira em seus eventuais 
impedimentos será substituída 
pelo Servidor LEONARDO VICENTE 
GLAZAR.

ARTIGO 3º - As Comissões ora 
constituídas terão como principais 
atribuições:
a) Receber e aprovar as 
demandas de solicitações de 
cadastramento no Cadastro de 
Materiais e Serviços do SIGA;
b) Com o apoio técnico e 
operacional, julgado necessário, 
promover a validação das 
especificações dos itens para 

serem incorporados ao Cadastro de 
Materiais e Serviços;
c) Propor a racionalização 
das especificações dos itens de 
materiais e serviços tendo em vista 
o princípio da economicidade nas 
aquisições e contratações públicas;
d) Efetuar o Planejamento 
e gestão das compras de 
medicamentos e materiais médico-
hospitalares da SESA e Unidades;
e) Instruir os processos de 
aquisições centralizadas;
f) Efetuar os cadastros dos 
mesmos no SIGA;
g) Realizar os procedimentos 
licitatórios;
h) Elaborar / acompanhar os 
Pareceres Técnicos;
i) Receber as respectivas 
Atas de Registro de Preços;
j) Divulgar as Atas para as 
Unidades adesas;
k) Acompanhar as execuções 
das aquisições;
l) Acompanhar a execução e 
elaboração dos Preços Referenciais.

ARTIGO 4º - Compete à Comissão 
1 - realizar os procedimentos 
licitatórios, a Comissão 2 - realizar 
as atividades administrativas e a 
Comissão 3 - realizar as atividades 
técnicas.

ARTIGO 5º - Estas Comissões 
ficam subordinadas ao Núcleo 
Especial de Compras e Licitações.

ARTIGO 6º - A vigência desta 
Portaria é retroativa a 01 de 
setembro de 2016.

ARTIGO 7º - Revogar as Portarias 
140-S, de 08/04/2016, publicada 
no DOES de 11/04/2016.

Vitória, 29 de setembro de 2016.
CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde 
para Assuntos de Administração e de 
Financiamento da Atenção à Saúde

Protocolo 267087

ORDEM DE COMPRA Nº 
0097/2016

FORMA DE AQUISIÇÃO - 
PREGÃO - 0331/2016

PROCESSO Nº 71078088/2015

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

CONTRATADA: LICITAR 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - ME.

OBJETO - Despesas com aquisição 
de Mola Hidráulica para porta, valor 
total R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade -     2044
9011030202314693, Elemento 
de Despesa 339030, Fonte 
0134000004, do orçamento da 
SESA para o exercício de 2016.

DATA DA ASINATURA -
27/09/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER          
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 266968

ORDEM DE COMPRA Nº 
0098/2016

FORMA DE AQUISIÇÃO - 
PREGÃO - 0295/2016

PROCESSO Nº 73735906/2016

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

CONTRATADA: ALPHA IMPORTADORA 
E EXPORTADORA LTDA.

OBJETO - Despesas com aquisição 
de Câmara de Nageotte para 
contagem de Leucócitos e Câmara 
Neubauer, valor total R$ 2.247,93 
(dois mil duzentos e quarenta e sete 
reais e noventa e três centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade -     2044
9011030200302720, Elemento 
de Despesa 339030, Fonte 
0104000000, do orçamento da 
SESA para o exercício de 2016.

DATA DA ASINATURA -
22/09/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER          
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 266978

RESUMO DO TERMO DE 
FOMENTO N.º 9014/2016

TERMO DE FOMENTO que entre si 
celebram o ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE E A FUNDAÇÃO 
BENEFICENTE RIO DOCE

OBJETO - Custeio dos Serviços de 
Terapia Intensiva Adulto, Serviços 
de Média e Alta Complexidade 
Cardiovascular e Anestesiologia, 
Serviço de Tratamento Oncológico 
para Pacientes dos SUS, conforme  
Plano de Trabalho - ANEXO I.
VALOR - Total de R$ 2.677.654,36 
(Dois milhões, seiscentos e setenta 
e sete mil, seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e seis centavos).
VIGÊNCIA - Vigerá a partir 
do primeiro dia seguinte ao da 
publicação de seu extrato na 
imprensa oficial até 30/11/2016, 
conforme prazo previsto no anexo 
I - Plano de Trabalho para a 
consecução de seu objeto.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- Correndo a despesa à conta 
da dotação orçamentária 
10.302.0030.4705.0000, UG 
440901, Gestão 44901, conforme 
discriminação abaixo:
Fonte: 0304000000 ED: 
3.3.50.39.00 - R$ 2.677.654,36 
(Dois milhões, seiscentos e setenta 
e sete mil, seiscentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA - 
15/09/2016

NÚMERO REGISTRO: 160.055
PROCESSO Nº 75444470/2016

JOANNA BARROS DE JAEGHER
Subsecretária de Estado da Saúde
(Respondendo)

Protocolo 266959
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
RESUMO DO TERMO DE 
FOMENTO N.º 9015/2016

TERMO DE FOMENTO que entre si 
celebram o ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE E O HOSPITAL PADRE 
MÁXIMO.

OBJETO - Cooperação financeira 
dos serviços de assistência a porta 
aberta urgência e emergência 
e tratamento hospitalar em 
atenção a pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental e com 
necessidade de saúde decorrente 
do uso de drogas, conforme  Plano 
de Trabalho - ANEXO I.
VALOR - Total de R$ 322.160,03 
(Trezentos e vinte e dois mil, cento 
e sessenta reais e três centavos).
VIGÊNCIA - Vigerá a partir 
do primeiro dia seguinte ao 
da publicação de seu extrato 
na imprensa oficial até 
30/11/2016, conforme prazo 
previsto no anexo I - Plano de 
Trabalho para a consecução de seu 
objeto.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- Correndo a despesa à conta 
da dotação orçamentária 
10.302.0030.4705.0000, UG 
440901, Gestão 44901, conforme 
discriminação abaixo:
Fonte: 0304000000 ED: 
3.3.50.39.00 - R$ 322.160,03 
(Trezentos e vinte e dois mil cento 
e sessenta reais e três centavos).
DATA DA ASSINATURA - 
20/09/2016

NÚMERO REGISTRO: 160.056
PROCESSO Nº 75215560/2016

JOANNA BARROS DE JAEGHER
Subsecretária de Estado da Saúde
(Respondendo)

Protocolo 266964

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
1073/2016

PROCESSO Nº 75653583/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0025/2015 - SEGER

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

CONTRATADA: TRINCA ESPORTES 
LTDA.

OBJETO: Aquisição de Camisa gola 
Pólo para Estagiários, valor total R$ 
8.208,00 (oito mil duzentos e oito 
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade  -                          2044
9011012208002070, Elemento 
de Despesa 339030, Fonte 
0104000000, do orçamento do 
órgão requisitante para o exercício 
de 2016.

DATA DA ASSINATURA -
21/09/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 266971

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
1072/2016

PROCESSO Nº 73480657/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 1737/2016

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

CONTRATADA: ALELIS MONTEIRO 
VIEIRA - ME.

OBJETO: Aquisição de Pulseira 
de identificação, valor total 
R$ 17.920,00 (dezessete mil 
novecentos e vinte reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade  -                          2044
9011012208002070, Elemento 
de Despesa 339030, Fonte 
0104000000, do orçamento do 
órgão requisitante para o exercício 
de 2016.

DATA DA ASSINATURA -
22/09/2016

JOANNA BARRROS DE JAEGHER
Subsecretária de Estado da Saúde
(Respondendo)

Protocolo 266994

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
1070/2016

PROCESSO Nº 70805687/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 1837/2015

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

CONTRATADA: ELFA 
MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: Aquisição do medicamento 
Hidroxiureia 500mg cápsula, valor 
total R$ 48.816,00 (quarenta e oito 
mil oitocentos e dezesseis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade  -                          2044
9011030300302692, Elemento de 
Despesa 339032, Fonte 0335000004, 
do orçamento do órgão requisitante 
para o exercício de 2016.

DATA DA ASSINATURA -
23/09/2016

JOANNA BARROS DE JAEGHER
Subsecretária de Estado da Saúde
(Respondendo)
___________________________
ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 
1071/2016

PROCESSO Nº 70805687/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 1836/2015

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

CONTRATADA: ASTRAZENECA DO 
BRASIL LTDA.

OBJETO: Aquisição do 
medicamento Gosserrelina, Acetato 
10,8mg solução injetável, valor 

total R$ 245.504,00 (duzentos e 
quarenta e cinco mil quinhentos e 
quatro reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade  -                          2044
9011030300302692, Elemento de 
Despesa 339032, Fonte 0335000004, 
do orçamento do órgão requisitante 
para o exercício de 2016.

DATA DA ASSINATURA -
23/09/2016

JOANNA BARROS DE JAEGHER
Subsecretária de Estado da Saúde
(Respondendo)

Protocolo 267005

ORDEM DE COMPRA Nº 
0096/2016

FORMA DE AQUISIÇÃO - 
PREGÃO - 0280/2016

PROCESSO Nº 73679968/2016

CONTRATANTE: Secretaria de 
Estado da Saúde - SESA.

CONTRATADA: FAVILY 
COMERCIAL LTDA.

OBJETO - Despesas com aquisição 
de Balança digital operadora para 
estruturação dos 04 Pólos Estaduais 
de aplicação de Palivizumabe.

VALOR TOTAL - R$ 3.389,00 (três 
mil trezentos e oitenta e nove reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Atividade -     2044
9011030200301609, Elemento 
de Despesa 449052, Fonte 
0104000000, do orçamento da 
SESA para o exercício de 2016.

DATA DA ASINATURA -
22/09/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER          
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 267043

ORDEM DE FORNECIMENTO
Nº022/2016

Ata de Registro de Preço nº 
007/2016/-SEGER                         
Pregão Nº 010/2016
Processo nº 75710226/2016
Objeto: papel sulfite
Contratante: Superintendência 
Regional de Saúde de Vitoria/
SRSV/NREV
Contratada: Comodoro 
Comercial e Nutrição Ltda
Lote 1- item: 01 Quant. 95 cx. 
V.unt. R$ 132,00;
Valor Total: 12.540,00
Valor global da ordem: R$ 
12.540,00(doze mil quinhentos e 
quarenta reais).
Dotação Orçamentária:
20.44.901.10.302.0030.2185 
Elemento de despesa: 339032; 
Fonte: 104 do orçamento do órgão 
requisitante para exercício 2016.

Cariacica, 29 de setembro de 2016
José Ângelo Pandolfi

Superintendente Regional de Saúde 
de Vitória/SRSV

Protocolo 267062

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONVÊNIO Nº 9030/2015

ENTIDADES CONVENENTES 
- SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA e a ASSOCIAÇÃO 
FEMINICA DE EDUCAÇÃO E 
COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL 
SANTA RITA DE CÁSSIA AFECC/
HSRC.
OBJETO - Fica prorrogado a 
partir de 01/10/2016 o prazo de 
vigência do Convênio 9030/2015, 
com término previsto para 
30/03/2017.
DATA DA ASSINATURA - 
28/09/2015
PROCESSO - 70674310/2015

MAYKE ARMANI MIRANDA
Subsecretário de Estado da Saúde
para Assuntos de Regulação e 
Organização da Atenção a Saúde.

Protocolo 266987

RESUMO DO 22º TERMO 
ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
0046/2005

ENTIDADES CONVENENTES 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE/SESA e a IRMANDADE 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE VITÓRIA.
OBJETO - Acrescer o valor de R$ 
8.102.779,28 (oito milhões cento 
e dois mil setecentos e setenta e 
nove reais e vinte e oito centavos) 
no valor Conveniado e prorrogar a 
partir de 01/10/2016, o prazo de 
vigência do Convênio, com término 
previsto para 30/11/2016.
DATA DA ASSINATURA - 
29/09/2016
PROCESSO - 30836310

RICARDO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 267114

ERRATA

Na redação do Edital nº 01/2016, 
publicado em 21/09/2016, 
referente à CONVOCAÇÃO 
PÚBLICA PARA PARCERIA COM 
ORGANIZAÇAO SOCIAL DE SAÚDE.

ONDE SE LÊ
3.1.3) PASTA C - Fotos e bens 
móveis e imóveis e equipamentos 
médico-hospitalares das bases 
descentralizadas a serem 
implantadas nos municípios:
1) Conceição do Castelo
2) Itarana
3) Ibatiba
4) Laranja da Terra
5) Santa Leopoldina
6) Domingos Martins

LEIA-SE
3.1.3) PASTA C - Fotos e bens 
móveis e imóveis e equipamentos 
médico-hospitalares das bases 
descentralizadas.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

MAYKE ARMANI MIRANDA
Subsecretário de Estado da Saúde 
para Assuntos de Regulação e 
Organização da Atenção à Saúde

Protocolo 267054
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Hospitais

RESUMO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 625/16
REF. ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 1136/16
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 055/16
Contratante: SESA
Contratada: Injex Industriais 
Cirúrgicas Ltda
CNPJ:59.309.302/0001-99
I: Do Objeto: Aquisição de Material 
Médico
Lote 03
Item 01 - Seringa descartável, 
capacidade 10 ml , sem agulha - 
Marca Injex - 3.000 und
Vr. Unit.: R$ 0,21
II - Da Dotação Orçamentária:
1 - Atividade: Elemento de Despesa 
3.3.90.30.36 e Fonte 104, do 
Orçamento do órgão requisitante 
para o exercício de 2016, conforme 
Nota de Empenho nº 01298/16.
Colatina, 28 de Setembro de 2016.

Herlon Mohamad de Almeida 
Hemaidan

Diretor Geral - HMSA
Protocolo 266834

RESUMO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 0624/16
REF. ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 1645/15
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 057/15
Contratante: SESA
Contratada: Vaimed Tecnologias 
em Saúde Ltda - ME
CNPJ: 39.323.217/0001-78
Lote 16
Ítem 01 - Fio liso de steinmann 
4.0 x 300mm, em aço inox, 
embalado individualmente - Marca 
Iolimplantes - 20 und
Vr. Unit.: R$ 8,77
Lote 17
Ítem 01 - Fio liso de steinmann 
4.5 x 300mm, em aço inox, 
embalado individualmente - Marca 
Iolimplantes - 20 und
Vr. Unit.: R$ 8,78
I - Da Dotação Orçamentária:
1 - Atividade: Elemento de Despesa 
3.3.90.30.36 e Fonte 104, conforme 
Nota de Empenho nº 01293/16.
Colatina, 28 de Setembro de 2016.

Herlon Mohamad de Almeida 
Hemaidan

Diretor Geral - HMSA
Protocolo 266976

HOSPITAL DR. ROBERTO 
ARNIZAUT SILVARES

RESUMO DA  ORDEM FORN.
Nº 500/2016

ARP Nº 668/2016
PREGÃO Nº 151/2015

PROC. Lic. Nº 71321772 - 
HDDS

Proc. Pagto. 74448404
CONTRATADA: Polarfix Industria 
e Com. de Prod. Hospitalares Ltda
1ª  parc. , lotes: 04 - Papel Grau 
Cir. 15 cm x 100m - 60 und; vl 
total: 3.360,00; 10 - Papel Grau 
Cir. 30cm x 100m - 60 und; vl 
total: R$ 6.686,40
Total: R$ 10.046,40 (dez mil 
quarenta e seis reais e quarenta 
centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Elemento de Despesa 339030, 
fonte/135.

ERRATA
O Hospital Dr. Roberto Arnizaut 
silvares torna público que 
no Resumo da Ordem de 
Fornecimento 496/2016, 
publicado no DIO do dia 
29/09/2016,

Onde se lê:
Proc. Pagto. 74919890

Leia-se:
Proc. Pagto. 75265125

São Mateus-ES, 29/09/2016
Gilmara Sossai Silva
Direção Geral/HRAS

Protocolo 267094

RESUMO - ORDEM 
FORNECIMENTO

DE MATERIAL

A SESA, através do Hospital 
Estadual de Atenção Clínica, 
torna público resumo da OFMs, 
oriunda da Atas Registro de Preços 
discriminadas abaixo:
Processo Nº 72212110;
Objeto: Aquisição de Dieta Liquida 
Enteral Manipulada.
Registro de Preço nº 2058/2015 
HEAC
OFM 145/2016, Empenho nº 
00317;
Empresa: La Vita Comércio 
Varejista de Produtos Alimentícios 
Ltda; Valor Total: R$ 4.707,96 
(quatro mil setecentos e sete reais 
e noventa e seis centavos);

Processo Nº 73388076;
Objeto: Aquisição de Dieta Liquida 
Enteral Manipulada.
Registro de Preço nº 2050/2015 
HSL
OFM 146/2016, Empenho nº 
00318;
Empresa: La Vita Comércio 
Varejista de Produtos Alimentícios 
Ltda; Valor Total: R$ 21.384,50 
(quatro mil trezentos oitenta e 
quatro reais e cinquenta centavos);

Fabiana de Souza Toledo
Pregoeira/HEAC

Renato Carlos Vieira
Diretor Geral/HEAC

Protocolo 267131

Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa 

Social   -  SESP -
PORTARIA Nº 131-S, DE 28 DE 

SETEMBRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela 
Lei nº 3043/75; Lei Complementar 
nº 690/2013, bem como o Decreto 
nº 3958-R/2016, e ainda o contido 
na CI/Nº 69-2016 GSEI/SESP.;

RESOLVE:

CONVOCAR, a PC IP PENHA 

MARIA PEREIRA - NF 2616491, 
para atuar em Missão Especial 
junto à Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e Defesa 
Social/SESP, sem prejuízo de suas 
atribuições, vencimentos, direitos e 
vantagens.

Vitória/ES, 28 de setembro de 
2016.

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE 
GARCIA

Secretário de Estado da Segurança 
Pública e Defesa Social/SESP

Protocolo 267141

Departamento Estadual de 
Trânsito   -  DETRAN -

RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE CFC.
OBJETO: Quarta Renovação do 
Credenciamento do CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
NOVACAR LTDA ME, CNPJ 
05.820.171/0001-80 situada 
no município de Rio Bananal/ES. 
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 75192225. VIGÊNCIA: 
12 meses a contar de 03 de Outubro 
de 2016.

Vitória, 29 de Setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA 

OLIVEIRA
Diretor de Habilitação e 
Veículos - DETRAN/ES.

Protocolo 267072

RESUMO DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA.
OBJETO: Credenciamento da 
empresa E. L. DA CUNHA - 
CLISEP CLÍNICA DE SERVIÇOS 
PSICOLÓGICOS - ME CNPJ nº. 
02.441.098/0001-48, localizada 
no município de Iúna/ES. 
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo número 74744011. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 
contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Espírito Santo.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA
Diretor de Habilitação e de Veículos
DETRAN-ES

Protocolo 267080

RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DE 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA.

OBJETO: Quarta Renovação 
do Credenciamento da 

CLIMEP CLÍNICA MÉDICA E 
PSICOLÓGICA LTDA - ME - CNPJ 
nº 04.339.486/0001-48, localizada 

no município de Guaçuí/ES. 
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 

processo nº. 75332396. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 

contar da data de 07 de novembro 
de 2016.

Vitória, 26 de setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA

OLIVEIRA
Diretor de Habilitação e de 

Veículos DETRAN-ES
Protocolo 267089

RESUMO DO TERMO DE 
RENOVAÇÃO DE CLÍNICA. 
OBJETO: Primeira Renovação 

do Credenciamento da empresa 
CLÍNICA MARLIN LTDA - ME, 

CNPJ nº. 22.102.417/0001-
06, situada no município de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº. 75223619. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 
contar da data de 06 de outubro 

de 2016.

Vitória, 27 de Setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA
OLIVEIRA             

Diretor de Habilitação e de 
Veículos - DETRAN/ES

Protocolo 267090

RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE CFC.
OBJETO: Quarta Renovação do 
Credenciamento do CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
A/B STEFANY LTDA ME, CNPJ 
08.853.066/0001-36 situada 
no município de Barra de São 
Francisco/ES. INSTRUMENTO 
AUTORIZADOR: processo nº 
75217341. VIGÊNCIA: 12 meses 
a contar de 04 de Outubro de 2016.

Vitória, 29 de Setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA 

OLIVEIRA
Diretor de Habilitação e 
Veículos - DETRAN/ES.

Protocolo 267096

RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE CFC.
OBJETO: Quarta Renovação do 
Credenciamento da empresa 
RICARDO MIGUEL DIAS 
RODRIGUES ME, CNPJ 
07.783.315/0001-00 situada 
no município de Montanha/ES. 
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 75153645. VIGÊNCIA: 
12 meses a contar de 11 de Outubro 
de 2016.

Vitória, 29 de Setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA 

OLIVEIRA
Diretor de Habilitação e 
Veículos - DETRAN/ES.

Protocolo 267106

RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE CFC.
OBJETO: Segunda Renovação do 
Credenciamento do CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
MARCIO LTDA ME, CNPJ 
11.336.372/0001-00 situada 
no município de Vargem Alta/ES. 
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 75203251. VIGÊNCIA: 
12 meses a contar de 14 de Outubro 
de 2016.

Vitória, 28 de Setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA 

OLIVEIRA
Diretor de Habilitação e 
Veículos - DETRAN/ES.

Protocolo 267116
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
RESUMO DO TERMO 
DE RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE CFC.
OBJETO: Quarta Renovação do 
Credenciamento do CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
RIOS LTDA ME, CNPJ 
03.151.679/0001-08, situada 
no município de São Mateus/ES. 
INSTRUMENTO AUTORIZADOR: 
processo nº 75334097. VIGÊNCIA: 
12 meses a contar de 26 de Outubro 
de 2016.

Vitória, 29 de Setembro de 2016.
JOSÉ EDUARDO DE SOUZA 

OLIVEIRA
Diretor de Habilitação e 
Veículos - DETRAN/ES.

Protocolo 267128

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO 

DETRAN|ES
Os membros do Conselho de 
Administração do DETRAN|ES, no 
uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 3º, do Anexo 
Único do Decreto nº 2.756 - R, 
de 13/05/2011 e suas alterações, 
assinaram em sessão ordinária 
realizada em 27 de setembro de 
2016, a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO C.A. Nº 036/2016
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, o 
Contrato nº 028/2016, celebrado 
entre o DETRAN|ES e a Empresa 
SCHNEIDER ELETRIC IT BRASIL 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA, cujo objeto é aquisição 
de equipamentos constantes no 
ANEXO I, assim como, a reparação 
ou substituição de objeto adquirido, 
com assistência técnica e conforme 
especificação contidas no relatório 
de materiais licitados.
Art. 2º O presente contrato 
possui garantia correspondente ao 
período ofertado para cada objeto 
adquirido, conforme relatório de 
materiais/serviços licitados neste 
Edital.
RESOLUÇÃO C.A. Nº 037/2016
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, 
o contrato nº 024/2016, 
celebrado entre o DETRAN|ES 
e o Sr. José Xible, cujo objeto 
é a locação de imóvel para 
instalação e funcionamento do 
PAV de São Roque do Canaã/
ES, pelo período de 36 (trinta 
e seis) meses, a contar da data 
subsequente a publicação do 
seu resumo no Diário Oficial do 
Estado.
RESOLUÇÃO C.A. Nº 038/2016
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por maioria 
dos votos, a Nota Técnica 
nº002/2016, a respeito da 
aplicabilidade do framework SCRUM 
como prática para gerenciamento 
de projetos, de metodologia ágil, a 
ser implantado no DETRAN/ES.
RESOLUÇÃO C.A. Nº 039/2016
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, o 
Contrato nº 032/2016, celebrado 
entre o DETRAN|ES e a Empresa 

Pedra Azul Transporte LTDA - 
ME, cujo objeto é a prestação de 
serviços de transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, através 
da locação de veículos (VANS) com 
motorista, para atender a demanda 
do DETRAN/ES, pelo período de 
(12) meses.
RESOLUÇÃO C.A. Nº 040/2016
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, por 
unanimidade dos votos, o 
contrato nº 026/2016, referente 
ao Termo de Comodato entre 
o DETRAN/ES e PÁTIOMIX 
LINHARES SHOPPING CENTER 
SPE LTDA, que tem como 
objeto imóvel para instalação e 
funcionamento da CIRETRAN DE 
LINHARES/ES, pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, a contar 
da data subsequente a publicação 
do seu resumo no Diário Oficial do 
Estado.

Vitória, 27 de setembro de 2016.
André de Albuquerque Garcia

Presidente do C.A. do DETRAN/
ES

Protocolo 267134

Secretaria de Estado da 
Educação   -  SEDU -
EDITAL DE CITAÇÃO

A Presidente da 1ª Comissão 
Processante da Corregedoria/
SEDU, instituída pela Portaria Nº 
743-S, de 18/07/2016, (DOE de 
19/07/2016), Sr.ª GABRIELLA 
GONÇALVES FREIRE:
Pelo presente Edital cita a ex-
servidora MARIANA NUNES 
SCHWENCK BONADIMAN, nº 
funcional 3569926, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, compareça 
à Corregedoria/SEDU, sala 308, 
Av. César Hilal, 1111, Bairro Santa 
Lúcia, Vitória-ES, CEP 29056-
085, atendendo ao disposto no 
art. 270, parágrafo único, da 
LC 46/94 (versão TJ/ES), a fim, 
apresentar defesa escrita  em 
Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por 
opor resistência injustificada 
ao andamento do processo de 
apuração de responsabilidade, 
e apropriar-se indevidamente 
do montante de R$ 1.665,34 
(um mil seiscentos e sessenta 
e cinco reais e trinta e quatro 
centavos) recebidos a título de 
Bolsa-formação do PRONATEC, 
causando lesão aos cofres 
públicos.

Vitória/ES, 16 de setembro de 
2016.

GABRIELLA GONÇALVES 
FREIRE

Presidente de 1ª Comissão 
Processante

Corregedoria/SEDU
Protocolo 266357

Edital de Intimação

A Presidente da 1ª Comissão 
Processante da Corregedoria/
SEDU, designada pela Portaria 
N.º 743-S, de 18/07/2016, (DOE 
de 19/07/2016), Sra. GABRIELLA 
GONÇALVES FREIRE:

Pelo presente Edital intima a ex-
servidora ALCIONE SUBTIL 
MOTTA, nº funcional 736457, 
para que compareça à Corregedoria/
SEDU, sala 308, Av. César Hilal, 
1111, Bairro Santa Lúcia, Vitória-
ES, CEP 29056-085, a fim de 
depor no Processo Administrativo 
Disciplinar, número 74838415, na 
data de 10/10/2016 (2ª Feira), 
às 16h00min.

Vitória/ES, 22 de Setembro de 
2016.

GABRIELLA GONÇALVES 
FREIRE

Presidente de 1ª Comissão 
Processante

Corregedoria/SEDU
Protocolo 266966

CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 
4.612/2016

Prorroga os efeitos da 
Resolução CEE-ES n.º 
4.069/2014, publicada no 
Diário Oficial de 05-02-2016, 
que renovou a autorização para 
a oferta dos Cursos Técnicos em 
Enfermagem e em Farmácia e do 
Curso de Especialização Técnica 
de Nível Médio em Enfermagem 
do Trabalho, ministrados pelo 
Instituto de Ensino Humboldt, 
exclusivamente para fins de 
expedição de certificados e 
diplomas dos estudantes cuja 
relação encontra-se anexada 
a esta Resolução e dá outras 
providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando 
decisão da CEPES (Processo CEE 
nº. 276/2016), aprovada na Sessão 
Plenária do dia 13-09-2016,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de 
dezembro de 2016, os efeitos da 
Resolução CEE-ES n.º 4.069/2014, 
publicada no Diário Oficial de 05 
de fevereiro de 2015, que renovou 
a autorização para a oferta dos 
Cursos Técnicos em Enfermagem 
e em Farmácia e do Curso de 
Especialização Técnica de Nível 
Médio em Enfermagem do Trabalho, 
ministrados pelo Instituto de Ensino 
Humboldt, situado na Rua Lusmar 
Machado de Moraes, n.º 37, Bairro 
Ilha de Santa Maria, município 
de Vitória, ES, mantido pelo 
Centro Educacional da Ilha Ltda.-
ME, CNPJ n.º 05.796.559/0001-
93, exclusivamente para fins 
de expedição de certificados e 
diplomas dos estudantes cuja 
relação encontra-se anexada a esta 
Resolução, ficando a instituição 
impedida de receber novas 
matriculas.

§ 1º Caso a instituição de ensino 
tenha interesse em continuar 
ofertando os Cursos Técnicos em 
Enfermagem e em Farmácia e o 
Curso de Especialização Técnica 

de Nível Médio em Enfermagem 
do Trabalho, deverá protocolar 
os processos de solicitação 
de renovação de autorização 
dos cursos e de renovação de 
credenciamento da instituição até 
28 de outubro de 2016, conforme 
disposto na Resolução CEE-ES n.º 
3.777/2014.

§ 2º O não atendimento ao disposto 
nesta Resolução acarretará o 
encerramento compulsório das 
atividades escolares da instituição, 
conforme estabelece o artigo 44, 
seus incisos e parágrafo único.

Art. 2º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória, ES, 27 de setembro de 2016.

MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES
Presidente do CEE

Homologo
Em 27 de setembro de 2016.

HAROLDO CORRÊA ROCHA
Secretário de Estado da Educação

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE N°. 
4.612/2016

Relação nominal dos 
concluintes do Curso Técnico 

em Enfermagem
Início: 2015/1 - Término: 

2016/1

1. Alaine Pires da Silva
2. Amélia Teresinha 
Mischiatti
3. Aragledes Trindade França
4. Bruna Beling
5. Brunella Pissinati dos 
Santos
6. Edilene Marques
7. Fernando Soares de 
Oliveira
8. Francisca Suzana de Lima 
Silvestre
9. Greziely da Rocha 
Rodrigues
10. Juciliana Ferreira Silva
11. Luciana Gomes Silva
12. Maxsuel Boldrini
13. Michelle Couto da Silva
14. Nilma Schmidtberger
15. Rosilene de Jesus dos Reis
16. Vanessa Peterson da Silva 
Paixão
17. Raquel Silva
18. Rutiléia de Jesus Santos

Relação nominal dos 
concluintes do curso de 

Especialização Técnica de Nível 
Médio em Enfermagem do 

Trabalho
Início: 2015/1 - Término: 

2016/1

1. Andressa Thompson
2. Enilde Maria Deorce
3. Pamela Cristina da Silva
4. Rosimera Silva Santos
5. Rosania Alves Pires
6. Lara Esteves de Almeida
7. Leila do Rosário Alacrino
8. Marcela Cecília Rodrigues 
Santiago
9. Renata Almeida Vaz 
Verediano 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
PORTARIA Nº 1042-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
dispensado, por motivo de 
aposentadoria, a partir de 
18/08/2016, o professor Carlos 
Clarindo Vivas Acha, MaPB V.14, 
nº funcional 775050, vínculo 51, 
da função de Coordenador Escolar, 
FM.CE.2, EEEFM Monsenhor Elias 
Tomasi, município de Mimoso do 
Sul/ES, (Proc. nº 75587890).

PORTARIA Nº 1043-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
dispensada, a partir de 18/07/2016, 
a professora Gilcênia Regina 
Peixoto Gonçalves, MaPA V.12, 
nº funcional 789711, vínculo 1, 
da função de Coordenador Escolar, 
FM.CE.2, EEEFM Pastor Antônio 
Nunes de Carvalho, município 
de Alto Rio Novo/ES, (Proc. nº 
75246171).

PORTARIA Nº 1044-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
dispensado, a partir de 29/07/2016, 
o professor João Majoni 
Neto, MaPB V.3, nº funcional 
2519810, vínculo 11, da função 
de Coordenador Escolar, FM.CE.2, 
EEEFM Ary Parreiras, município de 
Cariacica/ES, (Proc. nº 75578379).

PORTARIA Nº 1045-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 
5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 26/05/2016 a 25/05/2017, a 
designação de Coordenador Escolar 
do professor Josemar Gottardo, 
MaPA V.08, nº funcional 777903, 
vínculo 1,  na EEEFM Irineu 
Morello, município de Governador 
Lindenberg, FM. CE. 3, turno 
matutino (Proc. nº 69716544).

PORTARIA Nº 1046-S, DE 
29/09/2016 - Designar, de 
acordo com o inciso II, do artigo 3º 
da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, a partir de 
29/08/2016, pelo período de 12 
(doze) meses, o professor Joady 
Angelo da Cruz, MaPB III-04, nº 
funcional 790154, vínculo 1, para 
exercer a função de Coordenador 
Escolar,  FM. CE. 2,  na EEEFM 
Quintiliano de Azevedo, município 
de Cachoeiro de Itapemirim, 
no turno Noturno.  (Proc. nº 
75585251).

PORTARIA Nº 1047-S, DE 
29/09/2016 - Designar nos 
termos do inciso IV, do artigo 3º 
da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 01/08/2016 a 31/07/2017, o 
professor Luiz Claudio Pontes 
Marvilla, MaPB V.5, nº funcional 
469066, vínculo 67, para exercer 
a função de Coordenador Escolar,  
FM. CE. 3,  na EEEF Des. Cândido 
Marinho, município de Vila Velha, 
no turno vespertino (Proc. nº 
75478765).

PORTARIA Nº 1048-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 

5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 01/02/2016 a 31/01/2017, 
a designação de Coordenador 
Escolar da professora Luciane 
Beccalli Meneghel, MaPA V.13, 
nº funcional 305616, vínculo 51, 
na EEEFM Aleyde Cosme, município 
de Itarana, FM. CE. 3 (Proc. nº 
68839472).

PORTARIA Nº 1049-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
dispensado, a partir de 12/07/2016, 
o professor Leandro Rossmann 
de Barros, MaPB IV.4, nº funcional 
2469090, vínculo 12, da função 
de Coordenador Escolar, FM.CE.2, 
EEEFM José Damasceno Filho, 
município de Baixo Guandu/ES, 
(Proc. nº  75244772).

PORTARIA Nº 1050-S, DE 
29/09/2016 - Designar, de 
acordo com o inciso II, do artigo 3º 
da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, a partir de 
25/07/2016, a professora Maria 
da Penha Mattos de Almeida 
MaPA V-08, nº funcional 299460, 
vínculo 51, para exercer a função 
de Coordenador Escolar,  na EEEF 
Francisco Lourenço Andrade, 
município de Barra de São 
Francisco, no turno matutino (Proc. 
nº 75313286).

PORTARIA Nº 1051-S, DE 
29/09/2016 - Designar, de 
acordo com o inciso IV, do artigo 
3º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, a partir da 
data da publicação, pelo período 
de 12 (doze) meses, a professora 
REGINA BERGAMI ALVES 
DANTAS, MaPA V.11, nº funcional 
256800, vínculo 51, para exercer 
a função de Coordenador Escolar,  
FM. CE. 2,  na EEEFM Aristides 
Freire, município de Colatina (Proc. 
nº 69406340).

Protocolo 266806

PORTARIA Nº 1052-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizado em caráter definitivo, 
a partir da publicação, o servidor 
ADENILSON MENDES DOS 
SANTOS, MaPB-VI.1, nº funcional 
448701, vínculo 28, nível de 
atuação 15, para ministrar aula 
na disciplina de História, na EEEM 
Professor Fernando Duarte Rabelo, 
município de Vitória, nos termos 
do parágrafo 3º do Artigo 73, da 
Lei Complementar nº 115/98, de 
13/01/1998. (proc. nº 75355701).

PORTARIA Nº 1053-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizado, em caráter provisório, a 
partir de 28/07/2016 até o próximo 
Concurso de Remoção, a professora 
Carla Moreira da Cunha, 
MAPB-V.5, nº funcional 609400, 
vínculo 54, nível de atuação 15, 
para ministrar aula na disciplina 
de Língua Portuguesa, na EEEFM 
Jacaraípe, município de Serra, nos 
termos do Artigo 2º, Inciso I da 
Portaria 088-R, publicada no D.O. 
de 07/06/2006(proc. 75529920). 

PORTARIA Nº 1054-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizado, em caráter provisório, 
a partir de 01/09/2016 até o 
próximo Concurso de Remoção, a 
servidora EDENY GOMES FURINI, 
MAPP-V.1, nº funcional 3280985, 
vínculo 1, nível de atuação 15, para 
atuar na Função Pedagógica, na 
EEEM Ceciliano Abel de Almeida,  
município de São Mateus, nos 
termos do Artigo 2º, Inciso I 
da Portaria 088-R, publicada 
no D.O. de 07/06/2006(proc. 
75386607). 

PORTARIA Nº 1055-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizado, em caráter provisório, a 
partir de 25/07/2016 até o próximo 
Concurso de Remoção, o professor 
Emanuel de Souza Nardoto, 
MAPB-IV.03, nº funcional 2947480, 
vínculo 3, nível de atuação 70, 
para ministrar aula na disciplina de 
Ciências, na EEEM Coronel Olímpio 
Cunha, município de Cariacica, nos 
termos do Artigo 2º, Inciso I da 
Portaria 088-R, publicada no D.O. 
de 07/06/2006(proc. 75386062).

PORTARIA Nº 1056-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizado, em caráter provisório, a 
partir de 02/07/2016 até o próximo 
concurso de remoção, o professor, 
RURDINEY DA SILVA, MaPB-V.4, 
nº funcional 2528301, vínculo 16, 
nível de atuação 15, para ministrar 
aula na disciplina de Matemática, 
na EEEFM Clóvis Borges Miguel, 
município de Serra, nos termos 
do Artigo 2º, Inciso I da Portaria 
088-R, publicada no D.O. de 
07/06/2006(proc. 75111322). 

PORTARIA Nº 1057-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizada, em caráter provisório, no 
período 01/02/2016 a 31/01/2017, 
a professora VANUZIA SOARES 
MARRECO, MaPA-V.8, nº funcional 
787210, vínculo 1, nível de 

atuação 27, para atuar na Sala de 
Recurso, na EEEFM Aristides Freire, 
município de Colatina, nos termos 
do artigo 7º da Portaria nº 074-
R, de 06/12/2000, publicada em 
20/12/2000  (proc. nº 73440094). 
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PORTARIA Nº 1058-S, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2016.                                                
O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº. 3.043/75 
e pela Lei Complementar 46/94 e 
suas alterações, e tendo em vista o 
que consta no Processo SEDU N.º 
68137150.
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar, com fulcro 
no artigo 250 da Lei Complementar 
46/94 (versão TJ/ES), a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR junto à 
Corregedoria desta Secretaria de 
Estado da Educação, para apurar 
as irregularidades constantes do 
processo acima relacionado, em 
desfavor da servidora pública 
estadual TATIANA DOS SANTOS 
MOREIRA VARGAS DE JESUS, 
número funcional 3651053, 
por uso de documento falso para 
comprovar habilitação declarada 
em processo seletivo e formalizar 
contrato de trabalho junto a esta 
Secretaria no ano letivo de 2014.
Art. 2º - Distribuir à competência 
da Primeira Comissão Processante, 
constituída pela Portaria Nª. 743-
S de 18/07/2016 (DIOES de 
19/07/2016), para tramitação.
Art. 3º - Revogam-se as 
disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial.     
Vitória-ES, 29 de setembro de 2016.

HAROLDO CORRÊA ROCHA
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 266820

PORTARIA Nº 115-R, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016.

Aprova a 17ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da 
Secretaria de Estado da Educação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 53 da Lei nº 10.395 de 14 de julho de 2015 e na 
Lei nº 10.492, de 15 de fevereiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria a 17ª alteração 
do Quadro de Detalhamento de Despesa, publicado em conformidade com 
a Portaria SEP nº 001-R, de 18 de fevereiro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAROLDO CORRÊA ROCHA
Secretário de Estado da Educação

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR
42.000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
42.101 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2183 FORMAÇÃO DE TÉCNICOS E GESTORES

- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.91 0131 1.938                  

12.362.0721.8673 VALORIZAÇÃO DAS BOAS PRÁTICAS NA EDUCAÇÃO 3.3.90 0102 70.000                
- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL 71.938                

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR
42.000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
42.101 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2183 FORMAÇÃO DE TÉCNICOS E GESTORES 3.3.90 0131 1.938                  

12.362.0721.8673 VALORIZAÇÃO DAS BOAS PRÁTICAS NA EDUCAÇÃO 3.3.50 0102 70.000                

TOTAL 71.938                

QUADRO DE DETALHAM ENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEM ENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAM ENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

PORTARIA N.º 1059-S, DE 29 
DE SETEMBRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº. 3.043/75 
e pela Lei Complementar 46/94 e 
suas alterações, e tendo em vista o 
que consta no Processo SEDU N.º 
75136473,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com fulcro 
no artigo 250 da Lei Complementar 
46/94 (versão TJ/ES), a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR junto à 
Corregedoria desta Secretaria de 
Estado da Educação, para apurar 
as irregularidades constantes 
do processo acima relacionado, 
em desfavor do servidor público 
estadual DARCY TRABACH DA 
SILVA, número funcional 3197891, 
por uso de documento falso para 
comprovar habilitação declarada 
em processo seletivo e formalizar 
contrato de trabalho junto a esta 
Secretaria no ano letivo de 2015.

Art. 2º - Distribuir à competência 
da Primeira Comissão Processante, 
constituída pela Portaria Nº. 743-
S de 18/07/2016 (DIOES de 
19/07/2016), para tramitação.

Art. 3º - Revogam-se as 
disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial.     

Vitória-ES, 29 de setembro de 
2016.  

HAROLDO CORRÊA ROCHA

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 266853

PORTARIA Nº 1060-S, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2016.                                                
O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº. 3.043/75 
e pela Lei Complementar 46/94 e 
suas alterações, e tendo em vista o 
que consta no Processo SEDU N.º 
70568251.
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar, com fulcro 
no artigo 250 da Lei Complementar 
46/94 (versão TJ/ES), a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR junto à 
Corregedoria desta Secretaria de 
Estado da Educação, para apurar 
as irregularidades constantes 
do processo acima relacionado, 
em desfavor do servidor público 

estadual TIAGO MARTINS DOS 
SANTOS, número funcional 
2601257, por uso de documento 
falso para comprovar  habilitação 
declarada em processo seletivo 
e formalizar contrato de trabalho 
junto a esta Secretaria no ano 
letivo de 2015.
Art. 2º - Distribuir à competência 
da Primeira Comissão Processante, 
constituída pela Portaria Nª. 743-
S de 18/07/2016 (DIOES de 
19/07/2016), para tramitação.
Art. 3º - Revogam-se as 
disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial.     

Vitória-ES, 26 de setembro de 
2016.

HAROLDO CORRÊA ROCHA
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 266901

PORTARIA Nº 1061-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 
5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 01/02/2016 a 01/07/2016, a 
designação de Coordenador Escolar 
para a professora CELECINA 
MARIA DE MORAIS, MaPB V-08, 
nº funcional 383639, vínculo 52,  
na EEEFM João XXIII, município de 
Barra de Santa Francisco,  FM. CE. 
2 (Proc. nº 75089050).

PORTARIA Nº 1062-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 
5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 01/09/2016 a 31/08/2017, a 
designação de Coordenador Escolar 
para a professora RUTH DO 
PRADO MENDONÇA, MaPA V-11, 
nº funcional 297851, vínculo 51, na 
EEEFM Sebastião Coimbra Elizeu, 
município de Água Doce do Norte, 
FM. CE. 2, turno vespertino (Proc. 
nº 69699933).

PORTARIA Nº 1063-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizado, em caráter provisório, a 
partir de 02/08/2016 até o próximo 
Concurso de Remoção, o professor 
JOELCIO ZOBOLI BISSACO, 
MAPB-VI.1, nº funcional 3511340, 
vínculo 1, nível de atuação 15, 
para ministrar aula na disciplina de 
Geografia, na EEEFM Liceu “Muniz 
Freire”, município de Cachoeiro 
de Itapemirim, nos termos do 
Artigo 2º, Inciso I da Portaria 
088-R, publicada no D.O. de 
07/06/2006(proc. 75384086).

PORTARIA Nº 1064-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizada, em caráter provisório, 

a partir de 12/09/2016 até 
31/01/2017, a professora 
MARLUCE LEILA SIMÕES 
LOPES, MaPP VII.10, nº funcional 
282409, vínculo 51, nível de 
atuação 15, para atuar na Função 
Pedagógica, nos termos do Inciso I 
do Artigo 25, da Lei Complementar 
nº 115, publicada no Diário Oficial 
de 14/01/1998 e artigo 9º da 
Portaria nº. 158-R de 03/12/2009, 
publicada no DOE de 04/09/2009 
(proc. nº 75243164).

PORTARIA Nº 1065-S, DE 
29/09/2016 - Cessar os 
efeitos da Portaria nº 456-S, de 
12/04/2016, publicada no Diário 
Oficial de 13/04/2016, que localizou 
provisoriamente os profissionais 
do quadro do magistério para 
atuarem no Centro Estadual de 
Ensino Médio em Tempo Integral - 
CEEFMTI Joaquim Beato, município 
de Serra, apenas no que se refere 
a servidora KELLEN CHRISTIAN 
CHAGAS FERNANDES, nº 
funcional 2649268, vínculo 17, a 
partir de 18/08/2016 (processo nº 
73704318).

PORTARIA Nº 1066-S, DE 
29/09/2016 - DESIGNAR, de 
acordo com o Art. 1º da Portaria nº. 
043-R de 13/08/2003, publicada 
no Diário Oficial de 15/08/2003, 
RODRIGO DANÚBIO QUEIROZ, 
MaPB V, nº funcional 3157547, 
vínculo 01, para exercer a função 
de Diretor Escolar Pró-Tempore, 
a partir de 01/10/2016 até 
30/03/2017, na EEEFM “Catharina 
Chequer”, FG-DE-02.03, município 
de Vila Velha - ES. (Proc. nº 
73865052).

Protocolo 266947

PORTARIA N.º 1067-S, DE 29 
DE SETEMBRO DE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei nº. 3.043/75 
e pela Lei Complementar 46/94 e 
suas alterações, e tendo em vista 
o que consta no Processo SEDU N.º 
66628857,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com fulcro 
no artigo 250 da Lei Complementar 
46/94 (versão TJ/ES), a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR junto à 
Corregedoria desta Secretaria de 
Estado da Educação, para apurar 
as irregularidades constantes do 
processo acima relacionado, em 
desfavor da servidora pública 
estadual ROBERTA TAVARES 
GUAITOLINI EMERICK, número 
funcional 2513617, e da ex-
servidora pública estadual SELMA 
APARECIDA RODRIGUES DA 
SILVA, número funcional 
2783908, por indícios de inserirem 
informações falsas nos Boletins de 
Frequência encaminhados a esta 
Secretaria pelo CEE nos anos de 
2011 a 2013, omitindo a ocorrência 
de frequência negativa, de modo 
a não gerar descontos no Bônus 
Desempenho pago anualmente por 

esta SEDU.

Art. 2º - Distribuir à competência 
da Segunda Comissão Processante, 
constituída pela Portaria Nº. 743-
S de 18/07/2016 (DIOES de 
19/07/2016), para tramitação.

Art. 3º - Revogam-se as 
disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial.     

Vitória-ES, 29 de setembro de 
2016.  

HAROLDO CORRÊA ROCHA

Secretário de Estado da Educação
Protocolo 266951

PORTARIA Nº 1068-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizada, em caráter provisório, 
no período 01/02/2016 a 
31/01/2017, a professora ELIANA 
ANDRE MASSENA, MaPA-V.10, 
nº funcional 322912, vínculo 51, 
nível de atuação 27, para atuar na 
Sala de Recurso, na EEEF Eliseu 
Lofego, município de Cachoeiro 
de Itapemirim, nos termos do 
artigo 7º da Portaria nº 074-R, 
de 06/12/2000, publicada em 
20/12/2000  (proc. nº 73546046). 

PORTARIA Nº 1069-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizada, em caráter provisório, 
a partir de 05/01/2016 até o 
próximo Concurso de Remoção, a 
professora Cirlene Wagner de 
Mattos dos Santos, MaPA II.8, nº 
funcional 213930, vínculo 51, nível 
de atuação 224, para ministrar aula 
no 4º ano do Ensino Fundamental 
- 1º ao 5º das séries iniciais, na 
EEEF Brasil, município de Baixo 
Guandu, nos termos do artigo 9º da 
Portaria nº. 158-R de 03/12/2009, 
publicada no DOE de 04/09/2009 
(proc. nº 75578476). 

PORTARIA Nº 1070-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizada, em caráter provisório, 
no período de 13/09/2016 a 
31/01/2017, a professora Jakeline 
Harchbart Dias, MaPB IV.8, nº 
funcional 288783, vínculo 51, nível 
de atuação 18, na SRE de Carapina, 
município de Vitória, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, nos termos do Artigo 
3º, parágrafo 2º e Artigo 7º da 
Portaria nº 028-R, de 05/06/2003, 
publicada no Diário Oficial de 
09/06/2003, reproduzida no Diário 
Oficial de 01/07/2003 e Artigo 31, 
da Lei nº 5.580, publicada no Diário 
Oficial de 14/01/1998 (alterada 
pela Lei Complementar nº 722, 
publicada no D.O. 22/11/2013) 
(Processo nº 75644118).

PORTARIA Nº 1071-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizado, em caráter provisório, 
a partir da publicação até 
31/01/2017, o servidor, Walk 
Loureiro, MaPB- IV.1, nº funcional 
3335100, vínculo 3, nível de atuação 
70, para ministrar aula na disciplina 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR
42.000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
42.101 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2183 FORMAÇÃO DE TÉCNICOS E GESTORES

- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.91 0131 1.938                  

12.362.0721.8673 VALORIZAÇÃO DAS BOAS PRÁTICAS NA EDUCAÇÃO 3.3.90 0102 70.000                
- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL 71.938                

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR
42.000 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
42.101 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2183 FORMAÇÃO DE TÉCNICOS E GESTORES 3.3.90 0131 1.938                  

12.362.0721.8673 VALORIZAÇÃO DAS BOAS PRÁTICAS NA EDUCAÇÃO 3.3.50 0102 70.000                

TOTAL 71.938                
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de Educação Física, na EEEFM São 
Luís,  município de Santa Maria de 
Jetibá, nos termos do Art. 29, da 
Lei Complementar 115, publicado 
no D.O. de 14/01/1998(proc. nº 
75244667).

PORTARIA Nº 1072-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
localizada, em caráter provisório, 
no período 15/02/2016 a 
31/01/2017, a professora VANIA 
CRISTINA ALVES, MaPA-V.13, 
nº funcional 301623, vínculo 51, 
nível de atuação 27, para atuar 
na Sala de Recurso, na EEEFM 
Jerônimo Monteiro, município de 
Jerônimo Monteiro, nos termos 
do artigo 7º da Portaria nº 074-
R, de 06/12/2000, publicada em 
20/12/2000  (proc. nº 73371645). 

Protocolo 267051

PORTARIA Nº 1073-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 
5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 08/06/2016 a 07/06/2017, a 
designação de Coordenador Escolar 
para a professora Gloria Maria 
Falqueto Amorim, MaPA-IV.16, 
nº funcional 53810, vínculo 51, na 
EEEF Liberal Zandonadi, município 
de Venda Nova do Imigrante, FM. 
CE. 2, turno vespertino (Proc. nº 
69375097).

PORTARIA Nº 1074-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 
5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 01/09/2016 a 31/08/2017, a 
designação de Coordenador Escolar 
para a professora IRACEMA CURTI 
DE BRITO NASCIMENTO, MaPA 
V.12, nº funcional 329621, vínculo 
51,  na EEEFM João XXIII, município 
de Barra de São Francisco, FM. 
CE. 1,  turno vespertino. (Proc. nº 
68760965).

PORTARIA Nº 1075-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 
5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 29/07/2016 a 31/12/2016, a 
designação de Coordenador Escolar 
para a professora Maria Aparecida 
Siqueira, MaPA IV.4, nº funcional 
787647, vínculo 1, na EEEF Cotaxé, 
município de Ecoporanga FM. CE. 
4, turno vespertino. (Proc. nº 
68886004).

PORTARIA Nº 1076-S, DE 
29/09/2016 - Considerar 
prorrogada, de acordo com o artigo 
5º da Portaria nº 025 - R, de 10 de 
abril de 2015, publicada no Diário 
Oficial em 14/04/2015, no período 
de 01/09/2016 a 31/08/2017, 
a designação de Coordenador 

Escolar para a professora MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS 
ROCHA, MaPA V.12, nº funcional 
324817, vínculo 51, FM. CE. 2,  
na EEEFM Sebastião Coimbra 
Elizeu, município de Água Doce do 
Norte, turno matutino (Proc. nº 
69779147).

Protocolo 267057

RESUMO DO CONVÊNIO DE 
CESSÃO DE SERVIDOR

Nº. 9022/2016.
CEDENTE: Governo do Estado do 
Espírito Santo, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação 
- SEDU.
CNPJ/MF nº. 27.080.563/0001-93
CESSIONÁRIO: Município de Vila 
Velha/ES.
CNPJ/MF nº. 27.165.554/0001-03
OBJETO: cessão do servidor 
integrante do quadro do CEDENTE, 
Sr. José Roberto Martins Aguiar, nº 
funcional 2443996, vínculo 14, para 
atuar como Secretário Municipal 
de Educação, sem ônus para o 
CEDENTE, nos termos do Decreto 
nº. 2.336-R de 21 de agosto de 
2009.
VIGÊNCIA: a partir de 17.08.2016 
com duração de 01 (um) ano, 
conforme Portaria de Cessão de 
Servidor nº 280-S, de 27/09/2016, 
publicado no DIOES em 
28/09/2016.
Processo nº. 75240360/2016.

Protocolo 266827

CONSELHO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO

ERRATA

Errata na Resolução CEE-ES n.º 
4.433/2015, publicada no Diário 
Oficial de 13 de janeiro de 2016, 
que aprova o funcionamento da 
EMEI Tia Neida, com a oferta da 
Educação Infantil e dá outras 
providências.  

- Onde se lê: Escola Municipal de 
Educação Infantil São Roque.
- Leia-se: Escola Municipal de 
Educação Infantil Tia Neida.

Vitória, 26 de setembro de 2016.

MARIA JOSÉ CERUTTI NOVAES
Presidente do CEE/ES

Protocolo 266829

RETIFICAR

No Resumo de Convênio de Cessão 
de Servidor nº 9006/2016, 
publicado no Diário Oficial do 
Estado de 18/03/2016.

Onde se lê:
...a partir de 04.01.2016

Leia-se:
...a partir de 17.03.2016
Processo nº 73375853

Protocolo 266975
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Secretaria de Estado da 
Justiça   -  SEJUS -

EXTRATO DO CONVÊNIO
Nº 053/2016.

CONVENENTE: ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA.
CONVENIADA: J RAIMUNDO DE 
SOUZA CONSTRUÇÕES ME.
OBJETO: Absorção de mão de 
obra dos presos em cumprimento 
de pena em regime semiaberto no 
Sistema Penitenciário Capixaba, 
para o desenvolvimento das 
atividades de auxiliar de obras.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar do dia subsequente 
ao da sua publicação, podendo ser 
prorrogado, nos termos do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.
FISCAL: Karina de Oliveira Amaral.
SUPLENTE: Elizabeth Dias Reblin.
PROCESSO Nº 75415089.
Vitória/ES, 27 de Setembro de 
2016.

WALACE TARCISIO PONTES
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 266930

EXTRATO DO CONVÊNIO
Nº 054/2016.

CONVENENTE: ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA.
CONVENIADA: INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS PEROBA LTDA.
OBJETO: Absorção de mão de 
obra dos presos em cumprimento 
de pena em regime semiaberto no 
Sistema Penitenciário Capixaba, 
para o desenvolvimento das 
atividades de auxiliar de produção, 
carregador, montador de grades e 
operador de máquinas fixas.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar do dia subsequente 
ao da sua publicação, podendo ser 
prorrogado, nos termos do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.
FISCAL: Karina de Oliveira Amaral.
SUPLENTE: Elizabeth Dias Reblin.
PROCESSO Nº 75578077.
Vitória/ES, 27 de Setembro de 
2016.

WALACE TARCISIO PONTES
Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 266939

Secretaria de Estado da 
Cultura   -  SECULT -

PORTARIA Nº 052 de 29 de 
setembro de 2016

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido,de acordo 
com o Artº 61, § 2º, alínea “b” 
da Lei Complementar nº 46, 
de Janeiro de 1994, CLAUDIO 
TOREZANI NASCIMENTO, do 
cargo de provimento em comissão 
de Assessor Técnico   REF QC-02, 
da Secretaria de Estado da Cultura, 
á partir de 29/09/2016.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO 
MOREIRA VASCONCELLOS

Secretário de Estado da Cultura
Protocolo 267082

RESUMO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO nº 006/2015
PROCESSO Nº 67213421
PREGÃO Nº 023/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GUARDA E VIGILÂNCIA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA CULTURA 
(CONTRATANTE) E A EMPRESA 
CAPIXABA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA - ME (CONTRATADA).
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica 
reajustado Contrato de Prestação 
de Serviços de Guarda e Vigilância 
nº 006/2015 e aditivos posteriores, 
conforme previsão de sua Cláusula 
Terceira, com base na Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016/2016 
celebrada pelo sindicato laboral e 
patronal da categoria dos vigilantes, 
constante nas fls. 586/601 dos 
autos do processo em epígrafe. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em 
decorrência do aludido reajuste 
o valor mensal do Contrato 
supracitado passará a ser de R$ 
138.940,88 (cento e trinta e oito 
mil novecentos e quarenta reais 
e oitenta e oito centavos), com 
reflexos financeiros a partir de 01 
de janeiro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: O reajuste 
de valor acima destacado encontra 
respaldo legal nos artigos 40, XI e 
55, III da Lei Federal 8.666/93 c/c a 
cláusula terceira do Contrato Originário.
CLÁUSULA TERCEIRA: Em 
decorrência da aplicação do 
reajuste previsto na Cláusula 
Primeira, originaram-se diferenças 
mensais a serem pagas pela 
SECULT à empresa contratada, 
constantes em Tabela que integra o 
presente Termo (Anexo I).
CLÁUSULA QUARTA: Em razão 
do reajuste de que trata o 
presente termo aditivo, a empresa 
contratada obriga-se a apresentar a 
atualização da garantia contratual.
(...)
Vitória, 28 de setembro de 2016.

João Gualberto 
Moreira Vasconcellos

Secretário de Estado da Cultura
Protocolo 267061

RESUMO DO QUARTO TERMO 
ADITIVO AO CONVÊNIO 

Nº 015/2011
REGISTRO SECONT Nº 008988

PROCESSO Nº 52373967
CONCEDENTE: ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA - SECULT.
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE FOLCLORE DO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O 
presente termo tem por objetivo 
prorrogar a vigência estabelecida 
na Cláusula Quinta do Termo de 
Convênio em epígrafe e nos seus 
aditivos posteriores, a partir de 
01.10.2016 a 31.12.2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam 
mantidas todas as demais cláusulas 
ao convênio originário.
Vitória, 29 de Setembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO 
MOREIRA VASCONCELLOS

Secretário de Estado da Cultura
Protocolo 267066

Secretaria de Estado da 
Agricultura,  Abastecimento,  

Aquicultura e Pesca   -  SEAG -
Portaria nº 070-S, de 29 de 
setembro de 2016.

Designa membros para compor a 
Comissão de Avaliação de Desempenho 
- CAD, no âmbito da SEAG.

A SUBSECRETÁRIA DE 
ESTADO PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, no uso da 
delegação de competência que lhe 
foi outorgada pela Portaria SEAG 
nº 054-S, de 28 de julho de 2016, 
publicada no DOE de 29 de julho de 
2016, e tendo em vista o Decreto 
nº 3.133-R, de 19 de outubro de 
2012,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores 
abaixo relacionados, titulares 
e suplentes para constituírem 
a Comissão de Avaliação de 
Desempenho de servidores da SEAG:

Titulares:
Sidnéa Polese Alvarenga
Ingrid Fachetti Brenner
Daniella Gonçalves Daniel Velten

Suplentes:
Alessandro Teixeira Costa
Simone Perozini

§1º A Comissão será presidida 
por Sidnéa Polese Alvarenga, 
na sua falta ou impedimento, 
fica designado a servidora 
Simone Perozini, para exercer as 
respectivas funções.

§ 2º No caso de impedimento 
ou ausência de membro titular, 
a Presidência da Comissão 
deverá informar aos membros 
suplentes para que haja a imediata 
substituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria SEAG nº 008-
S, de 08 de março de 2013.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

JULIANA PAIVA
 FARIA FALEIRO

Subsecretária de Estado para 
Assuntos Administrativos

Protocolo 267112

Portaria nº 069-S, de 29 de 
setembro de 2016.

Designa membros para compor a 
Comissão Permanente de Avaliação 
de Estágio Probatório, no âmbito da 
SEAG.

A SUBSECRETÁRIA DE 
ESTADO PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, no uso da 
delegação de competência que 
lhe foi outorgada pela Portaria 
SEAG nº 054-S, de 28 de julho de 
2016, publicada no DOE de 29 de 
julho de 2016, e tendo em vista 
o art. 40 da Lei Complementar nº 
46/1994.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores 
abaixo relacionados, titulares e 
suplentes para constituírem a 
Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório - CAEP, de acordo com o 
Decreto nº 2.554-R, de 28 de julho 
de 2010, publicado em 29 de julho 
de 2010:

Titulares:
Margareth Zucolotto Miossi Tabachi
Samuel Sena Sant’ana
Rainer Renier Bonzano Comper

Suplentes:
Maria Schmidt
Paula Giacomin Cani

§1º A Comissão será presidida por 
Rainer Renier Bonzano Comper, 
na sua falta ou impedimento, 
fica designado o servidor Samuel 
Sena Sant´Ana, para exercer as 
respectivas funções.

§ 2º No caso de impedimento 
ou ausência de membro titular, 
a Presidência da Comissão 
deverá informar aos membros 
suplentes para que haja a imediata 
substituição.

Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogando a Portaria SEAG nº 006-
S, de 05 de fevereiro de 2014.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

JULIANA PAIVA
 FARIA FALEIRO

Subsecretária de Estado para 
Assuntos Administrativos

Protocolo 267115

PORTARIA nº 071-S, de 29 de setembro de 2016.
Altera parcialmente a Portaria SEAG nº 062-S, de 31/08/16, para designar 
novos Gestores de Contratos Administrativos no âmbito da SEAG.

A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, 
no uso da delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria SEAG 
nº 054-S, de 28 de julho de 2016, publicada no DOE de 29 de julho de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a designação, formalizada por meio da Portaria SEAG 
nº 062-S/2016, de servidores para atuarem como Gestor, nos seguintes 
Contratos Administrativos.

CONTRATO CONTRATADA GESTOR
023/2012 Salute Locação e 

Empreendimentos Ltda
Daniella Gonçalves Daniel Velten

035/2015 VIX Serviços ES Ltda - ME Samuel Sena Sant’Anna
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de outubro de 
2016, mantendo inalteradas as demais indicações para os Contratos 
Administrativos mencionados na Portaria SEAG nº 062-S, de 31 de agosto 
de 2016, republicada no Diário Oficial de 05 de setembro de 2016, não 
citados no presente instrumento.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

JULIANA PAIVA FARIA FALEIRO
Subsecretária de Estado para Assuntos Administrativos

Protocolo 267133

Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do 

Espírito Santo   -  IDAF -

EXTRATO DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO 010/2016

O Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Espírito Santo - 
IDAF torna público o EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO 010/2016, 
referente ao Processo Seletivo 
Simplificado 01/2016, cujo objetivo 
é contratação, em regime de 
designação temporária, bem como 
a formação de cadastro de reserva 
de PROFISSIONAIS DE NÍVEL 
MÉDIO.
O Edital de Convocação 010/2016 
encontra-se publicado no site www.
selecao.es.gov.br. Os candidatos 
descritos no Anexo I deverão 
apresentar-se no dia 07/10/2016, 
conforme especificado no Anexo 
II, portando toda a documentação 
necessária para a formalização do 
contrato, conforme especificado 
no artigo 30 do Edital de Abertura 
001/2016.
Vitória, 28 de setembro de 2016.

JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR
Diretor-presidente

Protocolo 266887

DECISÃO ADMINISTRATIVA/
DIPRE Nº 043/2016

Vistos e relatados os presentes 
autos do Processo Administrativo 
para Apuração de Responsabilidade 
Civil nº 65280776, instaurado por 
meio da Instrução de Serviço nº 
059-P, de 20/06/2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 
21/06/2016, e prorrogada por 
meio da Instrução de Serviço nº 
086-P, de 22/08/2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 
24/08/2016, a fim de apurar 
possíveis irregularidades atribuídas 
à servidora Marianna Bias Hianc, 
por meio do relatório de incidente, 
verifica-se que:
a)O Processo Administrativo para 
Apuração de Responsabilidade Civil 
foi instaurado obedecendo a todos 
os requisitos legais, atendendo 
aos princípios da legalidade, 
publicidade, ampla defesa e 
contraditório;
b)A comissão processante exerceu 
suas atividades com independência 
e imparcialidade, atuando 
diligentemente na descoberta 
da verdade material, objetivo 
primordial de todo e qualquer 
processo administrativo;
c)Verifica-se, igualmente, que a 
comissão processante atendeu a 
todos os prazos processuais;
d)Examinadas as declarações e 
demais provas constantes dos 
autos, vê-se que no presente caso 

restou comprovada a conduta 
punitiva da servidora.
Isto posto, acolho o relatório 
da Comissão e o Parecer 
A d m i n i s t r a t i v o / A S J U R / N º . 
108/2016 constantes nos autos, 
ratificando-os integralmente, 
de modo a DECIDIR pela 
responsabilização da servidora 
quanto aos danos ocorridos no 
veículo de propriedade do IDAF, 
Fiat Uno - Placa MTX-5935 e, 
por conseguinte, a necessidade 
de ressarcimento do valor de R$ 
814,41 (oitocentos e quatorze reais 
e quarenta e um centavos) gastos 
do erário para o reparo no veículo 
oficial, cuja penalização se encontra 
prevista no artigo 226 da LC 46/94. 
É a decisão.
Publique-se e Notifique-se.

Vitória-ES, 27 de setembro de 2016.
JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR

Diretor-Presidente

DECISÃO ADMINISTRATIVA/
DIPRE Nº 044/2016

Vistos e relatados os presentes 
autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 66356911, instaurado 
por meio da Instrução de Serviço nº 
059-P, de 20/06/2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 
21/06/2016, e prorrogada por 
meio da Instrução de Serviço nº 
086-P, de 22/08/2016, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 
24/08/2016 a fim de apurar 
possíveis irregularidades atribuídas 
ao servidor Ricardo Dewes Munari, 
por meio do relatório de incidente, 
verifica-se que:
a)O Processo Administrativo para 
Apuração de Responsabilidade Civil 
foi instaurado obedecendo a todos 
os requisitos legais, atendendo 
aos princípios da legalidade, 
publicidade, ampla defesa e 
contraditório;
b)A comissão processante exerceu 
suas atividades com independência 
e imparcialidade, atuando 
diligentemente na descoberta 
da verdade material, objetivo 
primordial de todo e qualquer 
processo administrativo;
c)Verifica-se, igualmente, que a 
comissão processante atendeu a 
todos os prazos processuais;
d)Examinadas as declarações e 
demais provas constantes dos 
autos, vê-se, que no presente 
caso, não restou comprovada 
a conduta punitiva do servidor, 
ensejando a declaração de sua 
inocência, aplicando-se o mesmo 
entendimento a terceiro, Senhor 
Adenilson Krause.
Isto posto, acolho o relatório 
da Comissão e o Parecer 
A d m i n i s t r a t i v o / A S J U R / N º . 

107/2016 constantes no processo, 
ratificando-os integralmente, 
de modo a DECIDIR pelo 
arquivamento dos autos, com 
fulcro no artigo 269, § 1º, da Lei 
Complementar 46/94. 
É a decisão.
Publique-se e Notifique-se.

Vitória-ES, 27 de setembro de 2016.
JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR

Diretor-Presidente
Protocolo 267035

Instrução de Serviço nº 100-P, 
de 26 de setembro de 2016.

O diretor-presidente em exercício, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 48 do Regulamento 
do IDAF, aprovado pelo Decreto 
nº 910-R de 31/10/2001, e 
conforme o disposto no processo 
administrativo nº. 36796050, na 
Decisão Administrativa/Dipre n° 
040/2016 e no Decreto 4593-N de 
2000;

RESOLVE:
Artigo 1º - DEMITIR o servidor 
ISAQUE ZANGIROLAMI, numero 
funcional 2841045, do cargo de 
Agente em Desenvolvimento 
Agropecuário por ABANDONO DE 
CARGO do Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo - IDAF, e a consequente 
incompatibilidade para nova 
investidura em cargo ou função 
pública estadual pelo prazo de 05 
(cinco) anos, com fulcro nos artigos 
235 e 240 da Lei Complementar nº. 
46/1994.
Artigo 2º - Esta Instrução de 
Serviço entrará em vigor, para 
todos os efeitos legais, na data de 
sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 21/09/2016, 
data da Decisão Administrativa do 
DIPRE.
Vitória-ES, 26 de setembro de 2016.

EZRON LEITE THOMPSON
Diretor-presidente em exercício

Protocolo 266890

Instrução de Serviço nº. 101-P, de 27 de setembro de 2016.
O diretor-presidente, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 48 do 
Regulamento do IDAF, aprovado pelo Decreto nº 910-R de 31/10/2001; e, 
tendo em vista o constante nos processos administrativos nºs. 74837877, 
74881450, 74936883, 74965387 e 74914677;
R E S O L V E:
Artigo 1º Conceder licença para atividade política, no período de 
02/07/2016 a 02/10/2016, na forma do art. 122, inciso VII, § 3º c/c 
art. 145, ambos da Lei Complementar Estadual nº 46/94, aos seguintes 
servidores, conforme descrito abaixo:

Servidor Matrícula Cargo
Adolfo Caxias Cândido 2953315 Agente em 

Desenvolvimento 
Agropecuário

Davi Moreira 3278336 Técnico em 
Desenvolvimento 
Agropecuário

Gino Machado 
Passamani

2785625 Auxiliar em 
Desenvolvimento 
Agropecuário II

Marcos Adriano Rauta 2798956 Técnico em 
Desenvolvimento 
Agropecuário

Renato Antônio Brun 2829452 Auxiliar em 
Desenvolvimento 
Agropecuário II

Artigo 2º Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Vitória-ES, 27 de setembro de 2016.
JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR

Diretor-presidente
Protocolo 266893

Instrução de Serviço nº 102-P, 
de 27 de setembro de 2016.

O diretor-presidente, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 48 
do Regulamento do IDAF, aprovado 
pelo Decreto nº 910-R de 31/10/2001; 
considerando o disposto na Lei nº. 
197/2001 e suas alterações e, tendo 
em vista o constante no processo nº. 
74155466;
R E S O L V E:
Artigo 1º Subordinar 
hierarquicamente o Posto de 
Atendimento de Ibitirama ao 
Escritório Local de Guaçuí.
Artigo 2º Subordinar 
hierarquicamente o Posto de 
Atendimento de Santa Leopoldina 
ao Escritório Local de Santa Maria 
de Jetibá.

Artigo 3º Esta Instrução de 
Serviço entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Vitória-ES, 27 de setembro de 2016.
JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR

Diretor-presidente
Protocolo 266896

Instrução de Serviço nº. 103-P, 
de 28 de setembro de 2016.

O diretor-presidente, no uso das 
atribuições que lhe confere o 
artigo 48 do Regulamento do IDAF, 
aprovado pelo Decreto nº 910-R 
de 31/10/2001; e, tendo em vista 
o constante no processo de nº. 
74019740;
R E S O L V E:
Artigo 1º - Determinar, com 
base nos artigos 118 a 121, da 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
Lei Complementar nº. 46/1994, 
de 31/01/1994, atualizada pela 
Lei Complementar nº. 792/2014, 
de 17/11/2014, à concessão de 
férias prêmio ao servidor GILMAR 
GAIGHER, número funcional: 
2788756, referente ao Decênio: 
27/09/2006 a 26/09/2016, 
no período de 03/10/2016 a 
31/12/2016.
Artigo 2º - Esta Instrução de 
Serviço entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Vitória-ES, 28 de setembro de 2016.
JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR

Diretor-presidente
Protocolo 266897

RESUMO DE TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO

CONCEDENTE: IDAF

Estagiário: Vigência:
Jhenifer da Silva 21/09/2016 a 

20/09/2018

Valor da Bolsa: 72% (setenta e 
dois por cento) do vencimento do 
Padrão I nível “A”.

Vitória-ES, 28 de setembro de 2016
José Maria de Abreu Júnior

Diretor-Presidente

RESCISÃO CONTRATUAL
(Estágio)

Fica rescindido o Termo de 
Compromisso firmado entre o 
IDAF/ES e a estagiária Ana Carla 
Garcia de Oliveira a partir de 
26/09/2016.

Fica rescindido o Termo de 
Compromisso firmado entre o 
IDAF/ES e o estagiário Gabriel 
de Souza Garcia a partir de 
09/09/2016.

Fica rescindido o Termo de 
Compromisso firmado entre o 
IDAF/ES e a estagiária Sharon 
Thomaz a partir de 13/08/2016.

Fica rescindido o Termo de 
Compromisso firmado entre o 
IDAF/ES e a estagiária Thaíssa 
Carolina Calmon Neves a partir 
de 29/09/2016.

Vitória-ES, 28 de setembro de 2016
José Maria de Abreu Júnior

Diretor-Presidente
Protocolo 267034

ERRATA
(publicado em 23/09/2016)

Onde se lê: DECISÃO 

A D M I N I S T R A T I V A / D I P R E /
Nº041/2015

Lê-se: DECISÃO ADMINISTRATIVA/
DIPRE/Nº041/2016

Onde se lê: “Clebson Oliveira 
Viana”

Lê-se: “Clebson Oliveira Vieira”
Protocolo 267037

Instituto Capixaba de 
Pesquisa,  Assistência Técnica 
e Extensão Rural   -  INCAPER 

-
RESUMO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 013/2016
PARTES: INCAPER X TELEMAR 
NORTE LESTE S/A
DO OBJETO
O presente contrato é para 
prestação de serviços de conexão 
à Internet de alta velocidade/
conexão de Banda Larga para 
atender diversas localidades no 
Estado do Espírito Santo.
DA VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato 
será de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar do dia 15/09/2016, ou 
até o encerramento do processo 
licitatório em curso nº 7321629.

DO PREÇO
Valor do respectivo contrato é 
de R$ 35.217,60 (trinta e cinco 
mil, duzentos e dezessete reais e 
sessenta centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da 
execução deste contrato correrão 
à conta das atividades 31.2070 
e 31.6390 Elemento de Despesa 
3.3.90.39, fonte 0101.
Vitória: 29 de setembro de 2016
MARCELO SUZART DE ALMEIDA
Diretor Presidente do Incaper

Protocolo 267071

RESUMO DO 6º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE 

ALUGUEL 024/2011
PARTES: INCAPER X SR. PEDRO 
PAULO BRUNORO.
OBJETO:
Prorrogar o prazo de vigência 
do presente contrato ELDR 
de CASTELO, a contar do dia 
30/08/2016 por mais 12 meses.
Da Ratificação
As cláusulas e condições não 
modificadas por força deste 
Termo Aditivo, ficam ratificadas e 
permanecem inteiramente em vigor.
Vitória, 29 de setembro de 2016.
MARCELO SUZART DE ALMEIDA

Diretor Presidente
Protocolo 266856

Secretaria de Estado dos Transportes e Obras Públicas   -  SETOP -

Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Espírito Santo   -  DER-ES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º 163 - P, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Complementar N.° 381, de 28 de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado em 1.º/3/2007.

RESOLVE:

CONCEDER, de acordo com o art. 9.º e parágrafo único do art. 10 da Lei Complementar n.º 683/2013, publicada no Diário Oficial do Espírito Santo no 
dia 28 de março de 2013 que instituiu a modalidade de remuneração por subsídio e o plano de Carreira para os servidores do DER-ES, a PROGRESSAO 
HORIZONTAL de uma referência aos servidores abaixo relacionados:

Processo Nº Funcional Servidor Cargo Data da 
Progressão

Referência 
atual

Modalidade Nova 
Referência

Vigência

67341900 3073165 Carla de Jesus 
Alves

Técnico 
Operacional

25/8/2016 3 Vencimento 4 1.º/9/2016

67464866 2795507 Carmem Lúcia da 
Silva Araújo

Técnico 
Operacional

16/9/2016 3 Vencimento 4 1.º/10/2016

69642893 2795892 Cosme Eduardo 
Vicente

Técnico Superior 
Operacional

25/7/2015 12 Vencimento 13 1.º/8/2015

63329751 2800543 Guilherme José 
Cunha Gomes

Técnico Superior 
Operacional

8/3/2015 I-4 Subsídio I-5 1.º/4/2015

68908865 274449 Luiz César Maretta 
Coura

Técnico Superior 
Operacional

9/8/2016 12 Vencimento 13 1.º/9/2016

67349463 3073050 Rodolfo Simões de 
Melo

Técnico 
Operacional

21/8/2016 2 Vencimento 3 1.º/9/2016

67445250 3073025 Rosimere da Penha 
Amâncio Campos

Técnico 
Operacional

24/8/2016 3 Vencimento 4 1.º/9/2016

74216287 2801213 Sebastião de 
Oliveira Bonfim

Técnico 
Operacional

10/1/2013 13 Vencimento 14 1.º/2/2013

74216287 2801213 Sebastião de 
Oliveira Bonfim

Técnico 
Operacional

10/1/2015 14 Vencimento 15 1.º/2/2015

67786863 3073513 Vander Pereira 
Dias

Técnico 
Operacional

30/8/2016 3 Vencimento 4 1.º/9/2016

Vitória, 28 de setembro de 2016.
ENG. ENIO BERGOLI

Diretor-geral do DER-ES
Protocolo 267120
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Instituto de Obras Públicas 
do Estado do Espírito Santo   

-  IOPES -
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 

Nº 067 - P,
 DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
Art. 1º - ALTERAR a escala de 
férias de 2016, aprovada pela 
I.S Nº 103-P, de 16/11/2015, 
conforme abaixo: ADRIANA MARA 
GOMES FERRARI PAZOLINI, n. f. 
2794454 - excluir de set/16 e incluir 
em jan/17. VINICIUS PANDOLFI 
RIBEIRO, n.f 3073599 - excluir 
de nov/16 e incluir em jan/17. 
CRISTIANE SILVA MONTEIRO, n. 
f. 2491931 - excluir de nov/16 e 
incluir em jan/17. SILVIA MARCIA 
DA SILVA, n.f. 3521435 - excluir de 
nov/16 e incluir em mar/17.
GABRIELA CANI BELLA ROSA, n. 
f. 3519058 - excluir de nov/16 e 
incluir em fev/17.

HELENA ZORZAL NODARI
Diretora Administrativa e 

Financeira
Delegação de Competência - 

Instrução de Serviço Nº 004-E, 
de 18/02/2016

Protocolo 267103

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
066- P, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2016.
NOMEAR, nos termos do inciso II 
do art. 12 da Lei Complementar Nº 
46/94, MARLON PRATES DANTAS, 
para exercer o cargo em comissão 
de Motorista Diretoria - IOP-06, do 
IOPES.

CLAUDIO DANIEL 
PASSOS ROSA

DIRETOR GERAL
Protocolo 267159

EXTRATO DE TERMO DE CESSAÇÃO 
ANTECIPADA DE CONTRATO DE 
DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA. 
Contratante: IOPES. Contratado 
(a): Delfim Francisco da Costa 
Filho.
Nº Funcional: 3743071
Cessação: 22/09/2016.
Amparo Legal: L.C 809/15, Art. 
14º, Inciso III.  

Protocolo 267098

EXTRATO DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 012/2016 

PARCIAL
CONTRATANTE: IOPES - CNPJ 
08.696.369.000-2.
CONTRATADA: CHAMAS COM. DE 
EQUIP. DE COMBATE A INCÊNDIO 
LTDA ME. CNPJ 18626636000109.

OBJETO: Aquisição de materiais de 
consumo.
MODALIDADE CONTRATAÇÃO: 
Compra Direta.
PRAZO DE ENTREGA: entrega 
será efetuada no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da 
assinatura da O. F.
VALOR R$ 2.486,00
D O T A Ç Ã O / A T I V I D A D E : 
10352080412205952070
FONTE: 101. Elemento de 
Despesa: 33903023
VIGÊNCIA: 10 dias, com início na 
assinatura da O. F. e final com a 
entrega completa dos materiais.
PROCESSO 63631881

Helena Zorzal Nodari
DAF - Delegação Competência

IS. nº 004-E/2016
Protocolo 267039

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos   

-  SEAMA -
PORTARIA Nº. 007-R, DE 29 

SETEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a prorrogação das 
inscrições para o “Prêmio Ecologia 
2016”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o 
Decreto nº 7.462-E, de 21 de julho 
de 1999, que instituiu o Prêmio 
Ecologia,

RESOLVE:

Art.1º - Prorrogar as inscrições 
do Prêmio Ecologia até o dia 25 
de outubro de 2016, somente por 
meio do blog www.folhavitoria.
com.br/geral/blogs/premio-
ecologia-2016 (blog do Prêmio 
Ecologia).

Art. 2º - O formulário de inscrição e 
o regulamento estarão disponíveis 
no blog do Prêmio Ecologia.

Art. 3º - As dúvidas quanto 
às inscrições somente serão 
esclarecidas através do e-mail 
premioecologia@seama.es.gov.br.

Art. 4º - A presente Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Aladim Fernando Cerqueira
Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos

Protocolo 267064

Secretaria de Estado de Saneamento,  Habitação e 
Desenvolvimento Urbano   -  SEDURB -

PORTARIA Nº 067-S, de 29 de setembro de 2016.
A Assessora  Especial, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria 
nº 011-S de 18/01/2016, publicada no DIOES de 22/01/2016;

RESOLVE:
CONSIDERAR, interrompidas, por necessidade de serviços, as férias 
referentes ao exercício de 2015/2016, publicada no DIO em 20/11/2015 
através da Portaria nº 089-S, dos servidores abaixo relacionados:

Servidor Nº Funcional A partir de Dias restantes
Sheyanne 
Sabrina Gomes 
da Fonseca

3419991 23/09/2016 16

Lucas Pessigatt 
Rodrigues

332525 16/09/2016 26

Vitória, 29 de setembro de 2016.

CATARINA LABORE PELACANI GAVA
Assessora Especial - SEDURB

Protocolo 267075

PORTARIA Nº 068-S, de 29 de 
setembro de 2016.

A Assessora Especial, no uso das 
atribuições legais conferidas pela 
Portaria nº 011-S de 18/01/2016, 
publicada no DIOES de 22/01/2016;

RESOLVE:

CONSIDERAR, interrompidas, 
por necessidade de serviço, as 
férias referentes ao exercício de 
2014/2015 do servidor EVERTON 
SILVÉRIO DIAS nº funcional 
2693771 a partir de 19/09/2016, 
restando 23 (vinte e três) dias de 
crédito de férias.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

CATARINA LABORE
PELACANI GAVA

Assessora Especial - SEDURB
Protocolo 267076

RESUMO DO CONTRATO Nº. 
011/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 001/2016 - PGE/ES

Contratante: Estado do Espírito 
Santo, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento 
Urbano - SEDURB.
CNPJ/MF nº. 08.673.715/0001-17
Contratada: POSITIVO 
INFORMÁTICA S.A. CNPJ/MF nº. 
81.243.735/0019-77
Processo nº 73511560
Objeto: Aquisição de 47 (quarenta 
e sete) equipamentos de 
informática, incluindo a prestação 
de serviços de assistência técnica 
gratuita durante o período de 
garantia
Valor: R$ 211.453,00 (duzentos e 
onze mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais)
Prazo de Vigência: 48 meses
Prazo de Entrega: 45 dias
Vitória, 19 de setembro de 2016.

JOÃO CARLOS COSER
Secretário de Estado de 

Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano

Republicado por ter sido 
Publicado incorretamente

Protocolo 267007

Companhia Espírito Santense 
de Saneamento   -  CESAN -

RESUMO DO TERMO DE 
ENCERRAMENTO AO CONTRATO 

076/2014

CONTRATANTE: Companhia 
Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN.
CONTRATADA: PIRÂMIDE 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
OBJETO: Declara-se a extinção do 
Contrato nº 076/2014 na data de 
13/06/2015, por decurso de prazo. 

O término da relação contratual se 
dá por ato bilateral de vontades, na 
forma do Termo de Acordo firmado 
entre as partes.
REF.: Processo nº 2015.015955

Vitória, 29 de Setembro de 2016
AMADEU ZONZINI WETLER

Diretor de Engenharia e
Meio Ambiente da CESAN

Protocolo 266810

RESUMO DO TERMO DE 
ENCERRAMENTO AO CONTRATO 

075/2014

CONTRATANTE: Companhia 
Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN.
CONTRATADA: PIRÂMIDE 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.
OBJETO: Declara-se a extinção do 
Contrato nº 075/2014 na data de 
13/06/2015, por decurso de prazo. 
O término da relação contratual se 
dá por ato bilateral de vontades, na 
forma do Termo de Acordo firmado 
entre as partes.
REF.: Processo nº 2015.015955

Vitória, 29 de Setembro de 2016
AMADEU ZONZINI WETLER

Diretor de Engenharia e
Meio Ambiente da CESAN

Protocolo 266811

Secretaria de Estado da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação 

e Educação Profissional   -  
SECTI -

Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do 

Espírito Santo   -  FAPES -

RESUMO DO TERMO DE OUTORGA 
585/16 BOLSA DE MESTRADO - 
Edital nº 02/14 - PROCAP 2018. 
Contratante: Fapes - Origem dos 
Recursos: Funcitec. Bolsista: Rayla 
Mariana Figueiredo Silva. Parcelas: 
09 (nove) parcelas. Valor Mensal: 
tabela em vigor de bolsa de pós-
graduação. Vigência: início a partir 
de 01/10/2016. Data Assinatura: 
28/09/2016. Processo: 75620120.

José Antonio Bof Buffon
Diretor Presidente/FAPES.

Protocolo 266867

RESUMO DO TERMO DE OUTORGA 
578/16 - BOLSA MESTRADO - 
Substituição. Contratante: FAPES 
- Origem dos Recursos: FUNCITEC. 
VALOR MENSAL: Conforme 
tabela em vigor de Bolsa de pós-
graduação. Bolsista: Welis Carlos 
Clemente. Parcelas: 15 (quinze). 
VIGÊNCIA: a partir de 01/10/2016. 
Assinatura: 29/09/2016.

José Antonio Bof Buffon
Diretor Presidente/FAPES

Protocolo 266872
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Secretaria de Estado de Direitos Humanos -  SEDH

Instituto de Atendimento Sócio-Educativo do Espírito   Santo   -  
IASES -

O Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito Santo - IASES - torna 
público o resultado dos recursos do Processo Seletivo - Edital 002/2016.

CARGO: ANALISTA DE SUPORTE SOCIOEDUCATIVO - ADMINISTRADOR
Nº INSCRIÇÃO Nº PROCESSO PARECER
415308 75689260 DEFERIDO
CARGO: PSICÓLOGO SOCIOEDUCATIVO
REGIONAL METROPOLITANA
Nº INSCRIÇÃO Nº PROCESSO PARECER
396929 75716577 INDEFERIDO
408231 75700298 INDEFERIDO
414350 75704935 INDEFERIDO
CARGO: PSICÓLOGO SOCIOEDUCATIVO
REGIONAL NORTE
Nº INSCRIÇÃO Nº PROCESSO PARECER
407469 75698838 DEFERIDO

Vitória (ES), 28 de setembro de 2016
Lariza T. Casale Barbosa

Presidente da Comissão do Processo Seletivo - Edital 002/2016
Protocolo 266883

EDITAL 002/2016 - RESULTADO APÓS ANÁLISE DOS RECURSOS
ANALISTA DE SUPORTE SOCIOEDUCATIVO - ADMINISTRADOR

O Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito Santo - IASES, 
vinculado à Secretaria de Estado de Direitos Humanos, torna público o 
resultado do candidato apto, após análise dos recursos, ao cargo 
de Analista de Suporte Socioeducativo: Administrador do processo 
seletivo 002/2016.

ANALISTA DE SUPORTE SOCIOEDUCATIVO - ADMINISTRADOR

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Margareth Correia de 
Faria Dalcomo

415308 78º

A chamada para contratação em caráter temporário, mediante a 
formalização do contrato, dar-se-á a critério da Administração, por sua 
conveniência e necessidade.

Vitória/ES, 28/09/2016
Lariza T. Casale Barbosa

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 002/2016 - IASES
Protocolo 266886

EDITAL 002/2016 - RESULTADO APÓS ANÁLISE DOS RECURSOS
PSICÓLOGO SOCIOEDUCATIVO - NORTE

O Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito Santo - IASES, 
vinculado à Secretaria de Estado de Direitos Humanos, torna público o 
resultado do candidato apto, após análise dos recursos, ao cargo 
de Psicólogo Socioeducativo - Regional Norte do processo seletivo 
002/2016.

PSICÓLOGO SOCIOEDUCATIVO - REGIONAL NORTE

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Carolina Mardieli Muller 407489 30º

A chamada para contratação em caráter temporário, mediante a 
formalização do contrato, dar-se-á a critério da Administração, por sua 
conveniência e necessidade.

Vitória/ES, 28/09/2016
Lariza T. Casale Barbosa

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 002/2016 - IASES
Protocolo 266888

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0677-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 
5, inciso VII do Decreto nº 3953-
R, de 10/03/2016 e, considerando 
os termos da Publicação de 

Homologação do Concurso Público 
IASES/2010, publicado no DIO/
ES em 21 de março de 2011, que 
homologou o resultado final do 
concurso público para o provimento 
de cargos efetivos do IASES, e a 
Instrução de Serviço nº 0503-P de 
16/09/2011, publicada no DOE/ES 
de 19 de setembro de 2011, que 
nomeou o servidor,
R  E  S  O  L  V  E :

EXONERAR, de acordo com o artigo 
61, alínea “B”, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, 
FABIOLA BATISTA DA SILVA, 
nº funcional 3158527, do cargo 
de AGENTE SOCIOEDUCATIVO, 
a contar de 21 de SETEMBRO de 
2016.
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266894

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0669-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016,
R  E  S  O  L  V  E  :
DESIGNAR TEMPORARIAMENTE 
de acordo com a Lei Complementar 
nº 809/2015, por um período de 
12 (doze) meses os candidatos 
classificados no processo seletivo 
Edital 001/2015 - Região 
Metropolitana para o cargo 
abaixo.
A candidata deverá comparecer 
no dia 03/10/2016 no horário 
de 9 às 16 horas à Gerência de 
Recursos Humanos do IASES, 
na Av. Jerônimo Monteiro, 96, 
Edifício Aureliano Hoffman, 3º 
andar, munidos dos documentos 
exigidos para contratação de 
acordo com item 15.4 do Edital 
001/2015.
Pedagogo Socioeducativo
17º - Janine Barbosa Nascimento
18º - Valquiria Santos da Silva 
Matos
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266877

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0670-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016,

R  E  S  O  L  V  E  :

DESIGNAR TEMPORARIAMENTE 
de acordo com a Lei Complementar nº 
809/2015, por um período de 12 (doze) 
meses os candidatos classificados no 
processo seletivo Edital 001/2015 
- Região Metropolitana para o 
cargo abaixo.

Os candidatos deverão comparecer 
no dia 03/10/2016 no horário 
de 9 às 16 horas à Gerência de 
Recursos Humanos do IASES, 
na Av. Jerônimo Monteiro, 96, 
Edifício Aureliano Hoffman, 3º 
andar, munidos dos documentos 
exigidos para contratação de 
acordo com item 15.4 do Edital 
001/2015.

Assistente Social 
Socioeducativo
42º - Cirlene Felicia Firme Silva
43° - Eloete Montovanelle

Vitória (ES), 29 de setembro de 2016.

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266878

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0671-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016,

R  E  S  O  L  V  E  :
DESIGNAR TEMPORARIAMENTE 
de acordo com a Lei Complementar 
nº 809/2015, por um período de 
12 (doze) meses os candidatos 
classificados no processo seletivo 
Edital 002/2016 - Região Sul 
para os cargos abaixo:
As candidatas deverão comparecer 
no dia 03/10/2016 no horário 
de 9 às 16 horas  à Unidade de 
Internação Sul localizada na 
Rodovia ES, KM 289, Fazenda 
Monte Líbano, Cachoeiro de 
Itapemirim, ES, 29.309-429 
no horário específico munidos 
dos documentos exigidos para 
contratação de acordo com 
item 13.4 do Edital 002/2016.
Assistente Social 
Socioeducativo
7º- Elizabeth Alvarenga
Pedagogo Socioeducativo
5º- Pryscilla da Silva Belidio Moulin
7º- Mary Jane Alves
Psicólogo Socioeducativo
7º- Julia Freire Bruno Neves
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266880

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0672-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016,

R  E  S  O  L  V  E  :
DESIGNAR TEMPORARIAMENTE 
de acordo com a Lei Complementar 
nº 809/2015, por um período de 
12 (doze) meses os candidatos 
classificados no processo seletivo 
Edital 002/2016 - Região 
Metropolitana para os cargos 
abaixo.
Os candidatos deverão comparecer 
no dia 03/10/2016 no horário 
de 9 às 16 horas à Gerência de 
Recursos Humanos do IASES, 
na Av. Jerônimo Monteiro, 96, 
Edifício Aureliano Hoffman, 3º 
andar, munidos dos documentos 
exigidos para contratação de 
acordo com item 15.4 do Edital 
002/2016.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
Analista de Suporte 
Socioeducativo - Administrador
44º - Delanilton Jeronimo Carvalho
49º - Andre da Silva Muniz
54º - Ricardo Espíndula Brito
57º - Cristina Rodrigues de Souza
58º - Janicy Pinheiro Alves
72º - Lucilene dos Santos Trindade
73º -  Leonardo Araújo Ribeiro
Psicólogo Socioeducativo
21º - Daniele Carneiro Rubim
28º - Edneia Monteiro de Oliveira
31º - Margot da Penha Queiroz
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.
Técnico Socioeducativo - 
Técnico em Edificações
7º - Mariana Alves de Oliveira

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266881

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0673-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016,

R  E  S  O  L  V  E  :

DESIGNAR TEMPORARIAMENTE 
de acordo com a Lei Complementar 
nº 809/2015, por um período de 
12 (doze) meses os candidatos 
classificados no processo seletivo 
Edital 002/2016 - Região Norte 
para os cargos abaixo:
As candidatas deverão comparecer 
no dia 03/10/2016 no horário 
de 8 às 12 horas  à Unidade de 
Internação Norte  -  Rodovia 
Coronel Orlando Paiva, Km 
5,5, Bairro Bebedouro, Estrada 
de Regência, Linhares-ES, 
munidos dos documentos 
exigidos para contratação de 
acordo com item 13.4 do Edital 
002/2016.
Assistente Social 
Socioeducativo
10º- Dilene marins da Vitoria
11º- Miria Aparecida Vescovi
Pedagogo Socioeducativo
15º- Andrea Tozato Peregrino
Psicólogo Socioeducativo
23º- Jessyka Andreata Bolonine
29º- Roseny Soares Silva de 
Carvalho
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.
ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266882

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0674-P

 DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016.

R  E  S  O  L  V  E  :

CESSAR, o contrato administrativo 
de prestação de serviço em caráter 
temporário, de acordo com a 

Cláusula Décima Alínea “B”, e com 
a Lei Complementar nº 809 de 
23/09/2015, DOE 25/09/2015.
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
AGENTE SOCIOEDUCATIVO
Gabriel Galvani Simões 13/09/2016
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.
ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266889

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0675-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016.

R  E  S  O  L  V  E  :

CESSAR, o contrato administrativo 
de prestação de serviço em caráter 
temporário, de acordo com as 
Clausulas Nona e Décima Alínea 
“D”, e com a Lei Complementar 
nº 772 de 04/04/2014, DOE 
05/04/2014.
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
PSICÓLOGO SOCIOEDUCATIVO
Edneia Monteiro de Oliveira 
09/09/2016
Isabela Lauar Guedes 09/09/2016
Maria das Graças Lacerda 
09/09/2016
Marineia da Penha Knupp  
09/09/2016
Maria das Graças Bacelar Reis 
28/08/2016
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
PEDAGOGO SOCIOEDUCATIVO
Mary Jane Alves 28/08/2016
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
ASSISTENTE SOCIAL 
SOCIOEDUCATIVO
Carmem Dea Masoco 05/09/2016
Adriana Xavier de Oliveira  
08/09/2016
Laudicea Alves Barbosa 
09/09/2016 Aline Barcelos dos 
Santos 28/08/2016
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
ANALISTA DE SUPORTE 
SOCIOEDUCATIVO - 
ADMINISTRADOR
Lucilene dos Santos Trindade 
16/09/2016
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
ANALISTA DE SUPORTE 
SOCIOEDUCATIVO - 
ECONOMISTA
Tiago Souza de Azevedo  
09/09/2016
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
ANALISTA DE SUPORTE 
SOCIOEDUCATIVO - CONTADOR
Elisangela Meireles Guimaraes 
Coutinho 12/09/2016
Vanessa Paula Tomé 22/09/2016
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266891

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0676-P

 DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016.
R  E  S  O  L  V  E  :
CESSAR, o contrato administrativo 
de prestação de serviço em caráter 
temporário, de acordo com as 
Cláusula Décima Alínea “B”, e com 
a Lei Complementar nº 772 de 
04/04/2014, DOE 05/04/2014.
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
AGENTE SOCIOEDUCATIVO
Wemberson Vieira de Araujo 
05/09/2016 
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266892

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º0678-P 

DE 29 DE SETEMBRO DE 2016.
A DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 5, 
inciso VII do Decreto nº 3953-R, de 
10/03/2016.
R  E  S  O  L  V  E  :
CESSAR, o contrato administrativo 
de prestação de serviço em caráter 
temporário, de acordo com as 
Cláusulas Nona e Décima Alínea “A”, 
e com a Lei Complementar nº 772 
de 04/04/2014, DOE 05/04/2014.
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
AGENTE SOCIOEDUCATIVO
Bruno Simões Souza 19/09/2016
Carlos Jeovan Rodrigues 
19/09/2016
Deivid Muzzi de Jesus 
19/09/2016  
Rodrigo Ferreira dos Santos 
27/08/2016
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
PEDAGOGO SOCIOEDUCATIVO
Thamires da Vitória 12/09/2016
CARGO/NOME DO SERVIDOR/A 
PARTIR DE:
PSICÓLOGO SOCIOEDUCATIVO
Christiani Martinelli da Silva 
05/09/2016
Cleuziane Ferreira 05/09/2016
Vitória (ES), 29 de setembro de 
2016.

ALCIONE POTRATZ
Diretora Presidente do IASES

Protocolo 266895

Secretaria de Estado de 
Esportes e Lazer   -  SESPORT 

-
RESUMO DE TERMO DE CESSÃO 

DE USO N° 029/2016
Processo 

SESPORT:73601497/2016

Cedente:Estado do Espírito Santo 
por intermédio da Secretaria 
de Estado de Esportes e Lazer - 
SESPORT.
CNPJ: 07.412.119/0001-10

EDILSON BARBOZA
CPF: 880.694.197-68
Cessionário: Federação de Futebol 
do Estado do Espírito Santo
CNPJ: 27.248.939/0001-26
GUSTAVO VIEIRA
CPF: 051.428.727-62
Objeto: Autorização de uso das 
dependências do Estádio Estadual 
Kleber Andrade, para realização do 
jogo entre as equipes do Espirito 
Santo F.C (ES) X Real Noroeste 
Futebol Clube (ES)
Prazo de Cessão: 01 (um) dia de 
24 (vinte e quatro) horas, com início 
às 07hs (sete horas da manhã) do 
dia 21 de setembro de 2016 e fim 
às 07hs (sete horas da manhã) do 
dia 22 de setembro de 2016.
Valor do Pagamento pelo Uso: 
pela utilização do Estádio Estadual 
Kleber Andrade a autorizada 
será isenta do pagamento pelo 
uso, conforme termo de parceria 
nº 001/2016, celebrado entre a 
Secretaria de Estado de Esportes e 
Lazer e a Federação de Futebol do 
Espírito Santo.
Vitória, 29 de setembro de 2016

Edilson Barboza
Secretário de Estado de Esportes e 

Lazer - Respondendo
Protocolo 267083

RESUMO DO TERMO ADITIVO 
Nº 001 AO TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA

CONCEDENTE: Estado do Espírito 
Santo, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Esportes e Lazer - 
SESPORT

CONVENENTE: Prefeitura 
Municipal de Governador 
Lindenberg

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do Termo de 
Cooperação Técnica celebrado 
para contemplação do Projeto 
- “Campeões de Futuro”, nas 
modalidades FUTEBOL 7 e FUTSAL 
no município de Governador 
Lindenberg até o dia 28 de setembro 
de 2017, conforme solicitação do 
CONVENENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas, condições e obrigações 
do Termo de Cooperação Técnica 
primitivo e não modificadas 
expressamente neste TERMO 
ADITIVO.

PROCESSO: 72188170

DATA DA ASSINATURA: 28 de 
setembro de 2016.

EDILSON BARBOZA
Secretário de Estado de Esportes e 

Lazer - Respondendo
Protocolo 266866

RESUMO DO TERMO ADITIVO 
Nº 001 AO TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA

CONCEDENTE: Estado do Espírito 
Santo, por intermédio da Secretaria 
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SESPORT

CONVENENTE: Prefeitura 
Municipal de Viana

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do Termo de 
Cooperação Técnica celebrado 
para contemplação do Projeto 
- “Campeões de Futuro”, nas 
modalidades FUTEBOL DE CAMPO, 
FUTSAL, e BASQUETEBOL no 
município de Viana até o dia 30 de 
julho de 2017, conforme solicitação 
do CONVENENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas, condições e obrigações 
do Termo de Cooperação Técnica 
primitivo e não modificadas 
expressamente neste TERMO 
ADITIVO.

PROCESSO: 71167722

DATA DA ASSINATURA: 29 de 
julho de 2016.

EDILSON BARBOZA
Secretário de Estado de Esportes e 

Lazer - Respondendo
Protocolo 266997

RESUMO DO TERMO ADITIVO 
Nº 001 AO TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA

CONCEDENTE: Estado do Espírito 

Santo, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Esportes e Lazer - 
SESPORT

CONVENENTE: Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim

CLÁUSULA PRIMEIRA DA 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o 
prazo de vigência do Termo de 
Cooperação Técnica celebrado 
para contemplação do Projeto 
- “Campeões de Futuro”, 
nas modalidades BASQUETE, 
GINÁSTICA RÍTMICA, 
HANDEBOL, JIU JITSU, KARATE, 
VÔLEI, FUTSAL e NATAÇÃO 
no município de Cachoeiro de 
Itapemirim até o dia 24 de julho 
de 2017, conforme solicitação 

do CONVENENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas, condições e obrigações 
do Termo de Cooperação Técnica 
primitivo e não modificadas 
expressamente neste TERMO 
ADITIVO.

PROCESSO: 71109293

DATA DA ASSINATURA: 25 de 
julho de 2016.

EDILSON BARBOZA
Secretário de Estado de Esportes e 

Lazer - Respondendo
Protocolo 267000

Horários de visitação:
De terça a sábado: 10h às 17h. Domingo: 10h às 16h (visitas agendadas).
Escolas e grupos: de terça a domingo (previamente agendadas).
Agendamento: de segunda a sexta, das 8h às 18h,
pelo tel.: (27) 3636-1032 ou
pelo e-mail: agendamento@seg.es.gov.br

Endereço:
Praça João Clímaco, s/n 
Cidade Alta - Centro
Vitória - Espírito Santo

w w w.palacioanchieta.es.gov.br

Visitar o Palácio Anchieta é fazer uma
                                      viagem pela história do Espírito Santo.
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LICITAÇÕES

Edição N°24340

Governadoria do Estado

Procuradoria Geral do Estado   
-  PGE -

RESUMO DO CONTRATO 
Nº 006/2016

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Processo n.º 73948993/2016 - 
PGE
Contratante: Procuradoria Geral 
do Estado - PGE

Contratada: Editora Fórum Ltda.

Objeto: Aquisição da “Plataforma 
Fórum de Conhecimento 
Jurídico Digital” para o uso dos 
Procuradores, subsidiando os 
trabalhos desenvolvidos pelas 
setoriais, e servidores do poder 
executivo estadual.

Valor total: R$ 166.970,00 (cento 
e sessenta e seis mil, novecentos e 
setenta reais).

Prazo/Vigência: O prazo de 
vigência contratual se iniciará com 
sua assinatura, encerrando-se em 
31/12/2016, sem prejuízos das 
obrigações futuras previstas no 
contrato.

Dotação Orçamentária: Atividade 
nº 169010309207402148, Fonte 
0159, Elemento de Despesa 
nº 33.90.39, do orçamento do 
FUNCAD, para o exercício de 
2016.

Vitória, 29 de Setembro de 2016.

RODRIGO RABELLO VIEIRA
Procurador Geral do Estado

Protocolo 267060

Secretaria de Estado de 
Gestão e Recursos Humanos 

-  SEGER -

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico
nº.  0019/2016

A Secretaria de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos - SEGER torna 
público que fará realizar licitação 
na modalidade “Pregão Eletrônico”, 
sob o critério de menor preço 
global, objetivando a Aquisição de 
NOBREAKS, conforme processo 
74961446, através do site www.
compras.es.gov.br.

Inicio de Acolhimento de 
Propostas: dia 30/09/2016, as 
13:30h.
Abertura das Propostas: dia 
17/10/2016, as 15:30h.
Início da Sessão de Disputa: dia 
17/10/2016, as 15:40h.

Informações através do e-mail: 
ga@seger.es.gov.br ou tels. 
0xx(27)3636-5224 ou 36365223.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

Siderleia do Rosario Almeida
Pregoeira CPL/GEAG/SEGER

Protocolo 267056

Secretaria de Estado da 
Fazenda   -  SEFAZ -

Banco do Estado do Espírito 
Santo S/A   -  BANESTES -

O BANESTES S/A Torna Público de 
acordo com as disposições legais.

RESULTADO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
038/2016.

Objeto: CURSO DE CAPACITAÇÃO 
EM ITIL® (INFORMATION 
THECNOLOGY INFRASTRUCTURE 
LIBRARY) FOUNDATION v.3

Empresa Vencedora:

MASTERHOUSE TREINAMENTOS E 
SOLUÇÕES EM TI LTDA.

Valor Total: R$ 95.890,00 
(noventa e cinco mil e oitocentos e 
noventa reais).

Publicações disponíveis no 
site www.banestes.com.br e 
comprasnet.gov.br
Vitória, ES, 29 de Setembro de 
2016.

Comissão Permanente de Licitação
Presidente da Licitação/Pregoeiro

ANSELMO MAGESKI
Protocolo 267065

O BANESTES S/A Torna Público de 
acordo com as disposições legais.

RESULTADO DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2015 
TIPO TÉCNICA E PREÇO.

Objeto: LICENÇA DE USO, 
CONSULTORIA, ANÁLISE, 
D E S E N V O L V I M E N T O , 
CUSTOMIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, INTEGRAÇÃO, 
TREINAMENTO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO, 

ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO E 
MANUTENÇÃO DO SOFTWARE 
PARA IDENTIFICAR, APONTAR E 
TRATAR DE INDÍCIOS DE LAVAGEM 
DE DINHEIRO.

LICITAÇÃO “ANULADA”

Publicações disponíveis no site 
www.banestes.com.br
Vitória, ES, 29 de Setembro de 
2016.

Comissão Permanente de Licitação
Presidente da Licitação/Pregoeiro

ANSELMO MAGESKI
Protocolo 267148

Secretaria de Estado da Saúde   
-  SESA -

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE torna pública a divulga-
ção das licitações na modalidade 
PREGÃO, de acordo com as Leis nº 
8.666/93 e 10.520/02 e Decreto 
nº 2458-R/10, por meio do siste-
ma eletrônico. Os Editais estarão 
disponíveis no Sistema do Siga,      
site www.compras.es.gov.br, link 
Área do Fornecedor, para as licita-
ções abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0498/2016, Proc. nº 74792806
Objeto: Registro de Preços de 
Material De Consumo- Reagente 
para Citometria de Fluxo.
Abertura: 17/10/16 às 8h.
Início da Sessão de disputa: 
17/10/16 às 9h.
Valor estimado da licitação: R$ 
57.344,65 (cinquenta e sete mil 
trezentos e quarenta e quatro reais 
sessenta e cinco centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0512/2016, Proc. nº 74066250
Objeto: Contratação de Serviços 
de Locação, com Manutenção 
e Assistência Técnica, de 
Equipamento - Container 
Refrigerado.
Abertura: 17/10/16 às 8h.
Início da Sessão de disputa: 
17/10/16 às 10h.
Valor estimado da licitação: R$ 
29.252,52 (vinte e nove mil du-
zentos e cinquenta e dois reais cin-
quenta e dois centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0518/2016, Proc. nº 74753673
Objeto: Registro de Preços 
De Material de Consumo - Gás 
Liquefeito.
Abertura: 17/10/16 às 8h.
Início da Sessão de disputa: 
17/10/16 às 14h.
Valor estimado da licitação: R$ 

18.212,00 (dezoito mil duzentos e 
doze reais).

Informações: através do e-mail 
sesacpl@saude.es.gov.br, ou tel. 
(27) 3347-5746, de 9 às 18h.

Em, 29 de setembro de 2016
Rafael Freitas de Araújo
Pregoeiro Oficial CPL/SESA

__________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE torna pública a divulga-
ção das licitações na modalidade 
PREGÃO, de acordo com as Leis nº 
8.666/93 e 10.520/02 e Decreto 
nº 1.527-R/05, por meio do siste-
ma eletrônico. Os Editais estarão 
disponíveis no site www.licita-
coes-e.com.br, para as licita-
ções abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0513/2016 - Proc. nº 75190648 
- ID: 648258.
Objeto: Registro de Preços de 
Medicamentos.
Abertura: 14/10/2016, às 08h.
Início da Sessão de disputa: 
14/10/2016 às 09h.
Valor estimado da licitação: R$ 
4.863.830,25 (Quatro milhões oi-
tocentos e sessenta e três mil e 
oitocentos e trinta reais e vinte e 
cinco centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0514/2016 - Proc. nº 75191016 
- ID: 648261.
Objeto: Registro de Preços de 
Medicamentos.
Abertura: 14/10/2016, às 08h.
Início da Sessão de disputa: 
14/10/2016 às 09h.
Valor estimado da licitação: R$ 
3.133.505,98 (três milhões cento e 
trinta e três mil e quinhentos e cin-
co reais e noventa e oito centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0515/2016 - Proc. nº 75198746 
- ID: 648263.
Objeto: Registro de Preços de 
Medicamentos-Mandado Judicial.
Abertura: 14/10/2016, às 08h.
Início da Sessão de disputa: 
14/10/2016 às 09h.
Valor estimado da licitação: R$ 
359.544,94 (trezentos e cinquenta 
e nove mil r quinhentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e quatro 
centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0516/2016 - Proc. nº 75190907 
- ID: 648206.
Objeto: Registro de Preços de 
Medicamentos.
Abertura: 14/10/2016, às 08h.
Início da Sessão de disputa: 
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14/10/2016 às 09h.
Valor estimado da licitação: R$ 
6.198.500,00 (seis milhões cento 
e noventa e oito mil e quinhentos 
reais).

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0517/2016 - Proc. nº 75421321 
- ID: 648207.
Objeto: Registro de Preços de 
Medicamentos.
Abertura: 14/10/2016, às 08h.
Início da Sessão de disputa: 
14/10/2016 às 09h.
Valor estimado da licitação: R$ 
1.318.824,36 (um milhão trezen-
tos e dezoito mil oitocentos e vinte 
quatro reais e trinta e seis centa-
vos).

Informações: através do e-mail 
sesacpl@saude.es.gov.br, ou tel. 
(27) 3347-5746, de 9 às 18h.

Em, 29 de setembro de 2016
Rafael Freitas de Araujo
Pregoeiro Oficial CPL/SESA

Protocolo 267048

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE torna público:

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0324/2016, Proc. nº 72316624
Objeto: Serviço de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de 
Equipamentos Hospitalares.
Empresa Vencedora: GOLD 
CARE ASSISTENCIA TECNICA 
ESPECIALIZADA LTDA - ME, nos lo-
tes 01, 02 e 03.
Valor Total: R$ 58.795,80.

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
0261/2016, Proc. nº 73182249
Objeto: Serviço de Manutenção 
Corretiva de Instrumental Cirúrgico.
Empresa Vencedora: 
ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA - ME, no lote 01.
Valor Total: R$ 1.369,00.

Em, 29 de setembro de 2016
Rachel Carneiro Igreja

Pregoeira CPL/SESA
Protocolo 267049

DISPENSA DE LICITAÇÃO
De acordo com o Art. 24, inciso IV 
da Lei 8.666/93.
Processo: 75225212/2016
Objeto: Aquisição Procedimento 
cirúrgico de Crosslinking em olho 
direito, incluindo todo material, 
serviço e medicamento, com 
avaliação pré cirúrgica, exames pré 
operatórios e acompanhamento 
pós cirúrgico, em favor do paciente 
Melk Zedeque Santos Pereira, 
através da Demanda Judicial nº. 
0025091-95.2016.8.08.0014.
Empresa: JT SAÚDE LTDA.
Valor: R$ 3.670,00 (Três mil, 
seiscentos e setenta reais).
Colatina, 29 de Setembro de 2016.

Luciane Régia Pinheiro Cardozo
Superintendente Regional de 

Saúde de Colatina
Protocolo 266916

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 24, 

Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.

PARTES - Secretaria de Estado 
da Saúde e as empresas abaixo 
relacionadas:

COSTA CAMARGO COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. Valor R$ 487,28 
(quatrocentos e oitenta e sete reais 
e vinte e oito centavos);

ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. Valor R$ 
183,60 (cento e oitenta e três reais 
e sessenta centavos);

DROGARIA ORLA DA PRAIA 
LTDA. Valor R$ 532,50 (quinhentos 
e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos).

OBJETO - Aquisição de 
medicamentos importado para 
atender ao paciente Charles Cirilo 
de Oliveira, em cumprimento 
ao Mandado Judicial nº 
00124333920168080014.

DATA DA ASSINATURA - 
28/09/2016

PROCESSO 75234556/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 267012

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 24, 
Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.

PARTES - Secretaria de Estado 
da Saúde e as empresas abaixo 
relacionadas:

MS BASTOS - Valor R$ 6.716,32 
(seis mil setecentos e dezesseis 
reais e trinta e dois centavos);

MEDLOG CONSULTORIA E 
LOGÍSTICA ADUANEIRA. Valor 
R$ 830,00 (oitocentos e trinta 
reais).

OBJETO - Aquisição de 
medicamentos visando atender a 
paciente Sarah Castoldi Sperandio 
de Lira, em cumprimento 
ao Mandado Judicial nº 
00260254020158080035.

DATA DA ASSINATURA - 
28/09/2016

PROCESSO - 75360128/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 267018

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal 8.666/93.

PARTES - Secretaria de Estado 
da Saúde e as empresas abaixo 
relacionadas:

EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. Valor R$ 

52.398,51 (cinquenta e dois mil 
trezentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e um  centavos);

MEDLOG CONSULTORIA E 
LOGÍSTICA ADUANEIRA. Valor 
R$ 830,00 (oitocentos e trinta 
reais).

OBJETO - Aquisição de 
medicamentos visando atender 
aos pacientes - Cecília Nunes 
Felippe e Eduardo Vicentini 
Massini, consubstanciados 
aos Mandados Judiciais nºs 
00147548920128080013 e 
11040077767.

DATA DA ASSINATURA - 
28/09/2016

PROCESSO - 74193902/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 267027

RATIFICAÇAO DE AQUISIÇÃO                     
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 24, 
inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.
PARTES - Secretaria de Estado da 
Saúde através da Superintendência 
Regional de Saúde de Vitória e as 
empresas abaixo:
Hospidrogas Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda - 
me.
Objeto: fraldas descartáveis.
Lote 1- item: 01 Quant. 4467 
unid. V.unt. R$ 1.42;
V.total: R$ 6.343,14 (seis mil 
trezentos e quarenta e três reais e 
quatorze centavos). 
Lote 2- item: 2  Quant. 270 unid. 
V.unt. R$ 1,42;
V.total: R$ 383,40 (trezentos e 
oitenta e três reais e quarenta 
centavos).
Lote 4- item: 4  Quant. 6267 unid. 
V.unt. R$ 1,25;
V.total: R$ 7.833,75 (sete mil 
oitocentos e trinta e três reais e 
setenta e cinco centavos).
Lote 5- item: 01 Quant. 16533 
unid. V.unt. R$ 1,25;
V.total: R$ 20.666,25 (vinte mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos)

Vila Comercial Ltda - me
Objeto - fraldas descartáveis.
Lote 3- item: 03 Quant. 2094 
unid. V.unt. R$ 2,68;
V.total: R$ 5.611,92 (cinco mil 
seiscentos e onze reais e noventa e 
dois centavos).
Pacientes: Gustavo dos Santos 
Pratti, Norberto Wolkframm, 
Samantha dos Santos Gonçalves, 
Acilda Scachette, Alcy Ferreira dos 
Santos, Alvina Durique Floriano, 
Benedito Natividade, Carlos Robson 
da Silva, Celso Loester Ramos, 
Danilo Oliveira Messias, Décio de 
Abreu, Dina Francisca de Oliveira, 
Djalma Inácio de Oliveira, Flavio Vaz 
Guimarães, Hugo Antunes Moura, 
Irene Moreira Colodetti, Jaques 
Lopes de Andrade, Jose Albino da 
Silva,  Josias Manoel dos Santos, 
Jussara dos Santos, Laudelina Maria 
Souza, Lylian Ganho da Silva, Maria 
Alves Moutinho, Maria Gonçalves 

Gomes, Maria Zamborlini, Marlene 
Vercelini Vergna, Marquistel Batista 
Campos, Martinha Rosa de Jesus 
Santos ,Neli da Silva Migliorelli, 
Sara Rocha de Souza, Nilzo Goulart 
de Souza, Armando Corti, Aymar 
Garcez Busson, Edith Correia de 
Andrade, Joana Vitória oliveira 
Crisóstomo Batista, Geny Maria da 
Conceição, João Vitor Fernandes dos 
Santos,Luiz Pinto de Souza, Meire 
Gomes de Araujo, Nicolas Araujo 
das Chagas dos Reis, Rozalina 
Alves Miranda, Solange de Fátima 
Silva, Sandra Maria de Sá Alves, 
Amélia de Araujo Moreira, Ana Lucia 
Alves dos Santos, Carlos Magno 
Antonio, José Geraldo Moreira 
Pinto, Juvenal Ramon Andrade 
dos Santos, Marcos Roberto 
Simões Salles, Maria de Fátima 
oliveira, Francisco das Chagas 
Sousa Costa, Tereza Siqueira do 
Espírito Santo,    consubstanciados 
aos Mandados Judiciais nºs 
0023583-46.2015.8.08.0048, 
00344095-68.2012.8.08.0024, 
0020243-31.2014.8.08.0048, 
0013235.77.2015.8.08.0012, 
0029990-73.2012.8.08.0048, 
0005855-02.2013.8.08.0035, 
0009361.48.2015.8.08.0024, 
0020249-77.2014.8.08.0035,
0006009-49.2015.8.08.0035, 
0014306-06.2015.8.08.0048, 
0030209-57.2014.8.08.0035, 
0017420-89.2015.8.08.0035, 
0012364-36.2015.8.08.0048, 
0001560-05.2002.8.08.0035, 
0003835-67.2015.8.08.0035, 
0049120-20.2014.8.08.0035 
0002441-25.2015.8.08.0035, 
000443-37.2015.8 .08.0012, 
001559497.2015.8.08.0012, 
0025952-52.2015.8.08.0035, 
0031732-70.2015.8.08.0035, 
0035787-34.2014.8.08.0024, 
0014503-63.2012.8.08.0048, 
0016492-36.2014.8.08.0048, 
0015680-96.2015.8.08.0035, 
0019680-03.2015.8.08.0048, 
0001225-24.2014.8.08.0048,
0012227-54.2015.8.08.0048, 
0014260-28.2015.8.08.0012,
002729066.2012.8.08.0035, 
0051706.30.2014.8.08.0035,
0049811-34.2014.8.08..0035,
0000724-75.2015.8.08.0035,
0007885-11.2015.8.08.0012,
002302698 .2015 .8 .080035 , 
0001408.63.2016.8.08.0035, 
0010452-15.2015.8.08.0012, 
0022141-20.2015.8.08.0024,
0031715-67.2015.8.08.0024,
0051709-82.2014.8.08.0035,
0006063-19.2013.8.08.0024,
0043398.38.2014.8.08.0024,
0026682-34.2013.8.08.0035,
0038406.97.2015.8.08.0024,
0038388-14.2013.8.08.0035,
0031135-67.2012.8.08.0048,
0011295-08.2015.8.08.0035,
0033133-41.2014.8.08.0035,
0012926-84.2015..8.08.0035,
0004898-25.2014.8.08.0048,
0005458-07.2016.8.08.0012,
0006789-14.2014.4.02.5050,                   

Processo: nº75282151/2016
Jose Angelo Pandolfi

Superintendente regional de Saúde 
de vitória

Cariacica, 29 de setembro de 2016
Protocolo 267032
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
TORNAR SEM EFEITO a 
publicação da Retificação de 
Aquisição por Inexigibilidade de 
Licitação, publicada no Diário 
Oficial de 28/09/2016, celebrado 
entre a SESA e a Empresa United 
Medical Ltda.

DATA DA ASSINATURA -
28/09/2016

PROCESSO Nº. 73741213/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde

_______________________

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO 
POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL - Artigo 25, 
Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93.

PARTES - Secretaria de Estado 
da Saúde e as Empresas abaixo 
relacionadas:

UNITED MEDICAL LTDA. Valor R$ 
870.904,20 (oitocentos e setenta 
mil novecentos e quatro reais e 
vinte centavos);

MEDLOG CONSULTORIA E 
LOGÍSTICA ADUANEIRA LTDA. 
Valor R$ 900,00 (novecentos reais).

OBJETO - Aquisição e Importação 
de medicamentos (AMBISOME - 
Anfotericina B Lipossomal 50mg) 
para atender aos pacientes das 
Unidades Hospitalares - HINSG, 
HIMABA, HABF e GEAF.

DATA DA ASSINATURA - 
28/09/2016

PROCESSO 73741213/2016

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 267029

RESUMO DAS ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS SESA 
Nº 1776, 1777, 1778, 1779 e 

1780/2016

PROCESSO Nº 73595926/2016
PREGÃO: 0195/2016

CONTRATADA: ONCOVIT 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
ATA: 1776
LOTE: 01 e 11
VALOR TOTAL: R$ 87.872,48 
(oitenta e sete mil oitocentos e 
setenta e dois reais e quarenta e 
oito centavos);

CONTRATADA: NOVARTIS 
BIOCIÊNCIAS S/A.
ATA: 1777
LOTE: 07 e 08
VALOR TOTAL: R$ 24.232,32 
(vinte e quatro mil duzentos e 
trinta e dois reais e trinta e dois 
centavos);

CONTRATADA: HOSPIDROGAS 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
ATA: 1778
LOTE: 09

VALOR TOTAL: R$ 25.172,53 
(vinte e cinco mil cento e setenta 
e dois reais e cinquenta e três 
centavos);

CONTRATADA: DISK MED 
PÁDUA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.
ATA: 1779
LOTE: 10
VALOR TOTAL: R$ 483,84 
(quatrocentos e oitenta e três reais 
e oitenta e quatro centavos);

CONTRATADA: ATONS DO BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
ATA: 1780
LOTE: 12
VALOR TOTAL: R$ 7.434,00 (sete 
mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano contado 
do dia posterior à data de sua 
publicação no Diário Oficial, vedada 
a sua prorrogação.

DATA DA ASSINATURA - 
26/09/2016

JOANNA BARROS DE JAEGHER
Subsecretária de estado da Saúde

(Respondendo)
Protocolo 267117

Hospitais

AVISO DE LICITAÇÃO

O Hospital Estadual de Atenção 
Clínica, torna público que realizará 
licitação sob a modalidade de 
“Pregão Eletrônico”, de acordo 
com a Lei 8.666/93 e alterações, 
Lei 10.520/02 e Decreto nº. 
2458-R/2010, por meio do 
sistema eletrônico. O edital estará 
disponível no Sistema do SIGA, 
site www.compras.es.gov.br, link: 
Área do Fornecedor, para as 
licitações abaixo:
Processo nº. 75382741
Edital 0021/2016
Objeto: Registro de Preço para 
Aquisição de Material de Limpeza e 
Higiene Pessoal
Início do acolhimento Proposta: 
08:00hs do dia 30/09/2016.
Início da Disputa: 10:00hs do dia 
13/10/2016

Processo nº. 75480832
Edital 0022/2016
Objeto: Registro de Preço para 
Aquisição de Materiais Esportivos
Início do acolhimento Proposta: 
08:00hs do dia 30/09/2016.
Início da Disputa: 10:00hs do dia 
14/10/2016

Maiores informações através dos 
telefones (27) 3636-2849 Fax: 
(27) 3386-8572 ou E-mail: heac.
compras@saude.es.gov.br

Fabiana de Souza Toledo
Pregoeira/HEAC

Protocolo 266854

HOSPITAL SÃO LUCAS
AVISO DE LICITAÇÃO

O Hospital São Lucas torna público 

de acordo com as disposições 
da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei 
Federal n.º 10.520/02 e Decreto 
Estadual 2.458 de 05/02/2010, que 
realizará licitação na modalidade 
pregão eletrônico, tipo menor preço 
por lote, pelo site:  www.compras.
es.gov.br, como segue:

Pregão nº 2016-0116
Processo 74185977

Objeto: Material Consumo (Algodão 
e outros)
Acolhimento das propostas: 
03/10/2016.
Abertura das propostas: 
14/10/2016 às 10:00 horas.
Início da sessão de disputa: 
14/10/2016 às 10:30 horas.
Valor estimado da licitação: R$ 
719.358,80 (setecentos e dezenove 
mil trezentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta centavos).
Informações através do e-mail 
rosalvobraggio@saude.es.gov.
br, ou telefone 0xx (27) 3198-
7413.

Vitória-ES, 30 de Setembro de 2016.

Rosalvo Braggio
Pregoeiro/HSL

Protocolo 266900

HOSPITAL 
DR. ROBERTO A. SILVARES

AVISO DE LICITAÇÃO

O Hospital Dr. Roberto A. 
Silvares torna público de acordo 
com as disposições da Lei Federal 
n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 
10.520/02 e Decreto Estadual 
2458-R de 04/02/2012, que 
realizará licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por lote através do site 
www.compras.es.gov.br, conforme 
abaixo:

PREGÃO 0066/2016
Processo: 75609410

Objeto: Seguro total de 
ambulâncias pertencentes a frota 
do HRAS
Início de acolhimento das 
propostas: dia 03/10/2016
Fim de acolhimento das propostas: 
às 8h30min horas do dia 
13/10/2016
Abertura das propostas: Às 9 horas 
do dia 13/10/2016
Início da disputa: Às 9h30min do 
dia 13/10/2016

HOSPITAL 
DR. ROBERTO A. SILVARES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Hospital Dr. Roberto A. 
Silvares torna público para amplo 
conhecimento dos interessados o 
resultado dos Pregões Eletrônicos 
abaixo especificados, de acordo 
com as disposições da Lei 8.666/83, 
10.520/02 e Decreto Estadual 
2458-R/2010.

Pregão 0061/2016
Processo nº 75271320

Objeto: Acessorios p/
equipamentos médicos

Empresas vencedoras:

Drager Industria e Comercio 
Ltda
Lote 04 - R$ 3.584,04 (três mil 
quinhentos e oitenta e quatro reais 
e quatro centavos)
Medical Hosp Assessoria e 
Serviços Ltda
Lote 06 - R$ 5.166,00 (cinco mil 
cento e sessenta e seis reais)
Oxy System Equipamentos 
Medicos Ltda
Lotes: 01 - R$ 11.799,00; 02 - R$ 
849,00; 05 - R$ 4.698,00
Paramedica Instrumentais e 
Produtos Cirurgicos Ltda
Lote 03 - R$ 848,00 (oitocentos e 
quarenta e oito reais)

Pregão 0064/2016
Processo nº 74770268

Objeto: RP material hidráulico
Lotes: 01 a 100 - DESERTOS   

Informações de segunda a sexta-
feira, de 8 às 17 horas, telefone: 
(27) 3767-7514 e/ou e-mail: hras.
pregao@saude.es.gov.br.

São Mateus-ES, 29 de setembro de 
2016.

Elizabete Guimarães Barbosa
Pregoeira/HERAS

Protocolo 267092

HOSPITAL SÃO LUCAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Hospital São Lucas torna 
público Resultado Final do Pregão 
Eletrônico:

Pregão Eletrônico nº 2016-
0074 Processo: n.º 73702080
Objeto: Registro de Preço de 
Medicamentos (Alteplase e outros).
PREGÃO REVOGADO.
MOTIVO: Interesse da 
Administração.
Vitória/ES, 30 de Setembro de 2016.

Rosalvo Braggio
CPL/HSL

Protocolo 266938

Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa 

Social   -  SESP -

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 018/2016-CPP1

A Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social - 
SESP torna público, por intermédio 
da Pregoeira da 1ª Comissão 
Permanente de Pregão e, de 
acordo com a legislação pertinente, 
o Resultado Final do Pregão 
Eletrônico                          nº 
018/2016-CPP1.

Processo: 74247093/2016

LOTE ÚNICO

Objeto: Aquisição de Mobiliários 
de Madeira, incluindo Serviços 
de Fabricação, Montagem 
e Instalação, para atender 
demandas da SESP.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
Empresa Vencedora: CRIATIVA 
MÓVEIS LTDA-ME.

Valor Global Total Adjudicado: 
R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos 
e sessenta reais).

Vitória/ES, 29 de setembro de 2016.

Carmen Fatima Flegler Martins
Pregoeira Oficial 1ª CPP/SESP

***************************
Ratifico e Homologo em todos os 
seus termos o Pregão Eletrônico                
nº 018/2016.

Vitória/ES, 29 de setembro de 2016.

VINICIUS XAVIER TEIXEIRA
Subsecretário de Estado de Gestão 

Administrativa
Protocolo 267110

Polícia Civil   -  PC-ES -

AVISO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 063/2016 

Processo nº 75149052

A Policia Civil do Estado do Espírito 
Santo, com sede na Av. Nossa 
Senhora da Penha nº 2290, Bairro 
Santa Luiza - Vitória/ES, torna 
público que fará realizar licitação, 
na modalidade “Pregão Eletrônico”, 
através do site www.compras.
es.gov.br, tipo menor preço por lote, 
para Contratação de Serviços de 
Locação de Equipamentos de 
Informática, com manutenção 
preventiva e corretiva.
Início do Acolhimento: dia 
30/09/2016 às 8:00 h
Início Sessão da Disputa: dia 
13/10/2016 às 14:00h
Informações através do e-mail: 
cpl@pc.es.gov.br ou telefone 
(27)3137-9067
Vitória, 29 de setembro de 2016.

Marilia Brostel Correa Meneghim
Pregoeira/PCES

Protocolo 266885

Corpo de Bombeiros Militar   
-  CBM-ES -

AVISO DE LICITAÇÃO
O FUNREBOM torna público, de 
acordo com a Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, que fará realizar 
a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
065/2016 - processo nº 
75117444, objetivando aquisição, 
com instalação de persianas 
verticais com lâminas em pvc. Valor 
máximo estimado da aquisição: 
Lote Único: R$ 7.173,00. Início de 
envio de propostas: às 08h00min 
do dia 04/10/2016.  Fim de 
envio de propostas: 13h30min 
do dia 13/10/2016.  Data e hora 
da abertura / prosseguimento: 
13/10/2016 às 14h00min.
O CBMES torna público, de acordo 
com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, que fará realizar a 
seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
066/2016 - processo nº 

75059118, objetivando aquisição, 
de peças de reposição para 
manutenção de motosserra. Valor 
máximo estimado da aquisição: 
Lote Único: R$ 4.998,00. Início de 
envio de propostas: às 08h00min 
do dia 04/10/2016.  Fim de 
envio de propostas: 15h00min 
do dia 13/10/2016.  Data e hora 
da abertura / prosseguimento: 
13/10/2016 às 15h30min.
Edital disponível no site: www.
compras .es .gov .br -opção : 
Fornecedor; link: pesquisar editais. 
Informações CPL/CBMES: através 
do tel (27) 3137 4435, falar com 
Capitão Calente após 13h00min.    

Vitória 29/09/2016
Verildo Calente - Capitão BM

Pregoeiro do CBMES
Protocolo 267063

AVISO DE LICITAÇÃO
O CBMES torna público, de acordo 
com a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, que fará realizar a 
seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
051/2016 - processo nº 
75424630, objetivando aquisição 
de eletrodo multifuncional (par) 
para desfibrilador, compatível 
com a marca Zoll Aed Plus. Valor 
máximo estimado da aquisição: 
Lote Único: R$ 95.149,00. Início de 
envio de propostas: às 08h00min 
do dia 04/10/2016.  Fim de 
envio de propostas: 13h30min 
do dia 14/10/2016.  Data e hora 
da abertura / prosseguimento: 
14/10/2016 às 14h00min.
Edital disponível no site:
www.compras.es.gov.br-opção: 
Fornecedor; link: pesquisar editais. 
Informações CPL/CBMES: através 
do tel (27) 3137 4435, falar com 
Capitão Calente após 13h00min.    

Vitória 29/09/2016
Verildo Calente - Capitão BM

Pregoeiro do CBMES
Protocolo 267122

AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO

O CBMES torna público o resultado 
das seguintes licitações:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
042/2016 - Processo nº 
75093510, objetivando aquisição 
de caixa de corrente para 
motosserra: Empresa vencedora: 
Cal Alves Informática ME. Valor 
total da aquisição: R$ 20.300,00.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
047/2016 - Processo nº 
75212897, objetivando aquisição 
de álcool e água oxigenada:   
Empresa vencedora: CDR Brasil 
Comercial Ltda - ME. Valor total da 
aquisição: R$ 16.992,00.
O FUNREBOM torna público o 
resultado da seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
049/2016 - Processo nº 
73077534, objetivando aquisição 
de ração para cães: Empresa 
desclassificada: Estafe Comercio 
e Serviço Eireli-EPP.   Empresa 
vencedora: Pejota Pet Saúde 
Animal Ltda - EPP. Valor total da 
aquisição: R$ 19.000,00.

Vitória, 29/09/2016
Verildo Calente - Capitão BM

Pregoeiro do CBMES
Protocolo 267086

Departamento Estadual de 
Trânsito   -  DETRAN -
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
N.º 0014/2016

O DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO 
SANTO torna público que realizará 
licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, de acordo com as Leis 
n.º 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto 
Estadual n.º 2.458-R de 2010, 
através do site: www.compras.
es.gov.br, visando a aquisição de 
aparelhos de ar condicionados 
tipo split hi-wall e piso teto com 
instalação, visando atender a 
Nova CIRETRAN de Vila Velha 
e recepção do Departamento 
Jurídico do DETRAN, assunto do 
processo nº. 74873873. O edital 
encontra-se disponível no site acima.
Abertura: às 10:02 horas do dia 
13/10/2016;
Início da sessão de disputa: às 
10:30 horas do dia 13/10/2016.
Informações através do email: 
pregao@detran.es.gov.br.

Vitória-ES, 29 de setembro de 2016.

Luiz Claudio Dal’Col Mattos
Pregoeiro Oficial/DETRAN-ES

Protocolo 267088

Secretaria de Estado da 
Educação   -  SEDU -

SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

AVISO DE INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO REFERENTE À 

TOMADA DE PREÇOS
Nº 010/2016

PROCESSOS Nºs. 
73768294/2016 e 
75727609/2016

A Comissão Permanente de Licitação 
de Obras e Serviços de Engenharia 
(CPL-OBRAS) desta SEDU 
comunica aos interessados que a 
empresa VIRTUAL ENGENHARIA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA 
EPP, interpôs, tempestivamente, 
recurso administrativo na referida 
Licitação, estando, portanto, aberto 
prazo de cinco dias úteis com fulcro 
no art. 109 § 3º da Lei 8.666/93 
para que, havendo interesse por 
parte dos demais licitantes, possam 
apresentar impugnação, devendo 
protocolizar no Protocolo Geral 
desta Secretaria.

Vitória, 28 de setembro de 2016.

André Melotti Melo
Presidente CPL/OBRAS-SEDU - 

Respondendo
Protocolo 266983

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 
0055/2016

Processo n° 71012885/2015

REEDIÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO - SEDU/ES, através 
da Comissão Permanente de 
Licitação 2, torna público que fará 
realizar Licitação, sob a modalidade 
“PREGÃO ELETRÔNICO”, de 
acordo com as Leis 10.520/02, 
8.666/93, Decreto 1.790-R/07 
e demais normas pertinentes à 
matéria, por meio de Sistema 
Eletrônico, objetivando o Registro 
de Preços para aquisição 
de material para equipar 
os laboratórios didáticos 
de Biologia, Química, Física 
e Matemática dos Centros 
Estaduais de Ensino Médio 
em Tempo Integral do Estado 
do Espírito Santo, conforme 
condições e especificações 
constantes no Edital e Anexos, que 
estão disponíveis no site:
www.compras.es.gov.br.
Acolhimento das propostas no 
sistema eletrônico a partir de:
03/10/2016 às 08h00min.
Limite para acolhimento das 
Propostas:
13/10/2016 às 09h29min.
Abertura das Propostas:
13/10/2016 às 09h30min.
Início da Sessão de Disputa: 
13/10/2016 às 14h00min.

Maiores informações através do 
e-mail: licitacao@sedu.es.gov.br

Obs.: Solicitamos que as empresas 
interessadas em participar do 
processo licitatório efetuem o 
seu credenciamento no Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa 
- SIGA. Maiores informações 
poderão ser adquiridas através do 
e-mail cadastro.fornecedores@
seger.es.gov.br ou nos telefones 
(27)3636-5261/5327.

Vitória/ES, 29 de setembro de 2016.

Lucimar Tozetti Batista
Pregoeira CPL-2/SEDU

Protocolo 266988

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 
nº 0044/2016

Processo nº 71473238/2015

A SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO - SEDU, através da 
Comissão Permanente de Licitação 
- 2, torna público, de acordo com 
as disposições contidas nas Leis 
10.520/02, 8.666/93 e demais 
normas pertinentes à matéria, a 
HOMOLOGAÇÃO, pela Autoridade 
Competente do Pregão Eletrônico 
nº 0044/2016, objetivando o 
Registro de Preços para aquisição 
de acervo bibliográfico para compor as 
Escolas Estaduais de Ensino Médio em 
Turno Único, conforme especificações 
constantes no Anexo I.

RESULTADO:
Lote 02 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$27,80 (vinte e 
sete reais e oitenta centavos);
Lote 03 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 280,00 
(duzentos e oitenta reais);
Lote 04 - Empresa Vencedora: 
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Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor  unitário total de R$ 
32,75 (trinta e dois reais e setenta 
e cinco centavos);
Lote 05 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
162,20 (cento e sessenta e dois 
reais e vinte centavos);
Lote 06 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$38,00 (trinta e 
oito reais);
Lote 07 - Empresa Vencedora:  
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor total unitário de R$ 36, 
38 (trinta  e seis reais e trinta e oito 
centavos);
Lote 08 - Empresa Vencedora:  
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
22,39 (vinte e dois reais e trinta e 
nove centavos);
Lote 09 - Empresa Vencedora:  
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
189,90 (cento e oitenta e nove 
reais e noventa centavos);
Lote 10 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 70,00 (setenta 
reais);
Lote 11 - Empresa Vencedora: 
Clássica Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
3.033,00 (três mil e trinta e três 
reais);
Lote 12 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
280,00 (duzentos e oitenta reais);
Lote 14 - Empresa Vencedora: 
Clássica Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
269,50 (duzentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos);
Lote 15 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
325,60 (trezentos e vinte e cinco 
reais e sessenta centavos);
Lote 17 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
92,60 (noventa e dois reais e 
sessenta centavos);
Lote 18 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 36,20 (trinta e 
seis reais e vinte centavos);
Lote 19 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
241,70 (duzentos e quarenta e um 
reais e setenta centavos);
Lote 20 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
279,80 (duzentos e setenta e nove 
reais e oitenta centavos);
Lote 21 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 129,00 (cento 
e vinte e nove reais);
Lote 22 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário de R$ 199,40 (cento e 
novena e nove reais e quarenta 
centavos);
Lote 24 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 79,00 (setenta 
e nove reais);
Lote 25 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 

unitário total de R$ 21,00 (vinte e 
um reais);
Lote 26 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 21,00 (vinte e 
um reais);
Lote 27 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
67,00 (sessenta e sete reais);
Lote 28 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 16,80 (dezesseis 
reais e oitenta centavos);
Lote 29 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 92,80 (noventa 
e dois reais e oitenta centavos);
Lote 30 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 1.270,00 (hum 
mil duzentos e setenta reais);
Lote 32 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 37,40 (trinta e 
sete reais e quarenta centavos);
Lote 33 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
170,90 (cento e setenta reais e 
noventa centavos);
Lote 34 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 2.380,00 (dois 
mil trezentos e oitenta reais);
Lote 36 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 35,50 (trinta e 
cinco reais e cinquenta centavos);
Lote 37 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, 
valor unitário total de R$ 17,50 
(dezessete reais e cinquenta 
centavos);
Lote 38 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 300,00 
(trezentos reais);
Lote 39 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário de R$ 747,00 (setecentos 
e quarenta e sete reais);

Lote 40 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
57,90 (cinquenta e sete reais e 
noventa centavos);
Lote 41 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total 
de R$ 29,40 (vinte e nove 
reais e quarenta centavos);                                                                                                                                       
                                                                                                       
Lote 42 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
51,10 (cinquenta e um reais e dez 
centavos);
Lote 43 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 82,50 (oitenta 
e dois reais e cinquenta centavos);
Lote 44 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
46,45 (quarenta e seis reais e 
quarenta e cinco centavos);
Lote 47 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 188,50 (cento 
e oitenta e oito reais e cinquenta 
centavos);
Lote 48 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 

Ltda, valor unitário total de R$ 
17,35 (dezessete reais e trinta e 
cinco centavos);
Lote 49 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 22,00 (vinte e 
dois reais);
Lote 51 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 34,00 (trinta e 
quatro reais);
Lote 52 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 76,50 (setenta 
e seis reais e cinquenta centavos);
Lote 54 - Empresa Vencedora: 
C.J.Muhlmann-ME, valor unitário 
total de R$ 478,00 (quatrocentos e 
setenta e oito reais);
Lote 55 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 48,00 (quarenta 
e oito reais);
Lote 56 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, 
valor unitário total de R$ 57,00 
(cinquenta e sete reais);
Lote 57 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 265,00 
(duzentos e sessenta e cinco reais);
Lote 58 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, 
valor unitário total de R$ 55,00 
(cinquenta e cinco reais);
Lote 59 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
193,70 (cento e noventa e três 
reais e setenta centavos);
Lote 60 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 206,00 
(duzentos e seis reais);
Lote 61 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 38,50 (trinta e 
oito reais e cinquenta centavos);

Lote 62 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
49,45 (quarenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos);
Lote 63 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
23,35 (vinte e três reais e trinta e 
cinco centavos);
Lote 64 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
54,24 (cinquenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos);
Lote 65 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 25,50 (vinte e 
cinco reais e cinquenta centavos);
Lote 66 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
91,10 (noventa e um reais e dez 
centavos);
Lote 67 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
32,30 (trinta e dois reais e trinta 
centavos);
Lote 68 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
91,80 (noventa e um reais e oitenta 
centavos);
Lote 69 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 

unitário total de R$ 301,50 
(trezentos e um reais e cinquenta 
centavos);
Lote 70 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 370,00 
(trezentos e setenta reais);
Lote 71 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 165,00 (cento 
e sessenta e cinco reais);
Lote 72 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 160,00 (cento 
e sessenta reais);
Lote 73 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, 
valor unitário total de R$ 50,00 
(cinquenta reais);
Lote 75 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 26,60 (vinte e 
seis reais e sessenta centavos);
Lote 76 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 38,50 (trinta e 
oito reais e cinquenta centavos);
Lote 77 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
219,90 (duzentos e dezenove reais 
e noventa centavos);
Lote 78 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 44,00 (quarenta 
e quatro reais);
Lote 79 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 231,00 
(duzentos e trinta e um reais);
Lote 80 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 124,00 (cento 
e vinte e quatro reais);
Lote 81 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 152,00 (cento 
e cinquenta e dois reais);
Lote 82 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 283,50 
(duzentos e oitenta e três reais e 
cinquenta centavos);
Lote 83 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
46,00 (quarenta e seis reais);
Lote 85 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 353,50 
(trezentos e cinquenta reais e 
cinquenta centavos);
Lote 86 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 49,50 (quarenta 
e nove reais e cinquenta centavos);
Lote 87 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 71,00 (setenta 
e um reais);
Lote 89 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 49,50 (quarenta 
e nove reais e cinquenta centavos);
Lote 90 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 1.510,00 (hum 
mil quinhentos e dez reais);
Lote 91 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 470,00 
(quatrocentos e setenta reais);
Lote 92 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 81,00 (oitenta 
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e um reais);
Lote 94 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 349,50 
(trezentos e quarenta e nove reais 
e cinquenta centavos);
Lote 95 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
165,70 (cento e sessenta e cinco 
reais e setenta centavos);
Lote 96 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, 
valor unitário total de R$ 58,50 
(cinquenta e oito reais e cinquenta 
centavos);
Lote 97 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 90,00 (noventa 
reais);
Lote 99 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
140,95 (cento e quarenta reais e 
noventa e cinco centavos);
Lote 100 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 135,00 (cento 
e trinta e cinco reais);
Lote 102 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 118,00 (cento 
e dezoito reais);
Lote 103 - Empresa Vencedora: 
Dias Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
143,55 (cento e quarenta e três 
reais e cinquenta e cinco centavos);
Lote 104 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 75,20 (setenta 
e cinco reais e vinte centavos);
Lote 105 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 293,00 
(duzentos e noventa e três reais);
Lote 107 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 165,00 (cento 
e sessenta e cinco reais);
Lote 111 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 1.850,00 (hum 
mil oitocentos e cinquenta reais);
Lote 112 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 517,00 
(quinhentos e dezessete reais);
Lote 113 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 77,50 (setenta 
e sete reais e cinquenta centavos);
Lote 114 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 63,00 (sessenta 
e três reais);
Lote 115 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 329,00 
(trezentos e vinte nove reais);
Lote 116 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 430,00 
(quatrocentos e trinta reais);
Lote 117 - Empresa Vencedora: 
Clássica Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
418,50 (quatrocentos e dezoito 
reais e cinquenta centavos);
Lote 118 - Empresa Vencedora: 
Clássica Distribuidora de Livros 
Ltda, valor unitário total de R$ 
1.574,00 (hum mil quinhentos e 
setenta e quatro reais);
Lote 119 - Empresa Vencedora: 

HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 47,00 (quarenta 
e sete reais);
Lote 121 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 77,00 (setenta 
e sete reais);
Lote 123 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 49,50 (quarenta 
e nove reais e cinquenta centavos);
Lote 124 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais);
Lote 125 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 62,00 (sessenta 
e dois reais);
Lote 130 - Empresa Vencedora: 
HSF Comercial Ltda-ME, valor 
unitário total de R$ 183,00 (cento 
e oitenta e três reais);
Lotes Desertos: 01, 23, 31, 35, 
53, 74, 88, 93, 98, 101, 108, 109, 
110, 120, 122, 127, 128 e 129.
Lotes Anulados: 50.
Lotes Inexistentes no SIGA: 13, 
16, 45, 46, 84, 106 e 126.

Vitória/ES, 29 de setembro de 2016.

Lucimar Tozetti Batista
Pregoeira CPL-2/SEDU

Protocolo 267127

Faculdade de Música do 
Espírito Santo   -  FAMES -

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 009/2016

Processo nº. 73299928
REPUBLICAÇÃO

A Faculdade de Música do Espírito 
Santo - FAMES, com sede à Praça 
Américo Poli Monjardim, 60 Centro, 
Vitória - ES torna público que 
fará realizar Licitação, sobre a 
modalidade de “Pregão Eletrônico”, 
tipo menor preço, para REGISTRO 
DE PREÇOS de SERVIÇOS 
DE AFINAÇÃO, REGULAGEM, 
REFORMA E TRANSPORTE DE 
PIANOS através do site www.
compras.es.gov.br
Recebimento das propostas até o 
dia: 13/10/2016 às 14:30 horas.
Abertura das propostas: dia 
13/10/2016 às 14:30 horas.
Início da Sessão de disputa: 
13/10/2016 às 15:00 horas.
Informações através dos telefones: 
3636-3612 E-mail: pregao@fames.
es.gov.br

Vitória, 29 de setembro de 2016

Alessandro Moreto Bertaso
Pregoeiro - FAMES

Protocolo 267145

AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 001/2016
A Faculdade de Música do Espírito 
Santo - FAMES, por intermédio de 
seu pregoeiro, torna público, de 
acordo com as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, 
o resultado do Pregão 001/2016 

conforme anexo I do Edital.
Empresa vencedora:
LOTE ÚNICO - ELEVADORES 
NACIONAL DO BRASIL LTDA/
EPP no valor mensal de R$ 919,09 
(novecentos e dezenove reais e 
nove centavos).
O presente resultado foi 
devidamente homologado pelo 
Diretor Geral da FAMES.

Vitória, 29 de setembro de 2016

Alessandro Moreto Bertaso
Pregoeiro - FAMES

Paulo Henrique Avidos Pelissari
Diretor Geral da FAMES

Protocolo 266873

Secretaria de Estado da 
Justiça   -  SEJUS -

AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da 
Justiça - SEJUS torna público, de 
acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Lei nº 10.520/02 
e Decreto Estadual nº 2.458-
R/10, o Resultado Final do Pregão 
Eletrônico 0049/2016:

PROCESSO Nº 74060570

LOTE EMPRESA 
VENCEDORA:

001 FRACASSADO
[                     
Vitória(ES), 28 de agosto de 2016.

REGINA CÉLIA M. MAGALHÃES
Pregoeira/1ª EP/SEJUS

Protocolo 267085

Secretaria de Estado da 
Agricultura,  Abastecimento,  

Aquicultura e Pesca   -  SEAG -

Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do 

Espírito Santo   -  IDAF -

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 0030/2016

Repetição do Pregão Eletrônico 
nº 0019/2016

O Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Espírito Santo 
- IDAF torna público que fará 
realizar licitação sob a modalidade 
de “Pregão Eletrônico”, tipo 
menor preço, para AQUISIÇÃO 
DE CONSUMÍVEIS PARA 
ULTRAPURIFICADORES DE ÁGUA, 
através do site  www.compras.
es.gov.br.
Abertura: 18/10/2016, às 9:15 h
Início da Sessão de Disputa: 
18/10/2016 às 9:30 h
Informações através do tel. (27) 
3636-3820 ou pelo e-mail cpl@idaf.
es.gov.br
Vitória, 29 de setembro de 2016.
Marta Maria Abaurre Quintão

Pregoeira/IDAF
Protocolo 266945

AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0026/2016

O Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Espírito Santo - 
IDAF torna público, de acordo com 
as disposições da lei 8.666/93 e 
suas alterações, o resultado do 
“Pregão Eletrônico nº 0026/2016”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO E PÂNICO, conforme 
Processo no 70613273.
LOTE 01
Empresa vencedora: ENGEMONT 
EXTINTORES & SERVIÇOS LTDA - 
ME
Valor: R$ 2.976,00 (dois mil, 
novecentos e setenta e seis reais)
Vitória, 27 de setembro de 2016.
Marta Maria Abaurre Quintão

Pregoeira IDAF
Protocolo 266874

AVISO DE SUSPENÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº.  0027/2016
O Instituto de Defesa Agropecuária 
e Florestal do Espírito Santo - IDAF 
torna público a SUSPENÇÃO do 
Pregão Eletrônico nº. 0027/2016, 
cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, conforme processo 
65532309, para procedimentos de 
alteração em seu Anexo I.
Informa ainda que a licitação 
ocorrerá em nova data e horário que 
serão oportunamente publicados.
Informações através do e-mail: 
cpl@idaf.es.gov.br ou tel. (27) 
3636-3820
Vitória, 28 de setembro de 2016.
Marta Maria Abaurre Quintão

Pregoeira - IDAF
Protocolo 266875

Secretaria de Estado dos 
Transportes e Obras Públicas   

-  SETOP -

Departamento de Estradas 
e Rodagem do Estado do 

Espírito Santo   -  DER-ES -

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
N.º 005/2016

O  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DER-ES, 
entidade autárquica vinculada à 
SECRETARIA DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
- SETOP, torna público que fará 
realizar às 13:30 horas do dia 07 
(sete) do mês de novembro de 2016, 
no auditório localizado no térreo 
do edifício sede do DER-ES, na Av. 
Marechal Mascarenhas de Moraes, 
n.º 1.501 (Ilha de Santa Maria), na 
cidade de Vitória, Capital do Estado 
do Espírito Santo, licitação, na 
modalidade de CONCORRÊNCIA, no 
tipo “menor preço”, à contratação 
de empresa para prestação 
de serviços de execução de 
Restauração do Pavimento,  na 
rodovia ES-010, no segmento 
compreendido entre a interseção 
da rodovia ES-010 com a rodovia 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
ES-456 até o perímetro urbano de 
Vila do riacho,  no município de 
Aracruz-ES, com extensão total 
de 25,15 quilômetros, conforme 
descrito na Planilha Orçamentária 
e Termo de Referência, anexos ao 
presente Edital. Cópias do referido 
Edital de Concorrência poderão 
ser adquiridas junto à Comissão 
Permanente de Licitação do DER-
ES, no endereço acima citado, em 
dias de expediente normal, das 
08h30min às 11h30min e das 13h 
às 17h e no site www.der.es.gov.br.

Vitória/ES, 29 de setembro de 
2016.

ENG. ENIO BERGOLI DA COSTA
Diretor-geral do DER-ES

Protocolo 267036

Secretaria de Estado de 
Saneamento,  Habitação e 

Desenvolvimento Urbano   -  
SEDURB -

Companhia Espírito Santense 
de Saneamento   -  CESAN -

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA
Nº 005/2016 - CESAN

Enquadramento legal:
Art.25, inciso I da Lei nº 8.666 e 
suas alterações.
Contratada: SULZER PUMPS 
WASTEWATER BRASIL LTDA.
Objeto resumido: FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E COMPONENTES 
SOBRESSALENTES PARA 
UTILIZAÇÃO NAS MANUTENÇÕES 
DE BOMBAS SUBMERSÍVEIS DA 
MARCA ABS INSTALADOS NAS 
ELEVATÓRIAS DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA 
GRANDE VITÓRIA E DO INTERIOR 
DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO ONDE A CESAN POSSUI 
CONCESSÃO.
Valor: O fornecimento será 
executado até o valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil reais).
Modalidade:
Inexigibilidade de Licitação, 
devidamente aprovada pela 
autoridade competente.
Proc. nº 2016.003535

Serra, 29 de setembro de 2016.
SANDRA SILY

diretora operacional da  cesan.
Protocolo 266812

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRONICO
N° 038/2016 - CESAN

Protocolo nº 2016.003434

A Companhia Espírito Santense 
de Saneamento - CESAN, 
torna público que por motivo 
de Impugnação ao Termos do 
Edital, fica suspensa “SINE DIE” 
a abertura do Pregão Eletrônico 
acima referenciado, que tem como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE ASFALTO 
A FRIO PARA REPOSIÇÃO DO 
ESTOQUE DA CESAN.

Informações através do E-mail 
suprimentos@cesan.com.br ou 
Tel.: 0xx (27) 2127-5430.

Serra, 30 de setembro de 2016.
Rosangela Subtil Cavalcante

Pregoeira
Protocolo 266970

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento   -  SEDES -

Banco de Desenvolvimento do 
Espírito Santo   -  BANDES -

CNPJ-MF Nº 28.145.829/0001-00
RESUMO DE CONTRATO

Contratada: ADVOCACIA MACIEL.
Objeto: Patrocínio dos interesses 
do BANDES no Tribunal Regional 
do Trabalho da 17ª Região - quanto 
ao incidente de uniformização de 
jurisprudência, Tribunal Superior 
do Trabalho e Supremo Tribunal 
Federal em cinco ações.
Prazo: 5 (cinco) anos a contar de 
13.09.2016
Valor: pro-labore inicial de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) e 
honorários de êxito no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) para 
cada processo em que houver decisão 
favorável transitada em julgado.
Data: 13.09.2016
Processo AD-089/2016.

Gerência de Recursos Humanos e
Serviços Administrativos

Protocolo 267055

Prefeituras

Anchieta

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇO

003/2016
Processo n.º 11409/2016

O Município de Anchieta, através 
da Comissão Especial de Licitação, 
torna pública a SUSPENSÃO da 
licitação em referência. Cujo objeto 
é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA AMBIENTAL DE 
PARATI - APA TARTARUGA NO 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA-ES. 
A retomada da sessão pública e 
demais atos administrativos será 
informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados 
anteriormente.

Anchieta, 29 de Setembro de 2016.

Fernanda da S. Pereira Parente
Presidente da Comissão Especial 

de Licitação
Protocolo 266865

Cachoeiro de Itapemirim

O Município de Cachoeiro de 
Itapemirim-ES, através da 

Comissão Municipal de Licitação, 
torna público a realização dos 
certames licitatórios, conforme 
seguem:

Pregão nº. 058/2016
Objeto: Aquisição de 
Materiais Diversos (Material de 
Acondicionamento e Embalagens, 
Material de Copa e Cozinha, Material 
de Limpeza e Higienização, Material 
de Manutenção de Bens Imóveis), 
para Implantação do Restaurante 
Popular, com reserva de cotas 
para Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte.
Dia: 17/10/2016 - Hora: 09:00 
horas.

Pregão nº. 059/2016
Objeto:  Aquisição de Equipamentos 
Diversos (Aparelho e Utensílios 
Domésticos, Equipamentos 
de Proteção e Segurança, 
Veículos Diversos, Mobiliário em 
Geral, Máquinas, Utensílios e 
Equipamentos Diversos, Aparelho 
de Medição e Orientação), Máquinas 
e Equipamentos de Natureza 
Industrial, para Implantação do 
Restaurante Popular, destinado 
exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte.
Dia: 19/10/2016 - Hora: 09:00 
horas.
Local: Av. Brahim Antônio Seder, 
nº. 34 / 2º. andar - Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio 
Carlos Manhães” (antigo SESC) 
Cachoeiro de Itapemirim. Os 
Editais completos à disposição na 
Sede da Coordenadoria Executiva 
de Licitação e na home page: www.
cachoeiro.es.gov.br.
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
29/09/2016.
Leandro da Silva Viana
Pregoeiro Oficial

Protocolo 266922

O Município de Cachoeiro de 
Itapemirim-ES, através da 
Comissão Municipal de Licitação, 
torna público a Retificação do 
certame licitatório, alterando 
a respectiva data de abertura, 
conforme segue:

Pregão nº. 044/2016
Objeto: Aquisição de Relógios de 
Ponto Eletrônico Informatizado 
com Impressão de Comprovante 
e Bobina Térmica Compatível. 
Registro de Preços.
Dia: 24/10/2016 - Hora: 09:00 
horas.
Local: Av. Brahim Antônio Seder, 
nº 34 / 2º. andar - Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio Carlos 
Manhães” (antigo SESC) Cachoeiro 
de Itapemirim. O Edital completo 
e retificação à disposição na Sede 
da Coordenadoria Executiva de 
Licitação e na home page: www.
cachoeiro.es.gov.br
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
29/09/2016.
Leandro da Silva Viana
Pregoeiro Oficial

Protocolo 266923

O Município de Cachoeiro de 
Itapemirim-ES, através da 
Comissão Municipal de Licitação, 
torna público a realização do 
certame licitatório, conforme 
segue:

Tomada de Preços 
nº. 009/2016

Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Elaboração 
do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
(PGMIRS) do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim.
Dia: 01/11/2016 Hora: 09:00 
horas
Local: Av. Brahim Antônio Seder, 
nº. 34 / 2º. andar - Centro, Ed. 
Centro Administrativo “Hélio 
Carlos Manhães” (antigo SESC) 
Cachoeiro de Itapemirim. O Edital 
completo à disposição na Sede 
da Coordenadoria Executiva de 
Licitação e na home page: www.
cachoeiro.es.gov.br.
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 
29/09/2016.
GEORGE MACEDO VIEIRA
Presidente

Protocolo 266926

Cariacica

AVISO
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS, REF. 
À CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
11/2015.
O Município de Cariacica, através da 
Comissão Permanente de Licitação 
torna público para conhecimento 
dos interessados, o resultado do 
Edital acima citado.
Empresa Vencedora:
RRG CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA ME com o valor global de 
R$ 2.127.460,80 (dois milhões, 
cento e vinte e mil, quatrocentos e 
sessenta reais e oitenta centavos).
A ata de julgamento, bem como o 
processo licitatório encontra-se à 
disposição dos interessados na sala 
da Comissão de Licitação.

Cariacica-ES, 29/09/2016.
Eliza Coelho de Oliveira Valvassori

Presidente da CPL
Protocolo 267053

Castelo

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Castelo, 
torna público que, fará realizar o 
seguinte processo licitatório:
Pregão Presencial Nº 126/16                                                                                                                                           
Objeto: aquisição material de 
expediente para atender a SEMAS
Data de abertura: 13/10/16.
Horário: 7:30 horas
Pregão Presencial Nº 127/16
Objeto: aquisição equipamentos 
de comunicação para inclusão 
digital no Distrito de Estrela do 
Norte,
Data de abertura: 14/10/16.
Horário: 7:30 horas.
Pregão Presencial Nº 128/16                                                                                                                                           
Objeto: aquisição e instalação de 
placa para a fachada do Procon 
de Castelo em sua nova sede, e 
fornecimento de placas em chapa 
de aço e placas de Advertência que 
serão utilizadas na sinalização.
Data de abertura: 14/10/16.
Horário: 9:30 horas
Pregão Presencial Nº 129/16 -
Objeto: aquisição de 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
e q u i p a m e n t o s / m a t e r i a i s 
permanentes - “Proinfância”, 
conforme termo de compromisso 
PAR nº 201300353, firmado entre 
Castelo-ES com o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação/ 
Ministério da Educação - FNDE/MEC
Data de abertura: 17/10/16
Horário: 7:30 horas
Pregão Presencial Nº 130/16                                                                                                                                           
Objeto: futura aquisição de 
materiais didáticos para atender as 
necessidades das escolas da Rede 
Municipal de Ensino, do Município 
de Castelo-ES
Data de abertura: 18/10/16.
Horário: 7:30 horas
Fornecimento do edital: Site 
www.castelo.es.gov.br link 
Licitações. Informações pelo 
telefone (28) 3542-8514.

Castelo-ES, 29/09/16
Felipe Siqueira Pires

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÂO
A Prefeitura Municipal de Castelo-
FMS, torna público que, fará realizar 
o seguinte processo licitatório:
Pregão Presencial Nº 050/16
Objeto: futura aquisição de 
material odontológico para uso da 
SEMSA
Data de abertura: 19/10/16
Horário: 7:30
Fornecimento do edital: Site 
www.castelo.es.gov.br link 
Licitações. Informações pelo 
telefone (28) 3542-8514.

Castelo-ES, 29/09/16
Felipe Siqueira Pires

Pregoeiro
Protocolo 266818

Governador Lindenberg

RESULTADO DO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 12/2016

Município de Governador 
Lindenberg, torna público resultado 
da Tomada de Preços Nº 12/2016, 
onde a empresa vencedora foi N2 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP 
com o menor preço valido pelo 
valor de R$ 931.184,33(novecentos 
e trinta e um mil, cento e oitenta 
e quatro reais e trinta e três 
centavos).
Governador Lindenberg-ES. 29 de 
setembro de 2016.

Paulo Cezar Coradini
Prefeito Municipal

Protocolo 267024

Guarapari

PREGÃO PRESENCIAL
 Nº: 043/2016 - 

PROCESSO Nº 4972/2016.
REABERTURA: 13/10/2016 às 
14h00.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 
PREDIAL NAS DEPENDÊNCIAS 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
SETAC.
O edital estará disponível no 
site: www.guarapari.es.gov.br 
ou através do e-mail: copel@
guarapari.es.gov.br
ARIANE DE SOUZA DE FREITAS

PREGOEIRA
Protocolo 266937

RESULTADO FINAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Guarapari 
torna público, de acordo com as 
disposições da Lei nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 838/2013 de 06/05/2013, 
publicado em 08/05/13 e regido 
pela Lei Federal nº. 8.666/93, e 
suas alterações, o resultado do:

PREGÃO ELETRÔNICO
 Nº. 081/2016

PROCESSO Nº. 08419/2016
OBJETO: Locação de veículo para 
transporte Funerário, translado 
e remoção do IML X Município 
de Guarapari, para atendimento 
às necessidades da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência 
e Cidadania - SETAC, conforme 
lotes devidamente relacionados no 
anexo I do edital.
LOTE ÚNICO - Deserto.

Larissa Amorim
Pregoeira Eletrônico Oficial

PMG
Protocolo 266914

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
055/2016 - PROCESSO Nº 
109/2016 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO , 
MONTAGEM DE PALCO COM 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
PARA O PROJETO FITNESS 
CARNAVAL DE RUA  2017.
VENCEDOR LOTE I: TELLA VIDEO 
LTDA ME , com o valor global de 
R$ 51.430,00 (Cinquenta e um 
mil quatrocentos e trinta reais).
VENCEDOR LOTE II: PRIME 
ESTRUTUTRA E EVENTOS 
EIRELI-ME , com o valor global de 
R$ 37.900,00 ( trinta e sete mil 
novecentos reais).
VENCEDOR LOTE III: AFR 
EVENTOS LTDA -EPP, com o valor 
global de R$ 11.500,00 ( onze  mil 
e quinhentos  reais).

RUTH ALVES PEREIRA RADAEL 
- Pregoeira-

Protocolo 266924

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
028/2016 - PROCESSO Nº 
1742/2016 - AQUISIÇÃO DE 
MAQUINAS E ACESSORIOS DE 
MARCENARIA.
VENCEDOR LOTE I: MAPE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ME, com o valor global de R$ 
2.100,00 (dois  mil e cem reais).
VENCEDOR LOTE II: MAPE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, 
com o valor global de R$ 1.200,00 
(um  mil e duzentos reais).

RUTH ALVES PEREIRA RADAEL 
- Pregoeira

Protocolo 267028

Ibiraçu

COMUNICADO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL E

REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL 

N° 085/2016
Objeto: aquisição de um veículo, 

para atender ao Centro de 
Referência da Assistência Social 
- CRAS/ Rede de Serviços da 
Proteção Social Básica, através 
do Convênio nº 817315/2015, 
que entre si celebram a União, 
por intermédio do Ministério 
de Desenvolvimento Social e o 
Combate à Fome e o Município de 
Ibiraçu. Proc. 3027/16, a pedido 
SEMADH. A PMI torna público aos 
interessados a REABERTURA DE 
PRAZO do PP 085/16, que será 
remarcada a nova Sessão para 
o dia 13/10/2016 às 08h. O 
edital retificado e seus anexos 
deverão ser solicitados através do 
e-mail: licitacao@ibiracu.es.gov.br 
ou retirados no site www.ibiracu.
es.gov.br. Demais informações 
deverão ser protocoladas no 
protocolo geral da PMI.

Angela Mª Tintori Polezeli
Pregoeira Oficial

Protocolo 266825

Itaguaçu

ITAGUAÇU/ES
A Prefeitura Municipal de Itaguaçu 
através de sua Pregoeira torna 
público que fará realizar as 
seguintes Licitações:

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 058/2016

Às 08h00min do dia 14/10/2016, 
objetivando a aquisição de mudas 
de café conilon clonal vitória e 
mudas de café arábica de semente.

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 059/2016

Às 08h00min do dia 17/10/2016, 
objetivando a aquisição de cesta 
básica para atendimento das 
pessoas/famílias em situação de 
vulnerabilidade social.

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 060/2016

Às 08h00min do dia 18/10/2016, 
objetivando a aquisição de 
materiais de construção para 
reformas nos Centros de Educação 
Infantil.
As exigências legais a serem 
cumpridas e a forma de 
apresentação das propostas 
estão previstas nos Editais acima 
descritos, que poderão ser retirados 
através do site:  www.itaguacu.
es.gov.br
Maiores informações pelo tel. (27) 
3725-1103- ramal 3030 ou pelo 
e-mail: licitacao@itaguacu.es.gov.br
Itaguaçu/ES, 29/09/2016.

SONIA LUMINATA COVRE 
FRANCO

Pregoeira Oficial
Protocolo 266884

Itapemirim

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 0037/2016 ARP - 

AMOSTRAS

O MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM 
- ES, através do seu Pregoeiro, 
convoca as firmas abaixo citadas 
para apresentarem amostras 
dos itens abaixo relacionados no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

avaliação de conformidade - ref. ao 
Pregão em epígrafe cujo o objeto 
é a AQUISIÇÃO EVENTUAL DE 
COLCHÃO PIRAMIDAL E CAMA 
FAWLER :
- REDALMUS COMERCIAL LTDA 
- item nº. 01;
- FRAGA PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES ME - itens nºs. 
02 e 03. Maiores informações 
serão prestadas pelo Pregoeiro no 
local, pelo FONE: (28) 3529-6063, 
ou através do e-mail: licita_pmi@
hotmail.com.

Itapemirim-ES, 29/09/2016
RONILDO HILÁRIO GOMES

Pregoeiro Oficial PMI
Protocolo 266919

Jerônimo Monteiro

AVISO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS

TP Nº 005/2016
A Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Jerônimo 
Monteiro, instituída pelo Decreto 
nº 4.787/2016, comunica aos 
interessados que não houve 
interposição de recurso da fase de 
habilitação. Assim, em ato contínuo, 
CONVOCA para participarem da 
sessão de abertura das propostas 
de preços, referente à Tomada de 
Preços 005/2016, a se realizar no 
dia 04/10/2016, às 08:00 horas, 
na sede da Prefeitura, situada à 
Av.Lourival Lougon Moulin, 300, 
Centro - Jerônimo Monteiro.                  

AVISO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS

TP Nº 006/2016
A Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Jerônimo 
Monteiro, instituída pelo Decreto 
nº 4.787/2016, comunica aos 
interessados que não houve 
interposição de recurso da fase de 
habilitação. Assim, em ato contínuo, 
CONVOCA para participarem da 
sessão de abertura das propostas 
de preços, referente à Tomada de 
Preços 006/2016, a se realizar no 
dia 04/10/2016, às 10:00 horas, 
na sede da Prefeitura, situada à 
Av.Lourival Lougon Moulin, 300, 
Centro - Jerônimo Monteiro.                  

AVISO DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS

TP Nº 007/2016
A Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Jerônimo 
Monteiro, instituída pelo Decreto 
nº 4.787/2016, comunica aos 
interessados que não houve 
interposição de recurso da fase de 
habilitação. Assim, em ato contínuo, 
CONVOCA para participarem da 
sessão de abertura das propostas 
de preços, referente à Tomada de 
Preços 007/2016, a se realizar no 
dia 04/10/2016, às 13:00 horas, 
na sede da Prefeitura, situada à 
Av.Lourival Lougon Moulin, 300, 
Centro - Jerônimo Monteiro.                  
Jerônimo Monteiro-ES, 29 de 
setembro de 2016.

Genésio de Castro Figueira
Presidente da CPL

Protocolo 267010
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Linhares

RATIFICAÇÃO REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº: 16.442/2016
CONTRATADO: GUSTAVO LACERDA 
OLIOSI
A Secretária Municipal de Saúde 
de Linhares-ES, no uso de suas 
atribuições legais, torna público 
que nos Autos do Processo em 
epígrafe e nos termos do “Inciso X” 
do Artigo 24, da Lei Nº 8.666/93, 
de 21/06/93 e suas alterações 
posteriores, embasado no parecer 
da Procuradoria Municipal, no 
que diz respeito à DISPENSA 
de licitação, prevista no citado 
disposto legal, dicido pela locação 
de imóvel destinado a atender as 
instalações do Núcleo de Atenção 
em Políticas de Saúde - NAPS, 
pelo período de 12 (doze) meses, 
no valor global de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). Homologo 
e autorizo o empenho da despesa.
Linhares-ES, 29 de setembro de 2016.

Maria Bernadete Braz
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 266809

Marilândia

PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 063/2016

O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, 
através de seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, de 
acordo com as Leis nºs 8.666/93 
e 10.520/02 e Decreto Municipal 
nº. 3048/2016, cujo o objeto é 
a  COMPRA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
O edital encontra-se disponível no 
site www.marilandia.es.gov.br.
Abertura: 13:00 horas do dia 
17/10/2016. 

Marilândia - ES, 29/10/2016.

Flávio Camatta
Pregoeiro Oficial

Protocolo 266935

Pancas

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a dispensa 
de licitação para contratação 
do COINTER, CNPJ sob nº 
09.595.691/0001-98, ratear as 
despesas do CONSÓRCIO entre 
os CONSORCIADOS que tem por 
objetivo fomentar a comercialização 
de produtos hortifrutigranjeiros, 
sendo de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura, 
sendo valor global de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais). Com vigência do 
dia 29 de Setembro de 2016 até 31 
de Dezembro de 2016, com arrimo 
nos artigos 23, II, 196 e 5º da CF e 
artigo 2º da Lei 11.107/2005, com 
Parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal e tendo em vista os 

elementos que instruem o Processo 
nº 1715/2016.

Pancas - ES, 30 de setembro0 de 
2016.

AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Protocolo 267124

Pinheiros

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pinheiros 
- ES, torna público que a Tomada 
de Preços de n°004/2016 foi 
declarado DESERTO.
Pinheiros/ES, 29 de Setembro de 
2016.

Vaney Lacerda Fernandes
Presidenta da C PL

Protocolo 266911

RESUMO DE ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

Proc. n°455/2016
Pregão Presencial SRP

n°012/2016
Ata de Registro de Preços

n°013/2016
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Pinheiros/ES.
CONTRATADA: MASTER LUZ 
COMPERCIO E SERVIÇOS LTDA
Valor: 524.530,00
Vigência: 12 (doze) meses
contados do dia posterior à 
data de sua publicação no 
Diário Oficial, vedada a sua 
prorrogação;
Pinheiros/ES, 29 de Setembro 
de 2016.

Antonio Carlos Machado
Prefeito Municipal

Protocolo 266905

Pedro Canário

AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS 

Nº 0006/2016

O Município de Pedro Canário/ES, 
através da Comissão de Licitação, 
designada através da portaria nº 
021/2016, com sede à Rua São 
Paulo, nº 220, Bairro Boa Vista, 
Pedro Canário, torna público, para 
conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na 
modalidade, TOMADA DE PREÇOS, 
na forma de execução indireta, 
sob o regime de empreitada por 
preço global do tipo “menor preço”, 
objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA CIVIL, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE CERCA COM 
TELA LOSANGULAR NA PARTE 
INERNA DO LIXÃO, INCLUSIVE 
MURO DE ALVENARIA, COM 
PORTÃO DE FERRO EM BARRA 
CHATA, lixão localizado no 
Município de Pedro Canário/ES. 
O recebimento da documentação e 
proposta comercial dar-se-á até às 
09h00minh do dia 24/10/2016, 
no setor de protocolo da PMPC 
iniciando-se a abertura dos 
envelopes às 10h00minh do 
mesmo dia, na sala de reuniões 

da Comissão de Licitação no Prédio 
Sede da Prefeitura Municipal. O 
edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados para 
verificação no horário de 12 às 18hs 
no setor de licitações, e poderá 
ser adquirido através do Site 
<http:// www.pedrocanario.
es.gov.br/>. Maiores informações 
poderão ser adquiridas pelo Tel.: 
(27) 3764-3605.
Pedro Canário/ES, 29/09/2016.

Almir Vasconcelos Neves
Presidente da CPL - PMPC.

Protocolo 266920

AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 0066/2016

O Município de Pedro Canário/ES, 
através de seu Pregoeiro, nomeado 
através da portaria nº 030/2016, 
com sede à Rua São Paulo, nº 220, 
Bairro Boa Vista, Pedro Canário, 
torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade, PREGÃO 
PRESENCIAL, no tipo menor 
preço, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES 
(INFORMÁTICA), destinados 
a atender as necessidades da 
Secretaria de Planejamento, 
desta municipalidade. O 
recebimento da documentação e 
proposta comercial dar-se-á até às 
09h00min do dia 25/10/2016, 
no setor de protocolo da PMPC, 
o credenciamento ocorrerá das 
09h00min até às 09h40min, 
iniciando-se a abertura dos 
envelopes às 10h00min do 
mesmo dia, na sala de reuniões da 
Comissão de Licitação no Prédio 
Sede da Prefeitura Municipal. O 
edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados para 
verificação no horário de 12h00min 
às 18h00min no setor de licitações, e 
poderá ser adquirido através do Site 
<http:// www.pedrocanario.
es.gov.br/>. Maiores informações 
poderão ser adquiridas pelo Tel.: 
(27) 3764-3605. E-mail: licitação@
pedrocanario.es.gov.br.

Pedro Canário/ES, 29/09/2016.
Almir Vasconcelos Neves

Pregoeiro Oficial - PMPC.
Protocolo 266931

AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 0067/2016

O Município de Pedro Canário/ES, 
através de seu Pregoeiro, nomeado 
através da portaria nº 030/2016, 
com sede à Rua São Paulo, nº 220, 
Bairro Boa Vista, Pedro Canário, 
torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade, PREGÃO 
PRESENCIAL, no tipo menor preço, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (EPI’s), destinados 
ao uso nos serviços de limpeza 
pública desta municipalidade, 
para o exercício de 2016. O 
recebimento da documentação e 
proposta comercial dar-se-á até às 
09h00min do dia 26/10/2016, 

no setor de protocolo da PMPC, 
o credenciamento ocorrerá das 
09h00min até às 09h40min, 
iniciando-se a abertura dos 
envelopes às 10h00min do 
mesmo dia, na sala de reuniões da 
Comissão de Licitação no Prédio 
Sede da Prefeitura Municipal. O 
edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados para 
verificação no horário de 12h00min 
às 18h00min no setor de licitações, e 
poderá ser adquirido através do Site 
<http:// www.pedrocanario.
es.gov.br/>. Maiores informações 
poderão ser adquiridas pelo Tel.: 
(27) 3764-3605. E-mail: licitação@
pedrocanario.es.gov.br.

Pedro Canário/ES, 29/09/2016.
Almir Vasconcelos Neves

Pregoeiro Oficial - PMPC.
Protocolo 266955

AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS

 Nº 0007/2016

O Município de Pedro Canário/ES, 
através da Comissão de Licitação, 
designada através da portaria nº 
021/2016, com sede à Rua São 
Paulo, nº 220, Bairro Boa Vista, 
Pedro Canário, torna público, para 
conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na 
modalidade, TOMADA DE PREÇOS, 
na forma de execução indireta, 
sob o regime de empreitada por 
preço global do tipo “menor preço”, 
objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA CIVIL, 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE CONSTRUÇÃO DE MURO 
DIVISÓRIO, PASSARELA E 
NECROTÉRIO DO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL, localizado na 
sede deste Município de Pedro 
Canário/ES. O recebimento da 
documentação e proposta comercial 
dar-se-á até às 09h00minh do 
dia 27/10/2016, no setor de 
protocolo da PMPC iniciando-
se a abertura dos envelopes às 
10h00minh do mesmo dia, na 
sala de reuniões da Comissão 
de Licitação no Prédio Sede da 
Prefeitura Municipal. O edital 
completo encontra-se à disposição 
dos interessados para verificação 
no horário de 12 às 18hs no setor 
de licitações, e poderá ser adquirido 
através do Site <http:// www.
pedrocanario.es.gov.br/>. 
Maiores informações poderão ser 
adquiridas pelo Tel.: (27) 3764-
3605.
Pedro Canário/ES, 29/09/2016.

Almir Vasconcelos Neves
Presidente da CPL - PMPC.

Protocolo 267142

AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 0068/2016

O Município de Pedro Canário/ES, 
através de seu Pregoeiro, nomeado 
através da portaria nº 030/2016, 
com sede à Rua São Paulo, nº 220, 
Bairro Boa Vista, Pedro Canário, 
torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade, PREGÃO 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
PRESENCIAL, no tipo menor 
preço, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MAQUINA/EQUIPAMENTO 
(PICADOR DE MADEIRA), 
destinados à Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, destinado ao 
atendimento nas demandas 
inerentes ao setor de jardinagem 
desta municipalidade. O 
recebimento da documentação e 
proposta comercial dar-se-á até às 
13h00min do dia 26/10/2016, 
no setor de protocolo da PMPC, 
o credenciamento ocorrerá das 
13h00min até às 13h40min, 
iniciando-se a abertura dos 
envelopes às 14h00min do 
mesmo dia, na sala de reuniões da 
Comissão de Licitação no Prédio 
Sede da Prefeitura Municipal. O 
edital completo encontra-se à 
disposição dos interessados para 
verificação no horário de 12h00min 
às 18h00min no setor de licitações, e 
poderá ser adquirido através do Site 
<http:// www.pedrocanario.
es.gov.br/>. Maiores informações 
poderão ser adquiridas pelo Tel.: 
(27) 3764-3605. E-mail: licitação@
pedrocanario.es.gov.br.

Pedro Canário/ES, 29/09/2016.
Almir Vasconcelos Neves

Pregoeiro Oficial - PMPC.
Protocolo 267151

Rio Bananal

LICITAÇÃO - RIO BANANAL/ES
ALTERAÇÃO DE EDITAL

O Município de Rio Bananal através 
de seu Pregoeiro Oficial torna 
público que houve alteração no 
Edital na data de abertura dos 
seguintes Pregões:

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 081/2016

Objeto: Realização de serviços 
Técnicos, mecânico e Operacional 
para viabilizar acesso a Internet 
junto a setores da Secretaria 
Municipal de Saúde. Nova data da 
Abertura: 18/10/2016. Hora: às 
15:00h. Recursos Financeiros: 
Fundo Municipal de Saúde de Rio 
Bananal.

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 082/2016

Objeto: Realização de serviços 
Técnicos, mecânico e Operacional 
para viabilizar acesso a Internet 
junto aos setores da Prefeitura. 
Nova data da Abertura: 
18/10/2016. Hora: às 14:00h. 
Recursos Financeiros: Prefeitura 
Municipal de Rio Bananal/ES.

Edigar Casagrande
Pregoeiro Oficial

Protocolo 267118

Santa Leopoldina

TOMADA DE PREÇOS
Nº 005/2016

O MUNICIPIO DE SANTA 
LEOPOLDINA torna público, que 

fará realizar TOMADA DE PREÇOS 
Nº 005/2016 em conformidade 
c/ a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA RAMPA DE 
ACESSIBILIDADE NO PÓLO 
DE APOIO PRESENCIAL PARA 
EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA - 
UAB NO MUNICÍPIO DE SANTA 
LEOPOLDINA.
Entrega dos envelopes - até as 
08:30h do dia 17.10.2016. 
Abertura da Sessão - As 09h 
do dia 17.10.2016, na Sala da 
CPL, na Av. Pref. Hélio Rocha, 
nº 1.022 - Santa Leopoldina/
ES. O Edital completo está à 
disposição dos interessados 
nos dias úteis de 13 as 17 h no 
mesmo endereço, citado acima. 
Contatos através do tel.: (27) 
3266-1016 e E-mail: licitacao@
santaleopoldina.es.gov.br.

Sta. Leopoldina, 29.09.2016

LEOMAR LAURETT
Presidente da CPL

Protocolo 266943

Santa Maria de Jetibá

PREGÃ0 PRESENCIAL
Nº 086/2016

O Município de Santa Maria 
de Jetibá-ES, através de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar 
às 8h30m do dia 17 de outubro 
de 2016, na sala de reuniões 
da Comissão Permanente de 
Licitação, situada à Rua Dalmácio 
Espindula, 115, Centro, Santa 
Maria de Jetibá-ES, Pregão 
Presencial nº 086/2016, 
tendo como objeto contratação 
de sondagem a percussão SPT. 
O edital completo poderá ser 
retirado pelos interessados no 
site da Prefeitura Municipal: 
www.pmsmj.es.gov.br.  Maiores 
informações poderão ser obtidas 
através do telefone 27-3263-
4848. Todo o processo será 
regido pela Lei 10.520/2002 
e Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores.

ALAÉLIO BRÁZ DALEPRANE
Pregoeiro

Protocolo 266921

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 078/2016

O Município de Santa Maria 
de Jetibá-ES, através seu 
Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados, 
que o certame supra citado, 
tendo como objeto o registro 
de preços para aquisição futura 
de piso holandês, foi declarado 
DESERTO. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do 
telefone 27-3263-4848.

ALAÉLIO BRÁZ DALEPRANE
Pregoeiro

Protocolo 266912

Santa Teresa

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA
RESULTADO DA TOMADA DE 

PREÇO Nº09/2016

O Município de Santa Teresa - ES, 
através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o resultado 
de julgamento das propostas da 
Tomada de Preço  nº 09/2016:
Empresas Desclassificadas: 
Pavimentar Urbanização Ltda EPP, J 
Simon Construções Eireli ME, MGP 
Construções e Serviços Ltda EPP, 
Construtora Águas do Jordão Eireli 
ME e Construtora Padrão Ltda ME.
Empresa Vencedora: Gonzales 
Engenharia Ltda - R$ 213.086,94.
Conforme determina o Art. 109 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, as 
empresas terão o prazo legal após 
a publicação deste resultado para 
interposição de recursos.

Santa Teresa, 
29 de setembro de 2016.

Comissão Permanente de 
Licitação

Protocolo 266858

Vitória

Secretaria de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória torna 
público que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por lote. O edital 
estará disponível nos sites www.
vitoria.es.gov.br/licitacoes e www.
licitacoes-e.com.br. PREGÃO 
ELETRONICO Nº 178/2016 - 
PROCESSO Nº 5401608/2016 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICO-CIRÚRGICOS (ataduras 
de crepom)- Início de entrega 
das propostas: dia 04/10/2016; 
Abertura das propostas: às 
08:00 do dia 14/10/2016; 
Início da sessão de disputa: 
às 09:30 do dia 14/10/2016. 
Dotação: 10.301.0004.2.0032, 
10 . 302 . 0004 . 2 . 0033 /0034 ; 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.36; Fonte: Recursos 
próprios e da União. Informações: 
Telefax: (27) 3132.5025.
Vitória-ES, 29 de setembro de 2016.
Alexis Garcia Pimentel-Pregoeiro 

Municipal
Protocolo 267026

Secretaria de Obras
Aviso de Adjudicação e 

Homologação
Tomada de Preços nº: 

012/2016
O Município de Vitória/ES, 
torna pública a Adjudicação e 
Homologação da licitação acima 
epigrafada-objeto: contratação 
de empresa para execução dos 
serviços de reforma do piso do 
Ginásio Jones dos Santos Neves 
- DED, nesta Capital. Valor: R$ 
206.871,90 (duzentos e seis mil, 
oitocentos e setenta e um reais e 
noventa centavos)
Prazo de Execução: 90 dias 
Empresa Vencedora: ZAMBELINE 

ENGENHARIA LTDA. Dotação: 
13.10 - 15.451.0027.1.0270 
(Construção, Reforma e/ou 
Ampliação de Edificação) - 
4.4.90.51.99 (Outras Obras e 
Instalações) - 1.501.0282 (Fundo 
de Desenvolvimento dos Municípios) 
Ordenadora de despesa: Secretaria 
Municipal de Obras Processo 
nº: 1498409/2015 Parecer nº 
751/2016 da Procuradoria Geral 
do Município, favorável constante 
do Processo nº 1498409/2015 
Parecer nº 316/2016/CGM/AT da 
Controladoria Geral do Município, 
favorável constante do Processo 
nº 1498409/2015 Fica Assim a 
presente licitação Adjudicada e 
Homologada.
Vitória (ES), 26 de Setembro de 2016

Rodrigo Monjardim Vallorini-
Secretário Municipal de Obras

Protocolo 266986

Entidades Federais

Conselho Regional de 
Enfermagem

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão 
Eletrônico nº 023/2016. 
Processo nº 2141/2016. O 
COREN-ES (Conselho Regional 
de Enfermagem do Espírito 
Santo) torna público que realizará 
licitação na modalidade �Pregão 
Eletrônico�, tipo menor preço 
global, para aquisição de 1 (um) 
aparelho televisor e 01 (um) 
suporte de parede, conforme as 
especificações descritas no anexo 
I do edital. Acolhimento de 
propostas: 30/09/2016, às 9h, 
à 13/10/2016, às 9h. Abertura 
das propostas: 13/10/2016, 
às 9h. Início da sessão de 
disputa: 13/10/2016, às 9:30h. 
Edital: www.licitacoes-e.com.br 
, pelo e-mail assessoriajuridica@
coren-es.org.br  ou pelo site www.
coren-es.org.br . Vitória-ES, 30 de 
setembro de 2016. Jaqueline Fosse 
Coutinho - Pregoeira.

Protocolo 267126

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de 
Nova Venécia

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NOVA VENÉCIA

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 021/2016

REGISTRO DE PREÇOS
SUSPENSÃO “SINE DIE”

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NOVA VENÉCIA-ES, por meio 
da Pregoeira Oficial, vem neste 
ato informar aos interessados, da 
SUSPENSÃO “SINE DIE”, tendo 
em vista pedido de esclarecimentos 
e impugnação do edital, 
modalidade Pregão Presencial 
nº 021/2016, objetivando 
a contratação de empresa 
especializada para fornecimento e 
instalação de Registro Eletrônico 
de Ponto (REP), visando atender 
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
as necessidades da Secretaria de 
Saúde, deste Município, marcada 
para o dia 03/10/2016, às 
14:00 horas. A nova data será 
marcada e comunicada por meio 
de publicação na imprensa Oficial 
e Jornal.

Nova Venécia, 29/09/2016.

TATIANY DA SILVA PIROLA
PREGOEIRA

Protocolo 267099

Fundo Municipal de Saúde de 
São Mateus

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO MATEUS-ES

A Secretária Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, 
do art. 43, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, e 
conforme o que consta no 
Processo nº. 008.948/2016, 
HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório na modalidade 
CONVITE Nº. 001/2016, 
destinado a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA DA UNIDADE 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
CORNÉLIA DA CONCEIÇÃO 
BAIRRO BOMSUCESSO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/
ES, em favor da seguinte empresa 
NOROESTE CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA - ME inscrita no CNPJ n.º 
17.507.220/0001-09 que cotou 
a proposta mais vantajosa para o 
Município, pelo valor total de R$ 
81.075,83 (oitenta e um mil e 
setenta e cinco reais e oitenta e 
três centavos).

São Mateus - ES, 29/09/2016
Ana Francisca G. da Cruz

Secretária Municipal de Saúde
Protocolo 266942

Fundo Municipal de Saúde de 
Vila Velha

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 151/2016

RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 31.299/2016

O Município de Vila Velha, por 
intermédio da sua Pregoeira, 
torna público, de acordo com as 
disposições da Lei nº 10.520/02 
e com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 consolidada, o 
RESULTADO do Pregão Eletrônico 
nº 151/2016.
Objeto: Aquisição de raticida, 
inseticida e desinfetante para 
atender o Programa Municipal de 
Controle de Roedores e Profilaxia 
da Raiva do Município de Vila Velha.
Lotes 01 e 02: AGROPAULOS 

PRODUTO AGROPECUÁRIOS LTDA-
ME no VALO GLOBAL de :R$ 
187.170,00 (cento e oitenta sete 
mil cento e setenta reais).

Vila Velha, 29/09/2016
Lorrana Assis

Pregoeira Municipal
Protocolo 267044

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 343/2016 
PROCESSO Nº 04.676/2016 PE.: 
054/2016 DAS PARTES: PMVV 
X HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- Do objeto: Registro de preços 
para provável aquisição de material 
de consumo médico hospitalar. 
Do Valor: R$ 135.230,00 (cento 
e trinta e cinco mil e duzentos e 
trinta reais) Do Prazo: 12 (doze) 
meses.

Andréia Passamani B. Corteletti
Secretária Municipal de Saúde

Vila Velha/ES
Protocolo 267031

RESUMO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 345/2016 
PROCESSO Nº 04.676/2016 
PE.: 054/2016 DAS PARTES: 
PMVV X FAVILY COMERCIAL LTDA-
EPP - Do objeto: Registro de 
preços para provável aquisição 
de material de consumo médico 
hospitalar. Do Valor: R$ 77.700,00 
(setenta e sete mil e setecentos 
reais) Do Prazo: 12 (doze) meses.

Andréia Passamani B. Corteletti
Secretária Municipal de Saúde

Vila Velha/ES
Protocolo 267033

ERRATA
Na publicação do Resultado de 
Licitação do Pregão Eletrônico 
nº 125/2016, publicado no 
dia 29/09/2016, fica doravante 
retificado:
Onde se lê: no valor global de 
R$34.800,00;
Leia-se: no valor global de 
R$16.300,00;

Vila velha/ES, 29/09/2016
Lorrana Assis

Pregoeira Municipal
Protocolo 267046

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Linhares

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O SAAE de Linhares,ES por meio 
da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o resultado 
da Tomada de Preços nº 04/2016:
Objeto: contratação de empresa 
para desmontagem de 02 ETE’s 
(Estação de Tratamento de Esgoto) 
no bairro Vila Capixaba, transporte 
e destinação final de resíduos 
em aterro sanitário devidamente 
licenciado pelo órgão de controle 
ambiental.

Empresa vencedora: Sanevix 
Engenharia Ltda, com o valor 
total de: R$ 58.164,85 (cinquenta e 
oito mil, cento e sessenta e quatro 
reais e oitenta e cinco centavos). 
O processo está à disposição no 
escritório desta Autarquia.

Linhares-ES, 29/09/2016.
Ademilson Santo Monte
Presidente da CPL- SAAE

Protocolo 267070

Ministério Público do Espírito 
Santo   -  MPES -

Procuradoria Geral de Justiça   
-  PGJ -

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 102/2016

O Ministério Público do Estado 
do Espírito Santo torna 
público que realizará licitação 
objetivando a aquisição de 
materiais de informática, 
por sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS, com participação 
exclusiva de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou 
equiparada, conforme processo 
MP nº 2016.0013.1925-21, na 
modalidade “Pregão Eletrônico”. 
O julgamento do certame está 
previsto para o dia 17/10/2016, 
com início da sessão às 14h. 
Valor total estimado da licitação 
é de R$ 39.491,20. O Edital e 
informações adicionais poderão ser 
obtidos pelo site: www.licitacoes-e.
com.br.
Vitória - ES, 29 de setembro de 2016.

Tammy Bussolotti
Pregoeira CPL/MPES

Protocolo 267052

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 101/2016
O Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo torna público que 
realizará licitação, na modalidade 
“Pregão Eletrônico”, com 
participação exclusiva de 
microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas, 
objetivando a aquisição de 
materiais bibliográficos (livros 
impressos), conforme Processo 
MP nº 2016.0014.2896-84. O 
valor total estimado da licitação 
é de R$ 40.000,00. O julgamento 
do certame está previsto para o 
dia 17/10/2016, com início 
da sessão às 14h. O Edital e 
informações adicionais poderão ser 
obtidos pelo site www.licitacoes-e.
com.br.
Vitória-ES, 29 de setembro de 2016.

Eduardo da Silva Krüger
Pregoeiro CPL/MPES

Protocolo 267123

Defensoria Pública do Estado   
-  DPES -

AVISO DE RESULTADO DE 
LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 070/2016
Processo nº 72613475

A Defensoria Pública do Estado 
do Espírito Santo torna público 
aos interessados, de acordo com 
disposições Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 070/2016, 
HOMOLOGADO pela autoridade 
competente, cujo objeto é Registro 
de Preços para possível aquisição 
de scanner, visando atender a esta 
Defensoria Pública.

Empresa Vencedora - Lote 
Único: MICROSENS LTDA.
Valor total máximo arrematado: 
R$ 61.900,00 (sessenta e um mil e 
novecentos reais).

Vitória, 29 de setembro de 2016.

LEONARDO OGGIONI 
CAVALCANTI DE MIRANDA

Defensor Público Geral
Protocolo 266899

Poder Legislativo

Assembléia Legislativa do 
Espírito Santo   -  ALES -

AVISO DE REVOGAÇÃO DE
LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 003/2016
Processo nº 153510/2015

A Assembleia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo, com fundamento 
no artigo 49, da Lei nº 8.666/93, 
torna público aos interessados que a 
Mesa Diretora REVOGOU o Pregão 
Eletrônico nº 003/2016, cujo objeto 
é a aquisição de fitas DVCAM 94, 
124 e 184, para uso de captação 
de imagens e, posteriormente, 
para armazenagem no Cedoc, 
considerando que foi apresentada 
uma solução mais eficiente visando 
o princípio da economicidade, e 
conforme parecer jurídico constante 
às fls. 378 a 385 dos autos.

Os autos encontram-se a disposição 
dos interessados.
Maiores informações através do 
e-mail: scl@al.es.gov.br ou pelo 
Tel/Fax: (27) 3382-3874.

Vitória/ES, 29 de setembro de 2016.

INGRID DE OLIVEIRA SOARES
Subdiretora Geral

Protocolo 266933
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DIVERSOS

Edição N°24340

Prefeituras

Brejetuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BREJETUBA

RESUMO DO 2º TERMO DE 
ADITIVO AO CONTRATO N.º 
026/2016. Contratado: VIEIRA 
& NUNES CONSTRUTORA LTDA - 
ME. CNPJ: 08.255.277/0001-77. 
Objeto: Aditivo de prorrogação 
de prazo referente ao contrato Nº. 
026/2016. Vigência: 01/10/16 à 
31/12/16. 
Brejetuba, 27 de setembro de 2016.

João do Carmo Dias
Prefeito Municipal

Protocolo 266841

Conceição da Barra

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DE CONTR. 
Nº108/2016
Proc.: 2870/2016
Pregão Presencial nº 57/2016
Contratante: Prefeit. Munic. de 
Conc. da Barra e Secret. Munic. de 
Assistência Social.
Contratada: MVC VEÍCULOS LTDA, 
no Valor de R$ 81.000,00 (Oitenta 
e um mil reais).
Objeto: O objeto do contrato 
Aquisição de veiculo automotor com 
capacidade para 07 (sete) pessoas, 
para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA -
21.03.00 - Secretaria Municipal 
de Assistência Social
21.03.30 - Fundo Municipal de 
Assistência Social
Classificação Funcional: 
08.244.0008.2.0172
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.27
Recurso 1.301.0000
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DE CONTR. 
Nº109/2016
Proc.5786/2016
Emergencial
Contratante: Prefeit. Munic. de 
Conc. da Barra e Secret. Munic. de 
Saude.
Contratada: K&R LAVANDERIA 
NORTE CAPIXABA LTDA, no Valor 
de R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Objeto: O objeto do contrato 
refere à contratação de empresa 
emergencial de empresa 
especializada para em Serviços 

de Lavanderia, para atender as 
demandas da Secret. Munic. de 
Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA -
21.05.00 - Secret. Munic. de 
Saúde
21.05.20 - Bloco de Atenção 
Básica
Classificação Funcional: 
10.301.0011.2.0087
Natureza da despesa: 3.3.90.39.99
Recurso: 1.203.0000
21.05.30 - Bloco da Média e 
Alta Complexidade
Classificação Funcional: 
10.302.0011.2.0088
Natureza da despesa: 3.3.90.39.99
Recurso: 1.203.000
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DE CONTR. 
Nº110/2016
Proc. 6469/2016
Emergencial
Contratante: Prefeit. Munic. de 
Conc. da Barra e Secret. Munic. de 
Agricultura e Pesca.
Contratada: COMERCIAL 
GUARESQUI E SILVEIRA LTDA-EPP, 
no Valor de R$ 4.155,00 (Quatro 
mil cento e cinquenta e cinco reais).
Objeto: O objeto do contrato 
empresa emergencial para 
AQUISIÇÃO de Motobomba, para 
atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca 
para o abastecimento de Água 
da Comunidade do Córrego das 
Palmeiras.
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA -
22.03.00 - Secret. Munic. de 
Agricultura e Pesca
22.03.10 - Gestão da Secretaria 
de Agricultura e Pesca
Classificação Funcional: 
04.122.0016.2.0106
Natureza da despesa: 4.4.90.52.99
Recurso: 1.000.0000
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DE CONTR. DE ADESÃO 
DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº111/2016
Proc.: 7055/2016
Pregão Presencial nº 015/2015
Contratante: Prefeit. Munic. de 
Conc. da Barra e Secret. Munic. de 
Educação.
Contratada: MAQMÓVEIS 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MÓVEIS LTDA, no Valor de R$ 
285.970.00 (Duzentos e Oitenta 
e Cinco Mil Novecentos e Setenta 
Reais).
Objeto: O objeto do contrato de 
adesão de registro de preço é a 
aquisição de mobiliário escolar.
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA -
Classificação Funcional: 
12.368.0006.2.0042
Natureza da Despesa: 4.4.90.52.99
Recurso 1.107.0000

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DE CONTR. 
Nº112/2016
Proc.: 2034/2016
Pregão Presencial nº 53/2016
Contratante: Prefeit. Munic. de 
Conc. da Barra e Secret. Munic. de 
Administração.
Contratada: MCK Veículos e 
Transportes Ltda - ME, no Valor 
de R$ 21.312,00 (Vinte e um mil 
trezentos e doze reais).
Objeto: O objeto do contrato 
é a contratação de empresa 
especializada em locação de veículo 
sem motorista, para atender as 
necessidades da Secret. Munic. de 
Administração.
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA -
21.07.00 - Secretaria Municipal 
de Administração, Segurança e 
Defesa Civil
21.07.10 - Gestão Sec. Munic. 
Administração, Segurança e 
Defesa Civil
C l a s s i f i c a ç ã o 
Funcional:04.122.0019.2.0140
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.14
Recurso 1.000.0000
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DE CONTR. 
Nº113/2016
Proc.: 4413/2016, 4949/2016 
e 4774/2016
Pregão Presencial nº 063/2016
Contratante: Prefeit. Munic. de 
Conc. da Barra e Secret. Munic. de 
Assistência Social e Administração.
Contratada: CIBOX INFOMÁTICA 
LTDA-EPP, no Valor total de R$ 
3.436,00 (Três mil quatrocentos e 
trinta e seis reais).
Objeto: O objeto do contrato 
é a contratação exclusiva de 
microempresa ou empresa de 
pequeno porte para aquisição 
de equipamentos de informática 
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA -
21.03.00 - Secretaria Municipal 
de Assistência Social
21.03.30 - Fundo Municipal de 
Assistência Social
Classificação Funcional: 
08.244.0008.2.0073
Natureza da Despesa: 4.4.90.30.08
Recurso 1.301.0000
21.07.00 - Secretaria Municipal 
de Administração, Segurança e 
Defesa Civil
21.07.10 - Gestão da Tec. Da 
Informática
Classificação Funcional: 
04.122.0022.2.0153
Natureza da Despesa: 4.4.90.30.08
Recurso 1.000.0000
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA BARRA
RESUMO DE CONTR. 
Nº114/2016
Proc.: 4413/2016, 4949/2016 

e 4774/2016
Pregão Presencial nº 063/2016
Contratante: Prefeit. Munic. de 
Conc. da Barra e Secret. Munic. de 
Assistência Social e Administração.
Contratada: JB COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI EPP, no Valor 
total de R$ 10.590,00 (Dez mil 
quinhentos e noventa reais).
Objeto: O objeto do contrato 
é a contratação exclusiva de 
microempresa ou empresa de 
pequeno porte para aquisição 
de equipamentos de informática 
DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA -
21.03.00 - Secretaria Municipal 
de Assistência Social
21.03.30 - Fundo Municipal de 
Assistência Social
Classificação Funcional: 
08.244.0008.2.0073
Natureza da Despesa: 4.4.90.30.08
Recurso 1.301.0000
21.07.00 - Secretaria Municipal 
de Administração, Segurança e 
Defesa Civil
21.07.10 - Gestão da Tec. Da 
Informatica
Classificação Funcional: 
04.122.0022.2.0153
Natureza da Despesa: 4.4.90.30.08
Recurso 1.000.0000

Protocolo 266946

Governador Lindenberg

RESUMO DE TERMO DE REINÍCIO 
DE SERVIÇOS
PROCESSO Nº:  67.449/2016
CONTRATO N° : 108/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Governador Lindenberg - ES
CONTRATADA: ECOLOGIA 
CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada, para construção 
do centro de Educação Infantil 
municipal - CEIM - “ARCO IRIS” 
no Bairro Nova Brasília, convênio 
FNDE, termo de compromisso PAC 
2 1412/2011.
OBJETIVO: O Prefeito Municipal, 
PAULO CEZAR CORADINI, 
no uso de suas atribuições, 
AUTORIZA, a empresa ECOLOGIA 
CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, 
a dar reinício à execução da obra 
de CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
- CEIM - “ARCO IRIS” NO BAIRRO 
NOVA BRASÍLIA, CONVÊNIO 
FNDE, TERMO DE COMPROMISSO 
PAC 2 1412/2011, localizada no 
Bairro Nova Brasília, município 
de Governador Lindenberg/ES, 
na conformidade do Contrato nº. 
108/2016, objeto do processo 
nº. 065.396/2016, no prazo 
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improrrogável de 05(cinco) dias 
úteis, sob pena de rescisão unilateral 
do contrato supramencionado, nos 
termos contratuais e legislação 
pertinentes, considerando que a 
Obra foi paralisada para adequação 
do solo após sondagem do terreno, 
considerando que tal pendência 
foi sanada e será aferida por nova 
sondagem.
DATA: 21/09/2016

Paulo Cezar Coradini
Prefeito Municipal

Protocolo 266821

Linhares

DECRETO Nº. 1200/2016, DE 
16/09/2016.
Reajusta os valores das tarifas de 
água e esgoto do SAAE - Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto 
de Linhares-ES, e dá outras 
providências.

Protocolo 266953

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE 
TRÂNSITO Nº 000360/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LINHARES - ES, com fulcro no 
artigo 281 e 282 do Código de 
Trânsito Brasileiro, bem como, 
na Resolução 404 do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, 
após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar 
os proprietários e detentores 
dos veículos relacionados no 
site da Prefeitura de Linhares 
(www.linhares.es.gov.br), do 
cometimento de Infrações de 
Trânsito, concedendo-lhes o prazo 
de 30 (trinta) dias para interporem 
Defesa, e ainda, o prazo de 15 
(quinze) dias para realizarem a 
indicação do condutor responsável 
pela infração junto a Prefeitura, 
contados a partir desta publicação.
A defesa deverá ser instruída 
com: requerimento preenchido e 
assinado, cópia desta Notificação 
de Autuação, cópia da CNH do 
Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, 
cópia da Carteira de Identidade do 
proprietário/detentor e condutor, 
procuração ou autorização quando 
o requerente não for o proprietário, 
contrato social da empresa (apenas 
para pessoa jurídica), procuração 
do sócio proprietário da empresa 
quando o requerente não é o 
proprietário (apenas para pessoa 
jurídica).
A Indicação de condutor deverá 
ser instruída com: cópia desta 
notificação de autuação; Cópia da 
CNH do proprietário do veículo, 
Cópia do CRLV do veículo, 
declaração de indicação de real 
condutor, Cópia da CNH do real 
condutor, endereço completo do 

real condutor e assinatura do real 
condutor e do proprietário.
A defesa poderá ser entregue 
diretamente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LINHARES - ES, ou 
enviada através de correspondência 
com aviso de recebimento, para 
o seguinte endereço: Avenida 
Governador Jones dos Santos 
Neves, 1292, Centro, Linhares - 
ES. CEP: 29.900-902, Linhares, ES, 
CEP: 29900010 Tel: 33722062.

Alberto Almeida Santos
Diretor do Departamento Municipal 

de Transito
Protocolo 266956

Marechal Floriano

PUBLICAÇÃO DO TERMO 
ADITIVO COM EFEITOS 
RETROATIVOS A DATA DE SUA 
ASSINATURA:
1º TA CONT. 011/2016 / 01-07-
2016 / Cavalcante Serviços Ltda 
Epp / Contratação de empresa 
especializada em pavimentação e 
drenagem de estradas vicinais / 
readequação da planilha contratual 
de forma que permanece inalterado 
o valor global previsto na cláusula 
terceira do contrato.

Marechal Floriano/ES, 29 de 
Setembro de 2016.

Antônio Lidiney Gobbi
Prefeito Municipal

Protocolo 266864

Pancas

PUBLICAÇÃO DO RREO 4º 
BIMESTRE.

O Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária (RREO) 4º Bimestre 
de 2016, encontram-se afixados 
no Mural da Prefeitura desde o 
dia 29 de Setembro de 2016 e no 
site www.pancas.es.gov.br ícone 
Portal da Transparência na aba 
de Publicações conforme Portaria         
173/2016.
Pancas - ES, 29 de Setembro de 2016.

AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Protocolo 267132

Pedro Canário

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Trata-se de processo administrativo 
protocolado sob o nº 3819/2016, 
de autoria da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo 
qual solicita autorização para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO(LÂMPADAS/
BOCAIS/TOMADAS) destinados 
à manutenção da rede elétrica 
das Escolas Municipais desta 
Municipalidade conforme 
modalidade de dispensa de 
licitação, com base no art. 24, 
inciso II da Lei nº 8.666/93.
Assim, investido no cargo de Prefeito 
Municipal de Pedro Canário/ES, 
considerando o parecer jurídico de 
fls. 16/19, usando das atribuições 
legais conferidas dos autos R A T 
I F I C O em todos os seus termos 
o ato de dispensa de licitação nos 
termos acima, a contratação da 
empresa ADERILZA DE JESUS 
COSTA ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.618.843/0001-23, 
localizada a Rua Nossa Senhora 
Aparecida, nº 93, Bairro Esplanada, 
Pedro Canário/ES, no valor de R$ 
1.472,00 (mil quatrocentos e 
setenta e dois), com fulcro no art. 
24, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Publique-se, e após o setor de 
FINANCEIRO para empenho e 
as demais providências para a 
eficácia da contratação do objeto 
em comento.
Pedro Canário, ES, 29 de setembro 
de 2016.

ANTÔNIO WILSON FIOROT
Prefeito Municipal

Protocolo 267146

Piúma

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 154/2016
PROCESSO N.º 6.810/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIÚMA/ES - CNPJ 
Nº. 27.165.695/0001-18.
CONTRATADO: DIMASTER 
- COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 02.520.829/0001-
40.
OBJETO: Contratação de Empresa 
para Aquisição de Medicamentos 
Padronizados, de Referência 
e Genéricos; para distribuição 
gratuita aos pacientes da Rede 
Pública Municipal - Sec. Munic. 
Saúde.
MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇO N.º 043/2015.
VIGÊNCIA: 12 (Doze) MESES 
CONTADOS A PARTIR DE SUA 
ASSINATURA.
DATA DE ASSINATURA: 
21/09/2016
VALOR GLOBAL: R$ 7.911,80 
(sete mil novecentos e onze reais e 
oitenta centavos)

SAMUEL ZUQUI
PREFEITO DE PIÚMA

Protocolo 267023

Vila Velha

RESUMO DA AUTORIZAÇÃO 
DE COMPRAS Nº 498 /2016.  
PROCESSO Nº 12.331/2016. 
DAS PARTES: PMVV X GOODLUX 
COM. DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI-ME. DO 
OBJETO: Aquisição de lâmpada 
de Led 20W1. DO VALOR TOTAL: 
R$ 11.084,00 (onze mil e oitenta 
e quatro reais).  Do Prazo Para 
Fornecimento: 10 (dez) dias do 
recebimento da autorização de 
fornecimento. SEMAD/PMVV.

Protocolo 267004

RESUMO DO CONTRATO N° 
121/2016. PROCESSO Nº 
19.045/2016. DAS PARTES: 
PMVV X MD SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA ME. Do objeto: contração 
de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza 
e manutenção das piscinas 
da rede municipal de ensino, 
compreendendo o fornecimento e 
aplicação de materiais químicos, 
além dos equipamentos e Mão 
de obra necessária. Do valor 
global: R$ 219.999,36 (duzentos 
e dezenove mil novecentos e 
noventa e nove reais e trinta e seis 
centavos). Do prazo: 12 (doze) 
meses, contados a partir da OS.  
SEMAS/ PMVV.

Protocolo 266961

RESUMO DO 9º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº. 014/2012. 
PROCESSO Nº. 58.684/2015. 
DAS PARTES: PMVV X SERDEL 
SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO 
LTDA. Do objeto: Tem por a 
repactuação referente à Convenção 
Coletiva de Trabalho de 2016, e a 
supressão de 5,68% do Contrato 
nº 014/2012. Do Valor global: 
R$ 13.820.561,79 (treze milhões, 
oitocentos e vinte mil, quinhentos 
e sessenta e um reais e setenta 
e nove centavos). Do prazo: 12 
(doze) meses. SEMED/PMVV.

Protocolo 267084

RESUMO DO CONVÊNIO Nº 
020/2016. PROCESSO Nº 
13.836/2016. DAS PARTES: 
PMVV X APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE VILA VELHA. Do objeto: 
cooperação técnica e financeira 
para oferta de serviço de proteção 
social básica voltado às pessoas 
com deficiência intelectual e/ou 
múltipla e/ou autismo do Município 
de Vila Velha. Do Valor: R$ 
216.000,00 (duzentos e dezesseis 
mil reais). Do prazo: 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua 
assinatura. SEMAS/PMVV.

Protocolo 267073
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Câmaras

Alfredo Chaves

EXTRATO DO 2º. TERMO 
ADITIVO

CONTRATO Nº. 9912358813
INTERESSADO(A): CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
CONTRATADO: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS
OBJETO: Prestação de serviços e 
venda de produtos postais

Protocolo 266817

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00000
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
3.000,00
INICIO/FIM: 22/08/2016 A 
22/08/2017
1ª Publicação, ocorrida em 
19/08/2016, em obediência a LOM.
2ª Publicação, efetivada para 
cumprimento do artigo 61, 
parágrafo único da Lei Nacional nº. 
8.666/93.

Protocolo 266855

Barra de São Francisco

EDITAL DE PUBLICIDADE

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, atendendo 
ao disposto nos arts. 48 e 55, da Lei de Responsabilidade Fiscal torna 
público o Relatório de Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2016. Este 
se encontra afixado no mural de avisos da Câmara Municipal, situada na 
Rua Tiradentes, 205 - Bairro Irmãos Fernandes - Barra de São Francisco-
ES, CEP: 29800-000.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

2º QUADRIMESTRE DE 2016
RGF - ANEXO I(LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)                                                    

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1º 
do Art. 19 da LRF) (II)

3.195.313,41
3.008.473,47
186.839,94
0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
(III) = (I - II)

3.195.313,41

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
LIMITE LEGAL

VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 
(IV)

90.448.997,23

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - 
DTP (V) = (III a + III b) - 3,53%

3.195.313,41

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e 
III, art. 20 da LRF) - 6,00 %

5.426.939,83

LIMITE PRUDENCIAL 
(VII)=(0,95*VI) (parágrafo único, 
art. 22 da LRF) - 5,70 %

5.155.592,84

LIMITE DE ALERTA (VIII) = 
(0,90*VI) (inciso II do §1º do art. 
59 da LRF) - 5,40%

4.884.245,85

Fonte: Os dados da RCL foram fornecidos pela PMBSF.
JUVENAL CALIXTO FILHO

PRESIDENTE
WALDELES CAVALCANTE

CONTADOR
Protocolo 266842

Boa Esperança

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
- 2º QUADRIMESTRE DE 2016

A Câmara Municipal de Boa 
Esperança-ES, em cumprimento 
à Lei de Responsabilidade Fiscal, 
comunica ao público em geral que 
o relatório de gestão fiscal deste 
Poder Legislativo referente ao 

segundo quadrimestre de 2016 
encontra-se disponível no Quadro 
de Avisos - Mural Oficial desta 
Câmara Municipal e na internet, no 
site www.boaesperanca.es.leg.br.
Boa Esperança-ES, 29 de setembro 
de 2016.

Pedro José Dutra Sobrinho
PRESIDENTE

Protocolo 266963
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Ibatiba

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

Nº. 17/2015
PROCESSO Nº 421 /2016

Das partes: Câmara Municipal de 
Ibatiba -ES e Micron Line Serviços 
de Informática Eirelli.
Do objeto: Prorrogação de prazo.
Do valor Global do Contrato: 
R$ 40.800,00 (quarenta mil e 
oitocentos reais)
Do Prazo: 12 (doze) meses, a partir 
de 05/10/2016.
Ibatiba, 30 de setembro de 2016.
Marcus Rodrigo Amorim Florindo

Presidente da Câmara Municipal de 
Ibatiba -ES

Protocolo 266948

RESUMO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

Nº. 10/2013

PROCESSO Nº 392/2016
Das partes: Câmara Municipal 
de Ibatiba -ES e E&L Produções 
de Software LTDA.
Do objeto: Prorrogação de 
prazo.
Do valor Global do contrato: R$ 
113.468,22 (cento e treze mil e 
quatrocentos e sessenta e oito 
reais e vinte e dois centavos)
Do Prazo: 12 (doze) meses, a 
partir de 03/10/2016.
Ibatiba, 30 de setembro de 2016.
Marcus Rodrigo Amorim Florindo

Presidente da Câmara Municipal de 
Ibatiba -ES

Protocolo 266965

Itapemirim

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 011/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 383/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2016

CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Itapemirim-ES
CONTRATADO: Engetel 
Engenharia e Serviços
CNPJ Nº: 30.787.410/0001-95
OBJETO: Aquisição 
especializada de Sistema 
de Segurança Eletrônica e 
Controle de Acesso.

VIGÊNCIA: de 12 meses a 
contar da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 
27/09/2016.
VALOR TOTAL: R$ 231.800,00 
(duzentos e trinta e um mil e 
oitocentos reais), sendo R$ 
199.800,00 (cento e noventa e 
nove mil e oitocentos reais) para 
o Lote nº 01 e R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais) para o 
Lote nº 02.

Itapemirim-ES, 29 de setembro de 
2016

Paulo Sérgio de Toledo Costa
Presidente da Câmara 

Municipal de Itapemirim
Protocolo 267041

Linhares

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

RGF - ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

R$ 1,00

INSCRITAS EM  RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS¹

2º QUADRIMESTRE DE 2016 - MAIO A AGOSTO DE 2016

DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES - CONSOLIDADO

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I) 11.898.611,71

Pessoal Ativo 11.898.611,71

Pessoal Inativos e Pencionista

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do Art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1º do Art. 19 da LRF) (II) 26.998,61

Indenização Por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 26.998,61

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11.871.613,10

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 506.141.465,79

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 2,3511.871.613,10

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6,0030.368.487,95

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 5,7028.850.063,55

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art.59 da LRF)   5,4027.331.639,16

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Camara Municipal De Linhares, Emissão: 29/09/2016 , às 17:10:28 

MILTON SIMON BAPTISTA
PRESIDENTE

ARLETE DE FÁTIMA NICO
DIRETORA LEG.DE FINANÇAS E CONTABILIDADE CRC-ES 5009/O

IRAMAR LUBIANA
SECRETÁRIO LEGISLATIVO DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA

Sistema de Administração de Finanças Públicas E&L Produções de Software LTDAPágina 1 de 1

IMPRESSÃO: Arlete Fatima Nico

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

RGF - ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses)

R$ 1,00

INSCRITAS EM  RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS¹

2º QUADRIMESTRE DE 2016 - MAIO A AGOSTO DE 2016

DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES - CONSOLIDADO

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I) 11.898.611,71

Pessoal Ativo 11.898.611,71

Pessoal Inativos e Pencionista

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do Art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1º do Art. 19 da LRF) (II) 26.998,61

Indenização Por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 26.998,61

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11.871.613,10

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 506.141.465,79

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 2,3511.871.613,10

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6,0030.368.487,95

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 5,7028.850.063,55

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art.59 da LRF)   5,4027.331.639,16

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Camara Municipal De Linhares, Emissão: 29/09/2016 , às 17:10:28 

MILTON SIMON BAPTISTA
PRESIDENTE

ARLETE DE FÁTIMA NICO
DIRETORA LEG.DE FINANÇAS E CONTABILIDADE CRC-ES 5009/O

IRAMAR LUBIANA
SECRETÁRIO LEGISLATIVO DE CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA

Sistema de Administração de Finanças Públicas E&L Produções de Software LTDAPágina 1 de 1

IMPRESSÃO: Arlete Fatima Nico
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Serra

PORTARIA Nº 601, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2016.
A PRESIDENTA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Cancelar, a Portaria nº 439, de 
12 de julho de 2016, que nomeou 
Gustavo Henrique Meira Serpa, 
Isaac Miranda Mori, Adriana Simon 
Leandro, Fernando Carlos Dilen da 
Silva e Maria Auxiliadora Massariol, 
para regulamentação do Serviço 
de Prestação de Informação ao 
Cidadão.

NEIDIA MAURA PIMENTEL
Presidenta - CMS

Protocolo 267045

PORTARIA Nº 602, DE 27 DE 
SETEMBRO 2016.
A PRESIDENTA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores 
Gustavo Henrique Meira Serpa, 
Isaac Miranda Mori, Adriana Simon 
Leandro, Fernando Carlos Dilen da 
Silva e Maria Auxiliadora Massariol, 
sob a presidência do primeiro, 
para regulamentação do Serviço 
de Prestação de Informação ao 
Cidadão, com base na Lei Municipal 
nº 4059/2013.
Art. 2º - Compor o Conselho 

Gestor do Portal de Transparência 
para cumprimento do estabelecido 
no Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta, firmado 
com o Ministério Público em 02 de 
junho de 2016.
Art. 3º - Dê-se ciência aos 
servidores designados e publique-
se.

NEIDIA MAURA PIMENTEL
Presidenta - CMS

Protocolo 267047

A PRESIDENTA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Portaria nº 441, de 12/07/2016.
Nomear Paola Silvério Massariol, 
para exercer o cargo em comissão 
de Agente de GRP- Nível II, a partir 
do dia 13/07/2016.

Serra, 29 de setembro de 2016.
Neidia Maura Pimentel

Presidenta da CMS.
Protocolo 267058

Vila Pavão

N° DO PROCESSO 
ADIMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016; 
CONTRATO Nº 006/2016; 
GERÊNCIA: Câmara Municipal de 
Vila Pavão/ES; CONTRATADA: G.I.S 
Comercial Santana - Ltda.; CNPJ: 
27.247.832/0001-63; OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios, 

materiais de limpeza, utensílios 
domésticos e produtos de higiene 
pessoal, que serão utilizados na 
Câmara Municipal de Vila Pavão na 
manutenção de suas atividades.; 
VALOR: R$ 4.425,50; VIGÊNCIA: 
28/09/2016 a 31/12/2016; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
010 - Câmara Municipal de Vila 
Pavão/2.001 - Manutenção de 
Atividades da Câmara Municipal 
/Ficha 9 - 339030000000 - 
Material de Consumo; DATA DA 
ASSINATURA: 28/09/2016.

Protocolo 266805

Entidades Federais

Conselho Regional de 
Administração

RESUMO DO CONTRATO
CRA-ES Nº 014/2016

Contratante: Conselho Regional 
de Administração do Espírito Santo 
- CRA-ES
Contratada: TASK SISTEMAS DE 
COMPUTAÇÃO S/A
Objeto: Aquisição de insumos 
para impressora de cartões de 
policarbonato conforme descrito no 
Termo de Referência do Processo 
Adm. CRA-ES nº 072/2016.
Forma de aquisição: Dispensa de 
licitação com base no art. 24, inciso 
XVII, da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir 

da entrega do produto (garantia).
Valor Global: R$ 36.111,49
Dotação orçamentária: 
recursos conforme orçamento 
do exercício na conta 
6.2.2.1.1.01.04.02.001.002 
- Carteiras de identificação 
Profissional
Data da assinatura: 20/09/2016
ADM. HÉRCULES DA SILVA FALCÃO

Presidente do CRA-ES
CRA-ES nº 0058

Protocolo 266958

Conselho Regional de 
Contabilidade do Espírito 

Santo -  CRCES

1º ADITIVO CONTRATUAL
PROC. LICITATÓRIO 

Nº 05/2015

CONTRATADA: PARANÁ 
CARTUCHOS SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ: 07.685.138/0001-10
OBJETO: Fornecimento por locação 
de impressoras e demais insumos.
MOTIVO: Prorrogação do contrato 
de 25/09/2016 a 24/09/2017.
VALOR: Valor mensal de R$ 
2.000,00, totalizando o valor 
anual de R$ 24.000,00.
DOTAÇÃO: 6.3.1.3.02.01.026

Vitória/ES, 23 de setembro de 2016.

Haroldo Santos Filho
Presidente CRCES

Protocolo 266813

Conselho Regional de Serviço Social

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 17º REGIÃO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016

EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 17º REGIÃO, através do Instituto Nosso Rumo, torna público o resultado final das Provas Objetivas, 
Discursivas, Avaliação de Títulos e Avaliação da Auto declaração para a Cota Racial do Concurso Público Edital nº 01/2016 referente aos cargos descritos 
na Tabela I, especificada no Capítulo 1. Do CONCURSO PÚBLICO, do Edital de Abertura.

1. O Anexo I deste Edital apresenta a lista de resultado final dos candidatos aprovados, conforme item 12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS 
CANDIDATOS, do Edital de Abertura, e classificados, discriminada por Código do Cargo/ Cargo, constando suas informações na seguinte ordem: número 
de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota da prova objetiva, nota da prova discursiva (quando houver), nota da avaliação de título 
(quando houver) e classificação.

2. O Anexo II deste Edital apresenta a lista de resultado final dos candidatos aprovados na lista específica de Pessoas com deficiência, conforme 
item 12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS, do Edital de Abertura, e previamente classificados, discriminada por Código do Cargo/ Cargo, 
constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota da prova objetiva, nota da 
prova discursiva (quando houver), nota da avaliação de título (quando houver) e classificação PCD.

3. O Anexo III deste Edital apresenta a lista de resultado final dos candidatos aprovados na lista de específica de Cota Racial, conforme item 12. 
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS, do Edital de Abertura, e previamente classificados, discriminada por Código do Cargo/ Cargo, constando 
suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, nota da prova objetiva, nota da prova 
discursiva (quando houver), nota da avaliação de título (quando houver), e classificação específica para Cota Racial.

4. O resultado final da Prova Objetiva, Prova Discursiva, Avaliação de Títulos e Avaliação da Cota Racial de todos os candidatos, incluindo os não 
aprovados, poderá ser consultado de forma individual, com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br 
� Concursos � Concursos em Andamento � CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 17º REGIÃO - CONCURSO PÚBLICO 01/2016 � Resultados.

5. As respostas dos recursos interpostos contra a avaliação da Cota Racial serão disponibilizadas no site www.nossorumo.org.br, a partir de 30 de 
setembro de 2016.

6. O resultado final fica devidamente homologado nesta data.

Espírito Santo, 30 de setembro de 2016.

WANUSA PEREIRA DOS SANTOS
Conselheira Presidente - CRESS 17ª Região/ES

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.
ANEXO I

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 17º REGIÃO
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016

RESULTADO FINAL EM LISTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA.

301 Assistente Administrativo

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA   N O T A 
FINAL

CLASSIFICAÇÃO

2194556 ANA JULIA DE ALMEIDA FERREIRA 82,22   82,22 1
2193389 HIGOR FINAMORE DE SOUZA 82,22   82,22 2
2192416 YURI MOREIRA PEREIRA 80,00   80,00 3
2193322 ROLAND LOUIS DE SONIS 80,00   80,00 4
2192068 ISAC VICENTE DE SOUZA 75,56   75,56 5
2191823 MÁRCIO DA HORA KILL 75,56   75,56 6
2193931 PERLYSON PIRES DE CARVALHO 75,56   75,56 7
2191999 MATHEUS GRIJÓ LIMA 75,56   75,56 8
2192326 THAIS DE SOUZA LIMA TEIXEIRA 75,56   75,56 9
2190413 VIVIANE DA SILVA 75,56   75,56 10
2193772 JOÃO BRUNO VIEIRA 75,56   75,56 11
2192032 ENEIDA LIMA ANCILLOTTI 75,56   75,56 12
2190188 WEVERSON THOMAS DE SOUZA 73,33   73,33 13
2192888 ALEXANDRE ROSSETO JUNIOR 73,33   73,33 14
2190184 CARLOS MAGNO CAMPANHA ZUMERLE 73,33   73,33 15
2192949 SIMONE DE ALMEIDA HEIDERICH 73,33   73,33 16
2191844 CAMILLA ROSA VIEIRA 73,33   73,33 17
2191498 DIRLAN MACHADO JUNIOR 73,33   73,33 18
2192205 VITOR DE OLIVEIRA MATEUS 73,33   73,33 19
2192923 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA 73,33   73,33 20
2193050 DILSON HENRIQUE DIAS 73,33   73,33 21
2192613 GILEADE CÍCERO DOS SANTOS 71,11   71,11 22
2192080 ANA FLÁVIA LAIGNIER COSTA 71,11   71,11 23
2192826 LUANA ASSINI ELEUTERIO 71,11   71,11 24
2190051 VITOR DE SOUZA TRINDADE 71,11   71,11 25
2194249 SABRINA HERCULANO BARBIRATO SAMU 71,11   71,11 26
2194837 RODRIGO PINHEIRO DAS GRAÇAS 71,11   71,11 27
2192793 EWERTON VALADARES CALIMAN 71,11   71,11 28
2193287 LETÍCIA DE MIRANDA GONÇALVES 68,89   68,89 29
2194502 RICARDO CEZAR MOREIRA CANDIDO 68,89   68,89 30
2192833 GISLENE VILAÇA ALVIM PAES LEME 68,89   68,89 31
2192172 CAMILA PEREIRA SIMMER 68,89   68,89 32
2190428 IGOR VIGUINI MONNERAT 68,89   68,89 33
2191262 DIEGO RODRIGUES TEIXEIRA 68,89   68,89 34
2194469 SILAS SILVA IZOTON 68,89   68,89 35
2192406 SOPHYA PEREIRA LIMA 66,67   66,67 36
2194488 BÁRBARA DE FREITAS FERREIRA DONATO 66,67   66,67 37
2192701 JOSANA SILVA MARTINS 66,67   66,67 38
2193435 CHRISTOPHER LEE WIGNER 66,67   66,67 39
2192323 JANICE DE JESUS SAMPAIO 66,67   66,67 40
2192822 GUSTAVO RODRIGUES FERREIRA 66,67   66,67 41
2190437 CAMILA OLIVEIRA COLARES 66,67   66,67 42
2191877 MARIANNA ALMEIDA SANTOS 66,67   66,67 43
2191214 LUIZ GUSTAVO CASAGRANDE DA SILVA 66,67   66,67 44
2191499 MAYKON DAMAZIO ROSA 64,44   64,44 45
2193481 MIRELA SCHIMIT PINTO 64,44   64,44 46
2191628 DANIELA CRISTINA DE ASSIS ALVES 64,44   64,44 47
2190021 MANUELLA COSTA 64,44   64,44 48
2191462 VITOR DE ALMEIDA CAMPAGNARO 64,44   64,44 49
2190922 CIBELY ARAUJO DA SILVA 64,44   64,44 50
2193929 DANIELA SALOMON 64,44   64,44 51
2193485 FELIPE RAPHAEL MARINS MARTINS 64,44   64,44 52
2192457 JULIANA SANTOS SOARES DA SILVA 64,44   64,44 53
2190359 GUARACI ALVES 64,44   64,44 54
2193723 TASSIA NATI 64,44   64,44 55
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2193483 VIVIANE DA SILVA RANGEL 64,44   64,44 56
2194814 ADILSON CHELONI TRINDADE 64,44   64,44 57
2190595 LEIDYANNE DE BORTOLI AZEREDO 64,44   64,44 58
2194283 PATRÍCIA CRUZ DA SILVA 64,44   64,44 59
2194439 ROSEMARY VIEIRA CURTY 64,44   64,44 60
2191580 LUCAS DE AZEVEDO BARRA 64,44   64,44 61
2191667 VINICIUS ALVES DIAS 64,44   64,44 62
2191633 CARLOS BREDA PASSON 64,44   64,44 63
2193236 FERNANDA CASTHELOGE DEZAN PACHECO 64,44   64,44 64
2194285 RODRIGO TRAVAGLIA ANDRADE 64,44   64,44 65
2193932 LOURIVAL BORGES DE AGUIAR JR 64,44   64,44 66
2194346 DANIEL DE OLIVEIRA PASSOS 64,44   64,44 67
2192047 KEYLA COSME DELPUPO 62,22   62,22 68
2191291 DAYANE DA SILVA BARBARA GUERRA 62,22   62,22 69
2192108 FABRICIA ALVES DE OLIVEIRA 62,22   62,22 70
2190616 LUIZ ANTÔNIO DANTAS 62,22   62,22 71
2191143 VINICIUS TOMAZELLI PUBLIO 62,22   62,22 72
2194708 LUCENA NOGUEIRA WETLER 62,22   62,22 73
2192207 ALESSANDRA CABRAL DE MELLO ANDRADE 62,22   62,22 74
2192515 ROGÉRIO LUIZ FERREIRA 62,22   62,22 75
2193786 MANOELLA FREITAS DIAS 62,22   62,22 76
2194038 NATALIA VASCONCELLOS LEAL 62,22   62,22 77
2191828 VICTOR DUARTE MAGNAGO 62,22   62,22 78
2190045 ARTUR NUNES DE OLIVEIRA 62,22   62,22 79
2192567 CRISLEIDE PASSOS CORDEIRO 62,22   62,22 80
2194625 MAYCON LUIZ ZOCOLOTTI 62,22   62,22 81
2190905 MARIANA CHAGAS BRAZ 62,22   62,22 82
2192659 RAFAEL ANTUNES MATOS 62,22   62,22 83
2193326 GABRIELE FRITZ FREITAS GOMES 62,22   62,22 84
2193073 ELOISA MODOLO DE SOUZA 62,22   62,22 85
2193358 GUILHERME HASTENREITER FERREIRA 62,22   62,22 86
2193045 ESTEVÃO TENÓRIO GEGENHEIMER 62,22   62,22 87
2192057 LUCINEY TEIXEIRA BARBOZA 62,22   62,22 88
2192670 ADALTON AUGUSTO REQUIERI JUNIOR 62,22   62,22 89
2193041 JULIANA BAZET BOMFIM DE CARVALHO 60,00   60,00 90
2192684 MARESSA DO CARMO HUBNER JANUÁRIO 60,00   60,00 91
2192802 LOURENA COSTA ARAUJO 60,00   60,00 92
2191825 MARINA DE MOURA LEITE TAKEMOTO 60,00   60,00 93
2192497 VINICIUS GODOI LIMA 60,00   60,00 94
2192972 JORGE PAZ 60,00   60,00 95
2193966 VANIO DA SILVA JUNIOR 60,00   60,00 96
2192723 EVELYN DOS SANTOS 60,00   60,00 97
2193036 JULIANA DA COSTA SANTOS 60,00   60,00 98
2191396 ALAN ANTONIO ZANOTTI 60,00   60,00 99
2193733 GABRIEL ALVARENGA DE SOUZA 60,00   60,00 100
2194842 BRUNO MOLINO LEITE 60,00   60,00 101
2194172 ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 60,00   60,00 102
2193889 LEONARDO HERKENHOFF BARRETO 60,00   60,00 103
2191292 EDUARDO SANTOS NASCIMENTO 60,00   60,00 104
2193306 GIULIANA DE ANDRADE BARBOSA 60,00   60,00 105
2191869 SÉRGIO VIEIRA GONZALEZ 60,00   60,00 106
2192051 REBECA CRISTINA DA SILVA RAMOS 60,00   60,00 107
2192758 FREDERICO ZACCHÉ DE AGUIAR 60,00   60,00 108
2192782 MAYANE MESQUITA RAWELL 60,00   60,00 109
2190967 JONAS JACOB AMANCIO 60,00   60,00 110
2194641 MARCOS RODRIGO SOUZA SANTOS 60,00   60,00 111
2191989 FELIPE SELVATICI ZANOTELLI 60,00   60,00 112
2193465 LUCAS GUARNIERI DE CARVALHO 60,00   60,00 113
2193438 FABRICIA DOS SANTOS DAGOSTINI VAZZOLER 60,00   60,00 114
2190134 VIVIANE DE ASSIS DELFINO 60,00   60,00 115
2193823 JULIANA BONELA MEIRELES 60,00   60,00 116
2190100 CAMILA AMANDA ALMEIDA DELLAPARTE 60,00   60,00 117
2191737 RAFAEL GUSTAVO GUZZO OLIVEIRA 60,00   60,00 118
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2191761 LETÍCIA LAVAGNOLI COLOMBO 60,00   60,00 119
2194709 FERNANDO JOSE EUZEBIO DA SILA MELO 60,00   60,00 120
2192299 JONATHAN NUNES DO CARMO COSTA 60,00   60,00 121
2194362 FELIPE CASOLI CASSIMIRO 60,00   60,00 122
2192251 IURI BRANDÃO DE OLIVEIRA FREITAS 60,00   60,00 123
2190056 SIMONE DANTAS MÔRO 60,00   60,00 124
2191795 RAFAEL DE PAULA PINHEIRO 60,00   60,00 125
2193068 MIRIAM GIAROLA NERI 57,78   57,78 126
2192940 RODRIGO SIQUEIRA MARANHÃO 57,78   57,78 127
2190267 CLARISSE MARIA DOS SANTOS 57,78   57,78 128
2190962 PRISCILA ZANOTTI PIZOL 57,78   57,78 129
2192781 NATHALIA ALVES DOS SANTOS 57,78   57,78 130
2192185 JULIANY NOBRE DE LIMA 57,78   57,78 131
2191644 LORRANE F CUPERTINO SANTOS 57,78   57,78 132
2194829 GIDEONY AMORIM DE TOLEDO 57,78   57,78 133
2194325 ELIVELTON RIGOTI GEVERGI 57,78   57,78 134
2194630 GUSTAVO MATTOS SILVA 57,78   57,78 135
2194144 ANDRE SARMENTO SPALENZA 57,78   57,78 136
2193029 FRANCIELY MENEZES LOURENÇÃO 57,78   57,78 137
2191846 ELAINE MELLO COSTA 57,78   57,78 138
2194406 JOÃO VITOR RORIZ DA SILVA 57,78   57,78 139
2193049 WANESSA BARBOSA GUEDES 57,78   57,78 140
2193606 RAQUEL D ARC PRAXEDES BITTENCOURT 57,78   57,78 141
2192335 DANIELA ZANOTELLI ALBINO 57,78   57,78 142
2192048 WAGNER MARCONI PASSAMAI 57,78   57,78 143
2193608 ANA CLAUDIA RIBEIRO NEVES 57,78   57,78 144
2190160 JULIANA PIMENTEL BISSOLI 57,78   57,78 145
2190353 LEANDRO MATTOS 57,78   57,78 146
2194560 LUIZ ALFREDO CAMPANA JUNIOR 57,78   57,78 147
2194326 ELENISSE OLIVEIRA TEIXEIRA 57,78   57,78 148
2193047 JULIANO VIEIRA LOPES 57,78   57,78 149
2191328 CELINA EMI MAKINO 57,78   57,78 150
2194213 MATTEO PINHEIRO BARRETO 57,78   57,78 151
2192145 JUAREZ OLIVEIRA DA SILVA 57,78   57,78 152
2194610 GUSTAVO MANENTI LIMA 57,78   57,78 153
2194246 ANDRESSA NASCIMENTO SOARES BOLSONI 57,78   57,78 154
2192952 KARLA GAMA CORRÊA 57,78   57,78 155
2190884 JULIANE RODRIGUES LEÃO 57,78   57,78 156
2192129 JOÃO VITOR CARDOZO FERNANDES 57,78   57,78 157
2192202 VITOR PONTES MACIEL 57,78   57,78 158
2191629 VINICIUS PEREIRA RAMALHO 55,56   55,56 159
2190652 FERNANDO LUCIO ALENCAR VALLE 55,56   55,56 160
2190532 MARLY PEREIRA SILVA VIEIRA 55,56   55,56 161
2190736 TATHIANY CASULA TATAGIBA 55,56   55,56 162
2191610 ALEXANDRE SILVA DE MOURA 55,56   55,56 163
2192590 DAIANY GUZZO MORATTI 55,56   55,56 164
2193610 SÂMELA SILVA DE ABREU SCABELO 55,56   55,56 165
2191213 AKEMI MITSUKO GONZAGA COSTA 55,56   55,56 166
2193268 GABRIELA XAVIER JEAKEL 55,56   55,56 167
2192286 JEAN FELIPE NUNES ANUNCIAÇÃO 55,56   55,56 168
2192632 ANDRÉ GOLDNER 55,56   55,56 169
2193690 RAMON PEREIRA DA CUNHA 55,56   55,56 170
2193053 INGRIDY SILVA BERTOLDE 55,56   55,56 171
2193497 MARIANA BRANDAO SIMOES 55,56   55,56 172
2194729 RAFAEL COLODETTE PESSANHA 55,56   55,56 173
2194231 MARIANA SERRÃO CARDOSO MARQUES 55,56   55,56 174
2190864 TALLES HENRIQUE BONE MAFORT 55,56   55,56 175
2194442 TIAGO LORAN ROCHA NOGUEIRA 55,56   55,56 176
2192466 DANIEL NUNES DE ALMEIDA 55,56   55,56 177
2194438 CAINAN DE JESUS CARDOSO PEREIRA 55,56   55,56 178
2193185 CLARA CRIZIO DE ARAUJO TORRES 55,56   55,56 179
2194237 MAYARA NUNES PERUCHI 55,56   55,56 180
2191445 MURILO RIBEIRO SPALA 55,56   55,56 181
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2194747 LEONARDO FUNABASHI 55,56   55,56 183
2191039 FILIPE TEIXEIRA ROCIO 55,56   55,56 184
2190117 DANIELY BRAVIN MACHADO 55,56   55,56 185
2192163 CAROLINE LEÃO FERREIRA 55,56   55,56 186
2193191 VIVIANE FERREIRA DE OLIVEIRA CHIACHIO 55,56   55,56 187
2191425 ELIVANDERSON FERREIRA DA SILVA 55,56   55,56 188
2193357 STEPHANIE VIEIRA SALZMANN 55,56   55,56 189
2191936 CAMILLA GOMES CALDEIRA 55,56   55,56 190
2194141 GUSTAVO DE ANDRADE NOGUEIRA 55,56   55,56 191
2194453 ARTHUR PELAES MOTTA 55,56   55,56 192
2193957 HUGO HENRIQUE SIRTOLI 55,56   55,56 193
2190154 KEVILIN COUTINHO DE SOUSA 53,33   53,33 194
2191504 KARLEZIA DE SOUSA FERREIRA 53,33   53,33 195
2192695 ALEXANDRE MAGNO CAVALCANTI VIEIRA 53,33   53,33 196
2192924 THIAGO SOCOLOTT DA SILVA 53,33   53,33 197
2191511 LILIAN PADOVANI CELIN 53,33   53,33 198
2192518 THAMARA CARVALHO MARTINS 53,33   53,33 199
2193115 DAYANY CHAVES MEIRELLES NASCIMENTO 53,33   53,33 200
2193205 KEICYANNE MOREIRA MACHADO 53,33   53,33 201
2193464 LUIZ HENRIQUE ALASIA FIORESE 53,33   53,33 202
2193866 JUSSANA TEIXEIRA CASTRO 53,33   53,33 203
2192362 VANEA DE OLIVEIRA ALMEIDA 53,33   53,33 204
2190899 GILDETE DOS SANTOS SOUZA OLIVEIRA 53,33   53,33 205
2194143 ROBERTO MALTA DA ROCHA 53,33   53,33 206
2190909 RENATA GODOY DE LIMA 53,33   53,33 207
2192702 CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA 53,33   53,33 208
2194473 ELSILENE ALVES PATROCINIO 53,33   53,33 209
2193334 DORIS MARIA CARAVALHO SOARES FELISMINO 53,33   53,33 210
2191322 MAYKON ALBANI NASCIMENTO 53,33   53,33 211
2193250 ATILA NUNES 53,33   53,33 212
2193787 BIANCA MORONARE GAIK GUIMARÃES 53,33   53,33 213
2194427 ERIVELTON MAURICIO PIMENTEL OLIVEIRA 53,33   53,33 214
2194725 ESTEPHANIE MELO MOGNATTO 53,33   53,33 215
2194835 DAVID HERBST RAMOS 53,33   53,33 216
2191959 JULIANA CARNEIRO DA SILVA 53,33   53,33 217
2193014 JULIANO GOMES DE LIMA 53,33   53,33 218
2191194 ELY DOS REIS 53,33   53,33 219
2191800 LETÍCIA OLIVEIRA MARQUES DA SILVA 53,33   53,33 220
2193175 MAYKA PACHECO PEIXOTO DE SOUZA 53,33   53,33 221
2194730 LUANA PELACANI BERGER 53,33   53,33 222
2194719 GILBERTO DIOGENES ANNUNZIATO 53,33   53,33 223
2194286 WALÉRIA DAS DORES DE SOUZA MARCELINO SIQUEIRA 53,33   53,33 224
2192072 MICHELL DE MENEZES GOMES 53,33   53,33 225
2192498 TAIRONE SILVANO MEIRELES 53,33   53,33 226
2192132 MEIRIELLE BRAZ MATOS 53,33   53,33 227
2192667 JOHNNY PARADIZO LORETO 53,33   53,33 228
2194763 VALDEIR PIRES DA COSTA 53,33   53,33 229
2192675 PATRICIA DOS SANTOS BAZILIO 53,33   53,33 230
2191618 LILIAM VELASCO VIEIRA CUNHA 53,33   53,33 231
2194487 ARTHUR FERREIRA REIS 53,33   53,33 232
2190898 LUIS FERNANDO DA ROCHA LIRA 53,33   53,33 233
2193246 MAIARA ZAMPIROLLI PETRI 53,33   53,33 234
2190593 JEAN ADILON AMÂNCIO 53,33   53,33 235
2193162 ROSEANNE GOMES GONCALVES 51,11   51,11 236
2190716 GILBERTO AMORIM PONCIDONIO 51,11   51,11 237
2193789 JANICE BIMBATO DE SOUZA 51,11   51,11 238
2191072 JAQUELINE TEIXEIRA RIBEIRO 51,11   51,11 239
2193168 ELISANGELA COSTA 51,11   51,11 240
2190246 NEIVALDO LOURENÇO DE SOUZA 51,11   51,11 241
2194033 JULIANO CORTI DE OLIVEIRA 51,11   51,11 242
2192530 ELISA CARLA DE ALMEIDA ALVES 51,11   51,11 243
2191602 THAÍS SOUZA MORAES 51,11   51,11 244
2191739 MARCELA MAGNA LOPES NASCIMENTO 51,11   51,11 245
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2192280 ISABELA MARIN GUIMARAES NETTO 51,11   51,11 246
2192919 VAGNER DA SILVA ROCHA 51,11   51,11 247
2194436 ADRIANA PEREIRA SILVA 51,11   51,11 248
2191332 ADRIANA DE OLIVEIRA LAMBERTI 51,11   51,11 249
2191859 LUCAS RODRIGUES FRANCO 51,11   51,11 250
2194008 GABRIELA BIBIANO NASCIMENTO 51,11   51,11 251
2193451 MARIANE XAVIER DE SOUSA 51,11   51,11 252
2193266 CÁSSIO MURILO PIMENTA MATTOS 51,11   51,11 253
2193271 HUDERLAN BRAGANÇA ZORDAN 51,11   51,11 254
2192264 VINICIUS SANTANA DE ASSIS DOS SANTOS 51,11   51,11 255
2191613 ANDRÉ LUIZ MADEIRA RODRIGUES 51,11   51,11 256
2194506 CAMILA COMARELLA PAGOTTO 51,11   51,11 257
2190629 JEAN ALVERANE DA SILVA 51,11   51,11 259
2193868 MAISA THOMAZINI RODRIGUES 51,11   51,11 260
2193289 GLEICYMARA NASCIMENTO PIRES STOWNER 51,11   51,11 261
2193442 ANDRE OLIVEIRA TARDIN 51,11   51,11 262
2193044 RENAN MURILO DA COSTA 51,11   51,11 264
2191316 BRENNO PAVESI ROMIO 51,11   51,11 265
2191836 RAPHAEL VELASCO MARTINS ARAUJO CUNHA 51,11   51,11 266
2194451 ERLANE ROSA DE SOUZA 51,11   51,11 267
2193947 HYSLA MOREIRA SALLES SANTANA 51,11   51,11 268
2192907 DAVID PROTES LAMBERTI 51,11   51,11 269
2191943 IGOR SANTOS FERREIRA 51,11   51,11 270
2192955 VALDIRENE PEREIRA MAULAZ FERNANDES SILVA 51,11   51,11 271
2190633 DENILSON CAZELI FERREIRA 51,11   51,11 272
2190142 ROBSON MATES 51,11   51,11 273
2190221 BRUNO MONCIOSO DO CARMO 51,11   51,11 274
2191901 VITOR TOSE LOPES 51,11   51,11 275
2190624 ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 51,11   51,11 276
2190432 RAFAEL VIEIRA COTS 51,11   51,11 277
2190740 RAFAEL GOMES DE FREITAS 51,11   51,11 278
2191366 ANDRESSA GOMES CAVALCANTI 51,11   51,11 279
2192425 ANDRÉ PEREIRA ROZETTI 51,11   51,11 280
2191810 WALLACE BAPTISTA SOUZA 51,11   51,11 281
2192512 RAFAEL SILVA DE CARVALHO 51,11   51,11 282
2194678 IESLEI FERREIRA FERNANDES 51,11   51,11 283

401 Agente Fiscal

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA DISCURSIVA TÍTULOS N O T A 
FINAL

CLASSIFICAÇÃO

2192716 RAQUEL ARAUJO MARTINI 85,00 9,50 NE 94,50 1
2192386 BIANCA NICOLI SCARAMUSSA 80,00 8,50 2,00 90,50 2
2192777 ESTER OLIVEIRA BATISTA 80,00 8,00 2,00 90,00 3
2193944 DAYENY KARYNE CORDEIRO SABINO BRAGA 77,50 9,00 3,00 89,50 4
2190883 VERÔNICA MARTINS TIENGO 75,00 9,50 5,00 89,50 5
2194746 KATIA CUSTÓDIO DAS DORES 77,50 9,50 NE 87,00 6
2190113 TAÍSA DA ROSA BARROS PROÊZA 77,50 9,00 NE 86,50 7
2191524 ERIKA PEREIRA COSTA 75,00 8,50 2,00 85,50 8
2192012 RODRIGO ALMEIDA SUBTIL 75,00 8,50 NE 83,50 9
2191505 PATRICIA MARIA SOUSA DE JESUS 75,00 8,00 NE 83,00 10
2192577 CAROLINA BRITO DE OLIVEIRA 70,00 8,50 2,00 80,50 11
2192435 MICHELE CRISTIANE SALLA BARCELOS 72,50 7,50 NE 80,00 12
2193851 ELIANE SILVA SANTOS DIAS 70,00 8,00 2,00 80,00 13
2194266 RICARDO DE LIMA SOARES 70,00 8,00 2,00 80,00 14
2191942 LUIZA RESENDE RODRIGUES POLTRONIERI 70,00 9,00 NE 79,00 15
2191344 MAIANA COUTINHO DOS SANTOS 70,00 8,50 NE 78,50 16
2192157 KELLY REIS MARTINS 70,00 8,00 NE 78,00 17
2191804 MARIA FRANCISCA DE SOUZA 67,50 8,00 2,00 77,50 18
2192643 ELAINE DE ALMEIDA WANTIL TEIXEIRA 65,00 8,00 3,00 76,00 19
2191736 FRANCISLEY PASCOAL FUTADO 67,50 7,50 NE 75,00 20
2193160 IRIS FIALDINI DOS SANTOS 67,50 7,50 NE 75,00 21
2193298 RANDER BENEDITO PRATES 67,50 7,00 NE 74,50 22
2191973 KÁTIA DE OLIVEIRA SOUZA 65,00 9,00 NE 74,00 23
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2191409 JOSIMARA RIGOTTI BERNABE 62,50 8,00 2,00 72,50 24
2193208 ROSANE TINELI PAIVA 62,50 8,50 NE 71,00 25
2194431 FRANCISCA JERUSA GOMES PAULINO 62,50 8,00 NE 70,50 26
2192201 INGRIDI HENRIQUES DAS NEVES 60,00 8,50 2,00 70,50 27
2192944 BRUNA AMADOR GONÇALVES 60,00 8,00 NE 68,00 28
2192875 DANIELLE FREITAS RANGEL 60,00 7,50 NE 67,50 29
2193213 EDENIA VALENTE SANTOS BORGES 57,50 7,50 2,00 67,00 30
2190837 JOSE GOMES DE SOUZA 60,00 6,50 NE 66,50 31
2193547 JULIANA BARBOSA COMETTI 57,50 8,50 NE 66,00 32
2192150 ISABELA PEREIRA QUARTO 57,50 8,50 NE 66,00 33
2192273 SABRINA MORAES NASCIMENTO 57,50 8,00 NE 65,50 34
2192646 INGREDY BORGES PIGNATON 57,50 8,00 NE 65,50 35
2194365 LUCAS ELTON DA SILVA 55,00 8,50 2,00 65,50 36
2194308 ADRIANA ESTRELA STURIÃO 55,00 9,50 NE 64,50 37
2194480 CLAUDIO HENRIQUE MIRANDA HORST 55,00 8,50 0,00 63,50 38
2190695 LUCINDA MARIA DE JESUS BULHOSA 55,00 7,50 NE 62,50 39
2193292 ANA CLAUDIA DA CRUZ COSTA 55,00 7,00 NE 62,00 40
2193087 MAYANDRA COELHO DIAS 52,50 9,00 NE 61,50 41
2192128 JOSIANE DE JESUS FERREIRA 52,50 7,00 NE 59,50 42
2193280 JOVELINA IZABEL DO NASCIMENTO 52,50 7,00 NE 59,50 43
2192933 JAMILA LIBARDI ROVETTA 52,50 7,00 NE 59,50 44
2193601 FABIANA RODRIGUES SILVA 52,50 6,50 NE 59,00 45
2191436 ADRIANA PINHEIRO TECHIO PEREIRA 52,50 6,50 NE 59,00 46
2192824 ANA CLÁUDIA CARDOZO 50,00 8,00 NE 58,00 47
2191947 VANESSA PEREIRA CABRAL MATRICARDI 50,00 8,00 NE 58,00 48
2194066 JUSSARA ALVES DE OLIVEIRA 50,00 7,00 NE 57,00 49
2193277 VANESSA ALESSANDRA GAVA SIQUEIRA 50,00 6,50 NE 56,50 50
2190478 KENIA TOLENTINO SANTOS 50,00 6,00 NE 56,00 51

ANEXO II
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 17º REGIÃO

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016
RESULTADO FINAL EM CLASSIFICAÇÃO ESPECÍFICA PCD

Candidatos com Deficiência

301 Assistente Administrativo      

       

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA   NOTA FINAL C L A S S I F I C A Ç Ã O      
PCD

2192048 WAGNER MARCONI 
PASSAMAI 57,78   57,78 1

2194033 JULIANO CORTI DE 
OLIVEIRA 51,11   51,11 2

ANEXO III
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 17º REGIÃO

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2016
RESULTADO FINAL EM CLASSIFICAÇÃO ESPECÍFICA COTA RACIAL.

Candidatos enquadrados na Cota Racial

301 Assistente Administrativo      

       

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA   NOTA FINAL C L A S S I F I C A Ç Ã O     
COTA RACIAL

2193772 JOÃO BRUNO VIEIRA 75,56   75,56 1

2194502 RICARDO CEZAR 
MOREIRA CANDIDO 68,89   68,89 2

2193485 FELIPE RAPHAEL 
MARINS MARTINS 64,44   64,44 3

2191292 EDUARDO SANTOS 
NASCIMENTO 60,00   60,00 4

2192299 JONATHAN NUNES 
DO CARMO COSTA 60,00   60,00 5

2194326 ELENISSE OLIVEIRA 
TEIXEIRA 57,78   57,78 6

2191610 ALEXANDRE SILVA 
DE MOURA 55,56   55,56 7

2194436 ADRIANA PEREIRA 
SILVA 51,11   51,11 8

2190624 ANTONIO MARCOS 
DOS SANTOS 51,11   51,11 9

Protocolo 267081
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Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de 
São Mateus

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundo Municipal 

da Saúde de São Mateus/ES
CONTRATO Nº. 054/2016
CONTRATADA: NOROESTE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA DA UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA CORNÉLIA DA 
CONCEIÇÃO BAIRRO BOMSUCESSO 
NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES
VALOR TOTAL ESTIMADO:         R$ 
81.075,83 (oitenta e um mil e 
setenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos)
VIGÊNCIA: 150 dias.
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2015
FISCAIS:
Fiscais Técnico Titular e Suplente 
respectiv.: Bárbara Sarcinelli 
Campagnaro e Janaelly Leite 
Cupertino
Fiscais Administrativo Titular e 
Suplente respectiv.: Jacqueline 
Ferreira Leonardo e Elaine Garcia de 
Souza.
RECURSOS:
0090.009010.10.301.0147.1.109
PROCESSOS: 008.948/2016.
MODALID.: Convite Nº 001/2016.

São Mateus/ES,
29 de Setembro de 2016

Ana Francisca G. da Cruz
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 266902

Fundo Municipal de 
Assistência Social de São 

Mateus
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS
EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATANTE: Município de 
São Mateus-ES

ADITIVO Nº. 006
CONTRATO: 280/2014
CONTRATADO: Largura & Barros 
Construtora Ltda EPP
OBJETO: aditivo de prazo em mais 
60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 26/09/16
PROCESSO: 014.199/2016

CONTRATO Nº. 045/2016
CONTRATADA: RAVE Indústria e 
Comércio de Bicicletas EIRELI ME.
OBJETO: aquisição de bicicletas.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
11.898,00
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/16
R E C U R S O S : 
0100.010010.12.122.0452.2.001
MODALID: Pregão Eletr. 002/16 
FISCAIS DO CONTRATO: Titular - 
Elivânia Rodrigues da Silva, Suplente 
- Geraldo Negris.
PROCESSO: 011.189/2016

São Mateus/ES, 29/09/2016
JOSÉ ROBERTO G. DE ABREU
Secretário Mun. de Educação

Protocolo 266929

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundo

Municipal da Assistência Social 
de São Mateus/ES

CONTRATO Nº. 007/2016
CONTRATADA: FOCO SOLUÇÕES 
LTDA-EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PLANO LOCAL 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL NO MUNICIPIO DE SÃO 
MATEUS/ES.
VALOR TOTAL ESTIMADO:         R$ 
48.420,00 (quarenta e oito mil 
quatrocentos e vinte reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2016
FISCAIS: Fiscais Titular e Suplente 
respectiv.: Marizabel Venturini 
Signorelli e Adébora Moura Trevezani.
RECURSOS:
0080.008010.16.482.0009.1.476
PROCESSO: 021.640/2015
MODALID.: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2016 REVISADO- FMAS

São Mateus/ES,
29 de Setembro de 2016
Kátia Quaresma Gomes

Secretária de Assist. Social
Protocolo 267137

Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do 

Município de Linhares
IPASLI - INST. PREV. ASSIST. 
SERVIDORES DO  - MUNICIPIO 
DE LINHARES ES.
RESUMO DOS ATOS EXPEDIDOS 
PELO DIRETOR PRESIDENTE DO 
IPASLI.
PORTARIA/ Nº. 0061/2016,  
DE 06/09/2016- Dispõe sobre 
Concessão de Pensão por Morte a   
a Senhora Maria da Gloria Buecker 
Rossoni,  em virtude do falecimen
to do seu esposo Adilson Rossoni  
Guarda Municipal “C”, com efeitos 
retroativos a   23/08//2016 e dá - 
outras providências.
PORTARIA/ Nº. 0062/2016,  
DE 14/09/2016- Dispõe sobre 
Concessão de Pensão por Morte a   
Senhora  Madalena Ribeiro Ramos
em virtude do falecimento do seu 
companheiro Irineu Ambrosio 
,Op. de Máquinas “H”, com efeitos 
retroativos a   16/07/2016 e dá - 
outras providências.
PORTARIA/ Nº. 0063/2016, DE
27/09/2016 Dispõe sobre 
Concessão de Aposentadoria por 
Invalidez com proventos integrais 
ao servidor Carlos Tadeu Rodrigues     
efetivo,Guarda Municipal “D”, com 
efeitos  a retroativos a 17/08/2016 
e dá - outras providências.
PORTARIA/ Nº. 0064/2016, DE
27/09/2016 Dispõe sobre 
Concessão de Aposentadoria por 
Invalidez na proporcionalmente 
de base de cálculo 5946/10950 a 
servidora Emiliana Ribeiro Silva   
efetivo, Prof.MaE1 “A”, com efeitos  
a retroativos de  31/08/2016 e dá - 
outras providências.
PORTARIA/ Nº. 0065/2016, DE
27/06/2016 Dispõe sobre 
Concessão de Aposentadoria por 
idade com  proventos proporcionais 
a 8481/10950 a servidora Maria de 
Lourdes Baptista Pagotto, efetivo, 
Aux.Secretaria “H”, com efeitos a 
partir de 01/10/2016 e dá - outras 
providências.
PORTARIA/ Nº. 0066/2016, DE
27/09/2016 Dispõe sobre 
Concessão de Aposentadoria por 
Invalidez com proventos integrais 
a servidora Marlene Scuassante 
Donato    efetivo,servente “H”, com
efeitos    retroativos a 23/08/2016 e 
dá - outras providências.

PORTARIA/ Nº. 0067/2016, DE
27/09/2016 Dispõe sobre 
Concessão de Aposentadoria 
por Invalidez com proventos 
integrais ao servidor Nilo de Barros    
efetivo,ajudante “A”, com efeitos   
retroativos a 01/08/2016 e dá - 
outras providências.
PORTARIA/ Nº. 0068/2016,  
27/09/2016 Dispõe sobre 
Concessão de Aposentadoria Espe
cial para magistério com proventos  
integrais a   servidora Maria Sibien 
da Silva, efetivo, Prof.MaE3 “A” , com 
efeitos a partir de 01/10/2016 e dá 
outras providências.
PORTARIA/ Nº. 0069/2016,  
DE 27/09/2016- Dispõe sobre 
Concessão de Pensão por Morte ao   
Senhor Jociel Cruz   em virtude do 
falecimento de sua companheira 
Altair Gomes Alvarenga  ,servente 
“H”, com efeitos retroativos 
a   22/07/2016 e dá - outras 
providências.

Protocolo 266761

Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de 

Serra -  IPS -
O Diretor Presidente do Instituto         
de Previdência dos Servidores do 
Município da Serra, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o 
disposto no Art 83, item III da Lei 
2818/05, resolve:

PORTARIA Nº 261/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição, com 
Proventos Integrais a Sra. MARIA 
DO CARMO GONÇALVES SCHROCK, 
no cargo efetivo de Auxiliar Técnico 
Administrativo e de Serviços, nível 
05, classe 05, matrícula n.º 4001, 
lotada na Secretaria Municipal 
da Fazenda - SEFI, fixando seus 
proventos na forma do Art. 3º, 
incisos I, II e III, § único da EC 
47/05, a partir de 30/09/2016.

PORTARIA Nº 262/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria 
especial de Magistério, com 
Proventos Integrais a Sra. ROSIANE 
FERREIRA COUTINHO, no cargo 
efetivo de Professor MaPB, Nível 
18, matrícula n.º 3012, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - 
SEDU - fixando seus proventos na 
forma do Art. 6º, incisos I, II,  III 
e IV e 7º da EC 41/03 c/c Art 40º, 
parágrafo 5º da CF/88, a partir de 
30/09/2016.

PORTARIA Nº 263/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria 
especial de Magistério, com 
Proventos Integrais a Sra. ALICÉIA 
SALVADOR, no cargo efetivo de 
Professor MaPA, Nível VI, classe 
05, matrícula n.º 3569, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - 
SEDU - fixando seus proventos na 
forma do Art. 6º, incisos I, II,  III 
e IV e 7º da EC 41/03 c/c Art 40º, 
parágrafo 5º da CF/88, a partir de 
30/09/2016.

Serra, 29 de setembro de 2016.
Alexandre Camilo F. Viana

Diretor Presidente
Protocolo 267143

O Diretor Presidente do Instituto         
de Previdência dos Servidores do 
Município da Serra, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o 
disposto no Art 83, item III da Lei 
2818/05, resolve:

PORTARIA Nº 264/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria 

por Idade e Tempo de Contribuição, 
com Proventos Integrais a Sra. 
DELZA HELENA DAS MERCÊS, no 
cargo efetivo de Professor MaPB - 
Professor de Artes, nível VI, classe 
01, matrícula n.º 18883, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação 
- SEDU, fixando seus proventos na 
forma do Art.40º, § 1º, inciso III, 
alínea “a”, da CF/88, a partir de 
30/09/2016.

PORTARIA Nº 265/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, 
com Proventos Integrais a Sra. 
SONIA BATISTA, no cargo efetivo 
de Professor MaPA, nível VI, classe 
08, matrícula n.º 1719, lotada na 
Secretaria Municipal de Turismo, 
Cultura, Esporte e Lazer - SETUR, 
fixando seus proventos na forma do 
Art. 3º, incisos I, II e III, § único da 
EC 47/05, a partir de 30/09/2016.

PORTARIA Nº 266/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria 
especial de Magistério, com 
Proventos Integrais a Sra. 
ELIZABETH RODRIGUES BARCELLOS 
NEVES, no cargo efetivo de Professor 
MaPA, Nível VI, classe 04, matrícula 
n.º 3544, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEDU - 
fixando seus proventos na forma do 
Art. 6º, incisos I, II,  III e IV e 7º 
da EC 41/03 c/c Art 40º, parágrafo 
5º da CF/88, a partir de 30/09/2016

Serra, 29 de setembro de 2016.
Alexandre Camilo F. Viana

Diretor Presidente
Protocolo 267144

O Diretor Presidente do Instituto         
de Previdência dos Servidores do 
Município da Serra, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o 
disposto no Art 83, item III da Lei 
2818/05, resolve:

PORTARIA Nº 267/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição, com 
Proventos Integrais a Sra. MARILIA 
DE DIRCEU MENDONÇA CARVALHO 
LAZARONE, no cargo efetivo de 
Professor MaPB - Assessoramento 
Pedagógico, nível 20, matrícula n.º 
2148, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEDU, fixando seus 
proventos na forma do Art. 3º, 
incisos I, II e III, § único da EC 
47/05, a partir de 30/09/2016.

PORTARIA Nº 268/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria 
especial de Magistério, com 
Proventos Integrais ao Sr. LUIZ 
CLAUDIO BIANCHI, no cargo efetivo 
de Professor MaPB, Nível VII, classe 
01, matrícula n.º 26138, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - 
SEDU - fixando seus proventos na 
forma do Art.40º, § 1º, inciso III, 
alínea “a”, da CF/88, a partir de 
30/09/2016.

PORTARIA Nº 269/2016
Art. 1º - Conceder Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, 
com Proventos Integrais ao Sr. 
PAULINO SANT’ANNA CRAVO, no 
cargo efetivo de Ofic de Obr e Serv 
Gerais, nível 03, classe 06, matrícula 
n.º 4660, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras - SEOB, fixando 
seus proventos na forma do Art. 
3º, incisos I, II e III, § único da EC 
47/05, a partir de 30/09/2016

Serra, 29 de setembro de 2016.
Alexandre Camilo F. Viana

Diretor Presidente
Protocolo 267147
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Elda Márcia Moraes Spedo

Procuradora-Geral de Justiça

Maria da Penha de Mattos Saudino Andréa Maria da Silva Rocha

Carla Viana Cola

Heloisa Malta Carpi

Ivanilce da Cruz Romão

Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativo

Alexandre José Guimarães

Maria Auxiliadora Freire Machado
Josemar Moreira

Célia Lúcia Vaz de Araújo

Subprocurador-Geral de Justiça Judicial

Antônio Carlos Amancio Pereira

Adonias Zam

Benedito Leonardo Senatore
Domingos Ramos Ferreira

Eliezer Siqueira de Sousa

José Claudio Rodrigues Pimenta

Gabriel de Souza Cardoso

Corregedor-Geral do Ministério Público

Sérgio Dário Machado
Ouvidor do Ministério Público

MP-ES — Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Rua Procurador Antônio Benedicto Amancio Pereira, 121, Santa Helena - CEP: 29050-036 - Vitória/ES  -  (27) 3194.4500

www.mpes.mp.br

Procuradores de Justiça:

Maria de Fátima Cabral de Sá

Sídia Nara Ofranti RonchiFernando Franklin da Costa Santos Licéa Maria de Moraes Carvalho

Sócrates de SouzaJosé Maria Rodrigues de Oliveira Filho

Valdeci de Lourdes P. Vasconcelos Fábio Vello CorrêaCatarina Cecin Gazele

Eder Pontes da Silva

Subprocurador-Geral de Justiça Institucional Gustavo Modenesi Martins da Cunha

Ministério Público do Espírito Santo   -  MPES -

Procuradoria Geral de Justiça   -  PGJ -

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 245.198.731,53 6.222.208,97

    Pessoal Ativo 245.198.731,53 6.222.208,97

    Pessoal Inativo e Pensionistas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 31.047.122,19 6.166.809,64

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 31.047.122,19 6.166.809,64

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 214.151.609,34 55.399,33

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 11.769.605.175,66  - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 214.207.008,67 1,82

235.392.103,51 2,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 223.622.498,34 1,90

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 211.852.893,16 1,80

FONTE: SIGEFES, Unidade Responsável: Coordenação de Finanças - CFIN, Data da emissão: 22/09/2016 às 15:30 horas

Nota:

Os dados da Receita Corrente Líquida foram fornecidos pela Secretaria de Estado da Fazenda, no dia 23/09/2016 às 16:59 horas.

Notas Explicativas:

1 - Pelo princípio da Transparência, temos a relatar que, foi cancelado o valor de R$ 429.077,56 (quatrocentos e vinte e nove mil, setenta e sete reais

cinquenta e seis centavos), do empenho nº 2015NE00610 e 2016NP00313, inscrito em RAP Não Processados, referente à Despesas de Exercícios

Anteriores:

2 - Foram cancelados os valores de R$ 4.484,82 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) relativo à Ressarcimento

de Despesas de Pessoal Requisitado - 3.1.90.96 e R$ 4.411,00 (quatro mil, quatrocentos e onze reais) relativo à Ressarcimento de Despesas        de

Pessoal Requisitado Patronal - 3.1.91.96, empenhos nºs. 2015NE00658, 2015NE00661, 2015NE00668 e 2015NE00669 e 2016NP00345, 2016

NP00346, 2016NP00347 e 2016NP00348, em função dos referidos valores com os Convênios nºs. 046/2013 e 20/2014 firmados com o   Tribunal

de Justiça do ES, terem sido estimados a maior;

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

SETEMBRO DE 2015 A AGOSTO DE 2016

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
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3 - No quadrante referente ao Demonstrativo da Despesa com Pessoal, em alusão à Decisão TC-1899/2016 e à inafastável Lei           Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente quanto à situação do limite de alerta, ainda precedente ao alcance dos     limites  

prudencial e legal, por ora, vale registrar que o Ministério Pùblico do Estado do Espírito Santo - MP-ES, por sua ordenadora de despesa, está agindo   

com vigilância e atenção às medidas de contenção de despesa. Além de  executar ato de contingenciamento de gastos; vem sopesando, diante       da

capacidade financeiro-orçamentária e da demanda processual da atividade finalística da Instituição, e demais trabalhos que desenvolve,    considerada

toda população do Estado destinatária dos seus serviços, a estruturação de recursos humanos. O alcance do percentual registrado deve-se à dois fato

res essenciais, a saber, (i) o crescimento vegetativo da folha, de estimativa praticamente imprevisível, dadas as inúmeras variáveis envolvidas e a dificul

dade de quantificá-las; (ii) queda da receita corrente líquida do Estado do Espírito Santo que impacta direta e negativamente no cômputo das    despe- 

sas, sendo que o MP-ES, por sua vez, permanece sendo fornecedor dos mesmos serviços à sociedade.

Vitória(ES), 30 de setembro de 2016.

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO                                                    RAFAEL CALHAU BASTOS

PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA                                            GERENTE GERAL

MARIA HELENA GASPARINI COLA                                               MARIA CRISTINA FAUSTINI DE OLIVERIA

GERENTE DA COORDENAÇÃO DE FINANÇAS                           ASSESSOR CONTÁBIL

MARIANA ANDRADE COVRE

GERENTE DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA 
ESPECIAL, por meio do seu 
Procurador de Justiça Doutor 
FÁBIO VELLO CORRÊA, promove a 
publicação do ARQUIVAMENTO 
do seguinte Procedimento 
Administrativo:
1.  PROCESSO MP Nº 
2016.0013.7382-78
ASSUNTO: Apurar a prática de 
possível crime de desobediência 
cometida pelo Prefeito Municipal de 
Vila Valério, Senhor Luizmar Mielke.
DECISÃO: Promover o 
arquivamento do presente 
procedimento administrativo 
considerando que houve a 
apresentação dos documentos 
requisitados pelo Promotor de 
Justiça de Vila Valério e que tal fato 
ilide o dolo do Prefeito Municipal de 
Vila Valério, Senhor Luizmar Mielke, 
na prática da conduta típica.

Vitória, 28 de setembro de 2016.
FÁBIO VELLO CORRÊA
Procurador de Justiça Especial

Protocolo 267095

ATO DA SENHORA 
PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA:
A PROCURADORA-GERAL 
DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, assinou os 
seguintes atos:

PORTARIA Nº 7.840 de 29 de 
setembro de 2016
DESIGNAR, na forma do art. 10, 
inciso XIV e art. 55,§ 1º, da Lei 
Complementar 95, de 28/01/1997, 
a Promotora de Justiça, BLANDINA 
IRENE JUNQUEIRA GUTMANN, para 

exercer também a função de 4º 
Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Criminal de Cariacica, 
(somente nas audiências), no dia 
29/09/2016.

PORTARIA Nº 7.841 de 29 de 
setembro de 2016
DESIGNAR, na forma do art. 10, 
inciso XIV e art. 55,§ 1º, da Lei 
Complementar 95, de 28/01/1997, 
o Promotor de Justiça, CLAUDEVAL 
FRANÇA QUINTILIANO, para 
exercer também a função de 2º 
Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Conceição da Barra, 
(nos autos do processo nº 001344-
84.2014.8.08.0015 - júri), no dia 
27/09/2016.

PORTARIA Nº 7.842 de 29 de 
setembro de 2016
DESIGNAR, na forma do art. 10, 
inciso XIV e art. 55,§ 1º, da Lei 
Complementar 95, de 28/01/1997, 
a Promotora de Justiça, GILSÉIA 
MARIA DE OLIVEIRA, para exercer 
também a função de 13º Promotor 
de Justiça da Promotoria de 
Justiça Cível de Vila Velha, a partir 
28/09/2016.

PORTARIA Nº 7.843 de 29 de 
setembro de 2016
REVOGAR a Portaria nº6561, 
publicada no Diário Oficial de 
16/08/2016, que designa a 
Promotora de Justiça, MARIA 
ZUMIRA TEIXEIRA BOWEN, para 
exercer também a função de 13º 
Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Cível de Vila Velha, a 
partir de 29/09/2016.

PORTARIA Nº 7.844 de 29 de 

setembro de 2016
CONCEDER férias residuais ao 
Promotor de Justiça, BIANCA 
SEIBEL PINTO, no período de 
12/12/2016 a 13/12/2016, 
referente ao 2º semestre de 2015.

PORTARIA Nº 7.845 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER férias residuais ao 
Promotor de Justiça, IVAN SOARES 
DE OLIVEIRA FILHO, no período 
de 06/12/2016 a 16/12/2016, 
referente ao 1º semestre de 2013.

PORTARIA Nº 7.846 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER férias residuais ao 
Promotor de Justiça, MARCELO 
PAIVA PEDRA, no período de 
12/12/2016 a 19/12/2016, 
referente ao 2º semestre de 2015.

PORTARIA Nº 7.847 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER trânsito ao Promotor de 
Justiça, ALEXANDRE DE CASTRO 
COURA, no período de 03/10/2016 
a 07/10/2016.

PORTARIA Nº 7.848 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER trânsito ao Promotor de 
Justiça, RODRIGO MONTEIRO DA 
SILVA, no dia 15/12/2016.

PORTARIA Nº 7.849 de 29 de 
setembro de 2016
DESIGNAR, na forma do art. 10, 
inciso XXV, da Lei Complementar Nº 
95, de 28/01/1997, o Promotor de 
Justiça IZAIAS GOMES VINAGRE, 
para exercer a função de Promotor 
de Justiça Chefe da Promotoria 
de Justiça de São Domingos do 

Norte, a partir de 16/08/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0025.5944-53.

PORTARIA Nº 7.850 de 29 de 
setembro de 2016
DESIGNAR, na forma do art. 10, 
inciso XXV, da Lei Complementar 
Nº 95, de 28/01/1997, o Promotor 
de Justiça TIAGO BOUCAULT 
PINHAL, para exercer a função 
de Promotor de Justiça Chefe da 
Promotoria de Justiça de Viana, 
no período de 05 a 14/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0027.7364-26.

PORTARIA Nº 7.851 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER a Promotora de 
Justiça ANDREIA BUCKER DO 
NASCIMENTO CARDOSO, a 
gratificação de função prevista no 
art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei 
Complementar nº 95/97, no período 
de 09/08/2016 a 17/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0028.4115-75.

PORTARIA Nº 7.852 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER a Promotora de Justiça 
INÊS THOMÉ POLDI TADDEI, a 
gratificação de função prevista 
no art. 92, inciso II, alínea 
“g” da Lei Complementar nº 
95/97, a partir de 13/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0028.4796-18.

PORTARIA Nº 7.853 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER a Promotora de 
Justiça MARIA CRISTINA ROCHA 
PIMENTEL, a gratificação de função 

Protocolo 266913
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prevista no art. 92, inciso II, 
alínea “g” da Lei Complementar 
nº 95/97, a partir de 02/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0028.0237-52.

PORTARIA Nº 7.854 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER a Promotora de Justiça 
KARLA DIAS SANDOVAL MATTOS 
SILVA, a gratificação de função 
prevista no art. 92, inciso II, 
alínea “g” da Lei Complementar 
nº 95/97, no dia 14/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0027.8889-51.

PORTARIA Nº 7.855 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER a Promotora de Justiça 
KARLA DIAS SANDOVAL MATTOS 
SILVA, a gratificação de função 
prevista no art. 92, inciso II, alínea “g” 
da Lei Complementar nº 95/97, no dia 
13/09/2016, conforme Procedimento 
MP/Nº 2016.0027.6974-05.

PORTARIA Nº 7.856 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER a Promotora de 
Justiça LETÍCIA ROSA DA SILVA, a 
gratificação de função prevista no 
art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei 
Complementar nº 95/97, no período 
de 12/09/2016 a 07/10/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0028.2303-81.

PORTARIA Nº 7.857 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER a Promotora de 
Justiça LETÍCIA ROSA DA SILVA, a 
gratificação de função prevista no 
art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei 
Complementar nº 95/97, no período 
de 08/08/2016 a 06/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0028.2302-68.

PORTARIA Nº 7.858 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER ao Promotor de 
Justiça MARCELO PAIVA PEDRA, a 
gratificação de função prevista no 
art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei 
Complementar nº 95/97, a partir de 
13/09/2016, conforme Procedimento 
MP/Nº 2016.0028.9621-76.

PORTARIA Nº 7.859 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER ao Promotor de Justiça 
RONALD GOMES LOPES, a gratificação 
de função prevista no art. 92, inciso 
II, alínea “g” da Lei Complementar nº 
95/97, no período de 10/08/2016 a 
08/09/2016 e a partir de 12/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0028.2965-74.

PORTARIA Nº 7.860 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER ao Promotor de Justiça 
JOSÉ EUGÊNIO ROSETTI MACHADO, 
a gratificação de função prevista no 
art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei 
Complementar nº 95/97, no período 
de 01/08/2016 a 31/08/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0027.6290-23.

PORTARIA Nº 7.861 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER ao Promotor de 
Justiça FÁBIO LANGA DIAS, a 

gratificação de função prevista no 
art. 92, inciso II, alínea “g” da Lei 
Complementar nº 95/97, no período 
de 15/08/2016 a 08/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0028.1102-11.

PORTARIA Nº 7.862 de 29 de 
setembro de 2016
CONCEDER licença para tratamento 
de saúde, por 02 dias, a Promotora 
de Justiça RENATA SOARES 
WALDER DE MELLO, a partir de 
15/08/2016, conforme art. 93, 
inciso I da Lei Complementar 
Estadual nº 95/97 e Procedimento 
MP/Nº 2016.0028.6678-31.

PORTARIA Nº 7.863 de 29 de 
setembro de 2016
REVOGAR, a partir de 30/09/2016 
a Portaria nº 4454, publicada no 
DOE de 28/08/2012, que designou 
o Promotor de Justiça, MARCELO 
FERRAZ VOLPATO, para exercer, 
também, a função de Coordenador 
do Subnúcleo Norte de Proteção 
aos Direitos Humanos.

PORTARIA Nº 7.864 de 29 de 
setembro de 2016
DESIGNAR, na forma do art. 10, 
inciso XIV, da Lei Complementar 
95, de 28/01/1997, c/c Ato 
nº 016, publicado no Diário 
Oficial de 15/08/2012, o 
Promotor de Justiça, WAGNER 
EDUARDO VASCONCELLOS, 
para exercer, também, a função 
de Coordenador do Subnúcleo 
Sul de Proteção aos Direitos 
Humanos, a partir de 30/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0027.9567-54.

PORTARIA Nº 7.865 de 29 de 
setembro de 2016
DESIGNAR, na forma do art. 10, 
inciso XIV, da Lei Complementar 
95, de 28/01/1997, c/c Ato nº 
016, publicado no Diário Oficial 
de 15/08/2012, o Promotor de 
Justiça, MARCELO PAIVA PEDRA, 
para exercer, também, a função 
de Coordenador do Subnúcleo 
Norte de Proteção aos Direitos 
Humanos, a partir de 30/09/2016, 
conforme Procedimento MP/Nº 
2016.0027.9567-54.

Vitória, 29 de setembro de 
2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA

Protocolo 267104

Ordem de Fornecimento MP 
nº 119/2016, decorrente da 
Ata de Registro de Preços nº 
046/2015 - MP-ES.
- Resumo -
Partes: Ministério Público do Estado 
do Espírito Santo e a COMODORO 
COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA 
ME
Objeto: Aquisição de material 
de consumo Valor Total: R$ 
19.228,23 (dezenove mil, duzentos 
e vinte e oito reais e vinte e três 
centavos).
Dotação Orçamentária: As 
despesas correrão à conta da 
Atividade 03.122.0710.6050 - 
Administração da Procuradoria-

Geral de Justiça e Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo.

Vitória, 16 de setembro de 2016
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Protocolo 267097

Contrato MP nº 073 /2016
Contrato celebrado entre o 
Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo e   a Fundação 
Escola Superior do Ministério 
Público do Estado do Rio Grande 
do Sul
- Resumo -
Objeto: Contratação de Fundação 
Escola Superior do Ministério 
Público (FMP) para oferecer curso 
na modalidade ensino à distância 
“Novo Código de Processo Civil em 
Debate: Atualização em Direito 
Processual Civil” nos termos da 
proposta constante no Anexo I, com 
tutoria e certificação prioritariamente 
para membros e, caso haja vagas 
remanescentes, por servidores, 
conforme lista que será encaminhada 
após a efetivação das inscrições.
Valor: R$ 33.750,00 (Trinta e três 
mil, setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses, 
a contar do primeiro dia útil 
subsequente à assinatura do 
contrato.
Gestor: Izabel Barcellos Bergmann
Dotação Orçamentária: As 
despesas correrão à conta da 
atividade 03.128.0551.4055 - 
qualificação e aperfeiçoamento de 
pessoas, no Elemento de despesa: 
3.3.90.39.48 - Outros serviços 
de terceiros - Pessoa Jurídica - 
Serviços de seleção e treinamento.

Vitória, 28 de setembro de 2016.
Elda Márcia Moraes Spedo
Procuradora-Geral de Justiça 
em exercício

Protocolo MP nº 
2015.0035.0580-35
Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato MP nº 060/2014, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e a Medivitalis Serviços 
Hospitalares Ltda ME.
- Resumo -
Objeto: prorrogar o contrato 
originário, cujo objeto é a 
contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços técnicos terceirizados de 
Manutenção Predial Preventiva e 
Corretiva, mediante cessão de mão 
de obra, para atuação em unidades 
que compõem o Ministério Público 
no Estado do Espírito Santo, pelo 
período de 2 (dois) meses.
Vigência: a partir de 08 de outubro 
de 2016.
Ratificação: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.

Vitória, 28 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Protocolo MP nº 
2015.0035.0580-35

Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato MP nº 059/2014, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e a Agile Serviços e 
Limpeza ME.
- Resumo -
Objeto: prorrogar o contrato 
originário, cujo objeto é a 
contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços técnicos terceirizados de 
Manutenção Predial Preventiva e 
Corretiva, mediante cessão de mão 
de obra, para atuação em unidades 
que compõem o Ministério Público 
no Estado do Espírito Santo, pelo 
período de 2 (dois) meses.
Vigência: a partir de 07 de outubro 
de 2016
Ratificação: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.

Vitória, 28 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Protocolo MP nº 
2015.0035.0580-35
Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato MP nº 056/2014, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e a Conserma Serviços 
Manutenção e Transportes Ltda 
EPP.
- Resumo -
Objeto: prorrogar o contrato 
originário, cujo objeto é a 
contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços técnicos terceirizados de 
Manutenção Predial Preventiva e 
Corretiva, mediante cessão de mão 
de obra, para atuação em unidades 
que compõem o Ministério Público 
no Estado do Espírito Santo, pelo 
período de 2 (dois) meses.
Vigência:  a partir de 30/09/2015.
Ratificação: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.

Vitória, 28 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Protocolo MP nº 
2015.0035.0580-35
Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato MP nº 057/2014, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e a Conserma Serviços 
Manutenção e Transportes Ltda 
EPP.
- Resumo -
Objeto: prorrogar o contrato 
originário, cujo objeto é a 
contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços técnicos terceirizados de 
Manutenção Predial Preventiva e 
Corretiva, mediante cessão de mão 
de obra, para atuação em unidades 
que compõem o Ministério Público 
no Estado do Espírito Santo, pelo 
período de 2 (dois) meses.
Vigência:  a partir de 30 de 
setembro de 2016.
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Ratificação: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Vitória, 28 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Primeiro Termo aditivo ao 
Contrato MP nº 005/2016, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e Stelzer Serviços Ltda EPP 
(CNPJ 11.034.929/0001-58)
- Resumo -
Processo: 2015.0036.1961-82
Objeto: Alteração da Cláusula 
Segunda do Contrato MP nº 
005/2016, com objetivo de reajustar 
os preços unitários dos postos de 
trabalho em função de celebração 
da Convenção Coletiva de Trabalho 
2016/2017 da categoria correlata
Vigência: A partir da data de 
assinatura (26/09/2016)

Vitória, 29 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Segundo Termo aditivo ao 
Contrato MP nº 094/2014, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e Espaço Arquitetura 
e Construções Ltda (CNPJ 
27.565.886/0001-77)
- Resumo -
Processo: 2015.0034.9422-29
Objeto: Alteração das quantidades 
originalmente contratadas, na 
forma de um acréscimo de R$ 
3.252.483,00 (três milhões 
duzentos e cinquenta e dois mil 
quatrocentos e oitenta e três 
reais), correspondente a 13,20% 
do valor global, e uma redução 
de R$ 915.430,13 (novecentos 
e quinze mil quatrocentos e 
trinta reais e treze centavos), 
correspondente a 3,71% do 
valor global do Contrato MP nº 
094/2014.
Vigência: A partir da data de 
assinatura (28/09/2016).

Vitória, 29 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Segundo Termo aditivo ao 
Contrato MP nº 082/2015, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e Flex Administradora e 
Prestação de Serviços Eireli EPP 
(CNPJ 27.431.055/0001-02)
- Resumo -
Processo: 2015.0034.7850-86
Objeto: Aditar o contrato originário 
para (i) acrescer 15 (quinze) postos 
de trabalho de auxiliar operacional, 
perfazendo um acréscimo de 18,49% 
do valor inicial do contrato e (ii) 
prorrogar o contrato por 12 meses.
Vigência:  A partir de 19/10/2016.

Vitória, 29 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Protocolo 267091
CONVITE

Ficam os membros e servidores 
do Ministério Público do Estado 
do Espírito Santo CONVIDADOS, 
na forma determinada no Art. 10, 
Inciso XXXIII da Lei Complementar 
Estadual 95/97, para participarem 
do “VI Simpósio Capixaba 
de Memória Institucional 
- Mídias Sociais e Memória 
Institucional”, a ser realizado 
pelo Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) 
e pelo Memorial, no próximo dia 
26 de outubro, das 13h30min às 
18h, no Auditório da Procuradoria-
Geral de Justiça, localizada na 
Rua Procurador Antônio Benedicto 
Amancio Pereira, nº 121, Bairro 
Santa Helena, Ed. Promotor Edson 
Machado, Vitória - ES.
As inscrições serão realizadas até 
o dia 24 de outubro de 2016, no 
site: https://www.mpes.mp.br/
visimposio.html.

Vitória, 29 de setembro de 2016.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Protocolo 267093

Subprocuradoria Geral de Justiça Administrativa

PORTARIAS DA SENHORA SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
ADMINISTRATIVO:
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO, no 
uso de suas atribuições legais, assinou as seguintes Portarias:

PORTARIA Nº 7.866 de 29 de setembro de 2016
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da servidora NAYARA 
ARAÚJO OLIVEIRA, a partir de 16/08/2016, referente ao período 
aquisitivo de 10/06/2015 a 09/06/2016, com o direito de poder gozá-las 
oportunamente, conforme Procedimento MP/Nº 2016.0029.0577-30.

PORTARIA Nº 7.867 de 29 de setembro de 2016
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da servidora SILVANA 
FERNANDES RONCETTI, a partir de 27/09/2016, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2015 a 28/02/2016, com o direito de poder gozá-las 
oportunamente, conforme Procedimento MP/Nº 2016.0029.1378-48.

PORTARIA Nº 7.868 de 29 de setembro de 2016
DEFERIR o pedido de transferência de férias da servidora LARISSA BARBOSA 
GOMEZ PEREZ, do mês de setembro de 2016 para o mês de maio de 2017, 
referente ao período aquisitivo de 14/11/2015 a 13/11/2016, para gozo a 
partir de 02/05/2017, conforme Procedimento MP/Nº 2016.0029.1457-85.

PORTARIA Nº 7.869 de 29 de setembro de 2016
CONCEDER férias residuais, por 15 dias, a servidora LAÍS ROSA FUZARI, 

a partir de 13/10/2016, referente ao período aquisitivo de 02/08/2014 a 
01/08/2015, conforme Procedimento MP/Nº 2016.0029.1521-26.

PORTARIA Nº 7.870 de 29 de setembro de 2016
CONCEDER licença para tratamento de saúde, por 02 dias, a servidora ANA 
PAULA SENNA DAN ROSSONI, a partir de 05/09/2016, na forma do art. 
129, da Lei Complementar nº 46/94 de 31/01/94, conforme Procedimento 
MP/Nº 2016.0027.6738-06.

Vitória, 29 de setembro de 2016.
HELOISA MALTA CARPI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 7.871 de 29 de setembro de 2016.
A Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativo do Ministério 
Público no uso de sua delegação, conferida pela Portaria nº 3.389, 
publicada em 03 de maio de 2016, republicada no dia 22 de junho 
de 2016 e, de acordo com o despacho emitido no Procedimento MP/
Nº 2016.0024.0571-85 e artigo 168 da Lei Complementar Estadual nº 
46/94, defere a averbação de tempo de serviço pleiteada pelo servidor 
EDUARDO FONTINELLI JUNIOR na forma do anexo abaixo: 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
PERÍODOS ORIGEM TOTAL DE DIAS FINALIDADE
12/01/2004 a 
18/07/2016

Procuradoria-
Geral do Estado 
do Espírito Santo

4.572 Gratificação 
Adicional e 
Disponibilidade

Vitória, 29 de setembro de 2016.
HELOISA MALTA CARPI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 7.872 de 29 de setembro de 2016.
A Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativo do Ministério Público, 
no uso de sua delegação conferida pela Portaria nº 3.389, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo em 03 de maio de 2016, 
republicada no dia 22 de junho de 2016, e nos termos do artigo 106 da 
Lei Complementar Estadual nº 46 de 31 de janeiro de 1994, concede 
o adicional de tempo de serviço ao servidor constante do quadro e na 
forma abaixo:
NOME TOTAL VIGÊNCIA 
Eduardo Fontinelli 
Junior

10% 19/07/2016

Vitória, 29 de setembro de 2016.
HELOISA MALTA CARPI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº 7.873 de 29 de setembro de 2016.
A Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativo do Ministério Público, 
no uso de sua delegação conferida pela Portaria nº 3.389, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo em 03 de maio de 2016 e 
republicada em 22 de junho de 2016 e, nos termos do artigo 108 da Lei 
Complementar Estadual nº 46/1994, concede gratificação de assiduidade 
ao servidor constante do quadro e na forma abaixo:

NOME TOTAL VIGÊNCIA 

Eduardo Fontinelli 
Junior

2% 19/07/2016

Vitória, 29 de setembro de 2016.
HELOISA MALTA CARPI
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO

Protocolo 267107

Polícia Militar - 190
Acidentes de Trânsito - 194
Corpo de Bombeiros - 193
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Promotorias de Justiça

PORTARIA Nº 7.874 de 26 de 
setembro de 2016
EXTRATO DE DECISÃO
Notícia de Fato nº 
2016.0023.5227-12
DECISÃO: Trata-se de Notícia de 
Fato instaurada a partir do Termo 
de Declarações de Nágila Borges 
Trindade da Silva, a qual relatou no 
dia 10/08/2016, nesta Promotoria 
de Justiça, que o seu companheiro, o 
Sr. José Antunes da Luz necessitava 
ser acompanhado pelo um médico 
neurocirurgião, em decorrência 
de um acidente de moto ocorrido 
no dia 09/04/2016. Em análise do 
material probatório juntado aos 
autos, verifica-se que o objeto do 
procedimento em tela encontra-se 
solucionado, conforme assevera 
o ofício SEMUS de fls. 09/11, que 
informa que foi agendada consulta 
médica para o Sr. José Antunes, 
na data de 01/09/2016. Dessa 
forma, diante do exposto, indefiro 
a instauração de procedimento 
extrajudicial e determino 
o arquivamento dos autos. 
Comunique-se a representante 
do teor da presente decisão e 
cientificando-a da possibilidade 
de recurso, nesta Promotoria de 
Justiça, no prazo de dez dias. 
Certifique-se o decurso do prazo 
recursal. Após arquive-se. Caso 
interposto recurso, remetam-se os 
autos conclusos para o exercício 
do juízo de retratação. Após, caso 
mantida a decisão, remetam-se 
os autos ao Conselho Superior, no 
prazo de três dias, conforme dispõe 
o art. 2º, § 6º, da Resolução COPJ 
nº 006/2014. Cumpra-se.

Montanha, 26 de setembro de 
2016.
EDILSON TIGRE PEREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 7.875 de 20 de 
setembro de 2016
EXTRATO DE DECISÃO
Procedimento Administrativo 
nº 2016.0014.6312-41
DECISÃO: Trata-se de 
Procedimento Administrativo 
instaurado para atender solicitação 
feita pela Srª. Alessandra dos 
Santos Souza, mãe da criança 
Antônio Henrique Souza, o 
qual possui problemas na visão e 
necessita usar óculos. Visando dar 
cumprimento ao objeto da presente 
demanda, foi expedido ofício (fls. 
24) ao Secretário Municipal de 

Saúde manifestando-se este Órgão 
Ministerial pela entrega dos óculos 
a criança, tendo em vista que 
mesmo estando em ano eleitoral, 
o caso em comento encontra-se 
enquadrado nas excepcionalidades 
previstas no art. 73 da Lei nº 
9.504/1997 (Lei das Eleições). O 
município informou às fls. 25, que 
foi autorizada a compra dos óculos 
para a criança. Ante o exposto, não 
existindo nenhuma determinação 
pendente de cumprimento, tendo o 
feito alcançado o objeto pretendido, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE PROCEDIMENTO. 
Comunique-se a requerente, para 
que, querendo, ofereça recurso no 
prazo de 10 dias. Transcorrido o 
prazo sem recurso, arquive-se com 
as cautelas de praxe.

Montanha, 20 de setembro de 
2016.
EDILSON TIGRE PEREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 7.876 de 29 de 
setembro de 2016
Notícia de Fato nº. 
2016.0026.6326-82
Promotoria de Justiça Cível de 
Cachoeiro de Itapemirim
P e s s o a 
cientificada: Representação de 
Ofício
EXTRATO DE DECISÃO: O 
Ministério Público do Estado 
do Espírito Santo, por sua 11ª 
Promotoria de Justiça Cível de 
Cachoeiro de Itapemirim, vem 
através deste, nos moldes do 
artigo 2º, §4º, da Resolução 
006/2014 do Colégio de 
Procuradores do Estado do Espírito 
Santo, informar que a Notícia 
de Fato nº. 2016.0026.6326-
82, instaurada nesta Promotoria 
de Justiça para apurar ocupação 
indevida de cargo público por Maria 
da Penha Aguiar Martins Piovezan, 
foi arquivado.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de 
setembro de 2016.
Ana Carolina Lage Serra
11ª Promotora de Justiça Cível 
de Cachoeiro de Itapemirim

PORTARIA Nº 7.877 de 29 de 
setembro de 2016
Notícia de Fato nº. 
2016.0025.0894-40
Promotoria de Justiça Cível de 
Cachoeiro de Itapemirim
P e s s o a 
cientificada: Representação de 
Ofício

EXTRATO DE DECISÃO: O 
Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo, por sua 4ª Promotoria 
de Justiça Cível de Cachoeiro de 
Itapemirim, vem através deste, 
nos moldes do artigo 2º, §4º, da 
Resolução 006/2014 do Colégio de 
Procuradores do Estado do Espírito 
Santo, informar que a Notícia 
de Fato nº. 2016.0025.0894-
40, instaurada nesta Promotoria 
de Justiça para apurar 
descumprimento pelo poder público 
municipal da Lei nº 12.608/2012, 
Lei Complementar Estadual nº 
694/2013 e Lei Municipal nº 
7.029/2014, foi arquivado.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de 
setembro de 2016.
Ana Carolina Lage Serra
4ª Promotora de Justiça Cível 
de Cachoeiro de Itapemirim

PORTARIA Nº 7.878 de 28 de 
setembro de 2016
CIENTIFICAÇÃO DE PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato MPES Nº 
2016.0026.1238-70
16ª Promotoria de Justiça Cível 
de Cariacica
Pessoa Cientificada: eventuais 
interessados
Extrato da Decisão: Trata-se o 
presente de cópia parcial de ação 
judicial de adoção que tramita 
na Vara de Infância e Juventude 
de Guarapari, contendo, nos 
documentos dos autos, cópia de 
escritura pública declaratória, ora 
lavrada no Cartório Ronconi - Notas 
e Registro Civil, tendo como objeto 
de declaração a guarda de menor. 
Após minucioso exame, vislumbro 
que foi lavrada uma escritura 
pública declaratória, ausente de 
qualquer irregularidade, tendo em 
vista o seu objeto e finalidade, 
uma vez que inexiste em seu 
teor qualquer remissão à adoção 
informal/irregular. Como cediço, 
é vedada a escritura pública que 
tenha por objeto a guarda de 
crianças ou adolescentes para 
fins de adoção, tendo em vista o 
disposto nos artigos 13, §1º, 28 e 
39, da Lei nº 8.069/90. Porém este 
caso versa apenas sobre a guarda, 
inexistindo qualquer interferência 
e/ou prejuízo no vínculo maternal 
(poder familiar). Portanto, não há 
elementos na escritura pública que 
façam remissão, ou seja, que são 
suficientes a comprovar uma adoção 
irregular, pelo contrário. Extrai-
se, até mesmo do depoimento 
do menor colhido nos autos do 

processo judicial nº 0007730-
78.2015.8.08.0021, que, haja vista 
a condição financeira da genitora, 
a escritura foi lavrada com o único 
intuito de assegurar publicamente 
a guarda temporária da criança, o 
que, ao longo dos anos, diante do 
assentar da situação, proporcionou 
a vontade e necessidade de pleitear 
a adoção, o que já está sendo 
realizado em conformidade com as 
disposições legais. Dessa forma, 
entendo inexistir justa causa para 
outra providência e, por tal razão, 
aplicando-se o §4º, do art. 2º, da 
Resolução nº 006/2014 do Colégio 
de Procuradores de Justiça do MPES, 
por se tratar de demanda que, de 
acordo com o art. 1º da referida 
Resolução, se trata de uma notícia 
de fato, indefiro a instauração de 
procedimento. Isto posto, promovo 
o ARQUIVAMENTO do presente. 
Após a devida publicidade desta 
decisão, em conformidade com 
a Resolução nº 006/2014 do E. 
Colégio de Procuradores de Justiça 
do MPES, ARQUIVE-SE com as 
cautelas necessárias.

Cariacica-ES, 28 de Setembro de 
2016.
Luiz Flávio Valentim
16º Promotor de Justiça Cível 
de Cariacica 

PORTARIA Nº 7.879 de 29 de 
setembro de 2016
Processo MPES nº. 
2014.0034.8036-16
Promotoria de Justiça Cível de 
Vitória
Pessoa cientificada: Anônima
EXTRATO DE DECISÃO: O 
Ministério Público do Estado 
do Espírito Santo, por sua 12ª 
Promotoria de Justiça Cível de 
Vitória, vem por meio deste, nos 
moldes do artigo 24, §2º e 4º, da 
Resolução 006/2014 do Colégio de 
Procuradores do Estado do Espírito 
Santo, informar que o Inquérito 
Civil MPES- N°2014.0034.8036-
16, instaurado nesta Promotoria 
de Justiça para apurar possíveis 
irregularidades no funcionamento 
do Teatro Carlos Gomes, foi 
arquivado, e será enviado ao 
Conselho Superior do Ministério 
Público, para análise e homologação 
da Promoção de Arquivamento.

Vitória, 29 de setembro de 2016.
MARCELO LEMOS VIEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Protocolo 267113

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016 às 0:00:00
Código de Autenticação: 354654fa



18
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO DIVERSOS

Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Defensoria Pública-Geral

PORTARIA DPES Nº 594, DE 29 
DE SETEMBRO DE 2016.

O Defensor Público Geral do Estado 
do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em atenção aos artigos 4º 
e 8º da Resolução 002/2014 do 
Conselho Superior da Defensoria 
Pública;

RESOLVE:

Tornar público as Defensorias com 
necessidade de substituição em 
virtude, de Férias ou Licença do 
Defensor Público, conforme abaixo, 
facultando aos Defensores Públicos 
a inscrição no prazo de 01 (um) dia.

VITÓRIA
1ª Defensoria de Família: 17.10 a 
31.10.2016.
2ª Defensoria de Atendimento 
Inicial e Solução Extrajudicial 
de Conflitos (Família): 17.10 a 
31.10.2016.
2ª Defensoria Fazendária: 03.10 a 
07.10.2016.
3ª Defensoria Fazendária: 03.10 a 
07.10.2016.
3ª Defensoria Cível: 27.10 a 
11.11.2016.

VILA VELHA
2ª Defensoria Criminal: 03.10 a 
17.10.2016.
2ª Defensoria de Atendimento 
Inicial e Solução Extrajudicial 
de Conflitos (Família): 03.10 a 
17.10.2016.
4ª Defensoria de Atendimento 
Inicial e Solução Extrajudicial 
de Conflitos (Cível): 10.10 a 
11.10.2016 e 31.10 a 01.11.2016.
4ª Defensoria de Atendimento 
Inicial e Solução Extrajudicial 
de Conflitos (Cível): 20.10 a 
21.10.2016.
5ª Defensoria Criminal: 20.10 a 
21.10.2016.

CARIACICA
1ª Defensoria de Infância de 
Juventude: 24.10 a 28.10.2016.

SERRA
2ª Defensoria de Família: 17.10 a 
04.11.2016.
3ª Defensoria de Família: 17.10 a 
04.11.2016.

LINHARES
Defensoria de Atendimento Inicial 

de Família, Órfãos e Sucessões: 
24.10 a 27.10.2016.
2ª Defensoria de Família, Órfãos e 
Sucessões: 24.10 a 11.11.2016.

COLATINA
Defensoria de Infância e Juventude: 
08.10 a 14.10.2016.
2ª Defensoria Cível: 08.10 a 
14.10.2016.

NOVA VENÉCIA
Defensoria Criminal: 13.10 a 
01.11.2016.
Defensoria de Família, Órfãos e 
Sucessões e Infância e Juventude: 
03.10 a 11.10.2016.
2ª Defensoria Cível e Fazendária: 
03.10 a 11.10.2016.

SÃO MATEUS
Defensoria Fazendária: 17.10 a 
21.10.2016.
Defensoria de Atendimento Inicial 
de Família, Órfãos e Sucessões: 
17.10 a 21.10.2016.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Defensoria de Atendimento Inicial 
de Família, Órfãos e Sucessões: 
24.10 a 27.10.2016.
2ª Defensoria de Família: 17.10 a 
11.11.2016.

Art. 1º. A inscrição deverá ser feita 
unicamente no protocolo Geral da 
Defensoria Pública, no horário de 
09:00 às 17:00 horas.

Art. 2º. O critério a ser adotado 
para designação dos Defensores 
Públicos será o disposto no artigo 
8º da resolução 002/2014 do 
CSDP.

Art. 3º. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 29 de Setembro de 
2016.

LEONARDO OGGIONI C. DE 
MIRANDA

Defensor Público-Geral
Protocolo 267100

PORTARIA DPES Nº 596, DE 29 
DE SETEMBRO DE 2016.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL 
DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições 
legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº. 347 

de 31 de maio de 2016 a fim 
de que onde constou “exonerar 
a pedido” passe a constar 
“exonerar por posse em outro 
cargo público inacumulável”, 
conforme processo nº. 
73804231/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a data 
de 01 de Junho de 2016.

Vitória, 29 de Setembro de 2016.

LEONARDO OGGIONI C. DE 
MIRANDA

Defensor Público-Geral
Protocolo 267101

EXTRATO DE ORDEM DE 
FORNECIMENTO 121/2016

Processo nº 75121069

CONTRATANTE: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
CONTRATADO: ZELAR EIRELI ME.
VALOR TOTAL: R$ 4.150,91 
(quatro mil cento e cinquenta reais 
e noventa e um centavos).
OBJETO: Aquisição de persianas 
com instalação.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Terá 
vigência a partir do recebimento 
da ordem de fornecimento 
até a efetivação integral da 
obrigação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.06.901.03.092.0058.2357, 
Elemento de despesa 3.3.90.30, 
fonte 0671, para exercício de 
2016.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

LEONARDO OGGIONI 
CAVALCANTI DE MIRANDA

Defensor Público Geral
Protocolo 267038

QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO 005/2012

Processo nº. 53186842 / 
73356417

CONTRATANTE: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO.
CONTRATADA: MARIA ANA 
CELESTRINO MASSARIOL.
OBJETO: Prorrogação do prazo 
contratual por mais 06 (seis) 
meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A contar 
de 30 de setembro de 2016.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0 6 . 9 0 1 . 0 3 . 0 9 2 . 0 0 5 8 . 2 3 5 7 , 
Elemento de despesa 
3.3.90.36, fonte 0271 para 
exercício de 2016.

Vitória/ES, 29 de setembro de 
2016.

LEONARDO OGGIONI 
CAVALCANTI DE MIRANDA

Defensor Público Geral
Protocolo 267030

Corregedoria-Geral

PORTARIA CGDP Nº 044, DE 29 
DE SETEMBRO DE 2016.

A CORREGEDORA GERAL 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO ,  no  uso  das 
a t r ibu ições  que lhe  conferem 
a  Le i  Complementar 
Federa l  nº .  80/94 e  a  Le i 
Complementar  Es tadua l  nº . 
55/94,  e:

CONSIDERANDO a atribuição 
prevista no inciso III do artigo 
8º da LC estadual nº 55/94;

CONSIDERANDO o que consta 
do AVP nº 006/16, em trâmite 
nesta Corregedoria Geral;

R E S O L V E:

Art. 1º. Instaurar Processo 
Administrativo Disciplinar para 
apurar possível irregularidade 
funcional atribuída ao 
Defensor(a) Público(a) RLT, 
matrícula nº 3194310, conforme 
consta dos autos do citado 
procedimento.

Art. 2º. A Comissão Processante 
Permanente, composta pelos 
Defensores Públicos EDILSON 
LOZER JUNIOR, matrícula 
2781387, MÁRCIA CARVALHO 
ALVES, matrícula 3142523, 
e HELOANA PEÇANHA DE 
PAULA, matrícula 3142116, 
sob a presidência do primeiro, 
terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação 
deste ato, para a apuração 
dos respectivos fatos, bem 
como dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos 
trabalhos.

Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo

Praça Manoel Silvino Monjardim, nº 54, Centro, Vitória/ES – CEP 29010-520 - www.defensoria.es.gov.br

Membros do Conselho Superior da Defensoria Pública do Espírito Santo:

Leonardo Oggioni Cavalcanti de Miranda

(Presidente do Conselho)

Phelipe França Vieira

Lívia Souza Bittencourt

Robert Ursini dos Santos

Pedro Pessoa Temer

Bruno Danorato Cruz

Luiz Cesar Coelho Costa

Helio Antunes Carlos

Samantha Pires Coelho

Ricardo Willian Parteli Rosa

Rafael Miguel Delfino

Leonardo Gomes Carvalho

Marcello Paiva de Mello

Mauro Ferreira

Vivian Silva de Almeida
Coordenadora de Direitos Humanos

Geraldo Elias de Azevedo
Coordenador de Direito Penal

e Execução Penal

Fábio Ribeiro Bittencourt
Coordenador de Direito Civil

Hugo Fernandes Matias
Coordenador da Infância e Juventude

Phelipe França Vieira

Subdefensor Público Geral

Lívia Souza Bittencourt

Corregedora Geral

Alley Almeida Coelho

Chefe de Gabinete

Leonardo Oggioni Cavalcanti de Miranda

Defensor Público Geral
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Vitória (ES), Sexta-feira, 30 de Setembro de 2016.

Termo de Designação de Fiscal nº 33/2016.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso das atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei nº. 8666 de 21 de junho de 1993, designa os 
servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar o processo abaixo:

Processo Objeto Contratados Gestor Fiscal Suplente
72249013 Aquisição de Material de Limpeza e 

de Copa e Cozinha
DELTA PACK COMERCIAL EIRELLI 
- EPP

LICITANDO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME

Danilo Sofiato Marcela Bungenstab Massini Harany Dias Costa

RESOLVE:

Art. 1º. Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se.
Art. 2º. Revogam-se as disposições anteriores.

Vitória, 28 de setembro de 2016.
Leonardo Oggioni C. de Miranda

Defensor Público Geral
Protocolo 266836

Art. 3º. Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Vitória, 29 de setembro de 2016.

LÍVIA SOUZA BITTENCOURT

- Defensora Pública Corregedora 

Geral -

Protocolo 267102

Grupo de Recursos Humanos

 PORTARIA CESV Nº 597, DE 29 
DE SETEMBRO DE 2016.

TORNAR PÚBLICO o Termo 
de Compromisso  de 
Estágio de Complementação 
Educacional  dos seguintes 
Estagiár ios:

Nível Superior
-  Laísa Barroso Lima

Vigência: 03/10/2016 a 02/10/2017
Lotação: Defensoria Pública de 
Vitória.

-  Thais Fernandes Bungestab
Vigência: 03/10/2016 a 02/10/2017
Lotação: Defensoria Pública de 
Serra.

TORNAR PÚBLICO o Termo 
Aditivo do Termo de Compromisso 
de Estágio de Complementação 
Educacional dos seguintes 
Estagiários:

Nível Superior 
- Sheila Rezende Parmagnani
Vigência: 15/09/2016 a 14/09/2017
Lotação: Defensoria Pública de 
Cariacica.

-  Israel Astori Ardizzon
Vigência: 05/10/2016 a 04/10/2017
Lotação: Defensoria Pública de 
Guarapari.
Vitória/ES, 29 de Setembro de 2016.

Denize Brandão Vianna
Chefe do Grupo de Recursos 

Humanos
Protocolo 267067

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2015 A AGOSTO/2016

 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72/2012, art. 11, I) R$ 1,00 

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM TOTAL
DESPESA COM PESSOAL  RESTOS A PAGAR

NÃO 

(a) (b) (c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 42.238.307,05 39.587,65 42.277.894,70 
    Pessoal Ativo 42.238.307,05 39.587,65 42.277.894,70 
    Pessoal Inativo e Pensionistas
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 1.098.851,95 1.098.851,95 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 111.592,11 111.592,11 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 987.259,84 987.259,84 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (III) = (I - II) 41.139.455,10 39.587,65 41.179.042,75 

FONTE: SIGEFES/GECOG/GEFIN/SEFAZ

a) Despesas liquidadas, considerando aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 

por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

2. Na Despesa Bruta com Pessoal, Pessoal Ativo:
Na coluna Despesas Executadas - Inscritas em Restos a Pagar Não Processados, foi desconsiderado o montante de R$ 127,11 (cento e vinte e sete reais
e onze centavos), decorrente de cancelamentos de restos a pagar inscritos em dezembro de 2015.

Leonardo Oggioni Cavalcanti de Miranda Rodrigo Vacari dos Santos

Defensor Público Geral Contador CRC ES-011.265/O-4

Alley Almeida Coelho

Controle Interno

 PROCESSADOS1

1. Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

Protocolo 266876
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Publicações de Terceiros

COMUNICADO
Suzano Papel e Celulose 
instalada a Avenida Minas Gerais, 
n° 83 - Jardim Esplanada - Pedro 
Canário - E. Santo, inscrita no CNPJ 
sob o n° 16.404.287/0008-21, 
torna público que obteve em 05 de 
setembro de 2016 do Instituto de 
Defesa Agropecuária e Florestal do 
Espírito Santo - IDAF, a Licença de 
Operação nº 002/2016 - plantio de 
14.220,3717 hectares de eucalipto 
em imóvel rural localizado nos 
munícipios de Conceição da Barra, 
Pedro Canário, Pinheiros e São 
Mateus, no estado do Espírito 
Santo, com validade de 2.190 dias.

Protocolo 263845

ANGIORAD LTDA - ME, 
CNPJ 24.994.935/0001-07 
torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Vitória a 
LICENÇA AMBIENTAL, para 
CONSULTÓRIO com atividade 
sob nº 86.10-1-02 Atividades 
de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares 
para atendimento a urgência - 
86.30-5-02 Atividades médica 
ambulatorial com recursos 
para realização de exames 
complementares - 86.30-5-01 
Atividade médica ambulatorial 
com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos - 
86.30-5-03 Atividade médica 
ambulatorial restrita a consultas 
- 86.30-5-99 Atividades de 
atenção ambulatoriais não 
especificadas anteriormente 
- 86.40-2-05 Serviços de 
diagnóstico por imagem com 
uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia.  SITUADO 
NA AVENIDA NOSSA SENHORA 
DA PENHA, N° 570, SALA 1206 
- PRAIA DO CANTO - VITORIA/
ES - 29.055-131.

Protocolo 263929

José Henrique Bickel, torna público 
que obteve da SEMMA- Domingos 
Martins LMR nº 014/2016 através 
do processo nº 6044/16 licença 
para atividade de Avicultura de 
Postura, no sítio denominado “Duas 
Irmãs” na localidade de Paraju-
Domingos Martins ES.

Protocolo 264713

INFOPRESS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA EPP COM CNPJ 
00.940.032/0001-77 Torna público 
que requereu junto à secretaria 
municipal de meio ambiente de 
Vitoria, a LICENÇA AMBIENTAL, 
processo nª 4694010/2016, para 
a atividade de RESTAURANTE 
E SIMILARES, na RUA CARLOS  
MARTINS 729, Jardim Camburi, 
Vitoria/ES 29.090-060.

Protocolo 265418

Comunicado
ADS COMÉRCIO DE MADEIRAS E 
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ/CPF nº. 
20.943.914/0001-01, torna público 
que requereu da SEMMA, através 

do processo nº. 48229/2016 a 
renovação da LAR para a atividade 
de fabricação de cigarros, 
na localidade R ASSEMBLEIA 
ESTADUAL 165, LOTE: 03 02 01; 
QUADRA: 11; CEP 29.164-440, 
PRAIA DE CARAPEBUS, município 
da Serra - Es.

Protocolo 265587

CAVALLIERI PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS S/A

CNPJ Nº 16.941.548/0001-76
NIRE: 32.3.0003363-6

Extrato da 15ª alteração contratual, 
realizada em 20/07/2016. Hora 
e local: 10:00 hs, na sede da 
companhia, localizada na Rodovia 
Demócrito Moreira 643, Bairro de 
Fátima, Aracruz/ES. Presença de 
todos os quotistas, representando 
a totalidade do Capital Social. 
Deliberação, aprovada por 
unanimidade: Os acionistas, 
por unanimidade, autorizam e 
ratificam a prestação de fiança pela 
Imetame Metalmecânica Ltda. em 
favor da Cavallieri Participações 
e Empreendimentos S/A e de 
Gilson Pereira Junior, perante a 
empresa Placas do Brasil S/A. da 
qual esses são acionistas. A fiadora 
Imetame Metalmecânica Ltda. 
poderá constituir em garantias 
reais seus bens, conforme exigido 
nos Contratos de Compra e Venda 
de Ações celebrado pela Cavallieri 
Participações e Empreendimentos 
S/A e por Gilson Pereira Junior 
para os financiamentos do projeto 
na proporção da participação 
societária dos afiançados. A ata 
foi arquivada na Junta Comercial 
do ES, Registro em 05/09/16, sob 
nº. 2016.59.45.17.8, protocolo 
16/594517-6 de 01/09/2016- 
empresa 32300033636.

Protocolo 265644

MOL DISTRIBUIDORA COMERCIO 
DE COSMETICOS LTDA ME
CNPJ 20.616.688/0001-46
Torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitória a LICENÇA 
AMBIENTAL, para Atividades 
Comercio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, Ave Nossa Senhora 
da Penha, 714 - loja 02 -  Praia do 
Canto - Vitoria - ES.

Protocolo 265733

OLDAIR ALVES DOS SANTOS 
torna público que requereu a 
Licença Ambiental - PMV por meio 
do processo nº 5369309/2016, 
para as atividades: Bares e outros 
estabelecimentos especializados 
em servir bebidas, Restaurantes 
e similares e Lanchonetes, casas 
de chá, de sucos e similares. 
Endereço: Rua Antônio Nobre Filho, 
pavimento 1, nº 12, Jabour, Vitória/
ES - CEP: 29072-295.

Protocolo 265879

TODO SOLUÇÕES EM 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA 

S.A.
CNPJ/MF 15.482.103/0001-02 - 

NIRE 323.000.326.99
EXTRATO DA ATA DA 

ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 02 DE AGOSTO DE 2016. 
(Lavrada na forma de sumário, 
conforme o disposto no Art. 130, 
§1º da Lei nº 6.404/76). 1. Data, 
hora e local: Realizada no dia 
02 de agosto de 2016, às 10:00, 
na sede social da Todo Soluções 
em Engenharia e Tecnologia S.A. 
(“Companhia”), na Rua Samuel 
Meira Brasil, número 394, Serra 
Parque Logístico - Conjunto C4, 
sala 3, Taquara, CEP 29.167-
650, na Cidade da Serra, Estado 
do Espírito Santo. 2. Ordem do 
Dia: (i) recebimento da Carta de 
Renúncia do Sr. Giulio Salomone, 
Diretor Presidente da Companhia; 
(ii) Eleição do Sr. Nelson Armbrust 
para o cargo de Diretor Presidente 
da Companhia; e (iii) ratificação 
da nova composição da Diretoria 
da Companhia. 3. Presenças: 
Presente a totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no Livro de 
Presença de Acionistas, dispensada 
a convocação nos termos do § 4º 
do art. 124 da Lei nº 6.404/76 
(“Lei das S.A.”). 4. Mesa: 
Presidente: Nelson Armbrust 
e Secretário: Plínio José Lopes 
Shiguematsu. 5. Deliberações: 
Iniciada a assembleia, a acionista 
presente resolveu, sem ressalvas 
o quanto segue: 5.1. A acionista 
Todo Tecnologia da Informação 
S.A. registra o recebimento, nesta 
data, da Carta de Renuncia do Sr. 
GIULIO SALOMONE, ao cargo de 
Diretor Presidente da Companhia, 
consignando a acionista o voto 
de agradecimento ao Sr. Giulio 
Salomone pelo exercício de suas 
funções no cargo. 5.2. Resolve 
a acionista também eleger, sem 
reservas, para o cargo de Diretor 
Presidente da Companhia o Sr. 
NELSON ARMBRUST, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador 
da Cédula de Identidade nº 
38.763.083, expedida pela SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
916.220.857-87, filiação Sylvio 
Armbrust e Lygia Armbrust, com 
endereço comercial na Rua Samuel 
Meira Brasil, nº 394, Serra Parque 
Ecológico, Conjunto C-4, Sala 03, 
Taquara II, Serra/ES. O Diretor 
ora eleito assina o respectivo 
Termo de Posse e Investidura, na 
presente data, e declara, sob as 
penas da lei, estar legalmente 
habilitada a exercer a função, não 
estando incurso em nenhum dos 
crimes e impedimentos previstos 
no artigo 147, da Lei 6.404/76 e 
alterações. 5.3. Por fim, a acionista 
ratifica a composição da Diretoria 
da Companhia, da seguinte 
forma: (i) NELSON ARMBRUST, 
brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade 
nº 38.763.083, expedida pela 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 916.220.857-87, filiação 
Sylvio Armbrust e Lygia Armbrust, 
como Diretor Presidente, eleito 
na presente Assembleia Geral 
Extraordinária; e (ii) CRISTIANE 
BARRETTO SALES, brasileira, 
casada, administradora, portadora 
da carteira de identidade nº 
02714796-71, expedida pela 

SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 405.908.015-20, filiação 
José Fernando Lima Barretto 
e Wandelice Miranda Barretto, 
como Diretora sem Designação 
Específica, eleita na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 
18 de abril de 2016 e registrada na 
Junta Comercial do Espírito Santo 
sob o número 20166269140; 
ambos com o endereço comercial 
na Rua Samuel Meira Brasil, nº 394, 
Serra Parque Logístico, Conjunto 
C-4, Sala 03, Taquara II, Serra/ES, 
e com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia 
a ser realizada no ano de 2017. 
6. Encerramento: Nada mais 
tendo sido tratado, foi autorizada 
a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, que após lida 
e achada conforme, foi assinada 
pela acionista presente em (uma) 
via, que autoriza sua publicação 
sem as respectivas assinaturas, 
na forma do artigo 130, § 2º, 
da Lei nº 6.404/76. Serra, 02 
de agosto de 2016. Nelson 
Armbrust, Presidente da Mesa; 
Plínio José Lopes Shiguematsu, 
Secretário. Todo Tecnologia 
da Informação S.A., acionista 
presente, representada por Nelson 
Armbrust e Cristiane Almeida de 
Souza Cé. O presente é cópia 
fiel da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Todo 
Soluções em Engenharia e 
Tecnologia S.A., realizada em 
02 de agosto de 2016. Plínio 
José Lopes Shiguematsu - 
Secretário. Junta Comercial do 
Estado do Espírito Santo. Certifico 
o registro em 20/09/2016 sob 
o nº 20165909137. Protocolo: 
16/590913-7, de 19/09/2016. 
Empresa: 32 3 0003269 9, 
Todo Soluções em Engenharia e 
Tecnologia S.A.. Paulo Cezar Juffo 
- Secretário-Geral

Protocolo 265947

EDSON JOSÉ STEFENONI 
Torna público que requereu do 
SANEAR, através do processo 
n°63.333/2012, a licença ambiental 
de operação para a atividade de 
secagem e pilagem de grãos de 
café, localizada na Fazenda do 
Limão, Reta Grande no distrito de 
Ângelo Frechiani, Zona  Rural, no 
Município de Colatina - ES.

Protocolo 265994

COMUNICADO
AUTO POSTO WAN DALL LTDA - EPP, 
torna púbico que obteve do IEMA 
através do processo 75370875 LS - 
GCA / CLS / Nº 56 / 2016 / CLASSE 
II, (para transporte rodoviário de 
produtos perigosos - combustíveis), 
nas rodovias estaduais e federais 

no Espírito Santo.
Protocolo 266006

Condominio do Edifício Cima 
Center torna público que requer 
á Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitoria, a LICENÇA 
AMBIENTAL, para Edilícios situados 
Rua Fortunato Ramos, nº 30, Santa 
Lúcia - Vitoria/ES.

Protocolo 266013
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STUDIO PILATES CORPO LTDA
CNPJ Nº 18.630.721/0001-40 torna 
público que requereu a Secretaria 
de Meio Ambiente de Vitória a 
LICENÇA AMBIENTAL, através 
do processo Nº 5670600/2016 
para exercer atividade atividades 
de fisioterapia, atividades de 
condicionamento físico, atividades 
de estética e outros serviços 
de cuidados com a beleza e 
atividades de praticas integrativas 
e complementares em saúde 
humana, no endereço: Rua João da 
Cruz, Nº 25, sala 301/307, Praia 
do Canto, Vitória, CEP: 29055-620, 
ES.

Protocolo 266021

STUDIO PILATES CORPO E ART 
LTDA
CNPJ Nº 05.509.384/0001-96 torna 
público que requereu a Secretaria 
de Meio Ambiente de Vitória a 
LICENÇA AMBIENTAL, através do 
processo Nº 5670557/2016 para 
exercer atividade atividades de 
fisioterapia, atividades de terapia 
ocupacional, atividades de estética 
e outros serviços de cuidados com 
a beleza, no endereço: Rua João da 
Cruz, Nº 25, sala 301/307, Praia 
do Canto, Vitória, CEP: 29055-620, 
ES.

Protocolo 266034

COMUNICADO

“Comercial de Alimentos Perla 
LTDA-EPP�, torna público que 
requereu do IEMA, através do 
processo nº 59644672, LO para 
atividade de Torrefação e Moagem 
de Café na localidade Fazenda do 
Bonito, Zona Rural Mun. De Guaçuí 
- ES

Protocolo 266177

COMUNICADO
LATASA RECICLAGEM S/A torna 
público que recebeu da SEMDESU, 
através do processo n°18455/2016, 
LMAR Nº 161/16, para a atividade 
de “Pátio de Estocagem, armazém 
ou depósito de cargas gerais”, 
(Cód. 18.07), na localidade de Rua 
Três, 235, Polo Empr. Novo México, 
VV, 29.104-374.
.

Protocolo 266251

COMUNICADO
EUROTEXTIL COM. E IMP. 
LTDA, torna público que recebeu 
da SEMDESU, através do proc. 
n°25106/16, a LMAR Nº 160/16, 
para a atividade “Pátio de 
estocagem, armazém ou depósito 
para cargas gerais (...)” (COD. 
18.07), na localidade de Rod. Darly 
Santos, 2223, Jardim Asteca, VV. 
29.104-491

Protocolo 266252

TREVIT SISTEMAS S/A
CNPJ/MF 06.035.419.0001-65

Extrato da ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 
30/08/2016 ás 09:00 h na Avenida 
Princesa Isabel, n° 629, salas 101- 
Centro- Vitória/ES CEP 29.010-904 

QUORUM: Compareceram todos 
os acionistas, representando 
a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas no livro de 
presença. MESA: Presidente: 
Wlysses Augusto Coutinho Camello; 
SECRETÁRIA “ad hoc”: Solange 
Maria Rigotti. 

ASSEMBLEIA GERAL 
E X T R A O R D I N Á R I A - 
DELIBERAÇÃO: A) Criação de 
um filial em outra UF.  A ata em 
seu inteiro teor foi arquivada na 
JUCEES sob o nº 20165939605 
em 23/09/2016 Vitória-ES, 26 
de Setembro de 2016. Wlysses 
Augusto Coutinho Camello - 
Presidente, Solange Maria Rigotti 
- Secretária “ad hoc”.

Protocolo 266283

SPASSU TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS S.A

CNPJ/MF 39.273.768/0001-74

Extrato da Ata de Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 
19/08/2016 ás 10:00 h na Avenida 
Princesa Isabel, nº 629, Salas 602 
- Centro - Vitória/ES.
QUORUM: Compareceram todos 
os acionistas representando 
a totalidade do capital social, 
conforme assinado no livro de 
presença, MESA: Presidente: 
Marco Antonio Malini Lamego; 
Secretária “ad hoc”: Solange 
Maria Rigotti.

DELIBERAÇÕES: A) Alteração 
do objeto social da matriz e das 
filiais; B) Ratificação do artigo 
9º do Estatuto social. A ata em 
seu inteiro teor foi arquivada na 
JUCEES sob o nº 20165944277 
em 14/09/2016. Vitória-ES, 26 de 
Setembro de 2016. Marco Antonio 
Malini Lamego - Presidente, 
Solange Maria Rigotti - Secretária 
“ad hoc”.

Protocolo 266285

FRISA - FRIGORÍFICO RIO 
DOCE S.A.

“Empresa Apoiada pelo 
FUNRES”

CNPJ/MF nº 27.497.684/0001-35
NIRE 32300002951

ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE TERCEIRA 
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados todos os Srs. 
acionistas da FRISA - Frigorífico 
Rio Doce S.A. (“Companhia”) para 
se reunirem no dia 06 de outubro 
de 2016, às 10:00 horas, na sede 
social da Companhia, localizada 
na cidade de Colatina, Estado 
do Espírito Santo, na Avenida 
Fioravante Rossi, 4.000, Bairro 
Honório Fraga, CEP: 29.704-700, 
a fim de deliberar e votar sobre a 
seguinte ordem do dia:

(i) Autorizar a recompra e 
cancelamento, pela Companhia, 
das frações de ações ordinárias 
e preferenciais remanescentes 
do grupamento da totalidade das 

ações ordinárias e preferenciais 
nominativas com valor nominal 
emitidas pela Companhia, conforme 
aprovado nas Assembleias Geral 
Extraordinária e Especial da 
Companhia, ambas realizadas 
em 14 de setembro de 2016 
(“Grupamento”);

(ii) Aprovar a alteração 
do Artigo 5° do Estatuto Social 
da Companhia, para refletir o 
cancelamento das frações de 
ações ordinárias e preferenciais 
remanescentes do grupamento; e

(iii) Autorizar a Diretoria da 
Companhia a praticar todos os atos 
necessários para implementar os 
procedimentos relativos à recompra 
e cancelamento, pela Companhia, 
das frações de ações ordinárias e 
preferenciais remanescentes do 
grupamento.

Os documentos e informações 
pertinentes às matérias da ordem 
do dia encontram-se à disposição 
dos acionistas na sede social da 
Companhia, localizada no endereço 
supramencionado.

Colatina (ES), 27 de setembro de 
2016

Administração
Protocolo 266292

NOVAFORMA PLÁSTICOS LTDA 
- EPP torna público que recebeu 
da SEMMA, a Licença Municipal de 
Regularização (LMR nº 081/2016 
- retificada), sob processo nº 
42332/2015, para a atividade de 
Fabricação de artigos de material 
plástico para usos industriais, no 
endereço Av. CIVIT, nº 497, CIVIT 
I, Serra-ES.

Protocolo 266304

KANE ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA LTDA ME

Torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitória a LICENÇA 
AMBIENTAL, para Atividade 
de serviços de engenharia, no 
endereço Rua Vitalino Biancucci, 
45, Pontal de Camburi, Vitória/ES, 
29.062-130.

Protocolo 266309

INSTITUTO CAPIXABA DE 
INFECTOLOGIA S/S LTDA

Torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitória a LICENÇA 
AMBIENTAL, para Atividade de 
Serviços de vacinação e imunização 
humana, no endereço Rua Rio 
Branco, 449, Edif. Golden Center, 
Loja 02, Santa Lucia, Vitória/ES, 
29.056-253.

Protocolo 266317

MURUS ENGENHARIA LTDA EPP

Torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitória a LICENÇA 
AMBIENTAL, para Atividade de 

Incorporação de empreendimentos 
imobiliários, no endereço Rua 
Djanira Ribeiro do Rosário, nº.90, 
térreo, Bairro Santa Luiza, Vitória - 
ES, CEP 29.045-223.

Protocolo 266320

ORTHOPAEDICS LTDA - ME, 
torna publica que requereu a 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitória a Licença 
Ambiental, sediada a R. Eugenio 
Netto, 488, Sala 1208 e 1209, Praia 
do Canto, Vitoria/ES, para atividade 
de atendimento hospitalar, exceto 
pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências.                                     

Protocolo 266328

JONEVAL KIEFER torna público 
que requereu a SEMEARH a 
licença LAR através do processo 
nº6450/2016, para atividade de 
AVICULTURA, na localidade de 
Santa Maria município de Marechal 
Floriano- ES.

Protocolo 266330

Publicação

Maria de Lourdes Neto, torna 
público que requereu da SEMA, 
por meio do processo nº 
2016∕06∕11854 LAS, para atividade 
de Lava Jato na localidade de Av. 
Paris, nº216, Praia do Morro, no 
Mun. De Guarapari - ES

Protocolo 266351

BERTOLINI SISTEMAS DE 
ARMAZENAGEM S/A - torna público 
que recebeu do SANEAR - Serviço 
Colatinense de Meio Ambiente 
e Saneamento Ambiental, a 
Licença Ambiental de Operação 
- LO n°020/2016 - Classe III, 
com validade de 1.460  (um mil, 
quatrocentos e sessenta) dias 
para a atividade de Fabricação de 
Estruturas Metálicas no município 
de Colatina - ES.
Processo n°129084/2016

Protocolo 266428

NEFFA GESTÃO, TURISMO E 
NEGÓCIOS S/A

CNPJ 12.851.850/0001-82   |   
NIRE 32300032389

Extrato da Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 

22 de agosto de 2016.
Aos 22/08/2016, às 9:hs, reuniram-
se na sede da NEFFA GESTÃO, 
TURISMO E NEGÓCIOS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, 
na Rua Coronel Vicente Peixoto, nº 
95, Centro, Vitória - ES, CNPJ nº. 
12.851.850/0001-82, e Estatuto 
Social arquivado na JUCEES, sob 
o nº. 32300032389, dispensada 
a convocação, face a presença 
representando a totalidade 
do capital social. Assumiu a 
Presidência dos trabalhos  Lucia 
Murad Neffa e Flavia Murad Neffa, 
como Secretária. Esclareceu que o 
objetivo é a constituição de nova 
filial para a companhia; Alteração 
da ordem seqüencial das atividades 
principal e secundárias da unidade 
matriz e consolidação de Novo 
Estatuto Social. A Presidente 
colocou a matéria em discussão: 
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(a) Foi aprovada a constituição 
de nova filial, que se localizará 
na Avenida Princesa Isabel, nº 
300, loja 02, Centro, Vitória - ES, 
girando com o capital da matriz, 
tendo na matriz a contabilidade 
centralizada e com o objetivo social 
de Aluguel de imóveis próprios 
(CNAE 68.10-2-02); (b) Foi 
aprovado a alteração seqüencial 
das atividades da unidade matriz, 
passando para principal a atividade 
de Hotéis (CNAE 55.10-8-01), 
sendo as secundárias: 56.11-2-01 
Restaurantes e similares; 56.20.1-
01 Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente 
para empresas; 56.20-1-02 
Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê; 82.30-
0-01 Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições 
e festas; 8299-7-99 Outras 
atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas, não 
especificados anteriormente; (c) 
Foi aprovado uma nova redação 
para o Estatuto Social. A Presidente 
declarou encerrados os trabalhos  
lendo-se a ata, que foi aprovada e 
assinada por todos os presentes. 
Acionistas: Lucia Murad Neffa e 
Flávia Murad Neffa. Arquivamento 
na JUCEES em 19/09/2016 
Protocolo nº 165905190 de 
19/09/2016.

Protocolo 266457

W M STUDIO FITNESS LTDA ME
CNPJ 16.874.544/0001-12

Torna publico que requereu a 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitoria, a Licença 
Ambiental, para atividade de 
condicionamento físico, os 
CNAE  9313-1/00 - Atividades de 
Condicionamento Físico, 8299-7/99 
- Outras atividades de serviços 
Prestados;
No endereço Av. Carlos Orlando 
Carvalho, nº 205 Ed Square open 
mal Loja 01 - Jardim da penha - 

Vitoria - ES, CEP 29.060-260.
Protocolo 266483

SERRA MADEIRAS E MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
- CNPJ 06916424/0001-87 torna 
publico que requereu á SEMMA/PMS 
através do processo nº 27480/2015, 

a LICENÇA AMBIENTAL DE 
REGULARIZAÇÃO, para a 
atividade de comercio varejista de 
madeiras e artefatos, situado na 
Rodovia Des. Mario da Silva Nunes, 
n° 1218, Jardim Limoeiro, Serra/
Es.

Protocolo 266521

COMUNICADO
Mineração Vale Du Granito 
LTDA, torna público que obteve do 
IEMA, nº 28688457, a renovação 
da LO, para atividade de extração 
de granito, no Sítio Boa Esperança, 
s/nº, distrito Córrego Gavião, 
Ecoporanga/ES.

Protocolo 266557

COMUNICADO
Gatti Indústria e Comércio 
de Telhas LTDA - EPP, torna 
público que requereu ao IEMA, 
nº 25239287, a renovação da 
LO, para atividade de fabricação 
e esmaltação de artefatos de 
cerâmica vermelha, na Rodovia 
Armando Martinelli, s/nº, km 06, 
Boapaba, Colatina/ES.

Protocolo 266558

COMUNICADO
Cerâmica Gatti LTDA - EPP, torna 
público que requereu ao IEMA, nº 
29557828, a renovação da LO, para 
atividade de fabricação de artefatos 
de cerâmica vermelha, na Rodovia 
Armando Martinelli, s/nº, km 06, 
Boapaba, Colatina/ES. 

Protocolo 266562

COMUNICADO
Cerâmica Marilândia LTDA - 
EPP, torna público que requereu ao 
IEMA, nº 25263706, a renovação 
da LO, para atividade de extração 
de argila, no Córrego Feijoal, zona 
rural, Marilândia/ES.

Protocolo 266564

COMUNICADO
Guidoni Ornamental Rocks 
LTDA, torna público que requereu 
ao IEMA, nº 36129267, a renovação 
da LP da poligonal DNPM, para 
atividade de extração de granito, 
no Córrego Cricaré, zona rural, Vila 
Pavão/ES.

Protocolo 266569

 
COMUNICADO
Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda, CNPJ: 06.980.064/0049-27, 
torna público que REQUEREU da SEMMA, através do Processo Principal 
nº. 4450662/04 e Processo Atual nº. 95.090/2012, a Renovação da  
Licença Municipal de  Operação  - LMO, para a atividade de Envasamento 
e Industrialização  e Distribuição  de  Gás no município  da Serra - ES. 

Protocolo 266629

AURINDO WRUCK torna 
público que obteve da SEMMA, 
através do processo nº 
2988/2016, a licença (LMR nº 
008/2016/PMDM/SEMMA/
GLA Classe II), para atividade 
de AVICULTURA, na localidade 
de São Bento do Chapéu 
município de Domingos Martins- 
ES.

Protocolo 266642

Restaurante Brasiliano Ltda - 
Me

torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitória a LICENÇA 
AMBIENTAL, para a atividade 
de Comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados 

anteriormente e restaurantes e 
similares no endereço: Rua Carlos 
Romero Marangoni, nº 400, lojas 
06 e 09, CEP. 29.090-620, Jardim 
Camburi, Vitória/ES.

Protocolo 266661

FERTILIZANTES HERINGER S.A.
Companhia Aberta de Capital 

Autorizado
CNPJ/MF nº 22.266.175/0001-88 - 

NIRE 32.3.0002794-6
ATA DE REUNIÃO DA 

DIRETORIA
REALIZADA EM 19 DE 
SETEMBRO DE 2016

1. Data, hora e local: Realizada 
às 10:00 horas do dia 19 de 
setembro de 2016, na filial da 
Companhia, localizada na Cidade 
de Paulínia, Estado de São Paulo, 
na Avenida Irene Karcher nº 620 
- Bairro Betel, CEP 13.148-906. 2. 
Presença: Presentes a totalidade 
dos membros da Diretoria. 3. 
Mesa: A Reunião foi presidida pelo 
Diretor Presidente Dalton Carlos 
Heringer e secretariada pelo Diretor 
Financeiro e de Relações com 
Investidores e de Controladoria 
Rodrigo Bortolini Rezende. 4. 
Ordem do Dia e Deliberações: 
Os Diretores da Companhia 
deliberaram, por unanimidade e 
sem quaisquer restrições encerrar 
a filial de Maringá/PR - CNPJ/
MF nº 22.266.175/0043-37 - 
NIRE: 41901102460, situada na 
Avenida Duque de Caxias nº 882 
- 9º andar - sala 908 - Ed. New 
Tower Plaza - Bairro Novo Centro, 
Município de Maringá, Estado do 
Paraná - CEP 87.020-025. 4.1. 
Ficam autorizados todos os atos 
necessários ao encerramento da 
filial. 5. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente reunião, 
da qual lavrou-se a presente ata 
que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos. Paulínia/SP, 19 de 
setembro de 2016. Dalton Carlos 
Heringer - Presidente; Rodrigo 
Bortolini Rezende - Secretário. 
Diretores Presentes: Dalton Carlos 
Heringer, Alfredo Fardin, Rodrigo 
Bortolini Rezende, Pedro Augusto 
Lombardi Ferreira e Ulisses 
Maestri Gonçalves. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. 
Paulínia/SP, 19 de setembro de 
2016. Rodrigo Bortolini Rezende - 
Secretário. Protocolada na JUCEES 
nº 16/588520-3 em 27/09/2016. 
Paulo Cezar Juffo - Secretário 
Geral.

Protocolo 266667

Residencial Sol de Verão torna 
público que
obteve da SEMA, por meio do 
processo n°14069/2016
Licença LAS, para Condomínio 
horizontal na
localidade de Praia do Morro, 
Guarapari - ES

Protocolo 266670

COMUNICADO
Meridional Cargas LTDA torna 
público que requereu da SEMDES, 
através do processo 004801/2014 
a Licença Simplificada para Pátio de 

estocagem para cargas gerais. Situ 
à  Rod BR 101 Km 10.5 galpão 54 e 
26, bairro Canaã, Viana.

Protocolo 266671

CUIDAR - CASA DE VIVÊNCIA 
TERCEIRA IDADE LTDA ME
torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Vitória a LICENÇA 
AMBIENTAL, para atividade de casa 
de repouso para idosos e deficientes 
físicos na Rua Domingos Póvoa 
Lemos, n° 223, Jardim Camburi, 
Vitória/ES, CEP 29090-080.

Protocolo 266695

JULIANA BRUMANA TOTARO Torna 
Público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de 
Vitória a LICENÇA AMBIENTAL, 
para atividade odontológica no 
endereço: RUA DR EURICO DE 
AGUIAR 888 SALA 403 SANTA 
LÚCIA VITÓRIA/ES CEP: 29056-
200.

Protocolo 266699

D. GOBBI PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 27.485.606/0001-10

NIRE: 32300028021

Ata resumida da assembléia geral 
ordinária de 20/11/2015

Data/hora: 20/11/2015-9:00 
horas. Ordem do dia: Assuntos 
votados e aprovados -  1)eleição 
diretoria triênio 2015/2018, com 
mandato até 31/12/2018, assim 
composta: Diretor Presidente: 
Dionísio Gobbi; Vice-Presidente: 
Mercilene Maria Boscalha Gobbi; 
2)diretoria não terá remuneração, 
até ulterior deliberação entre os 
acionistas.

Dionísio Gobbi - presidente                    
José Dionísio Gobbi - secretário

Ata reg na JUCEES-Del. de Colatina 

sob nº 20166579157 em 24/02/2016
Protocolo 266730

A MAXIMINIANO FERRARI 
THOMAZ, torna público que 
Obteve da SEMDESU, através do 
processo nº 56282/2011, Licença 
LMAR para ATIVIDADE DE OFICINA 
MECÂNICA, Cód. 20.07 (I), 
localizada à Rua Guararapes, 1109 
- Bairro Alecrim - CEP.: 29.118-130 
no município de  Vila Velha/ES.  

Protocolo 266744

Thais Rodrigues Alves torna 
público que requereu á Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente 
de Vitória através do Processo 
n° 5834483/2016 a LICENÇA 
AMBIENTAL, para atividades 
Odontológicas, situado na Praça 
Getúlio Vargas, n° 35, Ed. Jusmar, 
sala 405, Centro, Vitória/ES.

Protocolo 266763

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 
002/2016

MAURO COLODETE, Leiloeiro 
Público Oficial, matrícula 051/06, 
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LODISA LOGÍSTICA E 
DISTRIBUIÇÃO S. A.

CNPJ/MF nº 05934122/0001-79 - 
NIRE nº 32300027351

EXTRATO da ata da ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA dos 

acionistas,
realizada em 01/JUL/2016.

DATA e HORA: 01/JUL/2016, às 
10:00h
LOCAL: na sede social, situada na 
Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, 
nº. 1655, sala 04, CIVIT II, Serra 
(ES);
“QUORUM”:   1 0 0 % 
(cem por cento) dos acionistas;
MESA:  Werner Jesus Pizani na 
Presidência e Valdir Frederico na 
Secretaria;
DELIBERAÇÃO:  1. Os acionistas 
aprovaram a mudança do endereço 
da matriz para a Rua Acesso 
Rodoviário, s/nº, Quadra Q. 08, 
Modulo M-01 - Anexo 1 - salas 1 e 
6, Bairro TIMS (Terminal Industrial 
e multimodal de Serra), Serra/ES, 
CEP 29.161-376; 2. Os acionistas, à 
unanimidade, aprovaram a criação 
de 03 (três) filiais, sendo uma 
quarta filial à Avenida Frederico 
Augusto Ritter, nº. 8071, sala 06, 
bairro Industrial, Cachoeirinha 
(RS), CEP 94930-000, uma quinta 
filial à Rua Higino Cunha, LT19 - 
QD19, Campos Elíseos, Duque de 
Caxias (RJ), CEP 25.225-370, e 
uma sexta filial à Alameda Bom 
Pastor, 91 - Sala E, Bairro Campina, 
Município de São José dos Pinhais, 
Estado do Paraná, CEP 83015-
140, em consequência o art. 2º 
do Estatuto Social foi modificado 
para incluir as filiais criadas. 3. Os 
acionistas resolveram consolidar o 
Estatuto Social.

O inteiro teor da ata aqui resumida 
foi arquivado perante à JUCEES na 
data de 03/08/2016, sob a chancela 
nº 11089866722568; protocolo 
166054631 de 02/08/2016.
Werner Jesus Pizani (PRESIDENTE 

DA AGE)
Valdir Frederico (SECRETÁRIO DA 

AGE)
Protocolo 266928

               COMUNICADO
ITALYGRAN MINERAÇÃO LTDA 
CNPJ 06.940.932/0001-09, torna 
público que requereu do IEMA, no 
processo n° 7562-5083, a LP (LP 
DA POLIGONAL), para extração 
de rocha ornamental na área 
que se refere a poligonal DNPM 
896.171/2002, na localidade de 
córrego do Limão, s/n, Zona Rural, 
cidade de Nova Venécia/ES.

Protocolo 266977

COMUNICADO
COMPERMAC GRANITOS LTDA 
ME, CNPJ 00.383.963/0001-
11, torna público que requereu 
do IEMA, no processo n° 2686-
0961, a renovação da Licença de 

operação 334/2012 para extração 
de rocha ornamental, na localidade 
de Alto Camargo, s/n, Zona Rural, 
Município de Venda Nova do 
Imigrante/ES.

Protocolo 266982
Tiago Resende de Carvalho 
Britto, torna público que obteve 
junto ao Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Espírito 
Santo, por meio do processo nº 
44750/2015 a Licença de Operação 
nº 243/2016, para plantação de 
Eucalipto, na localidade de Vila 
Fernandes, zona rural, município 
de Pinheiros - ES, na área de 
139,3138 há.

Protocolo 266985

COMUNICADO
PREMONALI INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP torno 
público que requereu do IEMMA, 
através do processo Nº47843322, 
licença ambiental para exercer 
suas atividades.

Protocolo 267014

MARDEL MÓVEIS LTDA - ME 
Torna público que requereu a 
Prefeitura Municipal de Cariacica, 
através do Processo n° 27898/ 
2016-1, a Licença Ambiental 
de Regularização - LAR, para a 
atividade de Fabricação de Móveis 
com Predominância de Madeira, no 
bairro Maracanã, Cariacica-ES.

Protocolo 267059

FLORENÇA DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS S.A.

CNPJ 06.121.569/0001-91
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA REALIZADA EM      13-
07-2012 (resumo).

1) DATA/HORA/LOCAL: 13 de 
julho de 2012, às 14h00, na sede 
da Companhia.
2) Quórum: Totalidade dos 
acionistas.
3) Deliberações: Aprovada 
a rerratificação da AGE realizada 
em 23/05/12 e registada na 
JUCEES sob nº 2012.050.6947 
em 31.05.12, para corrigir a 
qualificação do Diretor Presidente, 
eleito e empossado na ocasião e 
ratificar as demais deliberações.
ATA em seu inteiro teor foi arquivada 
na JUCEES sob nº 2012 172 7122 
em 03/08/2012. FRANCISCO DE 
ASSIS BRAGATTO - Presidente.

Protocolo 267079

POLLOMAG Engenharia torna 
público que requereu à
SEMAM/ARACRUZ, através do 
processo nº 1613/2016, Licença 
Municipal (Licenciamento 
Ambiental de regularização), 
para (Fabricação de Estruturas 
metálicas), na Rua Carajas 
n130 B Primavera.
Município de Aracruz/ES.

Protocolo 267111

devidamente autorizado pelo 
MUNICÍPIO DE CASTELO, torna 
público, a quem interessar possa, 
que venderá em Leilão Público no 
dia 17/10/2016 (segunda feira) 
às 13:00h, nas modalidades 
ONLINE e PRESENCIAL, 
simultaneamente, no Pátio da 
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, situada na Av. Nicanor 
Marques, s/n, bairro Santa Fé, 
Castelo-ES (antigo Parque de 
Exposições), os bens móveis, a 
saber:
FORD ESCORT GL 1.6 F, À BAIXAR 
(SUCATA) - Placa MRS5336; VW/
GOL PATRULHEIRO 1.8 - Placa 
MPU9709;  FORD/FIESTA STREET 
- Placa MQC0942; FIAT/DOBLO 
CA CIRILO AMBULÂNCIA - Placa 
MQC0925; FORD RANGER XL 13F, 
À DIESEL - Placa MTO0624; FIAT/
DUCATO MINIBUS, À DIESEL 
- Placa MQO8182; CAMINHÃO 
IVECO/EUROCARGO 170E21N1, 
COM COMPACTADOR DE LIXO - 
Placa MQC0912; CAMINHÃO VW 
15-180, BASCULANTE - Placa 
MQP1841; CAMINHÃO VW 15-
180, COM COMPACTADOR DE 
LIXO - Placa MQP1842; ÔNIBUS 
M.BENZ/MPOLO TORINO GVU 
- Placa MTO2307; ÔNIBUS 
M.BENZ/MPOLO TORINO 
GVU - Placa MTO2297; FIAT/
UNO MILLE EX, À BAIXAR 
(SUCATA) - Placa MTF5946; 
TRATOR VALTRA BL 88; 
RETROESCAVADEIRA MAXION 
750, 4x2; RETROESCAVADEIRA 
CASE 580L, 4X4; PÁ 
CARREGADEIRA CASE W20E; 
MOTONIVELADORA 120G CAT; 
MOTONIVELADORA 120B CAT; 
MOTONIVELADORA VOLVO 
710A; ROLO COMPACTADOR 
CA15, DYNAPAC; ROÇADEIRA 
HIDRÁULICA AGRITECH 
LAVRALE; BOMBA DE POSTO DE 
GASOLINA GILBARCO; BOMBA DE 
POSTO DE GASOLINA GILBARCO; 
LOTE DE FRASCOS PLÁSTICO 
BRANCO LEITOSO 30ML C/TAMPA 
(APROXIMADAMENTE 3.000 UN); 
FRASCOS PLÁSTICO BRANCO 
LEITOSO 180ML C/TAMPA 
(APROXIMADAMENTE 1.000 UN); 
LOTE DE FRASCOS PLÁSTICO 
BRANCO LEITOSO 50ML C/TAMPA 
(APROXIMADAMENTE 4.000 UN); 
LOTE DE FRASCOS PLÁSTICO 
BRANCO LEITOSO 80ML C/TAMPA 
(APROXIMADAMENTE 4.000 UN); 
LOTE DE VIDRO ÂMBAR 60ML C/
TAMPA COLORAÇÃO MARROM 
(APROXIMADAMENTE 1.819 UN).

Visitação: 10/10/2016 à 
17/10/2016 das 07:00h às 13:00h.

Informações e Edital com o 
Leiloeiro Público Oficial MAURO 
COLODETE- Matrícula 051/06, 
nos telefones 27 99955-6685, 
27 99955-5000, 28 99955-5000, 
28 3542-3333, e-mail sac@
colodeteleiloes.com.br ou no site 
www.colodeteleiloes.com.br e 
na Secretaria de Administração do 
Município.

MAURO COLODETE
Leiloeiro Público Oficial - 

051/06
Protocolo 266804

CLM ADM. DE IMÓVEIS S/A.
CNPJ Nº 25.166.879/0001-77

Nire: 32.300.035.272.
A.G.E. de Constituição de S/A.

Data, hora e local: Aos 01/07/2016, 
às 15:00hrs. na Rua Henrique 
Novaes 88, S 605, Centro, Vitoria/
ES. Reuniram-se, os acionistas com 
intuito de constituírem uma S/A 
de capital fechado. Deliberações: 
a) Denominação da sociedade; 
b) Sede e foro; c) Capital Social; 
d) Objetivos sociais; e) Prazo; 
f) Diretoria; g) Estatuto Social; 
h) Quadro acionário. A ata foi 
arquivada na Jucees, sob prot. 
16/610.382-9 em 08/07/2016.

Protocolo 266857

NN PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ Nº. 12.978.027/0001-32

NIRE Nº. 32.300.031.773
Resumo da A.G.E. em 20/09/2016.
Hora e Local: às 14:00hrs. na  
Rua Samuel Meira Brasil  394, 
Taquara II, Serra Pq. Logístico 
Conj. Escritório A-1, Sl. 01, Serra/
ES. Presença de todos os acionistas 
representando 100% do capital 
social. Deliberação Aprovada: 
Reeleição da atual diretoria, 
mandato de mais 3 anos. A ata 
foi arquivada na Jucees, sob prot. 
16/588.886-5 em 23/09/2016..

Protocolo 266860

RESIDENCIAL JARDINS
DOS LAGOS SPE S/A.

CNPJ Nº 11.437.708/0001-20.
Nire: 32.300.031.188.

Resumo da A.G.E. em 16/08/2016.
Hora e Local: às 09:00hrs. na  Av. 
João Felipe Calmon, 1098, Sl. 08, 
Centro - Linhares/ES. Presença de 
todos os acionistas, representando 
100% do capital social. Deliberação 
aprovada: Reeleição da diretoria para 
o triênio 16/08/2016 a 16/08/2019. 
A ata foi arquivada na Jucees, sob 
prot. 16/591.131-0 de 14/09/2016.

Protocolo 266863

C LUPPI BAPTISTA ME, torna público 
que Requereu da SEMDESU, através 
do processo nº 46609/2016, Licença 
para ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE 
MÓVEIS DE MADEIRA, COD 5.09 (I), 
na localidade de Cristovão Colombo, 
Rua Carlos Gomes, nº 95, Município 
de Vila Velha - ES, CEP: 29106-370.

Protocolo 266871

DIANA SORVETES LTDA - ME, torna 
público que requereu da SEMDESU 
através do processo n.41378/16 a 
( LMAR )( cod. Ativ. 12.26 I )para 
atividade de Fabricação de sorvetes 
e..., na localidade de rua nova-116 
- s torquato - vila velha -es.

Protocolo 266903

Requerimento de Licença
Gesso Cruzeiro Indústria e 
Comércio Eireli EPP torna público 
que requereu da SEMDEC/SUB-MA 
Cariacica, ES através do processo 
nº 34247/2014 a Licença Ambiental 
para produção de artefatos 
estampados de metal na localidade 

de Cariacica, ES.
Protocolo 266909

Explore outros mundos!
Biblioteca Pública do Espírito Santo - Telefone: 3137.9351
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Balanços

Empresa; VITÓRIA STONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 00.338.678/0001-89

Senhores acionistas,
A Vitória Stone Indústria e Comércio S/A, em observância aos preceitos legais e estatutários, através de sua diretoria executiva,  submete 
a apreciação de V.Sas. e da sociedade em geral, as Demonstrações Contábeis e correspondentes Notas Explicativas referente ao exercício 
de 2015.

A T I V O 31/12/2015 31/12/2014 P A S S I V O 31/12/2015 31/12/2014
ATIVO CIRCULANTE 104.389.754 84.803.278 PASSIVO CIRCULANTE 63.177.074 53.133.522
Disponível 429.908 128.353 Fornecedores 22.613.725 15.467.536
Clientes 55.924.617 42.236.389 Obrigações Tributárias 14.257.913 11.254.004
Outros Créditos 7.275.231 4.854.333 Obrigações Trabalhistas/Sociais 745.551 393.246
Impostos a Recuperar 17.180.151 13.105.263Outros Créditos 25.090 25.540
Estoques de Mercadorias 20.083.913 22.756.917 Credores(Pessoas ligadas) 170.000 170.000
Estoque de Merc.-Terceiros 1.501.448 1.125.366Adiantamento de Clientes 1.517.511 1.768.981
Despesas Antecipadas 8.916 22.049 Provisões e Encargos 2.072.883 1.727.544
Compras p/Entrega Futura 1.520.424 529.499 Empréstimos e Financiamentos - 17.699
Depositos Judiciais 56.646 45.109 Adiant.Contrato Câmbio 20.248.423 21.159.076
Adiant.Fut.Aum de Capital 408.500 - Credores Diversos 1.525.978 1.149.896
ATIVO NÃO CIRCULANTE 30.526.230 31.207.305 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 17.075.673 29.181.749
Realizável a Longo prazo 3.763.466 3.446.466 Exigível a Longo prazo 17.075.673 29.181.749
Depósitos Judiciais 1.954.415 1.954.415Empréstimos C/Acionistas 250.000 3.385.817
Empréstimos 1.809.051 1.492.051Lucros a Distribuir 16.825.673 25.795.932
Investimentos    65.044 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 54.663.237 33.695.312
Investimentos 65.044 - Capital Social 20.000.000 20.000.000
Imobilizado 26.697.720 27.760.839 Adiant.p/Fut.Aum de Capital - 250.000
Imobilizado 26.697.720 27.760.839 Reservas de Lucros 34.663.237 13.445.312

       Reserva Legal 2.373.757 402.674
       Lucros a Destinar P/AGO 32.289.480 13.042.638

TOTAL DO ATIVO 134.915.984 116.010.583 TOTAL DO PASSIVO 134.915.984 116.010.583

31/12/2015 31/12/2014 Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais: 31/12/2015 31/12/2014
REC. BRUTA DE VENDAS 129.741.937 97.312.276 

Lucro Líquido antes do Imposto de Renda
 e Contribuição Social 18.915.310 12.453.830

Vendas Produtos/Serviços 129.741.937 97.312.276 Depreciação e Amortização 3.011.495 2.752.607 
DEDUÇÕES DA RECEITA (3.953.388) (4.942.758) Aumento Cliente no País (323.723) (2.249.316)
Imp. s/Vendas e Serviços (3.953.388) (4.942.758) Aumento Clientes no Exterior (13.364.504) (5.975.008)
REC. LÍQ. DE VENDAS 125.788.549 92.369.518 Aumento dos Estoques Próprios - (5.406.300)
CUSTOS VENDAS/SERV. (86.397.760) (69.216.286) Redução dos Estoques Próprios 2.673.004 -
Custo das Vendas/Serviços (86.397.760) (69.216.286) Aumento de Estoques Terceiros (376.082) (260.761)
LUCRO BRUTO OPER. 39.390.789 23.153.232 Aumento de Imp.a Recuperar (4.074.888) (536.978)
DESP/REC.OPER. (20.475.479) (10.699.402) Aumento de Outr.At Circulantes (3.818.728) -
Despesas c/Vendas (6.151.668) (3.561.370) Redução de Outr.At Circulantes - 1.566.994 
Despesas Administrativas (11.801.517) (4.251.901)Aumento Depós. Judiciais (RLP) - (574)
Despesas Tributárias (633.351) (603.719) Aumento Out. At N. Circulantes (317.000) (1.066.718)
Rec/Desp. Financeiras (2.804.506) (3.269.806) Redução Out.At Não Circ. - -
Outras Rec./Desp. Oper. 915.563 987.394 Aumento de Fornecedores 7.146.188 1.720.730 

Aumento de Adiant.Clientes - 1.178.072 
LUCRO OPERACIONAL 18.915.310 12.453.830 Redução Adiant.Clientes (251.469) -
L. ANTES DO IRPJ/CSLL 18.915.310 12.453.830 Aumento Impostos e Obrigações Socias 3.356.214 925.148 
PROV. PARA IRPJ  CSLL (6.432.074) (4.400.348) Aumento Prov.Trabalhistas 345.339 482.026 
Prov. p/ IRPJ (4.723.113) (3.229.197) Aumento Outros Pas.Circul - 274.313 
Prov. p/CSLL (1.708.961) (1.171.151)Redução Outras Pas.Circul (18.150) -
LUCRO LÍQ. EXERCÍCIO 12.483.236 8.053.482 Aumento de Outros Credores 376.082 -

Aumento de Cont. de Câmbio - 5.349.431 
Redução Cont. de Câmbio (910.653) -
Redução Exig.L.Prazo (12.106.076) -
Transf.Exig.L.Prazo x PL 8.720.259 -
Ajustes Exerc.Anterior (235.570) 369.655 
IRPJ e CSLL Pagos (6.432.074) (4.400.348)
Caixa Liq.Ativ.Operacinais 2.314.974 7.176.803 
Fluxos de Caixa Atividades Investimentos
Venda Imobilizado 250.000 20.000 
Aquisição Imob/Invest (2.263.419) (7.307.211)
Caixa Líquido usado nas atividades de Investimento (2.013.419) (7.287.211)
Redução/Aumento de Caixa e Equivalentes de caixa 301.555 (110.408)

Contas
                               Mutações
Saldo em 31/12/2014 20.000.000 250.000 402.674 13.042.638 33.695.313 
Reserva Legal - - - - -
R. Legal Constituída - - 1.971.083 (1.971.083)
Resultado do Exercício - - - 12.483.236 12.483.236 
AFAC – Adiant p/Futuro Aumento de Capital - (250.000) - - (250.000)
Ajustes Exerc.Anterior - - - (235.570) (235.570)
Lucros a Dest AGO - - - 8.970.259 8.970.259 
Saldo em 31/12/2015 20.000.000 - 2.373.757 32.289.480 54.663.238 

Valores em R$                      BALANÇO PATRIMONIAL

Capital 
Subscrito

AFAC-Adiant. para 
Futuro Aum.de 

Capital Reserva Legal
Lucros a 

Destinar p/AGO Total

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercício findo em 31 de Dezembro de 2015.
Contexto Operacional - A Companhia é uma sociedade do tipo anônima, regida pela Lei 6.404/76 e alterações posteriores, tendo sido constituída em 
26 de Setembro de 1994.
Suas atividades compreendem a Compra, a Venda e a Indústria de desdobramento e beneficiamento de pedras ornamentais, principalmente de Mármores 
e de Granitos, a  Exportação de pedras ornamentais e a Importação de pedras ornamentais, de máquinas, ferramentas e equipamentos industriais e a 
Industrialização  de pedras ornamentais para Terceiros.
Apresentação das Demonstrações Contábeis - A sociedade está apresentando as demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, sendo que determinados ativos e 
passivos estão avaliados ao custo médio, amortizado ou a valor justo. Neste sentido, as Demonstrações Contábeis foram elaboradas com observância das 
disposições contidas na Resolução CFC nº 1.282/10, que dispõe sobre os Princípios da Contabilidade e da Lei 6.404/76 alterada pela Lei nº 11.638/2007.
Principais Diretrizes Contábeis - As principais práticas e procedimentos contábeis adotados na elaboração das demonstrações contábeis encerradas 
em 31 de dezembro de 2015 apresentam-se assim resumidas:
Lei nº 12.973 de 13 de maio de 2014
A Administração efetuou uma avaliação dos aspectos relevantes as suas operações/atividades tendo por base as disposições contidas na Lei 12.973 de 13 
de maio de 2014 e Instrução Normativa nº 1.397, de 16 de setembro de 2013, alterada pela Instrução Normativa nº 1422, de 19 de dezembro de 2013.
A Administração optou pela adoção dos efeitos da referida lei a partir do exercício iniciado em 1º de janeiro de 2015. Não foram identificados e registrados 
efeitos relevantes nas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2015 em virtude da adoção desse procedimento.
Apuração do resultado - O resultado das operações (receitas, custos e despesas) é apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
dos exercícios.
Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, deposito bancário e aplicações financeiras de liquidez 
imediata, avaliadas ao custo de aquisição.
a) Receitas e despesas - As receitas e as despesas são escrituradas de acordo com a data de competência e demonstradas em moeda corrente da 
respectiva data.
b) Clientes a receber - As contas a receber de clientes são compostas por clientes de mercado interno e mercado externo, sendo o de mercado 
externo de maior valor. As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de mercadorias no curso normal 
das atividades. A Companhia concede normalmente prazo médio de 98 dias para pagamentos pelos clientes mercado externo e 61 dias para clientes do 
mercado interno, sendo esse prazo considerado pela Administração como parte das condições comerciais inerentes às operações da Companhia, não 
caracterizando uma operação de financiamento. Consequentemente, as operações de venda não são avaliadas a valor presente no momento inicial do 
seu registro. As contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo faturamento ajustado, quando aplicável, pela provisão para perdas em 
sua realização.

CLIENTES A RECEBER R$ 55.924.617,06   
CLIENTES MERCADO 
INTERNO

R$ 8.693.295,21 CLIENTES MERCADO 
EXTERNO

R$ 47.231.321,85

c) Estoques
São avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção não excedendo o valor de mercado. O custo do estoque está baseado no princípio do custo 
médio e incluem gastos incorridos na aquisição. No caso dos estoques de produtos acabados e estoques de produtos em elaboração, compreendem 
matérias-primas, mão de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção relacionadas.
Os estoques de produtos acabados, matérias-primas e outros materiais da Companhia não excedem seu valor recuperável, não havendo necessidade de 
provisão para desvalorização a mercado ou, ainda, para obsolescência.

ESTOQUES PRODUTOS/PROPRIOS R$ 20.083.912,74 ESTOQUES PRODUTOS/TERCEIROS R$ 1.501.448,16

d) Outros Ativos Circulantes
Outros Créditos - Os outros créditos do balanço da Cia são compostos por adiantamentos a fornecedores nacionais e estrangeiros e demais créditos 
a terceiros.
Impostos a Recuperar - O saldo dos impostos a recuperar como ICMS, PIS e Cofins, refere-se a Companhia manter um volume menor de débitos, em 
virtude das principais saídas serem exportações.
Compras para Entrega Futura - A Cia realiza antecipação de suas compras de matérias para a sua produção.
Adiantamento p/Futuro Aumento de Capital - Em 2015, a Cia realizou operações para a investidora estrangeira a título de investimento para futuro 
aumento de capital, conforme demonstrado no balanço.
e) Imobilizado
Os bens integrantes do imobilizado estão registrados ao custo de aquisição, ajustado por depreciações acumuladas, as quais foram calculadas utilizando 
as taxas previstas na legislação fiscal vigente e estabelecidas em função do tempo de vida útil econômica.
A empresa fez em 31-12-2015 a verificação da necessidade de realizar o teste de recuperação dos valores registrados no imobilizado produtivo, conforme 
previsto nos Itens 7 a 17 da NBC TG 01 (R3) de acordo com a Resolução CFC Nº 1.292, de 20 de agosto de 2010, não tendo sido verificada nenhuma 
das condições Internas ou Externas indicativas da necessidade de apurar perdas registráveis a título de impairment. Os ativos que estão sujeitos à 
amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode 
não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida pelo valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável.

Composição do Imobilizado:

IMOBILIZADO VALORES DEPRECIAÇÃO VALORES

Terrenos R$ 3.592.168,86                    0,00
Máquinas e Equipamentos R$ 21.981.865,87 Máquinas e Equipamentos (R$9.828.823,38)
Ferramentas e Acessórios R$ 280.740,06 Ferramentas e Acessórios    (R$115.383,44)
Instalações Industriais - CIVIT R$ 3.429.694,32 Instalações Industriais - CIVIT (R$3.429.694,32) 
Veículos R$ 547.940,00 Veículos    (R$512.444,71) 
Móveis e Utensílios R$ 382.953,16 Móveis e Utensílios    (R$179.417,92) 
Máquinas de escritório R$ 38.879,41 Máquinas de escritório      (R$28.752,30)
Computadores e Periféricos R$ 429.730,63 Computadores e Periféricos    (R$365.629,48) 
Softwares/Programas R$ 892.749,19 Softwares/Programas    (R$413.649,05) 
Construção em andamento R$ 9.932.648,15                    0,00
Portico rolante R$ 85.296,00 Portico rolante     (R$67.525,20) 
Transformadores R$ 32.317,00 Transformadores       (R$6.142,49) 
Equipamentos de telefonia R$ 53.629,90 Equipamentos de telefonia     (R$35.430,55) 
TOTAL R$ 41.680.612,55 TOTAL DEPRECIAÇÃO (R$14.982.892,84 )
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TOTAL DO IMOBILIZADO   R$ 26.697.719,71

f) Investimentos
Conforme demonstrado no Balanço, a Cia possui investimento no exterior, com participação de 100% do capital social da investida - Vitoria Stone Italia 
SRL.
g) Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes)
Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu 
custo ou valor puder ser mensurado com segurança.
Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando é provável que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses.
São classificadas como não circulantes as contas que tenham sua realização certa ou provável, após o término do exercício seguinte, e que, normalmente, 
significa realização num prazo superior a um ano a partir do próprio balanço. De acordo com o Art.179 da Lei de Sociedades por Ações.
h) Fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, 
sendo classificadas como passivos circulante sendo o pagamento devido no período de até um ano. O prazo médio de pagamento das contas a pagar 
a fornecedores é de 45 dias para os fornecedores do mercado interno e à vista para os do mercado externo, prazo esse considerado como parte das 
condições comerciais normais e inerentes da Companhia, por esse motivo, não foi aplicado qualquer ajuste a valor presente.
Composição dos saldos com fornecedores:

FORNECEDORES VALORES
FORNECEDORES MERCADO INTERNO  R$                                 18.664.668,62 
FORNECEDORES MERCADO EXTERNO  R$                                   3.949.056,35 
TOTAL DOS FORNECEDORES  R$                                 22.613.724,97 

i) Adiantamentos de Contratos de Câmbio (ACC)
A Cia contrata junto aos bancos, valores a título de adiantamentos de contratos de câmbios (ACC) conforme apresentado no balanço. A variação cambial 
dos Adiantamentos sobre Contratos de Cambio é apurada quando da efetiva liquidação do contrato.                                                                                                               
j) Regime de Tributação
A empresa adotou o regime do Lucro Real Trimestral de resultados nos termos da legislação em vigor para a apuração do IRPJ - Imposto de Renda, e 
da CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.   
O imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente são calculados nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável excedente de R$240 anuais para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro liquido. RESULTADOS 
TRIMESTRAIS

LUCRO 1o 
TRIM/2015 R$ 4.137.735 LUCRO 2o 

TRIM/2015 R$ 9.316.584 LUCRO 3o 
TRIM/2015 R$ 4.849.186 LUCRO 4o 

TRIM/2015 R$ 611.803

ADIÇÕES R$ 152.378 ADIÇÕES R$ 133.155 ADIÇÕES R$ 102.957 ADIÇÕES R$ 437.650

EXCLUSÕES                             
-   EXCLUSÕES                             

-   EXCLUSÕES                               
-   EXCLUSÕES R$ 752.998

LUC REAL 1o 
TRIM/2015 R$ 4.290.114 LUC REAL 2o 

TRIM/2015 R$ 9.449.739 LUC REAL 3o 
TRIM/2015 R$ 4.952.143 LUC REAL 4o 

TRIM/2015 R$ 296.455

IRPJ R$ 1.066.528 IRPJ R$ 2.356.434 IRPJ R$ 1.232.035 IRPJ R$ 68.113
CSLL R$ 386.110 CSLL R$ 850.476 CSLL R$ 445.692 CSLL R$ 26.681

l) Patrimônio Líquido
O Capital Social - O Capital Social subscrito é de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e está dividido em 20.000.000 (vinte milhões)  ações 
ordinárias nominativas.
Reservas:
Reserva legal - Constituída a base de 5% do Lucro Líquido apurado nos exercícios, limitada a 20% do capital social.
Os Lucros de 2015 serão destinados pelos acionistas na AGO.
A destinação ou a distribuição dos lucros será feita com base no estatuto social e por decisão expressa dos acionistas na Assembleia Geral.
As Notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Financeiras.
Serra - ES, 31 de Dezembro de 2015.

Sandro Verzola                            Marcelo Tadeu Ciuffi Munhão
Diretor Presidente                          Contador CRC/ES Nº 7.207/O-4

Protocolo 266870
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Visitar o Palácio Anchieta é fazer uma      

           viagem pela história do Espírito Santo.

Horários de visitação:

De terça a sábado: 10h às 17h. Domingo: 10h às 16h (visitas agendadas).
Escolas e grupos: de terça a domingo (previamente agendadas).
Agendamento: de segunda a sexta, das 8h às 18h, pelo tel.: (27) 3636-1032
ou pelo e-mail: agendamento@seg.es.gov.br

w w w . p a l a c i o a n c h i e t a . e s . g o v . b r

Endereço:
Praça João Clímaco, s/n   -   Cidade Alta - Centro   -   Vitória - Espírito Santo
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